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INTRODUÇÃO: 

DEFINIÇÃO DO OBJETO E IDPÓTESES 

o objetivo geral deste trabalho é analisar a tentativa de implantação da carreIra de 

Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental - EPPGG, também chamados 

gestores - na administração pública federal brasileira, desde sua concepção até o início de 2000. 

A avaliação do sucesso ou fracasso desta carreira se dará pela comparação do "modelo" proposto 

inicialmente com seu efetivo desenvolvimento. 

Para tanto, consideraremos as mudanças que ocorreram tanto no âmbito político, como no 

administrativo, ao longo desses pouco mais de doze anos, além das influências que a 

administração pública federal brasileira recebeu de modelos internacionais no processo de criação 

de uma carreira generalista para o quadro da alta burocracia pública brasileira. 

o gestor governamental deveria ser um burocrata com perfil 'generalista' capaz de atuar 

decisivamente na definição das políticas e com possibilidade de trabalhar em todos os 

Ministérios. Nos termos de alguns de seus integrantes, os gestores deveriam se constituir como 

uma carreira destinada a ocupar o posto de 'Super Executivo Público' I. Contudo, tanto a situação 

que se apresentou no momento de implementação da carreira, em 1987, quanto a que se apresenta 

atualmente não correspondem a essa descrição. O integrante da carreira é, hoje, um profissional 

de nível superior que tem como principal atribuição a de apoio técnico à formulação e 

implementação de políticas públicas2• Não há como definir, estritamente, as funções que os 

gestores executam e os lugares que devem ocupar. Isso ocorre porque são considerados 

profissionais generalistas qualificados e dessa forma devem suprir quaisquer carências de mão

de-obra qualificada nos diversos Ministérios. 

Escolhemos a carreira de EPPGG por ser a única carreira generalista do quadro do alto 

escalão da administração federal com atribuições relacionadas à definição de políticas públicas. 

Na concepção da carreira, supunha-se que seus integrantes deveriam possuir um nível elevado de 

conhecimento teórico e experiência burocrática para que suprissem os decisores com o respaldo 

I GRAEF, Aldino el alii, 1994. 
2 Lei n 9.625, de 7 de abril de 1998. 
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técnico necessário para trazer à administração pública conhecimentos de ponta e, ao mesmo 

tempo, a memória administrativa viabilizadora da continuidade de políticas públicas. Tudo isso 

foi proposto num contexto de redemocratização e de uma possível adoção do sistema 

parlamentarista de governo. 

A vitória do presidencialismo, a indefinição quanto ao. perfil da administração pública 

brasileira - ou no caso do governo Collor, o seu desmonte -, a mudança no paradigma 

administrativo em todo o mundo, conjuntamente com a crise do antigo modelo estatal, além da 

prioridade ser dada ao ajuste fiscal em detrimento do reforço gerencial - como em toda a 

América Latina - distanciaram os gestores dos objetivos iniciais da carreira. 

Como o próprio perfil dos integrantes da carreira, o projeto original foi sofrendo 

modificações ao longo do tempo. Este trabalho possui como expectativa vislumbrar o 

conhecimento da história da carreira para verificarmos não só as alterações que foram sendo 

feitas no projeto original, resultando no desenho atual, mas sobretudo as razões que fizeram com 

que o projeto sofresse as alterações que lhe sobrevieram. 

Para delimitar claramente o objeto e as hipóteses explicativas, faremos a seguir um breve 

comentáTio sobre a literatura, circunscreveremos o lugar dos gestores na estrutura federal da 

administração pública brasileira e situaremos, ainda de forma preliminar, o contexto histórico 

mais geral que esteve presente na implementação desta can·eira. 

Como há pouca literatura sobre carreiras na administração pública brasileira e, mais 

especificamente, sobre a can'eira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 

paralelamente ao levantamento bibliográfico, foram feitas entrevistas com pessoas responsáveis 

pelos modelos de concepção da carreira e da Escola Nacional de Administração Pública (ENAP), 

loeus da formação dos componentes desta carreira, além de ouvir um número significativo de 

gestores e a atual presidente da ENAP, Regina Pacheco. O objetivo destas entrevistas foi de 

recuperar a parte históric!l e o processo de consolidação dessas duas instituições, a carreira e a 

Escola. Somando-se a estas fontes, utilizamos os dados fornecidos pelo Sistema Integrado de 

Pessoal (SIAPE) e toda a legislação específica da carreira. 

Esse estudo justifica-se pela lacuna que existe nos estudos sobre a burocracia brasileira no 

que tange a cargos efetivos de cunho genérico na alta administração pública federal. Podemos 

encontrar trabalhos que tratam da alta burocracia brasileira como os de Gilda Gouvêa, Maria Rita 

2 



Loureiro e ainda um outro trabalho de Maria Rita Loureiro e Fernando Luiz Abrucio. O trabalho 

de Gilda GOllvêa ( 1994) centra-se na constituição da burocracia da área financeira. Neste 

trabalho, a autora nos relata a história da formação e da transformação da burocracia econômica 

no Brasil desde 1930 até meados dos anos 80. Enfatiza sobretudo o papel dos altos funcionários 

com destaque neste processo, os quais, em grande medida, não eram burocratas. A autora 

classifica como burocrata aquelas pessoas que se submeteram a concurso público e fizeram 

carreira no setor público. 

Enquanto Gilda Gouvêa concentra seu estudo na consolidação de uma nova estrutura 

administrativa por intermédio de lideranças não burocráticas, Maria Rita Loureiro ( 1997) analisa 

a dicotomia política/burocracia, também na área econômica, com foco nos economistas como 

dirigentes políticos, sejam eles pertencentes à burocracia estatal ou somente ocupantes de cargos 

em comissão. A autora conclui que a legitimidade desse grupo se dá pela competência técnica e 

não por fatores políticos, embora, ressalte-se, que tal habilidade não derive do 'pertencimento' 

aos quadro da administração pública. Logo, essa qualidade técnica não derivou necessariamente 

de uma burocracia estatal permanente. 

Em outro trabalho, Maria Rita Loureiro Durand e Fernando Luiz Abrucio ( 1998) estudam 

a dicotomia entre burocracia e política com um enfoque que "integr[a] o mundo da política e o da 

burocracia e examin[a] a luta política no processo de provimento de postos para o alto escalão da 

burocracia pública.
,,3. Apresentam, com este intuito, um estudo sobre alguns critérios que 

influenciam a escolha de um nome para ocupação de cargo ministerial nos governos Sarney, 

Collor, Itamar Franco e o primeiro mandato de Fernando Henrique Cardoso. São eles: partidário, 

federativo, técnico, grupos de interesse, pessoal e imagem. Os autores ressaltam o crescimento, 

ao longo do tempo, da variável técnica como critério de preenchimento dos cargos de alto 

escalão, porém também enfatizam a importância dos fatores intrinsecamente políticos. Na 

verdade, ao analisarem os cargos em comissão, estudam um espaço não necessariamente ocupado 

por integrantes de um corpo burocrático; ao contrário, o alto escalão pode ter - e os tem -

funcionários de governo, só que isso não tem a ver com o 'pertencimento' a uma carreira. 

Em nenhum desses textos, os autores tiveram como objetivo analisar uma carreira 

burocrática, muito menos uma de cunho generalista. Gilda Gouvêa ( 1 994) limita seu estudo à 

área econômica e suas lideranças não necessariamente burocráticas. Maria Rita Loureiro ( 1997) 
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igualmente restringe-se à área econômica sem se limitar a quadros do governo. Já o terceiro 

trabalho supracitado concentra-se na análise de cargos em comissão, ou seja, cuja ocupação é 

determinada por fatores não necessariamente burocráticos. Neste sentido, procuramos estudar o 

alto escalão pela variável carreira, não por acaso esquecida pela literatura, por razões que 

veremos depois. 

Três trabalhos analisam a experiência da primeira turma de gestores formada em 1989: o 

de Aldino Graef et alii, o de Maria Helena de Castro Santos et alii e o de Eda Souza. Em seu 

trabalho, Maria Helena de Castro Santos et alii (1994) nos relata o processo de criação da 

carreira e de criação da ENAP, o curso de formação, o perfil dos gestores que fizeram o primeiro 

curso e a inserção desses gestores no que tange à ocupação de cargos DAS4 nos diferentes 

ministérios em 1 994. 

Já Aldino Graef et alii ( 1994) centra-se na questão da inserção dos gestores na 

administração pública, os ministélios para os quais se dirigiram, a evasão, os projetos relevantes 

dos quais participaram até 1994. O terceiro estudo, a tese de doutorado que Eda Souza ( 1996) 

apresentou à Universidade de Brasília, tem como objeto a institucionalização (ou não) da Escola 

Nacional de Administração Pública - ENAP. Para tanto, Eda nos descrever o processo de criação 

da carreira, o curso de formação e a inserção dos gestores no aparelho do Estado. 

Todos os três trabalhos analisam a experiência da primeira turma de gestores. Não há 

estudos que analisem as turmas posteriores. Dessa forma, pretende-se analisar as mudanças que 

ocorreram não só na estrutura da carreira, mas no perfil dos gestores que ingressaram até 1999 -

inclusive a quinta turma. 

Descrever o histórico da carreira de forma cronológica faz com que muitas questões 

técnicas se misturem a aspectos políticos, o que causaria dificuldade não só de entendimento da 

história como faria com que alguns pontos ficassem estanques em meio a outros mais dinâmicos. 

Portanto, não desprezaremos a cronologia, mas determinados pontos devem ser explicados 

separadamente da linha cronológica. 

Quando definimos os gestores como uma carreira de alto escalão devemos diferenciá-la 

de outro grupo e de outras carreiras que também pertencem à alta função pública. Há o grupo dos 

3 Ver DURAND, Maria Rita Loureiro e ABRUCIO, Fernando Luiz, 1998, p.4. 
4 Cargos de Direção e Assessoramento Superiores. 
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cargos em comissão considerados de alto escalão, DAS-4 e superioresS, que não nos interessa 

nesse trabalho como grupo isolado, pois se trata de cargo, segundo Celso Bandeira de Mello 

"predisposto ou vocacionado a ser preenchido por um ocupante transitório, de confiança da 

autoridade que o nomeou e que nele permanecerá enquanto dela gozar
,,6. "Há, portanto, duas 

características principais que norteiam a definição dos cargos em comissão: a ausência do 

concurso público como pré-requisito ao seu preenchimento e o critério de livre provimento corno 

regra gera!,
,7 . Esse tipo de cargo não deve ser considerado corno objeto porque queremos analisar 

um cargo que tenha características estritamente meritocráticas, a fim de analisar qual é o perfil da 

burocracia permanente do Governo Federal. 

Dentro da lógica meritocrática situam-se outras carreiras do serviço público, corno a da 

Advocacia-Geral da União, dos Auditores Fiscais do Tesouro Nacional e a dos diplomatas, além 

dos militares. Contrapondo-se aos cargos em comissão, essas 'carreiras' são consideradas cargos 

de provimento efetiv08 Não obstante fazerem parte da burocracia permanente, tais grupos não 

nos interessam por não possuírem o caráter generalista de que está imbuída a concepção da 

carreira de EPPGG. A despeito desta concepção inicial não ter se realizado, o importante é que 

os gestores constituem a única experiência que se implementou urna carreira generalista na 

administração pública brasileira. 

Juridicamente, o gestor hoje é um servidor que ocupa cargo efetivo, de nível superior, e 

executa atividades consideradas essenciais para o funcionamento da administração pública e do 

processo de reforma do Estado, tal corno consta do Projeto de Lei Complementar n° 43/999 que 

tramita atualmente na Comissão de Constituição, Justiça e Redação do Senado Federal. Seu 

caráter de burocrata generalista e formulador de políticas é cada vez mais vago, representando, de 

um lado, a derrota de um projeto, e de outro, pode também ser urna fórmula de flexibilizar a 

utilização de seus profissionais pelos Ministérios, demonstrando o sentido aberto da alta 

burocracia brasileira. 

5 Os cargos em comissão serão descritos mais a frente, inclusive com a classificação de quais são considerados de 
alto e de baixo escalões. 
6 Celso Antônio Bandeira de Mello. 
7 Ver ANDRADE e JACCOUD (orgs.), 1993, p.51. 
8 Segundo Fernando Luiz Abrucio em ANDRADE e JACCOUD (orgs), 1993, p.52 cargo efetivo é aquele "cuja 
característica é ser preenchido em caráter definitivo. No caso brasileiro, além do critério do concurso público, é 
necessário que o servidor passe dois anos no chamado estágio probatório, no qual é avaliado antes de ser efetivado." 
9 O Projeto de Lei n° 43/99, originalmente PLC n° 248/98, trata da "perda de cargo público por insuficiência de 
desempenho do servidor público estável..." (ementa do PLC n° 43/99). Define também quais são as carreiras e cargos 
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Embora tratemos os gestores como 'carreira' ,  eles são inseridos num modelo 

adllÚnistrativo baseado numa estrutura de cargos, próximo do norte-americano e muito distante 

da burocracia européia típica. A administração pública brasileira é calcada em cargos isolados e 

não em carreiras - um dos assuntos do primeiro capítulo deste trabalho - o que pode levar à 

conclusão que o termo carreira para os gestores está sendo empregado erroneamente. Existem, 

principalmente, dois aspectos que podem levar a crer que se trata de um cargo. Um é o fato da 

estrutura hierárquica para promoção dos gestores não estar relacionada com responsabilidade 

crescente e vertical, que guiaria o avanço profissional, mas cuja ascensão está ligada, 

basicamente, à ocupação de cargos em collÚssão. O outro fator vincula-se à remuneração, que, do 

mesmo modo que na promoção, articula-se mais com antigüidade ou sobretudo com a eventual 

ocupação de cargo em comissão, do que com o aumento de responsabilidade atrelado ao cargo. 

Apesar desses dois aspectos apontarem para um tratamento dos gestores como cargo, há 

outros que nos dirigem para o callÚnho inverso. Uma consideração impOltante a fazer é a de que 

o próprio governo tem considerado a carreira de gestor como tal. A partir de 1 995, o governo 

vem conduzindo uma política de recursos humanos específica para determinados cargos, sendo 

alguns considerados como 'carreira'. Essa atenção pode ser explicada pelo fato desses cargos 

possuírem função estratégica dentro do novo desenho de Estado proposto no Plano Diretor da 

Reforma do Aparelho da Reforma do Estado (1995). Os cargos considerados 'carreiras' possuem, 

porém, características diferenciadas do restante da administração pública federal - com exceção 

dos llÚlitares e diplomatas -, como por exemplo concursos anuais para ingresso, remuneração 

diferenciada, progressão funcional, promoção ou ambas - a promoção está sujeita a curso de 

aperfeiçoamento e avaliação de desempenho. 

Mas não é só da parte do governo que há a interpretação de que o cargo de gestor é uma 

carreira. Os próprios integrantes se sentem participantes de uma carreira, pois reconhecem no 

ingresso e remuneração diferenciados sinais de que formam um grupo que se destaca dos demais. 

Ademais, possuem espírito de corpo que se manifesta de modo mais explícito pela articulação 

que fazem na manutenção ou conquista de seus direitos. O reconhecimento como grupo e a luta 

pelo seus interesses iniciaram-se logo no curso de formação da primeira turma, numa situação 

singular, e vem se repetindo com a entrada dos demais integrantes a partir de 1996, com outras 

características. 

que desenvolvem atividades exclusivas de Estado, dentre as quais se encontram os ocupantes de cargo efetivo de 
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A questão é que os gestores constituem uma carreira em termos de esprit de eorps, porém 

não o são no plano organizacional. Em outras palavras, os gestores são uma corporação estatal 

com qualidade inegável, mas não têm um loeus ou uma definição precisa de funções. Esta é a 

meritocracia à brasileira: no alto escalão federal há sim uma parcela considerável de 

profissionais com capacidade técnica e forte espírito corporativo - para o bem ou para o mal -, 

contudo sem uma articulação contínua com os fins estratégicos do Estado. Assim, no padrão 

aberto da alta burocracia brasileira, a descontinuidade e a incerteza na distribuição dos servidores 

nos cargos em comissão cria um ambiente em que a meritocracia depende de pessoas e não de 

estruturas permanentes. 

A criação da carreira de gestor não foi a primeira tentativa de se cnar uma carreIra 

generalista. Essa experiência foi antecedida pela criação do Grupo-Planejamento P-1500, em 

1975, que não obteve sucesso. A preocupação retornou em 1982 quando o DASP encomendou ao 

Embaixador Sérgio Paulo Rouanet um trabalho que estudasse o alto quadro de servidores e as 

Escolas de governo da França e da Alemanha, a fim de conhecer quais as características do 

modelo francês poderiam ser adotadas e, de modo complementar, quais características do modelo 

alemão poderiam influenciar a construção de uma carreira generalista, altamente qualificada para 

compor os altos quadros da administração federal. Esse trabalho foi o marco inicial da concepção 

da carreira de EPPGG, sendo utilizado como grande fonte de informação nos estudos que vieram 

a ser feitos posteriormente. 

No processo de concepção de uma carreira para o alto escalão da administração pública, 

já no governo Sarney, foram pesquisadas experiências semelhantes em outros países. Dessa 

forma, foram empreendidas viagens a França, Portugal, Espanha e Argentina a fim de que fossem 

considerados os pontos positivos, as vantagens, as dificuldades e as desvantagens dessas 

experiências. A partir dos conhecimentos adquiridos com as viagens, novas idéias foram sendo 

agregadas à proposta original feita por Rouanet. 

Além dos novos conhecimentos trazidos, os responsáveis pelo projeto em 1987 eram 

outros, de modo que eles tinham percepções diferentes daquelas trazidas pelo embaixador. As 

necessidades da administração haviam se modificado pois não se vivia mais numa ditadura 

militar, mas numa democracia na qual, inclusive, vislumbrava-se uma oportunidade para o 

estabelecimento do parlamentarismo. Esse outros dois fatores também fizeram com que o modelo 

Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental (artigo 15). 



proposto por Rouanet começasse a ser alterado, sem perder, entretanto, a referência do modelo 

francês como sendo o mais adequado ao caso brasileiro. 

Como a conclusão dos idealizadores foi a de que o modelo francês era o ideal, foi feito 

um convênio com o governo francês para que fossem realizados estudos e fosse oferecido apoio 

técnico para a viabilização da criação de uma Escola de governo e de uma carreira generalista 

para a alta função pública brasileira. 

A criação da carreira e a criação da Escola Nacional de Administração Pública (ENAP) 

são vinculadas em suas raízes. A ENAP nasceu em 1986 com a função de "planejar, coordenar e 

avaliar as atividades de formação, aperfeiçoamento e profissionalização do pessoal civil de nível 

superior da Administração Federal" l0, essencialmente dos gestores, pois os outros servidores 

seriam atendidos pelo Centro de Desenvolvimento da Administração - CEDAM. 

A carreira de gestor e a ENAP nascem, como dito acima, num contexto em que se 

procurava construir um novo Estado. O governo Sarney queria constituir um aparelho estatal 

mais eficaz, possuidor de recursos humanos altamente qualificados, principalmente com o 

objetivo de melhorar a gerência do serviço público e de burocratizar os altos quadros da 

administração pública brasileira. Uma das razões para a burocratização era a possibilidade de um 

sistema parlamentarista de governo. Nessa época, essa discussão começou a tornar-se mais forte, 

já que as disposições transitórias da Constituição decidiram que haveria um plebiscito sobre o 

sistema e a forma de governo em 1 993. A possibilidade da vitória do parlamentarismo exigiria 

uma alta burocracia bastante fortalecida e possuidora de conhecimentos que possibilitassem a 

continuidade administrativa quando ocorressem mudanças de Gabinete. 

Além do fator parlamentarismo, não podemos ignorar o momento de redemocratização 

pelo qual passava o país. Diante das acusações contra o clientelismo reinante, o governo começou 

a se preocupar com o aumento da transparência de seus atos e a melhoria da qualidade dos 

serviços públicos prestados pelo Estado, procurando se legitimar perante certos setores sociais -

embora, como se sabe, a ambigüidade entre os projetos e a prática foi marcante no período da 

Nova República. Para transformar a administração pública, seus integrantes de alto escalão, e 

mais especificamente os gestores, deveriam passar por um curso de formação que os 

10 Decreto n° 93.277/86. 
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possibilitasse adquirir ferramentas suficientes para conduzir tal empreitada lI. Nas palavras de 

Eda Souza, 

"Os gestores teriam o importante papel de resgatar a responsabilidade com a 

res publica e de mudar a visão do Estado quanto à sua real função .. .',12. Ademais, 

"as elites que estavam no governo sentiam ser oportuno desenvolver um discurso no 

qual o Estado brasileiro estaria se renovando não como um Brasil novo, mas, sim, 

com a 'Nova República'. Era enfatizada a saída de uma catástrofe de vinte e tantos 

anos para algo novo, com um aparato burocrático que iria sanear o Estado" 13. 

Portanto, a carreIra foi criada neste clima ambíguo em que a necessidade de 

redemocratizar o país e demonstrar que ações neste sentido - como a modernização da burocracia 

- que estavam sendo feitas conviviam com um forte clientelismo, resultado da frágil base de 

legitimidade do governo Sarney e da sua conseqüente ineficácia para alterar o modus operandi 

tradicional da relação entre política e burocracia no Brasil. 

Neste clima ambíguo foi realizado o primeiro concurso e o respectivo curso de formação, 

entre 1 988 e 1989. Esse foi um período bastante conturbado para a implementação da carreira, 

que ainda não havia sido criada, apesar dos candidatos já estarem em curso na ENAP. A carreira 

só veio a ser criada no final do mandato do Presidente José Sarney. Mais especificamente, em 

outubro de 1989. 

Com o fim do seu mandato, a carreira caiu no ostracismo devido à mudança nas diretrizes 

da política de recursos humanos no governo Collor, que o sucedeu, cujos discursos de ataque aos 

marajás fragilizou praticamente todos os setores da administração pública. A carreira dos gestores 

foi inclusive extinta, perdendo, conseqüentemente, seu papel estratégico na reforma do Estado. 

Assim sendo, seus integrantes, que eram pouco numerosos, tiveram que 'lutar' mais pela própria 

sobrevivência da carreira' - numa tentativa de defesa de interesses - do que pela melhoria do 

Estado ou, mais precisamente para os nossos propósitos aqui, do que pela clara definição da 

11  Ver SOUZA, Eda, 1996. 
" - Idem, p.1 83. 
13 Idem, p.1 86. 
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função dos gestores na administração pública . Foi um processo longo de negociação incluindo 

todos os Poderes, a fim de que fosse anulado o ato de extinção da carreira. 

No período de 1992, momento da recriação da carreira, até 1995, a principal reivindicação 

foi o aumento da remuneração. Como houve mudança da prioridade governamental não foram 

feitos concursos e, portanto, não houve mais ingressos até 1996. Em decorrência da falta de 

concursos, da remuneração baixa e da instabilidade da carreira; a quantidade de integrantes, que 

era de cento e vinte no início do curso de formação, foi reduzindo-se, chegando a 1995 com cerca 

de sessenta integrantes, estando eles espalhados pela Esplanada dos Ministérios, pelos estados e, 

inclusive, no Poder Legislativo. 

Somente no governo Fernando Henriqne Cardoso, mais precisamente em 1995, a carreira 

tomou novo fôlego, com a realização de novos concursos. Ademais, a função da ENAP de 

formação de altos quadros para a burocracia pública foi em palie recuperada, oferecendo cursos 

de formação e de promoção tanto para a calTeira de gestores como para a de Analista de 

Orçamento 14. O quantitativo de servidores aumentou, contanto hoje com quatrocentos e doze 

integrantesl5, número que pode ser considerado pequeno, tendo em vista os novecentos e 

sessenta16 servidores que são esperados. Sua missão original, no entanto, deu lugar a uma grande 

indefinição. A própria ENAP também está num momento de rediscussão de seu papel. Por 

enquanto, a ENAP está optando por priorizal' uma formação voltada para a implementação e para 

o controle das políticas públicas nas áreas arroladas no Plano Plurianual, que foi apresentado em 

199917• Ou seja, o projeto de governo se sobrepõe a uma visão mais estratégica de Estado. 

Apesar da missão e das atribuições continuarem semelhantes, o perfil da carreira mudou 

consideravelmente ao longo desses mais de doze anos. A estrutura que a calTeira apresenta, em 

termos remuneratórios ou hierárquicos, não é a mesma que foi idealizada, que por sua vez, não é 

a mesma que foi implementada em 1989. 

A remuneração não é aquela que foi pensada como ideal sendo que a carreira seria 

superior a todas as demais. Ela é atualmente baseada na tabela geral do serviço público com o 

14 Outro cargo importante para a administração pública federal com atribuições voltadas à confecção do Orçamento 
da União. 
15 Já incluindo os cento e vinte e nove gestores formados no quinto curso de formação oferecido pela ENAP. 
16 Segundo a lei de criação da carreira. 
17 Essa informação não foi confirmada com a Presidente da ENAP. É informação fornecida por técnicos do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
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acréscimo de uma gratificação especial. Em hierarquia, a carreira é tida como uma outra 

qualquer, não se trata da continuação de uma carreira mas é ela própria uma trajetória de carreira 

que possui somente algumas diferenças dos demais cargos da administração pública. 

o próprio perfil dos integrantes a serem recrutados sofreu alterações. Por exemplo, não se 

pode mais fazer concurso interno devido às proibições constitucionais. Não só por ter-se que 

destinar cem porcento das vagas a concurso público aberto, mas o perfil de quem se quer recrutar 

também mudou. Primeiramente se queria pessoas com experiência profissional e que aportassem 

essa experiência para o Estado. Atualmente o perfil que se quer é de pessoas mais jovens, com ou 

sem experiência profissional, ou seja, a experiência profissional não é mais tão importante, dando 

prioridade a uma consolidada formação acadêmica. Devido a esse fator e ao fator legal, 

mudaram-se as características do concurso. Por exemplo, não há mais entrevistas devido à 

consideração do Poder Judiciário de que esse julgamento é imbuído de características subjetivas; 

e, ainda, incluiu-se prova de titulação, contando-se pontos a mais para quem possui mestrado ou 

doutorado. 

Até mesmo o espírito de corpo que a primeira turma vivenciou é diferente daquele que 

existe atualmente. Conforme cita Graef et alii , 

"Por outro lado, os Gestores construíram, por vias tOliuosas, uma sólida 

identidade profissional, robustecida precisamente na luta pela viabilização da 

carreira, deflagrada desde o período de curso na ENAP [ .. . ] os Gestores se 

converteram em grupo de pressão, atuando nas entranhas da máquina administrativa 

e no Legislativo para a viabilização de sua carreira" 18 

Os problemas atuais pelos quais passa a carreira são diferentes desses que Aldino Graef et 

alii ( 1994) mencionam sobre a primeira turma. Conseqüentemente, o modo como cada uma das 

turmas pensa a carreira é diferente. Há uma clara divisão entre algumas turmas, principalmente 

entre a primeira turma e o restante dos gestores. Como são servidores há mais tempo e 

vivenciaram situações únicas como a extinção da própria carreira, defendem a visão "romântica" 

do modelo francês, além de considerarem que o curso atual não capacita os candidatos para 

serem verdadeiros gestores, o que dá uma certa aura de superioridade a eles em comparação aos 
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demais. Uma outra divisão que podemos encontrar entre os integrantes da carreira é a que 

prevalece entre a quarta turma e os demais gestores. Isso se deve pela situação atípica criada pela 

administração que não regulamentou a gratificação de desempenho para essa turma resultando 

numa grande perda salarial. Esses gestores optaram por uma postura reivindicativa, inclusive com 

poucas adesões à associação representativa da carreira - a ANESpI9. Apesar dos problemas 

internos, os integrantes se mostram unidos na defesa dos seus interesses e continuam articulados 

com o Legislativo como o demonstram fatos recentes, como o da sua inclusão no PLC n° 43/99. 

Há quatro hipóteses que orientam a explicação das diferenças do modelo que foi 

concebido para o que vigora a partir de 1995. São elas: 

I) O modelo brasileiro se mostrou bem diferente da sua principal inspiradora, a 

administração pública francesa. A impOliação de modelos administrativos tem de ser feita 

levando-se em conta as diferenças na estrutura burocrática (1) e na relação entre política e 

administração (2). Ademais, o próprio modelo francês sofreu mudanças nos últimos anos, 

como de resto a maior parte da administração pública em todo o mundo. Assim, tivemos 

uma visão muito "romântica" do que é a carreira na França, e isso ainda tem um impacto 

muito forte em alguns grupos pertencentes à carreira de gestor. 

2) Houve resistências muito fortes à criação de uma Escola de governo e da carreira dos 

gestores nas Universidades federais e em outros grupos do setor público. Isto teve uma 

grande inflnência no início do processo, perdendo força posteriormente. Mas mesmo 

assim, a concepção da carreira e de sua Escola perdeu seu vigor por conta destas 

resistências. Aqui, mais a luta por interesses ao redor do Estado e menos uma disputa 

ideológica marcaram o conflito. Na verdade, a falta de um projeto governamental 

estratégico para a administração pública e de sua implementação favorecem a vigência de 

um jogo orientado quase que exclusivamente pela manutenção de status quo. 

3) Em conseqüência ao supramencionado, é importante registrar que em nenhum dos 

governos da redemocratização houve um projeto estratégico para a administração pública 

implementado em sua totalidade. Isto porque, em primeiro lugar, os governos ou eram 

muito divididos, como foram os períodos de Sarney e Itamar na Presidência da República, 

18 GRAEF, Aldino et alii, 1994, p. 109. 

19 Associação Nacional dos Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental. 
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ou não tinham um plano claro para burocracia a não ser o seu desmonte, como foi o 

governo Collor; ou então, no caso do governo Fernando Henrique Cardoso, apesar da 

existência de uma visão mais estruturada, simbolizada pelo Plano Diretor, ela foi vencida e 

subordinada a ·um projeto fiscalista, o qual muitas vezes confronta-se com a melhora 

gerencial da administração pública, preocupando-se mais com os custos e a eficiência do 

que com a melhoria na qualidade da elaboração e implementação das políticas públicas. 

Além disso, houve a coincidência de duas agendas de reforma administrativa no caso 

brasileiro, a burocrática, da qual a carreira dos gestores é depositária, e a gerencial ou pós

burocrática, proposta pelo ministro Bresser Pereira. Infelizmente, os atores, sobretudo os 

próprios gestores, viram uma contradição entre estas duas agendas. Como o Estado brasileiro 

precisa mudar seu paradigma, para acompanhar o movimento mundial, ir contra a 

flexibilização da administração pública é anacrônico. Só que, do mesmo modo, alguns setores 

precisam ser também "burocratizados". Em suma, deve-se, ao mesmo tempo, fazer as duas 

coisas. Os principais líderes da carreira, ao lutarem por seu lugar dentre desse ambiente de 

indefinição, vão mais em direção a um comportamento corporativo do que reforçam a idéia de 

meritocracia. 

4) Por fim, a hipótese que mais nos interessa e na qual nos concentraremos mais ao longo do 

trabalho. Tendo como pressuposto as três hipóteses anteriores - fracasso na importação 

pura de modelos, resistência de ontras corporações estatais e a não implementação integral 

de um projeto administrativo que dê conta tanto da especificidade brasileira como da nova 

realidade mnndial -, constitui-se nm terreno no qual os gestores e as vicissitudes históricas 

que marcaram sna formação levaram ao predomínio de comportamentos mais em prol da 

existência desta carreira - e de sua equiparação com outros grupos estatais - do que pela 

definição de sen papel na estrutura do Estado. Com isso, a identidade dos gestores, que 

realmente se fortaleceu num grupo extremamente competente, foi subordinada ao embate 

com as outras corporações on com o próprio governo. A perdedora nesta história é 

possibilidade de se criar um nova concepção de meritocracia, menos vinculada aos 

atributos pessoais e mais ligada a um ambiente institucional. 
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o objetivo central da dissertação, portanto, é analisar o processo de criação e 

consolidação da carreira dos gestores, ressaltando sua indefinição funcional e os efeitos disso 

para o conceito de meritocracia. Para tanto, no primeiro capítulo analisamos os efeitos das 

características gerais · da administração pública federal nos gestores. Aqui, as três primeiras 

hipóteses recebem mais atenção. Nos capítulos 2 (criação da carreira) e 3 (estágio atual), a última 

hipótese é mais extensamente desenvolvida, obviamente sempr,e tendo em conta o quadro geral 

anteriormente apresentado. Afinal, o fracasso da carreira em seu sentido original é resultado, 

principalmente, da combinação entre a ausência de um projeto de governo de administração 

implementado integralmente com o comportamento meramente defensivo praticado pelos 

gestores, repetindo-se aqui um padrão válido para quase todos os cargos da burocracia federal. 

Antes de ser uma crítica a esta carreira em si, o trabalho quer mostrar a fragilidade estrutural da 

administração pública brasileira. 
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CAPÍTULO I 

o IMPACTO DO CONTEXTO POLÍTICO-ADMINISTRATIVO 

NA CARREIRA DOS GESTORES 

t Para entendermos a carreira dos gestores devemos situá-la no contexto mais geral da 

ad 
. 
nistração pública brasileira. O primeiro aspecto a ressaltar é a escolha do modelo francês e 

su inadaptação ao caso brasileiro. Depois, veremos como o aspecto aberto e baseado em cargos la administração pública brasileira gera um recrudescimento do corporativismo na maior parte do 
/ 

Juncionalismo público. Este aspecto fica claro na luta de outras corporações estatais para 

inviabilizar a constituição de uma carreira de fato generalista, como era o projeto inicial dos 

gestores. Por fim, o insucesso na implementação de um projeto de reforma da administração 

pública para o conjunto do serviço público federal enfraqueceu qualquer mudança rumo a uma 

estrutura mais definida de carreiras. 

Como estes três temas gerais ajudam a reforçar a hipótese específica do trabalho, não se 

pretende esgotá-los neste capítulo, mas apenas fornecer uma visão geral capaz de ajudar no 

desenvolvimento do argumento da dissertação, exposto nos próximos capítulos. 

A importação do modelo francês de carreira e de sua escola, a ENA, não obteve o êxito 

desejado pelos "pais" dos gestores. Tal fato não decorre, simplesmente, da diferença entre as 

estrutura de serviço público nos dois países, o que deveria ser óbvio aos atores reformistas e é 

natural à qualquer transposição de concepções administrativas. É bom lembrar que a maioria das 

administrações públicas inspira-se em outros países. Deste modo, o modelo inglês afetou 

fortemente a Nova Zelândia e a Austrália, a experiência francesa, por sua vez, foi musa 

inspiradora de várias administrações latinas na Europa, e assim por diante. O problema está sim 

na falta de adaptações à nossa realidade. Em suma, a importação de modelos sempre existe, a 

questão é como fazê-la levando-se em conta as especificidades locais. 

O aspecto do sistema de governo e de sua organização administrativa mostra as primeiras 

diferenças entre os países. No caso francês, o sistema semipresidencial pode ser marcado pela 

coabitação entre um presidente e um primeiro-ministro de partidos opostos. Mesmo que tal fato 
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não seja a tônica na história francesa recente, a preocupação quanto à instabilidade desta situação 

levou à criação de uma estrutura mais permanente de servidores de alto escalão. Qualquer 

transposição da idéia de carTeira da França para o Brasil teria que tomar isto como pressuposto. 

Em nosso presidencialismo três alternativas têm sido escolhidas para constituir o alto 

escalão, todas contrárias à concepção francesa: a primeira é da administração paralela, que cria a 

convivência entre setores insulados ("ilhas de excelência") e um grande clientelismo no restante 

da burocracia, estabelecendo duas gramáticas políticas fundamentais do Estado brasileir02o• Nesta 

visão, a idéia de carreira, mais contínua e vinculada à estrutura organizacional, é mais complicada 

de ser colocada em prática pois o que se protege, em termos políticos, são órgãos ou funções 

estratégicas, não um corpo burocrático. No Brasil, a definição dos setores políticos insulados é 

feita segundo as prioridades políticas do momento, ao passo que implantar carreiras no sentido 

francês significa criar um corpo de funcionários estáveis segundo os objetivos do Estado, e não 

dos governos em particular. 

No caso brasileiro, somente os militares, a diplomacia e, mars recentemente, os 

funcionários estratégicos da área econômica - Receita Federal e Banco Central - cabem no 

molde francês, e todos estes casos representam áreas específicas e não generalistas. Esta é a 

segunda escolha administrativa em nosso presidencialismo, e que tem se reforçado nos últimos 

anos, indo contra urna concepção mais abrangente de carreira. Sem alterar este rumo, a 

importação do modelo francês cria urna idéia fora do lugar: o projeto generalista dos gestores. 

Por fim, o sistema abelto dos DAS, que permite o apoio parlamentar' mediante a ocupação 

de cargos de livre provimento, institui um sistema bastante aberto que leva, ao mesmo tempo, à 

possibilidade de reformar estruturas com pessoal tecnicamente competente de fora do governo e à 

descontinuidade administrativa. Os gestores, tal corno imaginados inicialmente, estão fora desta 

concepção. A questão é: corno fazer conviver o sistema de DAS com o ideal primeiro da carreira 

dos gestores? Em termos práticos, esta pergunta nunca foi devidamente respondida. 

Para entender melhor as escolhas administrativas brasileiras, é preciso analisar urna 

diferença chave entre os dois casos: enquanto na França a administração é baseada em carreiras, 

no Brasil a estrutura é de cargos. O caso francês é caracterizado por um "recrutamento [ . . . ] feito 

para uma carreira na administração, uma progressão hierárquica na qual as etapas sucessivas e as 

20 Ver NUNES, Edson, 1997. 
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condições de desenvolvimento são determinadas por leis e regulamentos e que comporta a 

ocupação de vários empregos sucessivos
,,21. Na estrutura brasileira, afora as exceções expostas 

acima, não há previsão para o desenvolvimento numa carreira. O servidor possui atribuições 

definidas em lei e que o acompanharão por todo o tempo que permanecer no cargo. A ascensão 

em nível hierárquico e o aumento de responsabilidade só se darão numa eventual ocupação de 

cargos de livre provimento que não estão previstos na estrutura da carreira. Em resumo: o 

objetivo da imensa maioria dos funcionários públicos fora das poucas carreiras, incluindo-se os 

melhores, é obter um cargo em comissão, nem tanto pela responsabilidade política e mais por ser 

a única forma que o leva a algo equivalente a uma "ascensão em carreira". 

A idéia de oferecer algo parecido com o que ocorria na França foi esmaecendo à medida 

que não se conseguia transpor o modelo para o Brasil. Assim, o projeto inicial modelo sofreu 

tantas alterações que a carreira acabou por transformar-se num 'cargo' como os demais, com 

algumas características especiais. 

A forma de preenchimento do alto escalão federal levou a administração pública a se 

configurar de maneira específica e, portanto, diferente do caso francês, no que conceme aos 

cargos em comissão. Enquanto na França os cargos de livre provimento são pouco mais de mi122, 

no Brasil esse número passa dos dezessete mil"'- No caso francês, a regra era de preenchimento 

dos cargos de alto escalão por servidores, processo que é chamado de jitncionarização da política 

por Ferreira Costa & Ferreira24, e que foi abrandado no que conceme à ocupação de cargos de 

alto escalão da Administração Pública a partir de 1984 com a decisão de destinar trinta por cento 

(30%) dessas vagas para preenchimento por pessoas de fora do Estado. De modo diverso, a 

Administração federal brasileira não possui essa regra e os cargos de alto escalão são 

preenchidos, em grande parte, por não-servidores, conforme quadro abaixo: 

21 CLAISSE, Alain e MEININGER, Marie-Christine. Fonctions publiques em Europe. Paris, Montchrestien, 1994, 
p.4S. 
22 Conforme ANDRADE, R.de C. e JACCOUD, L., v.l, 1993, p. 104. 
23 Boletim Estatístico de Pessoal. SEAP/ MP, n.3?, maio/1999. 
24 O processo de funcionarização da política não incluí somente o preenchimento de cargos de livre provimento por 
servidores do Estado, mas de ocupação de vagas no parlamento por um grande número de servidores. No entanto, 
nos interessa nessa caso somente o preenchimento de cargos de alto escalão no Poder Executivo. Essa definição foi 
dada por Ferreira, O.N. e Costa, V.M.F. em ANDRADE e JACCOUD, 1993, p. 103. 
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Nível hierárquico Percentual de servidores' Percentual de não-servidores" 

DAS-4 56,5 43,5 

DAS-5 55,7 44,3 

DAS-6 47,1 52,9 
. . , -

1 .  ServIdores efetIvos e requlSltados, mcluslve de outros orgaos, esferas e Poderes. 
2. Sem vínculo e aposentados. 

Pelos dados do quadro acima podemos perceber que, quanto mais baixo é o escalão, maior 

o percentual de servidores. Quanto maior o nível do cargo DAS, maior a quantidade de não

servidores. Em uma dedução lógica podemos concluir que isso é natural, uma vez que nos cargos 

de nível hierárquico maior, os dirigentes devem colocar pessoas de sua confiança. Mas este 

percentual é muito alto comparado a outros países com burocracia estável consolidada. 

Ainda para ilustrar numericamente os cargos de livre provimento no Brasil25, e mesmo 

para situar os de nível hierárquico superior frente aos considerados de baixo escalão, colocamos o 

quadro abaixo. 

25 Os cargos de livre provimento, também chamados em comissão, existentes na administração pública direta são os 
do grupo de Direção e Assessoramento Superior - DAS, e os de natureza especial. Os cargos do grupo DAS são de 
dois tipos: os de direção - também chamados DAS-lO I, ou de linha - e, os de assessoria - chamados DAS 102. 
Ambos têm sua estrutura hierárquica divida da mesma forma: DAS-I, DAS-2, DAS-3, DAS-4, DAS-5 e DAS-6, em 
ordem crescente de importância, 

Existe uma ruptura clara de importância entre os cargos: os cargos DAS-l a DAS-3, são considerados de 
baixo escalão e os demais, de alto escalão. As evidências são, além do provimento irrestrito para os cargos DAS-4 a 
DAS-6 (conclui-se que a confiança do governante deve ser muito maior nos ocupantes desses cargos do que os de 
DAS 1 a 3, devido a atribuição diferenciada entre os níveis), a remuneração bastante diferenciada entre os de baixo 
escalão e os de alto escalão. Há um gap bastante grande entre a remuneração percebida por um ocupante de DAS-3 e 
outro ocupante de DAS-4. 

O outro cargo em comissão supracitado, o de natureza especial, hierarquicamente, situa-se acima do DAS-6 
e abaixo do cargo de Ministro. Nos ministérios é ocupado pelo Secretário-Executivo. 
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. 

DAS Remuneração Quantidade Percentual de Percentual de Percentual Percentual 

R$ servidores servidores sem vínculo de 

efetivos e requisitados em (3) aposentados 

requisitados outros órgãos, 

(1) esferlls e 

Poderes (2) 
DAS-l 1 .066,80 6.535 7 1,6 2,3 

DAS-2 1 . 1 81,38 5.564 66, 1 4,6 

DAS-3 1 .323,99 2.443 62,4 6,8 

DAS-4 3.800,00 1 .7 1 3  46,0 10,5 

DAS-5 5.200,00 630 43,0 1 2,7 

DAS-6 6.000,00 1 38 34, 1 1 3,0 

NES 6.400,00 
, . 

Fontes: BoletIm EstatIstrco de Pessoal. SEAP/ MP, n.37, malO/l 999. 
Caderno de Remuneração . SEAPIMP. 

( 1 )  Administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

1 6,9 9,3 

1 7,8 1 1 ,5 

17,0 1 3,8 

28,3 1 5,2 

28,4 1 5,9 

39,9 1 3,0 

(2) Requisitado dos estados, municípios, Distrito Federal, empresas públicas, sociedades de economia 
mista, Tribunais, Câmara dos Deputados, Senado e Ministério Público. 

(3) Sem cargo público. 

Por que um país como o Brasil, que escolheu, por diversas ViaS, uma estrutura 

administrativa de alto escalão extremamente aberta, procurou importar um modelo como o 

francês? Segundo Eda Souza ( 1996), 

"A importação do modelo francês possivelmente esteve relacionada com as 

idéias de resgate do setor público e da reconstrução de um Estado moderno e eficaz. 

Esse foi o discurso dos governos Alfonsin e Sarney, que pregava a reconstrução do 

Estado.
,,26 

Para tanto, a via utilizada para importar o caso francês foi, como lá, por meio da fundação 

de uma Escola de governo, que no nosso caso formaria uma carreira generalista e destinada a 

26 
Ver SOUZA, Eda, 1996. 
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ocupar cargos estratégicos da burocracia. Na França, a criação de um sistema de carreira mais 

estável esteve intimamente ligado à fundação da ENA, motivada por um grande consenso nas 

elites em prol da reconstrução do Estado no pós Segunda Guerra Mundial. A institucionalização 

dessa escola se deu, segundo Eda Souza ( 1 996:243), devido a condições sociais, políticas e 

administrativas como: 

• "a existência de um sistema de carreira efetivo para ó setor público; 

• um sistema fundado sob a pluralidade dos Grands Corps, que têm a missão de 

exercer funções múltiplas, entre as quais predomina o controle do aparelho 

administrativo que reúne os egressos da ENA; 

• interesse das elites dominantes; 

• uma fmie liderança político-administrativa representada, inicialmente, pela vontade 

política e pelo poder do Presidente De Gaulle." 

Outras características que fizeram com que a experiência da ENA obtivesse êxito foram: 

• autonomia administrativo-orçamentária; 

• vínculos com organismos que representam o poder; 

• desenvolvimento de um programa claro, prático e objetivo; 

• manutenção e implementação de uma doutrina baseada em valores representativos do 

Estado e da sociedade franceses.27 

Uma das diferenças que temos, então, nas experiências francesa e brasileira é a da 

institucionalização da Escola na França e da não-institucionalização da ENAP no Brasil. De 

acordo com Eda Souza, a não-institucionalização da ENAP foi o resultado da descontinuidade 

administrativa. As excessivas mudanças de dirigentes resultaram nas alterações do programa do 

curso e dos valores institucionais, não se compondo dessa forma, uma organização com regras 

estáveis.28 

Assim, a fidedignidade ou mesmo a importação eficiente do modelo francês dependeria 

de uma vinculação entre a carreira e a Escola que não aconteceu no Brasil, principalmente em 

27 
Idem, p.243. 
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razão da fragilidade institucional e organizacional da ENAP. Desde a época de sua implantação, a 

ENAP foi, como em outros lugares do serviço público federal, um espaço dominado pela política 

de distribuição de cargos para conseguir votos - inicialmente, do PMDB do Rio Grande do 

Norte, e depois para muitos grupos com influência no sistema político, mas pouco interessados 

com a criação de uma doutrina enapiana. A descontinuidade administrativa foi resultado lógico 

da falta de apoio das elites dominantes a um projeto que, caso, desse certo, poderia ele próprio 

enfraquecer o sistema abelto do qual depende a sobrevivência de boa parte da classe política, 

Afinal, aqui ainda valeu a máxima de Último Carvalho, político do PSD mineiro, em pelos menos 

dois dos seus primeiros verbos: "A essência do poder no Brasil está em quatro verbos: nomear, 

demitir, prender e soltm'''. 

Outra saída para a ENAP seria a consagrada por Juscelino e imitada por todos os 

presidentes naquelas áreas estratégicas: a administração paralela. Contudo, tal solução só ocorre 

nas áreas prioritárias dos governos, o que não ocorreu de fato com a ENAP. Primeiro, em sua 

fundação, o insulamento não ocorreu porque o presidente Sarney nunca teve força suficiente para 

escolher os setores que seriam devidamente "protegidos" do clientelismo - os que continuaram 

insulados foram aqueles que mantiveram a força adquirida desde o regime militar, como 

exemplifica bem a Petrobrás. Como bem mostrou Eda Souza em seu estudo sobre a ENAP: 

"Não houve apoio político, mas apenas uma débil vontade política de criar a ENAP, 
. 

f
" A l

,,79 msu lClente para mante- a... -

No governo Collor, a ENAP quase desapm'eceu, destino semelhante ao de outras 

instituições, já que o projeto de reforma de Estado deste presidente praticamente desaparelhou o 

serviço público. O mandato de Itamar foi de transição e pouco influiu na definição do rumo da 

Escola. Finalmente, o presidente Fernando Henrique Cardoso fortaleceu a ENAP, no bojo do 

processo de reforma propugnado pelo ministro Bresser Pereira, do Ministério da Administração 

Federal e Reforma do Estado (Mare). Inclusive novos concursos foram feitos, com mais quatro 

turmas de gestores sendo formadas, No entanto, a carreira já não seria mais a generalista de 

cunho francês, porque a proposta de reforma gerencial tinha uma visão diferente de 

administração pública, Não cabe comentar pormenorizadamente o Plano Diretor da Reforma do 

Aparelho de Estado, mas o fato é que sua concepção gerencial também é em boa parte hoje aceita 

28 Foram seis presidentes (ou diretores-gerais como eram chamados) entre 1988 e 1993. 
29 Ver SOUZA, Eda, 1996, p.21O. 
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e utilizada na França. Só que há uma pequena diferença fundamental entre os dois casos: o 

Estado francês já tinha, desde a ENA e com grande apoio da elite, constituído um sistema 

meritocrático que se estendia a quase todo o serviço público. 

Na verdade, ao ser ressuscitada no governo Fernando Henrique, a carreira dos gestores 

estava espremida entre duas agendas reformistas: uma de cunho burocrático e outra gerencial. A 

primeira visava constituir um serviço público estável e de alta qualidade para o topo da 

burocracia. Como mostrou estudo clássico de Bernard Silberman ( 1 993), não houve uma única 

via para a criação da burocracia weberiana - a francesa é apenas uma delas -, nem todas 

ocorreram em etapas preestabelecidas ou num tempo determinado e tampouco há um modelo 

único de meritocracia pública. Reportando-se ao caso brasileiro, isso significa, primeiro, que 

nossa tarefa burocrática não será igual a dos países desenvolvidos e, segundo, que provavelmente 

misturaremos etapas e agendas - no caso atual, a burocrática com a gerencial. Se é bem verdade 

que a postura evolucionista é equivocada, no entanto todos as nações bem equipadas em termos 

administrativos têm uma burocracia pública estável e competente. E estamos longe, na maior 

parte do funcionalismo federal, dessa realidade. 

A agenda gerencial refere-se, grosso modo, à necessidade de flexibilizar a administração 

pública num contexto em que se exige maior agilidade, eficiência e responsividade do setor 

públic03o• O Brasil não é o único país que precisa adotar essa nova agenda, já que em muitos 

outros casos isso também está acontecend03!. Essa s"gunda agenda está igualmente presente na 

França e suas carreiras generalistas estão sofrendo modificações. 

Novamente, surge a questão da importação dos modelos. Nosso desafio é realizar 

conjuntamente as duas agendas, e desse modo a adoção da concepção inicial de gestores torna-se 

cada vez mais inviável, a não ser por mero mimetismo. A existência dessa dupla agenda, no 

entanto, não elimina a necessidade de se ter um locus e uma definição precisa para a carreira dos 

gestores. Mas conceber um espaço claro de atuação é outro problema da administração pública 

brasileira, uma vez que as corporações, no mais das vezes, definem-se na luta entre elas e não por 

seu lugar e função organizacionais. 

Aqui entra a segunda hipótese do trabalho: houve uma resistência muito grande das 

corporações estatais à carreira dos gestores. A meritocracia à brasileira, como dito anteriormente, 

30 Sobre a agenda gerencial, ver BRESSER PEREIRA, 1998. 
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não é concebida segundo a lógica organizacional. Portanto, qualquer tentativa de criação de um 

espaço claro de atuação funcional e ascenção à alta burocracia é logo rechaçada pelos demais 

grupos do funcionalismo, que vêem ali um perigo ao sistema aberto de ocupação de postos do 

alto escalão. O mecanismo dos cargos em comissão pode ser um caminho incerto para se chegar 

ao topo do organograma estatal, mas normalmente é escolhido como o melhor pela maior parte 

do funcionalismo, que prefere a politização e os mecanismos informais, como mostra Lívia 

Barbosa ( 1 999), ao estabelecimento de estruturas claras de comando e hierarquia. 

As poucas carreiras já estabelecidas também foram contra o projeto de implementação da 

carreira dos gestores. Afinal, quanto mais carreiras - e portanto o sistema de mérito é mais amplo 

-, mais frágil ficmia a posição de poder das carreiras consolidadas. Isto porque funciona uma 

dupla lógica nestes corpos estratégicos de servidores: de um lado, a inegável meritocracia interna; 

de outro, a luta para que essa meritocracia não se expanda. Um exemplo disso foi a reação dos 

diplomatas à criação dos gestores - irouias à parte, o primeiro forn\ulador da carreira foi o 

diplomata Sergio Rouanet. Segundo um dos entrevistados, integrantes da carreira diplomática 

que ocupavam cargos de livre provimento próximos ao Presidente da República influenciaram-no 

quanto ao veto do projeto de criação da carreira32. 

Outra resistência corporativa que o projeto sofreu, dessa vez diretamente ligada à criação 

da Escola Nacional de Administração Pública, foi a de universidades federais. Os envolvidos ua 

concepção do modelo dessa Escola não esperavam a reação contrária desse segmento, porque, 

para eles, a proposta da ENAP vinha preencber uma lacuna no aprendizado dos profissionais da 

administração pública. Enquanto as universidades forneciam um ensino acadêmico, teórico, a 

ENAP se propunha a oferecer um aprendizado prático, por isso era chamada de escola de 

aplicação (assim como a ENA francesa), oferecendo algo que os indivíduos não tinham obtido na 

universidade. No projeto estavam incluídas idéias de parcerias com as universidades para que 

elas pudessem ser entes multiplicadores desse conhecimento prático. Porém, a resistência foi 

tamanha que o projeto só pôde ser parcialmente concretizado . 

O impacto dessas reações corporativas decerto que afetou a amplitude planejada para os 

gestores e chegou mesmo a impor um forte obstáculo à realização de novos concursos. 

Entretanto, como exposto antes, o presidente Fernando Henrique Cardoso assumiu o projeto do 

31 Sobre o impacto global destas mudanças, ver KE1L, 1998. 
32 Entrevista com Aldino Graef. 



ministro Luiz Carlos Bresser Pereira de ressuscitar a carreira. Novos concursos foram feitos e 

mais de trezentos gestores ingressaram no serviço público federal. 

A concepção 
. 
original da carreira, todavia, foi modificada pelo governo Fernando 

Henrique. É fato que a própria administração pública em todo o mundo está se transformando e, 

por isso, a idéia original copiada da França teria ela própria que ser alterada - como está 

ocorrendo inclusive na administração pública francesa. Mas não se propôs, até agora, um locus e 

uma definição mais precisos para a atuação dos gestores. Sua alocação e funções no serviço 

público permanecem tão abertas como no período anterior. 

Isto não quer dizer que o governo Fernando Henrique não tenha preocupações em relação 

à construção de um sistema meritocrático. Na verdade, ele concentrou tais ações na área 

econômica, constituindo e/ou fOlialecendo algumas carreiras estratégicas. Podemos ver o 

prestígio das carreiras do Ministério da Fazenda, mais especificamente as de Auditor do Tesouro 

Nacional e Técnico do Tesouro Nacional, por terem sido as primeiras a receberem revisão de 

estrutura e de remuneração após cinco anos de congelamento salarial para o serviço público 

federal. De uma maneira geral, essa melhoria na remuneração foi estendida, posteriormente, a 

outras carreiras que também possuem atribuição de fiscalização, como a de Auditoria da 

Previdência, Assim, o mandato de Fernando Henrique ficará para a história da administração 

pública brasileira por consolidar padrões mais meritocráticos e estáveis num setor chave para o 

Estado brasileiro, o das finanças públicas. 

Neste caso, porém, seu ponto positivo criou obstáculos para outros avanços. Explicamos 

melhor. O governo Fernando Henrique Cardoso priorizou a área fiscal muitas vezes em 

detrimento do restante da administração pública. O próprio Mare, que tinha de fato um projeto 

global à burocracia pública, não teve poder suficiente para se contrapor à concepção fiscalista 

vigente. 

A vitória da visão fiscalista significou não só colocar as contas públicas em dia, e sim 

fazê-lo a qualquer custo. Por isso, foram praticamente negligenciadas políticas de valorização do 

servidor que ultrapassassem à área econômica ou os setores tradicionais, militares e diplomacia. 

Uma concepção generalista de gestores, ademais, implicaria redefinir a forma de elaboração e 

implementação das políticas públicas, repassando a um quadro estável atividades desenvolvidas 

por pessoas com cargos em comissão. Criar uma carreira neste sentido, em suma, levaria ao 
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enfrentamento de grupos políticos - dentro e fora do Estado - e aumentaria assim o conflito 

político na base governamental. Com uma agenda de reformas bastante cheia, o presidente 

preferiu não entrar nesta briga. 

Nos setores fora da área econômica em que teve interesse de atuar em prol de mudanças, 

o presidente Fernando Henrique Cardoso escolheu uma das vias clássicas da relação entre política 

e burocracia no Brasil: a administração paralela. O sucesso de políticas do Ministério da 

Educação deveu-se ao insulamento do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

(INEP), por exemplo. Outra estratégia adotada foi colocar pessoas de confiança em lugares-chave 

dos Ministérios para controlar a distribuição dos cargos feita para obter maioria parlamentar. O 

maior exemplo são os Secretários Executivos. 

Estas duas estratégias, no entanto, não constituem mecanismos permanentes de mérito, 

que nascem de estruturas institucionais. É aqui que está o problema nas áreas não econômicas. 

Nesta situação, os gestores não somente perderam o seu caráter original, como também tornaram

se mão de obra qualificada para toda e qualquer atividade deste governo, e não um corpo estável 

de servidores servindo aos ditames do Estado. 

Fazendo um balanço do governo Fernando Henrique Cardoso conclui-se que o Plano 

Diretor da Reforma do Estado, cuja concepção de fato trazia importantes mudanças rumo à 

meritocracia, perdeu a batalha diante do fiscalismo. O resultado, portanto, foi o mesmo dos 

outros governos da redemocractização: a não implementação de nm projeto de reforma da 

administração pública. Como argumentado na hipótese três, numa situação como esta torna-se 

muito difícil - senão improvável - criar e consolidar uma carreira generalista. 

Diante deste contexto geral, os gestores não conseguiram ocupar um locus como o que 

havia sido prometido desde a realização do primeiro concurso, e seus integrantes passaram a se 

articular de forma a defender seus interesses mais imediatos, chegando muitas vezes ao mero 

corporativismo. A trajetória da carreira será analisada a seguir, para compreendermos como um 

projeto de meritocracia recrutou bons profissionais mas não chegou ao seu fim, repetindo muitos 

dos vícios da meritocracia à brasileira. 
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CAPÍTULO 11: A FORMAÇÃO DA CARREIRA DOS GESTORES 

1. O relatório Rouanet 

Podemos dizer que o processo de criação e construção da carreIra de gestor, 

conjuntamente com a criação da ENAP33, começou com o estudo feito pelo Embaixador Sérgio 

Paulo Rouanet a pedido do DASP, em 1982, pois 

" ... era pensamento do DASP estudar a viabilidade de criar no Brasil uma 

instituição oficial de ensino e treinamento, que tivesse características semelhantes as 

da Escola Nacional de Administração, da França (ENA), e subsidiariamente, de 

outras instituições, como a Bundesakademie fuer Oeffentliche Verwaltung, da 

República Federal Alemã" 34 

Nesse relatório, o Embaixador compara algumas escolas de formação de servidores para a 

administração pública existentes no Brasil, na França e na Alemanha e conclui positivamente à 

demanda. Ou seja, seria interessante para o caso brasileiro criar uma escola de governo baseada 

nos moldes franceses com o objetivo de formar os quadros superiores da administração pública 

brasileira, sendo a influência alemã restrita ao caráter multidisciplinar que o currículo do curso 

deveria ter. 

Seu estudo foi baseado em algumas experiências brasileiras e internacionais, 

considerando para tanto algumas das escolas de formação nas administrações públicas brasileira, 

francesa e alemã. Para o caso brasileiro, ele dividiu as escolas a serem analisadas em três grupos, 

efetuando estudo de apenas alguns exemplos: as escolas de governo que ofereciam (e oferecem) 

formação para carreiras específicas (o Instituto Rio Branco, a Escola Superior de Administração 

33 Conforme foi dito anteriormente, para analisarmos a criação da carreira de Especialista em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental não podemos deixar de considerar a criação da Escola Nacional de Administração Pública. 
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Fazendária, a Academia Nacional de Polícia, a Escola Superior de Administração Postal), as 

escolas ou programas que não eram vinculados a carreiras específicas (nesse grupo há três 

subdivisões: as escolas de governo - Fundação Centro de Formação do Servidor Público e o 

Centro de Treinamento para o Desenvolvimento Econômico -, os programas de empresas 

públicas - Petrobrás e Eletrobrás -, centros estaduais - Centro de Desenvolvimento em 

Administração de Minas Gerais, a Fundação Escola de Serviço Público do Estado do Rio de 

Janeiro e a Fundação do Desenvolvimento Administrativo), e instituições acadêmicas (a Escola 

Brasileira de Administração Pública da FGVIRJ, a Escola de Administração de Empresas da 

FGV/SP e o Instituto Universitário de Pesquisas, IUPERJ). Nos casos internacionais, o 

embaixador estudou a ENA, como único exemplo de escola francesa, e além dela, estudou a 

Universidade de Ciências da Administração de Speyer e a Academia Federal, como exemplos de 

instituições alemãs. 

No sistema francês, o objetivo que se tinha com a criação da ENA, em 1945, era - e 

continua sendo - o "de formar os quadros superiores da Administração, com exceção dos corpos 

de engenheiros e dos corpos técnicos
,,35 Rouanet descreve esse processo de formação começando 

com dois tipos de concurso de ingresso - o interno e o externo -, sendo que cada tipo é dividido 

em duas fases - a admissibilidade e a admissão -, e cada uma dessas fases é composta de várias 

provas. O autor passa a explicar o curso de formação, cuja primeira fase é constituída por 

estágios e a segunda, por aulas em sala, na própria escola. Como o curso é parte do concurso de 

ingresso para uma das calTeiras da alta função pública francesa, a classificação final é 

determinada pelas notas que os candidatos obtiveram no curso, considerando as duas fases. Após 

a descrição breve do sistema de concurso e formação, Rouanet passa a se dedicar ao sistema 

administrativo francês, explicando as categorias funcionais e os grandes corpos do Estado. Sua 

análise do sistema francês considera pontos positivos e negativos. Como pontos positivos cita a 

estabilidade dos servidores, o sistema de promoção e o entrosamento entre a ENA e o Estado, que 

gera a absorção de todos os alunos aprovados no curso de formação. Como aspecto negativo, 

restringe sua análise ao fato de os grandes corpos recrutarem somente a elite da sociedade 

francesa. 

Na análise do sistema alemão, destaca o caráter multidisciplinar da Universidade de 

Ciências da Administração de Speyer, cujo curso possui duração de um ano e meio e inclui tanto 

34 Ver ROUANET, Sérgio Paulo, sld, p.3. 
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conhecimentos de nivel básico como de nível de pós-graduação. O estudante integrante do 

serviço público superior ou das administrações estaduais deixa a Universidade com o título de 

mestre ou doutor, após a defesa da dissertação ou tese, conforme o caso. Além da Universidade 

de Speyer, o autor descreve a Academia Federal (Bundesakademie fuer Oeffentliche Verwaltung) 

que se destina ao aperfeiçoamento de funcionários federais. As atividades da Academia são 

divididas em três programas: o introdutório (para servidores ocupantes de cargos iniciais do 

serviço público superior), o adaptativo (voltado para a eficácia da execução das tarefas) e o 

promocional (preparação para aumento de responsabilidade). Após a descrição dos cursos, o 

autor explica o sistema administrativo alemão, no qual ressalta que o funcionamento se dá ainda 

segundo o modelo weberiano de burocracia. 

Numa terceira parte, Rouanet recomenda um modelo desenvolvido por ele, tendo como 

base o conhecimento acumulado com suas visitas, que seria o ideal para o caso brasileiro. Desse 

modelo somente alguns aspectos foram adotados quando da criação da ENAP e da carreira. As 

principais recomendações foram: 

a) a escola deve "formar recursos humanos de nível superior, e canalizá-los para o 

serviço público federal
,,36; 

b) "não seria recomendável que a Escola recebesse funções de aperfeiçoamento e 

reciclagem, adicionais à sua função básica de formação e recrutamento ... 
,,37; 

c) "a Escola poderia ser instalada, inicialmente, na sede da FUNCEP,
,38 para se 

beneficiar das vantagens de uma estrutura já instalada; 

d) escolaridade de seis semestres; 

e) corpo docente não permanente; 

f) deve ser feito de modo diferente do exemplo francês, ou seja, não deve ser adotado o 

sistema de duas vias; 

35 Idem,sld, p.27. 
36 Idem, sld, p.68. 
37 Idem. 
38 Idem, p.69. 
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o sistema de duas vias adotado para o ingresso no curso da ENA consistia em concursos 

diferentes para duas clientelas: a externa e a interna. 

o concurso para a clientela externa visava recrutar e selecionar jovens recém-egressos da 

universidade, dos Institutos de Estudos Políticos ou das grandes escolas, até a idade de 28 anos39• 

Como a parcela da população que tinha acesso ao ensino superior era a das classes mais altas da 

sociedade francesa, foi desenvolvida uma segunda via de acesso com o objetivo de democratizar 

o acesso à alta função pública 40. 

o concurso de ingresso para a clientela interna era direcionada para servidores públicos, 

de níveis mais baixos, que tivessem, à época da inscrição para o concurso, no mínimo cinco anos 

de exercício efetivo e deveriam possuir, no máximo, quarenta e seis anos e dez meses no mês de 

janeiro do ano do concurso ao qual se candidatariam41. 

Em 1990, posteriormente ao estudo do Embaixador Rouanet, foi retomada a iniciativa da 

terceira via de ingresso. Essa forma de concurso já havia sido utilizada entre os anos de 1983 e 

1986. Conforme Souza ( 1996), esse concurso 

"destinava-se aos candidatos de quarenta e um ano ou mais que 

comprovassem, quando sem diploma superior, oito anos de servIço em 

determinadas funções eletivas de uma coletividade local, um sindicato, ou uma 

associação reconhecida de utilidade pública . . O acesso à Ecole realizava-se por 

critério de mérito, avaliado por um júri, nomeado para tal, e por uma prova, na qual 

eram analisados os conhecimentos básicos, assim como a experiência profissional 

do candidato [ .. . ] o nível médio dos alunos era, sensivelmente, mais baixo em 

relação aos demais, razão pela qual essa via foi suprimida em 1986. O número de 

lugares oferecidos a esses candidatos era 20% do número total de lugares aos dos 

concursos tradicionais
,,42. 

Na versão dos anos 90, o concurso foi estendido para qualquer profissional com 

menos de quarenta anos e mais de oito anos de exercício profissional43. 

39 Segundo SOUZA, Eda, 1996, p.76. 
40 Ver Republique Française, 1975. 
41 Conforme SOUZA, Eda, 1994, p.79. 
42 Idem, pp.80 e 81 .  
43 Idem, p.8 1 .  
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Quadro de quantitativo dos alunos formados pela ENA até 1.999 

Quantidade 

Primeira via 3.056 

Segunda via 2.058 

Terceira via 213 

Fonte: página da ENA na internet, em 07/02/2000. 

g) Uma outra proposta sena a existência três tipos de estágios, cumpridos no sexto 

semestre: o regional, o profissional e o institucional; 

Na França, o estágio regional corresponde ao estágio administrativo. Na proposta para o 

Brasil, significaria cumpri-lo fora de Brasília. Os alunos deveriam se deslocar para os diversos 

estados, executando tarefas no gabinete do governador ou, até mesmo, de um prefeito. O objetivo 

seria fazer com que o aluno conhecesse a realidade local, tendo parâmetros para a construção de 

políticas públicas no plano do Governo Federal. 

Quanto ao estágio profissional, ele é o correspondente ao estágio de empresa cumprido 

pelos estudantes da EN A francesa. 

h) permitir o acesso dos egressos da escola aos cargos de direção do grupo DAS; 

i) no tocante a encontrar um espaço na estrutura da administração, Rouanet levanta 

alguns problemas, dos quais depreende-se que só a ocupação de cargos em comissão 

ou a inclusão na estrutura do Plano de Classificação de Cargos - PCC - não 

resolveriam a situação de criar um habitat para esses servidores. Na primeira 

situação, não' haveria estabilidade, enquanto na segunda não se trataria de uma 

carreira, mas de um cargo isolado. Assim, dever-se-ia mudar as regras da estrutura da 

administração. A recomendação é de que fossem criadas "carreiras superiores em 

todos os órgãos federais que não as tivessem ainda ... Cada órgão disporia de pelo 

menos uma carreira superior, e os alunos da Escola seriam admitidos à classe inicial 
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_._- ------

de sua escolha . . .  
,,44. Ou ainda, para um modelo maiS simples, chega a sugerir a 

criação de um única carreira: a de agente do serviço federal, que teria como 

inspiração a carreira dos administradores civis na França. Os administradores civis 

possuem a função de 

"executar, nos ministérios, as diretrizes gerais do governo, preparar projetos 

de lei, de regulamento, e de decisões ministeriais, expedir instruções necessárias a 

sua implementação, e assumir certas funções de direção. É um corpo sui generis, 

porque tem uma vocação interministerial, depende do Primeiro Ministro apesar de 

sua lotação em Ministérios específicos. Seus membros estão sujeitos a um rodízio 

periódico entre os vários Ministérios
,,45. 

A carreira dos administradores civis é a de menor prestígio entre as outras carreiras dos 

grandes corpos como as do Conselho de Estado, da Inspeção de Finanças ou do Tribunal de 

Contas, por exemplo. Isto pode ser percebido não só pelos egressos da ENA que escolhem essa 

carreira, que geralmente não são os melhores classificados no concurso, como também pelo 

salário que é pago a esses profissionais. Conforme nos diz Rouanet, " ... há uma discriminação ao 

nível dos vencimentos, pois a carreira começa e termina com um índice inferior aos iniciais e 

finais das outras carreiras. Comparados com seus colegas dos 'grands corps', os 'enarcas' que 

tiveram o infortúnio de ser relegados a esse corpo constituem um verdadeiro proletariado dentro 

da elite funcional francesa
,,46. 

A carreira possui três classes: a segunda classe, a primeira classe e a 'hors classe' ,  que 

podemos chamar de especial, em ordem crescente no desenvolvimento da carreira. Cada uma 

dessas três classes é dividida em escalões, assim sendo a segunda classe possui sete escalões e a 

primeira classe e a classe especial possuem seis escalões cada uma. A afirmação do Embaixador 

no parágrafo anterior, pode se ilustrada pelo quadro. 

44 Ver Sérgio Paulo Rouanet, s/d, p. 87. 
45 Idem, p.54. 
46 Idem, p.55. 
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Administrador Civil 

Padrão Inicial Indico Bruto 

Pri meira escalão da 427 

Segunda classe 1 

Membros da Inspeção Inspetor Adjunto de 427 

Geral de Finanças Primeiro esca1ão 

Membro do Conselho de Auditores de Segunda 427 

Estado classe 

Padrão Final Índice Bruto 

Classe Especial He - A-

Inspetor Geral de He - E

Segunda Escalão 

Conselheiros de He - E-

Estado 

Fonte: DAGFP. Les Carps de fanctiannaires recrutés para la vaie de l 'ENA, s/do 
lOS alunos egressos da ENA ingressam na carreira de administrador civil no quarto escalão da segunda 
classe, com índice bruto de 528. 
2 Esses índices pertencem à escala chamada hars-échelle, que seria uma escala paralela à numérica 
iniciando pela letra A e finalizando na letra E. 

Na França, os ocupantes dos cargos de administradores civis não são exclusivamente 

egressos da ENA. Dessa forma, o mínimo de sessenta por cento (60%) das vagas são asseguradas 

para os alunos da ENA e as demais são preenchidas seja por servidores de outros cargos 

(possuidores de qualificações necessárias segundo os requisitos exigidos que teriam com essa 

nomeação uma promoção) seja por outras vias. Assim, em 1 990, os percentuais de 

administradores civis segundo a origem eram: 

Egressos da ENA 65% 

Recrutamento entre servidores 25% 

Outras vias 10% 
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2. A criação da ENAP 

Após o estudo do Embaixador, a iniciativa de criação da carreIra e da Escola não 

progrediu. Somente em 1986 retomaram-se os trabalhos nesse sentido, num duplo contexto de 

redemocratização e, ainda que forma tímida, e de propostas de reforma do Estado. Além do 

trabalho feito para o DASP pelo Embaixador, os responsáveis pelo projeto no governo do 

Presidente José Sarney visitaram a escolas de formação, em âmbito nacional e internacional, 

algumas inclusive já estudadas. No Brasil, foram visitados o Instituto Rio Branco, a Escola de 

Administração Fazendária, a Escola Nacional de Informações, a Academia de Polícia Federal e a 

Escola Superior de Administração Postal. No exterior, foram visitados o Instituto Nacional de 

Administração Pública na Argentina, a Escola Nacional de Administração Pública no Canadá, o 

Instituto Nacional de Administração Pública na Espanha, a escola de governo de Portugal e a 

Escola Nacional de Administração na França47. 

A primeira concretização desses estudos foi a criação da ENAP pelo Decreto n° 93.277, 

de 1 9  de setembro de 1986, como uma diretoria da FUNCEP. Conforme Gileno Marcelino, 

secretário geral da Sedap (Secretaria de Administração Pública), a criação da Escola buscava 

racionalizar a administração pública federal, tema presente em todas as discussões de então no 

alto escalão governamental. Essa decisão seguia, em grande medida, as recomendações do 

Embaixador Rouanet. No entanto, Maria Helena de Castro Santos et alii ( 1994) sustenta que 

Rouanet não queria sugerir que ambas as escolas fizessem parte de uma mesma instituição, mas 

que fossem instituições diferentes, poupando, assim, a ENAP de duas dificuldades principais: 

"(i) a dependência administrativa e financeira da nova Escola, o que afetava 

profundamente sua autonomia decisória; 

(ii) a coexistência conflituosa da ENAP com a FUNCEP e, especificamente, 

com o CEDAM, o que criava, na melhor das hipóteses, uma série de problemas 

operacionais e de comunicação entre as três estruturas, terminando por prejudicar o 

funcionamento da Escola
,,48(p.42) 

47 Entrevista do Professor Nilson Holanda. 
48 Ver SANTOS, Maria Helena de Castro et alii, 1994, p.42. 
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Assim criou-se uma escola segundo os padrões franceses que se instalou na sede da 

FUNCEP, conforme indicado por Rouanet. Ainda seguindo suas recomendações, a Escola não se 

responsabilizaria por funções de aperfeiçoamento e reciclagem (atividades atribuídas ao Centro 

de Desenvolvimento da Adntinistração - CEDAM), mas somente pelas atividades de formação e 

recrutamento para o alto quadro da adntinistração federal. O corpo docente não era permanente e 

o concurso era único, diferentemente do que ocorria na França, pois lá há um concurso para o 

público externo e outro para a clientela interna, como dito anteriormente. Quanto a características 

do curso, muitos pontos foram modificados, dos quais falaremos quando descrevermos o 

primeiro curso de formação. 

A proposta de reforma na qual estava incluída a ENAP não comportava a idéia de criação 

de novas entidades na administração pública, o que causaria aumento de despesa, demonstrando à 

sociedade a incoerência de se tomar medidas que tivessem como conseqüência o aumento de 

gastos públicos, enquanto o esforço todo era no sentido de racionalizar a adntinistração. Portanto, 

a criação de uma entidade autônoma, mantida com verbas governamentais, não estava de acordo 

com a lógica da reforma que estava sendo conduzida. Assim, a EN AP foi criada política, 

administrativa, financeira, organizacional e fisicamente subordinada à FUNCEP. A opção de 

criar-se a ENAP dentro de uma fundação já existente, que pareceu a melhor à época, é atualmente 

considerada como uma decisão errada por Gileno Marcelino, um dos idealizadores da ENAP. 

Na época em que se tomou a decisão de criá-la como uma diretoria da FUNCEP não foi 

considerada a hipótese de que a cultura organizacional das duas instituições poderia ser diferente 

e que isso fosse afetar seu convívio. Os dirigentes e idealizadores consideraram essa medida 

como não tendo sido a mais adequada somente posteriormente quando perceberam que a ENAP 

sofria uma resistência muito grande da FUNCEP. 

Para entendimento da questão organizacional é importante conhecermos, mesmo que 

superficialmente, o ambiente da FUNCEP no qual a ENAP foi inserida. Aquela fundação foi 

instituída pela Lei n° 6.871, de dezembro de 1 980, por iniciativa do DASP, 

"para dar uma nova dimensão à sua função na área de pessoal e desenvolver 

uma política atualizada de recursos humanos para o governo federal.. .  com o 

objetivo de valorizar o servidor, de estimular o associativismo para fins 

34 



socioculturais e recreativos, bem como de promover estudos e pesqUIsas para a 

formulação de políticas de pessoal civil[ .. . ] A ênfase voltava-se para o treinamento 

dos escalões médios.e inferiores. O estatuto da Fundação deixava claro que as ações 

de desenvolvimento se limitavam à capacitação de técnicos
,,49 . 

Assim, apesar do modelo matricial haver sido proposto como estrutura de funcionamento 

da FUNCEP, ele nunca foi plenamente estabelecido, de acordo com Eda Souza, que cita em seu 

trabalho informações obtidas com funcionários da FUNCEP que trabalhavam na época da criação 

da ENAP, declarando que o gerenciamento era feito de forma autoritária e centralizadora, 

deixando de lado o modelo que deveria assumir e refletindo o padrão reinante na Administração 

Pública50. Com o espírito de uma Administração Pública centralizadora e autoritária que 

perpassava a organização da FUNCEP, a ENAP foi recebida com muitas desconfianças pelos 

servidores da organização que a acolheu, principalmente por sua proposta inovadora de formação 

de quadros para o alto escalão da Administração Pública que contrastava com a estrutura de uma 

Fundação que treiuava os escalões baixo e médio do aparelho do Estado. 

Essa dificuldade de relacionamento entre as duas diretorias, fez com que a ENAP fosse 

buscar seus profissionais num ambiente externo à FUNCEP. Como se tratava de uma Escola 

"voltada para a formação e aperfeiçoamento dos quadros superiores da administração pública", o 

seu corpo técnico deveria ser especializado e, portanto, no processo de contratação foi dada 

"preferência a profissionais com nível llÚnimo de mestrado, na área de ciências humanas, e 

experiência prévia no setor público
,,51. 

"A ENAP foi pensada como uma escola de governo orientada no sentido da perenidade do 

Estado, colocando a ética profissional e o interesse público como fundamentos de capacitação do 

Gestor Governamental" e, portanto, deveria ter as seguintes características: 

• "centro de recrutamento e formação de dirigentes de alto nível para a Administração 

Pública brasileira; 

49 Ver SOUZA, Eda, 1996, p . l70. 
50 Idem, p. 171 
51 Ver SANTOS, Maria Helena de Castro et alii, 1994, pA2. 
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• alto nível, tanto em tennos dos requisitos de seleção de candidatos, como da natureza 

de ensino e treinamento ministrados e, patticularmente, em relação às exigências a 

serem exercidas pelos egressos da Escola; 

• formação interdisciplinar e poli valente, que visasse a treinar administradores 

generalistas, de mente flexível e aberta, capazes de enfrentar, com eficiência e 

criatividade, os complexos desafios da gestão pública; 

• ênfase na busca da excelência e na identificação de valores que tenhatn potencial de 

crescimento; 

• treinamento voltado para o trabalho prático, com base em um conhecimento profundo 

das realidades e dos problemas da Administração Pública e da sociedade brasileiras; 

• concentração na análise e avaliação de políticas públicas, com o objetivo de capacitar 

o administrador a enfrentar o gigantismo do Estado Moderno, o seu marcante 

imobilismo e a ineficiência diante de objetivos conflitantes e do crescente 

descompasso entre os desafios econômicos, sociais e políticos do mundo atual e a 

capacidade de resposta da máquina estatal"s2. 

o primeiro diretor-geral da ENAP foi o professor da Universidade de Brasília Nilson 

Holanda, que foi escolhido exatamente para dar maior credibilidade à Escola, pois era presidente 

do IPEA e possuía uma imagem de planejador53. Apesar da escolha, feita pelo Secretário Gileno 

Marcelino da SEDAP, a Escola enfrentou a resistência de outros órgãos, inclusive do CENDEC -

Centro de Treinamento do IPEA - e das universidades. O CENDEC não apoiava a iniciativa pois 

via com desconfiança a criação de uma outra escola com o objetivo de fonnar servidores para os 

altos quadros da administração; na sua visão, haveria justaposição de atribuições e por serem as 

duas escolas da estrutura de Secretarias da Presidência da República. 

A reação das universidades federais foi contrária à criação da Escola, pois os acadêmicos 

achavam que a formação no nível de pós-graduação, mesmo na área de administração pública, 

deveria ficar a cargo da universidade. Na realidade, com a criação da ENAP, o governo estava 

52 Ver SOUZA, Eda, 1996, pp.188 e 189. 
53 De acordo com entrevista do Professor Gileno Marcelino. 
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querendo aproximar a escola de governo da universidade, de uma forma que elas pudessem se 

tomar centros disseminadores dos conhecimentos que a ENAP gostaria de expandir. Essa 

afirmação pode ser ilustrada por outra frase de Nilson Holanda, em entrevista, 

"Quando fiz o primeiro projeto do curso, do currículo, convidamos todos os 

cursos de pós em administração para uma reunião. Durante três dias, eles só 

criticaram e defenderam privilégios corporativos, não dando nenhuma contribuição 

positiva. Isso me decepcionou muito porque eu achava, inclusive, que a ENAP 

podia ser um grande instrumento para a melhora dos padrões de educação de 

formação em administração no Brasil. 

( . . .  ) 

Minha idéia era de que a escola iria evoluir para não dar treinamento 

acadêmico, propriamente formal. Mas, dar ensino pós-acadêmico e, sobretudo, 

aquele tipo de treinamento que você só pode ter dentro do governo - estágio 

supervisionado e a exploração das fronteiras da administração (aqueles temas que a 

universidade naquela pasmaceira não tem capacidade, não tem condições de fazer). 

Minha idéia era de que a escola fosse um fator que aproveitasse o que a 

universidade tivesse de melhor. Inclusive, nós pensávamos em desenvolver centros 

regionais, mas tendo o controle da situação e, não, simplesmente, a criação de uma 

reserva de mercado para as universidades." 

A ENAP foi uma iniciativa original na administração pública brasileira influenciada pelo 

modelo francês. Uma vez que o governo decidiu criá-la, foram feitas as pesquisas de modelos 

internacionais já citadas e assumiu-se que o melhor modelo seria aquele54. Graças a essa decisão, 

foi celebrado um convênio de cooperação técnica entre a ENAP e a ENA, inclusive com a vinda 

de um diretor da escolá francesa para acompanhar e supervisionar a implantação da nova 

escola55. A cooperação técnica abrangeu tanto o campo da organização administrativa como a 

estrutura curricular do primeiro curso de formação. 

54 Apesar de um dos idealizadores ter formação americana e uma certa prevenção ao modelo francês, que foi desfeita 
com o conhecimento in loco da Escola na França. 
55 Segundo SANTOS, Maria Helena de Castro el alii, 1994. 
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Para o desenvolvimento do projeto do currículo a ser ministrado no primeiro curso de 

formação dos gestores, paralelamente à cooperação técnica francesa, foram contratados 

consultores da Universidade de Brasília - UnB. Estes deveriam seguir as diretrizes fornecidas 

pela cooperação técnica com a ENA. Cosete Ramos, professora daquela universidade, foi a 

organizadora do estudo e propôs que o curso fosse regular e formal, no nível de pós-graduação. A 

direção da ENAP aceitou somente em parte as sugestões do grupo de consultores por achar que a 

proposta era acadêmica demais. A decisão foi um equilíbrio entre teoria e prática. Assim, houve a 

inclusão de módulos mais práticos e, inclusive, da experiência de estágio56• 

56 De acordo com entrevista de Aldino Graef. 
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3. A carreira 

3.a. Uma experiência anterior frustada 

A tentativa de se criar uma carreira generalista na administração federal não se iniciou 

com os Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental. Podemos dizer que a 

preocupação do governo com a existência de uma carreira desse tipo remonta aos anos 70. Em 

1975, foi criado o Grupo-Planejamento, "compreendendo as atividades de planejamento do 

desenvolvimento econômico e social, orçamento, modernização administrativa, informação e 

controle"s7, pelo Decreto n° 75.461 ,  de 7 de março de 1975. Esse grupo é constituído por uma 

única categoria funcional, que agora chamamos cargo, a de Técnico de Planejamento, os 

chamados P-1 50l .  

Criado como categoria de nível superior exigia em seu artigo 2°, 

"Art.2° A formação universitária básica é requisito inerente ao Grupo

Planejamento, devendo ser obrigatoriamente ampliada mediante formação 

complementar, a nível de pós-graduação ou especialização, de acordo com as 

necessidades do Planejamento Nacional." 

Como toda categoria possuía três níveis, de acordo com a Lei n° 5.645, de 10 de dezembro 

de 197358, o Decreto n° 75.461/75 assim os descreve, 

"Art.4° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Nível 3 - Atividades de planejamento, orçamento e modernização 

administrativa, a nível de supervisão e coordenação, envolvendo a compatibilização 

57 ArUo do Decreto n° 75.461/75. 
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de planos, programas e projetos setoriais e globais, com vistas ao desenvolvimento 

econômico e social. 

Nível 2 - Atividades de orientação e controle, ligadas ao planejamento, 

orçamento e modernização administrativa, a nível de coordenação, orientação e 

controle. 

Nível I - Atividades de execução sujeitas a orientação e supervisão, ligadas 

as planejamento, orçamento e modernização administrativa." 

Essa descrição não vigora mais atualmente e os Técnicos de Planejamento P- I50 I 

compõem o grupo chamado "ciclo de gestão
,,59, possuem exercício descentralizado e o órgão 

supervisor da carreira é a Secretaria de Planejamento e Investimentos Estratégicos do Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão. Atualmente, há somente quarenta servidores ativos60 Em 

resumo, essa experiência não obteve sucesso como nos diz Aldino Graef et alii (1994), 

"Esse projeto trouxe para o setor público cerca de 400 técnicos que, face à 

sua baixa miiculação institucional, inexistência de uma maior inserção política e à 

sua organização como categoria funcional integrante do Plano de Classificação de 

Cargos, acabaram por ser absorvidos pelos Ministérios, descaracterizando-se 

enquanto instrnmentos de revigoramento dos sistemas de planejamento e de 

modernização. 
,,6 1 

58 Lei que rege o Plano de Classificação de Cargos, o famoso PCC que vigora parcialmente até hoje, pois o aumento 
de responsabilidade nos diferentes níveis não é utilizado. 
59 Denominação utilizada para se referir aos seguintes cargos: Analista de Comércio Exterior, Analista e Técnico de 
Orçamento, Analista e Técnico de Finanças e Controle, Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 
Supervisor Médico Pericial, Técnico de Planejamento - P- 150l ,  Técnico de Planejamento e Pesquisa - IPEA e os 
demais cargos do IPEA que recebem Gratificação de Desempenbo e Produtividade. 
60 Ver Boletim Estatístico de Pessoal n° 43, nov/1999, produzido pela Secretaria de Recursos Humanos do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
61 Ver GRAEF, Aldino et alii, 1994, p.108. 
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3.b. o momento da concepção 

o modelo de carreira concebido em decorrência do estudo do Embaixador Rouanet e das 

visitas a outros países e dos debates no Comitê da Reforma, em 1986 e 1987, foi consolidado no 

Projeto de Lei n° 243/87 encaminhado ao Congresso Nacional pela Secretaria de Administração 

pública da Presidência da República - SEDAP. Nesse PL, a carreira estava sendo criada com 

novecentos e noventa cargos de Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental 

distribuídos em cinco padrões, conforme quadro abaixo. 

Padrão Número de cargos 

V 180 

IV 1 20 

III 150 

II 240 

I 300 

Fonte: Anexo I do Projeto de Lei n° 243/87 

Apesar desses servidores atuarem nos diversos ministérios, deveriam pertencer ao quadro 

permanente da SEDAP. Naquele momento, os cargos tinham sido pensados como de provimento 

efetivo e natureza especial, e se situariam, na escala salarial, num nível superior a todos os outros 

cargos existentes62. A carreira de gestor seria a continuação da trajetória de carreira de servidores 

e profissionais do setor privado. Primeiramente, teria um tempo de desenvolvimento, ou seja, de 

duração para se chegar ao topo da carreira, de oito anos, sendo dois anos para cada padrão -

tempo considerado curto quando consideramos a carreira como trajetória de vida, mas não 

quando o consideramos como parte de sua trajetória profissional, pois os selecionados já 

deveriam possuir um histórico na área pública ou privada. 

62 Conforme entrevista de Luiz Alberto Santos, gestor governamental. 
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Quanto à remuneração, os índices foram inspirados na tabela francesa, ou seja, foram 

estabelecidos números que multiplicados por um valor determinado resultassem na remuneração 

total. Ela foi concebida, nesse primeiro momento, como equivalente à hierarquia e à natureza das 

atividades a serem executadas. Assim, era superior a todas as outras de topo dos demais cargos, 

inclusive a remuneração das categorias de fiscalização. Além da remuneração inicial ser mais 

elevada, a amplitude salarial era grande, uma vez que a remuneração de final de carreira 

correspondia a mais de cem por cento da inicial. A tabela praticada foi a seguinte: 

Padrão Indice 

V 210 

IV 180 

III 140 

II 120 

I 100 

Fonte: Anexo II do Projeto de Lei n° 243/87. 

Indo mais além, acrescentaríamos que a tabela foi a cópia da tabela hors-echelle da 

estrutura francesa. Primeiramente porque trata-se de cinco classes de nível hierárquico superior às 

demais. A tabela hors-echelle francesa é paralela à do serviço público e poucos são os servidores 

que possuem a possibilidade de ascender a ela - os enarcas podem chegar a hors-echelle, mas 

conforme sua carreira não podem galgar níveis mais altos dela, como por exemplo os 

administradores civis só podem receber hors-echelle A. Na concepção da carreira, a estrutura 

remuneratória seria superior às outras. Outra semelhança está nos números das classes: cinco. 

Apesar da hors-echelle ser uma estrutura paralela e, portanto, ter uma tabela diferente, as 

remunerações também são calculadas por índice, exatamente como a dos Técnicos em Políticas 

Públicas e Gestão Governamental. 

Quanto ao tempo de promoção nos cinco padrões do qual mencionamos acima, podemos 

inferir que o PL 243/87, em seu artigo 5°, determinava que o interstício mínimo para cada padrão 

fosse de dois anos. Assim, o servidor chegaria ao topo da carreira em oito anos. Para tanto, 

deveria ser bem avaliado, pois ele seria submetido a uma avaliação de desempenho para 
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promoção, e deveria freqüentar programas de capacitação que seriam dispostos em regulamento 

posterior. 

Com relação à estrutura hierárquica, não havia referência quanto à correspondência entre 

os cinco níveis, isto é, não foi estabelecido que o servidor que estava em um nível inferior a um 

outro da carreira fosse seu subordinado hierárquico. Isso porque a estrutura do cargo era 

independente da estrutura de responsabilidade, dada pelos cargos em comissão. 

Trata-se de uma característica genérica da administração pública brasileira que desvincula 

cargos de responsabilidade de cargos de provimento efetivo. Assim, o ocupante do cargo, quando 

obtém uma progressão funcional recebe somente aumento de remuneração correspondente à 

passagem de um padrão a outro imediatamente superior que, por sua vez, não está relacionado 

com um aumento de responsabilidade. Não há regras que estruturem a trajetória com o objetivo 

de relacionar a posição na escala remuneratória à escala de responsabilidade - que é atribuída aos 

cargos de livre provimento, também chamados de cargos em comissão - ou até mesmo ao fato de 

possuir atividades diferenciadas. A responsabilidade crescente vem da ocupação de cargos em 

comissão que não estão 'atrelados' aos cargos efetivos ocupados pelos gestores, ou por outro 

servidor ocupante de qualquer cargo efetivo. 

Dessa forma, não havia uma trajetória definida para que os gestores pudessem 

desenvolver sua carreira numa estrutura de correspondência remuneratória e de responsabilidade, 

dando liberdade a cada um para construi-la de acordo com a própria capacidade. Esta situação é 

bem diferente da administração pública francesa, e mostra que a meritocracia à brasileira 

envolve um grau de individualismo muito forte em relação às instituições e organizações. 

Uma outra característica da carreira que estava sendo concebida era a destinação de 

cinqüenta por cento das vagas para já servidores. Como bem nos fala Nilson Holanda, 

"No nosso projeto inicial, a idéia seria você ter duas coisas: uma, um grupo 

que entraria na carreira de pessoas que já estavam no governo, que já tinham 

experiência e que iriam passar para um nível mais elevado, para o último nível. 

Mas, ao mesmo tempo, nós tínhamos interesse em ter uma brecha para entrada de 

sangue novo, de pessoas que, embora tivessem experiência fora do governo, viriam 

trazer uma visão diferente, que não estariam viciadas pelos cacoetes do servidor 

público. Essa era a idéia, ou seja, você teria duas formas de acesso, ou seja, um 
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- - ----- ---------------------------------------

recrutamento que seria interno e externo. Isso, inclusive, criou uma certa dificuldade 

pois nós queríamos criar uma certa reserva de mercado para o pessoal interno, ou 

seja, cinqüenta porcento dos cargos teriam que ser para internos [ . . .  ] E, 

progressivamente, na medida que você melhorasse o padrão da administração 

pública, cada vez mais esse grupo que viria de fora seria menor. Mas, em qualquer 

hipótese, havia interesse em você ter um processo de oxigenação do setor público, 

com pessoas que viessem de fora trazendo experiências novas, trazendo abordagens 

novas." 

Essa idéia foi concretizada no § 2° do artigo 2° do PL 243/87. 

"§ 2° Poderão inscrever-se no concurso servidores públicos federais, 

independentemente de limite de idade, e brasileiros em geral, com idade máxima de 

35 anos, em condições estabelecidas em regulamento." 

A esses cinqüenta por cento já pertencentes à administração pública, era assegurada a 

remuneração do órgão de origem enquanto estivessem fazendo o curso, como se em efetivo 

exercício estivessem. Enquanto aos demais alunos, sem vínculo com a administração pública, era 

destinada uma bolsa de estudos. 

Apesar de reservar vagas para servidores públicos, o concurso não seria feito com 

critérios diferentes e em separado para os não-servidores e os servidores. Atendendo à 

recomendação do Embaixador, o concurso seria único e as vagas seriam fixadas para as 

clientelas. 

As atribuições previstas para os Técnicos em Políticas Públicas e Gestão Governamental 

eram relacionadas à formulação, implementação e avaliação de políticas públicas no seu aspecto 
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mais amplo, não sendo feita alusão ao apoio técnico a essas atividades, o que viria a caracterizar a 

carreira dez anos mais tardé3• O projeto assim se referia às atividades em seu artigo 2°, 

"§ 4° A investidura no cargo de que trata esta lei habilita o funcionário ao 

exercício das atividades de direção, supervisão e assessoramento, em alto nível, bem 

como as de formulação, implementação e avaliação de políticas públicas, nos 

escalões superiores da Administração Direta." 

Poderíamos questionar o fato de estarem sendo atribuídas atividades de direção, 

supervisão e assessoramento para um cargo de provimento efetivo, e até mesmo que estaria 

havendo uma superposição de cargos para o cumprimento das mesmas atividades, já que os 

cargos do grupo DAS possuíam essas mesmas atribuições. Essa descrição pode estar relacionada 

aos cargos de Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental estarem sendo concebidos 

como pertencentes a um grupo de nível hierárquico superior, ou ainda para justificar, a 

classificação do cargo como sendo de natureza especial por conta de suas atribuições64. Apesar da 

preocupação demonstrada com a possibilidade de ocupação de cargos DAS, a 'menina dos olhos' 

dos gestores ainda foi e continua sendo a segunda parte da descrição, segundo a qual as 

atividades a serem desenvolvidas seriam as de "formulação, implementação e avaliação de 

políticas públicas, nos escalões superiores da Administração Direta
,,65. O fato de o governo 

querer modificar essas atribuições ainda gera movimentação dos gestores. 

Não foram pacíficas nem a concepção nem a tramitação do projeto no Congresso 

Nacional. Um dos problemas ocorridos na implementação da carreira foi o curso de formação ter 

começado antes da carreira ser efetivamente criada, ou seja, do Projeto de Lei, que tinha sido 

63 Cabe aqui uma reflexão: de onde foram tiradas essas atribuições já que em nenhuma carreira do modelo francês há 
descrição de atribuições desse tipo? A resposta veio com clareza por um dos entrevistados. Aldino Graef sustenta 
que essas atribuições foram retiradas do modelo canadense. Tentamos confIrmar essa informação com outros 
entrevistados, inclusive com os idealizadores da carreira, porém essa afirmação não foi sustentado por outros. 
Também não há menção da inspiração canadense em nenhum outro texto, o que nos leva a concluir que o fato dessas 
atribuições não terem ficado muito bem esclarecidas quanto ao modelo do qual foram retiradas e terem sido 
importadas para o modelo francês que estava sendo adotado foi um dos fatores que fez com que essa descrição não 
permanecesse; ou simplesmente, não se deu importância ao modelo canadense já que o modelo da estrutura era o 
francês. 
64 O fato é que a simples menção dessas atribuições, mesmo num projeto de lei modificado posteriormente, abriu um 
espaço para discussão e uma 'brecha' para que os gestores reclamem, até hoje, a reserva de uma porcentagem de 
cargos do grupo DAS para integrantes da carreira. Novamente, é a lógica do corporativismo se sobrepondo à lógica 
da meritocracia. 
65 Trecho do parágrafo 4° do artigo 2° do PL 243/87. 
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apenas encaminhado ao Congresso. Faltavam sua tramitação e aprovação no Poder Legislativo 

para posterior sanção presidencial. Citando ainda Nilson Holanda, 

"Nós fizemos, também, uma visita à Argentina que estava vivendo muitas 

dificuldade e foi muito curioso porque eu fiz um relatório para o ministro mostrando 

os problemas da escola da Argentina e mostrando que nós íamos fazer tudo para 

evitar que aquilo acontecesse no Brasil. Infelizmente, foi o que aconteceu. Com o 

agravante que um dos problemas da Argentina era exatamente o problema de que 

eles criaram a escola, fizeram o curso e não tinham a carreira. Eu tive uma briga 

muito séria com o Ministro porque ele queria fazer um concurso sem ter nenhuma 

definição com relação à carreira. No final eu concordei com que se fizesse o 

concurso, desde que nós tivéssemos, pelo menos, o projeto da carTeira no 

Congresso. Eu deixei o projeto pronto, que foi encaminhado ao Congresso. Depois 

que eu saí, eles retiraram o projeto e modificaram." 

Apesar dos problemas, a propaganda do curso foi bastante sedutora, ressaltando a 

estrutura, a atribuição e a remuneração. Conseguiu-se atrair mais de sessenta e oito mil 

candidatos para as cento e vinte vagas oferecidas66. A SEDAP fez, à época, uma campanha 

publicitária grande, mostrando, é claro, os atrativos dessa carreira. Mesmo porque devemos 

lembrar que a carTeira, ainda, não passava de uma promessa do governo. Assim sendo, o projeto 

original poderia se tornar realidade a qualquer momento. No entanto, as condições político

administrativas da época determinaram um caminho diferente. 

66 Esse número não é unânime variando entre sessenta e oito mil, quinhentos e oitenta e cinco (68.585) candidatos 
citado no artigo ''ENAP: Resgate do modelo brasileiro de Administração Pública"(1988), até setenta mil, setecentos 
e setenta e cinco (70.775) candidatos publicados na reportagem sobre o concurso que foi veiculada na Revista do 
Serviço Público de janeiro/fevereiro de 1988. Essa diferença entre os números pode ter ocorrido porque quando da 
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3.c. Da tramitação do Projeto de Criação da Carreira no Congresso Nacional até o 

momento de criação 

o çurso iniciou-se em agosto de 1988 sem a carreira ter sido criada. O único fator 

concreto que indicava que o governo tinha a intenção de criá-la foi o encaminhamento, pelo 

Presidente José Sarney, do Projeto de Lei n° 243/87, em outubro de 1987. As idéias principais 

desse PL eram: 

a) criação de novecentos e noventa cargos de Técnicos em Políticas Públicas e Gestão 

Governamental de provimento efetivo e natureza especial. 

b) A carreira estava estruturada em cinco padrões nos quais se distribuía o quantitativo 

de cargos do seguinte modo: 

Padrão Número de cargos 

V 1 80 

IV 120 

III 150 

11 240 

I 300 

Fonte: Anexo I do Projeto de LeI n° 243/87 

c) interstício de dois anos para cada padrão. 

d) lotação na SEDAP e exercício descentralizado. 

veiculação da publicidade não haviam sido excluídas as inscrições que não foram aceitas pela ENAP por falta de 
atendimento aos requisitos no ato da candidatura. 
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e) para ocupar o cargo de Técnico, o servidor deveria obter aprovação em concurso de 

provas e títulos e concluir, com aproveitamento, o curso de "Políticas Públicas e 

Gestão Governamental" oferecido pela ENAP. 

f) o concurso seria realizado anualmente. 

g) poderiam se candidatar servidores federais, sem limite de idade, e não servidores 

com, no máximo, trinta e cinco anos. 

h) as atividades a serem executadas pelo Técnico estavam relacionadas à direção, 

supervisão e assessoramento, em alto nível, e à implementação e avaliação de 

políticas públicas, nos escalões superiores da Administração Direta. 

i) a promoção se daria com base na avaliação de desempenho do servidor, no 

cumprimento do interstício minimo de dois anos e na conclusão, com 

aproveitamento, de programa de capacitação. 

j )  ficavam assegurados os direitos e vantagens do cargo de origem para os candidatos 

que já eram servidores públicos. 

k) Para os candidatos que não eram servidores, durante o curso seria concedida bolsa de 

estudos. 

I) A amplitude remuneratória era pouco maior que cem porcento. Assim, de acordo com 

o Anexo II do PL 243, os índices a serem estabelecidos eram: 

Padrão Indice 

V 210 

IV 1 80 

III 140 

II 120 

I 100 
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Em sua passagem pela Câmara dos Deputados o projeto sofreu modificações. Em junho 

de 1988, o relator do projeto, Deputado Federal Genebaldo Correia, propôs um substitutivo com 

alterações que afetariam a essência da carreira. As principais foram a alteração no nome do cargo, 

que passou a se chamar Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, até a sua 

natureza, que deixou de ser de natureza especial para ser cargo efetivo. Outras mudanças que 

podemos citar: 

a) diminuição no número de cargos de novecentos e noventa para novecentos e sessenta; 

b) limitação das atribuições da carreira às áreas meio, ou seja, de recursos humanos, 

serviços de administração geral, organização e sistemas, controle interno e 

planejamento, estatística e orçamento. Cabe lembrar, neste ponto, que as atribuições 

anteriores eram bem mais amplas e promissoras, tanto de direção, assessoramento e 

supervisão nos diversos ministérios assim como de formulação, implementação e 

avaliação de políticas públicas. Com essa limitação, os gestores passariam a atuar 

principalmente em áreas-meio, em detrimento das áreas finalísticas como as de 

políticas de educação, saúde, previdência etc. 

c) a lotação descentralizada ao invés do exercício descentralizado. No projeto original, 

os gestores fariam parte do quadro da SEDAP e estariam em exercício nos 

ministérios. Enquanto que no substitutivo, eles teriam não só sua lotação como fariam 

parte da carreira do próprio ministério em que estavam em exercício. 

Podemos dizer que essa era uma das idéias de Rouanet para o aproveitamento dos alunos 

na administração pública. Ele próprio sabia que nem todos os ministérios possuíam carreira de 

alto nível em seus quadros na qual os gestores pudessem executar suas atribuições. Por isso 

sugeriu que fossem criadas carreiras desse tipo nos diversos ministérios. Porém, conhecedor dos 

modelos ,  ofereceu uma outra possível solução para o caso brasileiro - a criação de uma só 

carreira nos moldes da francesa de administrador civil. Como dedução dessa lógica, podemos 

dizer que essa mudança proposta pelo relator do projeto de lei não se adequava à estrutura 

existente na administração pública para receber esses novos profissionais porque não existiam 

carreiras estabelecidas em todos os Ministérios. 

Acrescentamos ainda que, o deputado Genebaldo Correia, incluiu na sua proposta 

elementos que misturavam dois modelos diferentes. Por exemplo, deveria haver a qistribuição 
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desses profissionais entre os diversos Ministérios ocupando cargos de carreiras diferentes, porém, 

as suas atribuições se restringiriam à área-meio (muito próximas às do administrador civil), 

independente do Ministério em que estivessem. Deste modo, enquanto no projeto original a 

escolha da estrutura da carreira havia recaído sobre a criação de uma carreira única nos moldes da 

de administrador civil, embora com atribuições mais amplas segundo o modelo canadense de 

'senior civil service ' e mais voltadas para o apoio ao processo decisório de políticas públicas em 

áreas finalísticas do que a decisões na área-meio; no substitutivo, estava sendo proposto 

justamente o contrário: várias carreiras com atribuições restritas à área-mei067. 

Este substitutivo foi aprovado na Câmara dos Deputados e encaminhado ao Senado, onde 

foram feitas algumas alterações devido ao lobby feito pelos alunos que estavam em curso na 

ENAP. Nas palavras de Luiz Alberto Santos, 

"Essa idéia que foi formulada não chegou a ser aprovada. Ela foi apresentada 

como proposta de substitutivo, chegou a ser aprovada na Câmara, mas não foi 

aprovada no Senado. Inclusive porque houve, nesse meio tempo, uma mobilização 

dos membros da carreira que estavam em processo de formação e que atuaram no 

processo legislativo no sentido de que o Senado resgatasse a concepção original do 

projeto." 

A Comissão Diretora do Senado Federal emitiu o parecer n° 125, de 1989, apresentando a 

nova redação do projeto de criação dos cargos de gestor (esse projeto tomou o número 42/88 no 

Senado Federal). As principais características da nova redação são: 

a) a volta, na redação do Projeto de Lei das atribuições de formulação, implementação e 

avaliação de políticas públicas e de direção e assessoramento em escalões superiores 

da administração direta e autárquica, apesar de ter-se mantido, também, que as 

atividades devam se dar preferencialmente na área-meio. 

67 É importante esclarecermos o que estamos chamando de área finalística e área-meio. Mais fácil é explicarmos por 
meio de um exemplo. Assim, no Ministério da Saúde, enquanto alguns gestores trabalham na Vigilância Sanitária 
participando de decisões relacionadas à atribuição da Agência de Vigilância Sanitária e à estrutura outros trabalham 
na Secretaria de Planejamento, Orçamento e Assuntos Administratiyos (área que cuida da manutenção financeira e 
administrativa do ministério). 
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É interessante notarmos que houve a introdução da administração autárquica como 

extensão do ãmbito de exercício. Isso foi resultado do lobby dos gestores e a razão principal para 

essa extensão é a de que muitos queriam voltar para seus estados, tendo em vista a situação 

instável em que se encontravam em Brasília, principalmente no que se referia à remuneração. 

b) o provimento dos novecentos e sessenta cargos deve ser feito durante um período de 

oito anos. 

c) Estruturação da carreira em classes, no número de cinco, ao invés de padrões. O 

quantitativo de cargos por classe foi estabelecido no Anexo I, conforme quadro 

abaixo: 

Classe Número de cargos 

V 100 

IV 120 

III 180 

II 260 

I 300 

d) exercício descentralizado, mas lotação na SEPLAN. 

Devido às modificações sofridas no Senado que aproximaram a nova versão do projeto 

original, o PL 243/87 voltou à Câmara para aprovação. A proposição foi, então, aprovada pelo 

Congresso Nacional, com a redação dada pelo Senado Federal, e encaminhado à Casa Civil da 

Presidência da República. 

Há alguns pontos 
,
interessantes a serem explicitados. O primeiro é relativo à manutenção, 

ou não, da natureza do cargo como sendo especial. Os gestores da primeira turma formada pela 

ENAP não haviam desistido da idéia da carreira ser composta de cargos dessa forma, pois o fato 

do cargo possuir essa natureza especial poderia ser o caminho para um status maior na 

adITÚnistração pública federal e de uma remuneração mais elevada. Porém, o Senador Maurício 

Corrêa, relator no Senado, não achou a idéia adequada; defendia que cargos de natureza especial 
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instáveis e não haveria segurança alguma para seus ocupantes, tendo como próximo 

'1"JVlerrlante o Presidente Collor. Ademais, não estavam de acordo com o Decreto-lei n° 2.403/87 

ainda vigorava. Assim nos diz Aldino Graef, 

"Nós acabamos concordando porque ele tinha um argumento muito simples 

e muito eficaz que era o seguinte: a Constituição diz que deve haver um sistema de 

carreira ou carreiras. Então, criar cargos não estaria coerente com a Constituição, 

ainda que não se tivesse um sistema de carreiras; e não estava descartado que 

podíamos ter um governo Collor e os gestores iam se lascar. Nós aceitamos, então, 

que fosse criado como carreira e não como cargo de natureza especial." 

Um segundo ponto é o desenvolvimento rápido na estrutura de classes. Apesar de não ser 

Kplicitaclo o interstício, que estava sendo deixado para ser fixado em regulamentação posterior, 

gestores estavam desejando que fosse de dois anos para cada classe, conforme o PL n° 243/87. 

acordo com o projeto original, o Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 

chegar ao topo da carreira em oito anos, gastando dois anos para cada padrão. No 

aprovado pelo Senado e pela Câmara e encaminhado à Casa CivillPR não era feita 

menção ao interstício das classes. De acordo com Aldino Graef, essa foi a contribuição 

·,,"flV" dada pelo Senador Maurício Corrêa porque a regulamentação foi rápida e contrária aos 

dos gestores. Na época da regulamentação, a Secretaria de Recursos Humanos - SRH -

SEPLAN definiu o tempo de dezoito anos como sendo a trajetória para chegar ao topo da 

Fixou-se, já na versão proposta pelo Deputado Genebaldo Correia, que o ingresso deveria 

dar no primeiro padrão da carreira. Houve uma mudança na redação dada pelo Senado no que 

refere a padrão e classe. Mas a idéia do ingresso na primeira 'classe' (na redação do Senado) 

m:ant:eve. A análise desse ponto é importante: os gestores teriam de ocupar a primeira classe da 

mesmo que trouxessem a remuneração de seu antigo cargo. Assim, a legislação lhes 

receber a diferença salarial como vantagem pessoal nominalmente identificada, mas 

OVt;Jllmn se sujeitar às regras gerais de promoção. Em suma: uma mistura de regras impessoais 

baseadas no personalismo. Mais uma vez, mistura-se corporativismo com 
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A tabela de remuneração dos gestores não poderia ser relacionada a qualquer tabela dos 

planos de cargos da administração pública, direta ou indireta, que, segundo cita Eda Sonza 

( 1996), eram bastante numerosas. Existiam " 104 tabelas especiais e emergenciais criadas ao 

longo do governo militar, com 296 níveis de vencimentos, 97 tipos de gratificações .. . 
,,68. Isso 

quer dizer que um aumento específico para o servidor pertencente a planos de cargos não 

atingiria a carreira de gestor, assim como o inverso era verdadeiro, ou seja, um aumento na 

remuneração dos gestores não refletiria em aumento para as demais tabelas. 

Tanto na redação da Câmara como na do Senado foi incluído um artigo no qual o governo 

deveria dar prioridade para o programa de formação de servidores para os altos quadros da 

administração, dentro do contexto da política de recursos humanos. Nesse âmbito, foi 

determinado o monopólio da ENAP para executar tal formação. 

É interessante o relato de Aldino Graef sobre a movimentação dos gestores na negociação 

para aprovação do Projeto no Congresso: 

"A nossa turma toda fez lobby no Congresso para a aprovação, tanto 

no Senado como na Câmara. Tivemos sete representantes de partidos fazendo 

discursos sobre a carreira (A deputada Sandra Cavalcante fez um discurso 

emocionante em defesa da carreira" 

Para surpresa de todos, o projeto foi vetado na Mensagem n° 51369, encaminhada pelo 

Presidente da República José Sarney ao Presidente do Senado Federal. Segundo os depoimentos 

de Luiz Alberto Santos e Aldino Graef, além do texto Carreira de Especialista em Políticas 

Públicas e Gestão Governamental (1993) produzido pela ENAP, o veto presidencial ocorreu por 

sugestão do Ministério da Fazenda. Na realidade, a questão é mais controversa ainda, pois o veto 

não se deu da forma normal. Há dois pontos importantes nesse caso. No caso dos gestores, o 

presidente havia sancionado o projeto, mas por influência do Ministério da Fazenda, conforme 

dito anteriormente, escreveu NÃO SANCIONO. A outra questão que devemos mencionar é que 

dificilmente o Executivo veta uma Projeto de Lei que foi encaminhado por ele mesmo. Dessa 

forma, o episódio não foi esclarecido até hoje, uma das causas do veto presidencial pode ter sido 

68 SOUZA, Eda, 1996, pp.177 e 178. 
69 Mensagem que declara o veto ao Projeto de Lei n" 243/87 e às modificações feitas pelo Senado. 
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a de preservar a estrutura da administração pública da forma como estava, tendo em vista as 

manifestações corporativistas que estava havendo. Outra razão pode ter sido a de que o projeto 

havia sido encaminhado em 1987 e muitas coisas ocorreram e as prioridades do governo 

mudaram durante esse' período de dois anos que durou a tramitação do projeto. Desse modo, o 

próprio governo estava negando a antiga iniciativa de construir uma administração com um corpo 

de servidores aptos a trabalharem pela melhora da eficiência e .eficácia do Estado na oferta de 

serviços públicos, principalmente na área social. 

Na Mensagem Presidencial, o veto é justificado como conseqüência da extinção de cargos 

vagos proposta pela Lei n° 7.800, de 10 de julho de 1989. De acordo com o inciso TI do art. l l  

dessa Lei, deveriam ser extintos oitenta por cento dos cargos ou empregos de provimento efetivo 

que não estivessem preenchidos em 1° de janeiro de 1990: 

"Ali. I I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

TI. serão extintos 80% (oitenta por cento) dos cargos ou empregos de 

provimento efetivo que não estiverem preenchidos em 1 °  de janeiro de 1990." 

O Ministério da Fazenda então concluiu que o Projeto n° 243/87 ficaria prejudicado pois 

somente poderiam ser preenchidos cento e noventa e dois cargos dos novecentos e sessenta uma 

vez que todos ainda estariam vagos em 1 °  de janeiro de 1990. Assim se referiu à carreira em texto 

encaminhado ao Presidente da República e que foi publicado na mesma Mensagem n° 5 1 3/89: 

"Destarte, tendo em vista as disposições, particularmente porque nele não se 

vislumbra nenhum preceito expresso, exceptivo do contido no preceituado na Lei n° 

7.800, de 1989. 

( . . .  ) 

Assim sendo, dos 960 cargos inexistentes criados somente seriam passíveis 

de preenchimento 192, a serem providos gradativamente em oito anos, o que 

incompatibiliza o Projeto com os próprios fins a que se propõe." 
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Em atendimento à Lei, foram extintos setecentos e sessenta e oito cargos vagos. A 

t<.r�f�' prometeu que iria retificar a situação. Adicional e paralelamente à ação de órgão, os 

se movimentaram no sentido de reverter a decisão do Presidente da República. A 

nos foi narrada por Aldino Graef no seguinte trecho, 

"Tivemos contato diretamente com a assessoria do Presidente (com o Mauro 

Durante). Preparamos um dossiê para ele e no dia seguinte sairia a Medida 

Provisória. Nós não queríamos que fosse por Medida Provisória. Mesmo o ministro 

Aluízio Alves queria que fosse por lei. Foi um desgraça e uma estranheza no 

Congresso, pois o Presidente não sancionou [o projeto de lei] e a MP tinha o mesmo 

texto do Projeto de Lei." 

Foi, então, editada uma Medida Provisória - de n° 84, de 15 de setembro de 1989 -, que 

rapidamente aprovada e se converteu na Lei n° 7.834, de 6 de outubro de 1989, que criou 

a carreira e os cargos de Especialista em Políticas Públicas e Gestão 

A única alteração que houve ua redação da MP n° 84/89 foi a relativa à 

�q(jlenCla dos concursos. Até o Projeto de Lei do Senado n° 42/88, a intenção inicial do governo 

preencher as novecentas e sessenta vagas em oito anos, com concursos anuais, havia sido 

Porém, no encaminhamento da Medida Provisória, o próprio governo retirou esse 

Relatou-nos o Deputado Federal Michel Temer que, no parecer n° 53 de 1989 do 

lll2're,;so Nacional, no qual a constitucionalidade e o mérito da Medida Provisória n° 84/89 

examinados, o veto presidencial ao Projeto de Lei n° 243/87, de autoria do próprio Poder 

causou surpresa ao Poder Legislativo. Manifestou-se a favor da aprovação da Medida 

)vlsória e da conseqüente transformação dela em lei. 

Nessa aprovação, apenas um único parágrafo foi retirado - especificamente aquele que se 

às atividades em áreas sistêmicas de recursos humanos, serviços de administração geral, 

organizacional, organização e sistemas, finanças e controle e planejamento e 

,anlerlto. Durante a tramitação da Medida Provisória n° 84 no Congresso, o relator, deputado 
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Michel Temer, retirou o parágrafo relativo à limitação da atuação dos gestores em decorrência 

das cinco emendas apresentadas ao projeto e que demandavam essa supressão. De acordo com o 

parecer: 

"Visam, todas elas [as cinco emendas], a suprimir as áreas de finanças e 

controle interno, planejamento e orçamento, corno passíveis de exercício pelos 

cargos da Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental. 

o nosso Parecer é parcialmente favorável às Emendas visto que não só 

concordamos com a supressão pretendida, corno entendemos que deva ser 

suprimido todo o dispositivo legal, para que a Administração Pública tenha a 

liberdade de alocar esses recursos humanos de alto nível onde se fizer necessário." 

o relator então retirou o dispositivo que limitava a atuação e justificou essa supressão 

com a manutenção da "execução de atividades de formulação, implementação e avaliação de 

políticas, bem assim de direção e assessoramento em escalões superiores da Administração Direta 

e Autárquica
,,7o. 

o Projeto de Lei de Conversão foi aprovado pelo Legislativo e transformou-se na Lei n° 

7.834, de 6 de outubro de 1989. A regulamentação da carreira veio, rapidamente, pelo Decreto n° 

98.895, de 30 de janeiro de 1990. 

3. d. A regulamentação da carreira 

A regulamentação da carreira se deu pelo Decreto n° 98.895/90, que limitou o exercício 

das atribuições de que trata o artigo 1° da Lei n° 7.834/89 à área-meio. Apesar de todo o empenho 

dos gestores junto ao Congresso para que esse item fosse retirado da legislação, o Poder 

Executivo o inclui na regulamentação da carreira. Ainda houve outra mudança importante na 

estrutura da carreira: a fixação dos interstícios. 

70 Parecer n° 53/89 do Congresso Nacional. 
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Enquanto no projeto original o gestores levariam cerca de oito anos para atingir a classe 

alta da calTeira, o Decreto n° 98.895/90 fixou esse tempo em dezoito anos. A idéia de ser 

cargo de natureza especial, que seria superior a todos os outros e, pOltantO, apenas uma parte 

trajetória da carreira desses profissionais foi definitivamente abandonada com a fixação do 

de dezoito anos para se atingir o topo. 

Esse novo desenho foi o resnltado de um processo que se deu ao longo das discussões. 

o primeiro passo para essa modificação OCOlTeu quando o cargo deixou de ser pensado 

de natureza especial. Um segundo passo foi a consideração do cargo com a calTeira de 

sP(�ci,al1i,ta em Políticas Públicas e Gestão Governamental e os últimos passos foram a limitação 

atribuições e a determinação de que os gestores levem dezoito anos para atingir a última 

da carreira. Os interstícios foram determinados no parágrafo I ° do artigo 4° do Decreto n° 

R95/(JU. nos seguintes termos: 

"§ 1°  O interstício a ser observado para fins de promoção do funcionário 

integrante da Carreira a que alude o artigo anterior, será no mínimo de: 

a) 4 (quatro) anos, da Classe I para a II; 

b) 5 (cinco) anos, da Classe II para III; 

c) 5 (cinco) anos, da Classe IH para a IV; e 

d) 4 (quatro) anos, da Classe IV para V." 

Apesar da fixação desses interstícios bastante diversos dos esperados pelos gestores, a 

pela qual um gestor progride de uma classe a outra continuou a mesma, ou seja, ainda era 

celisana a aprovação em curso regular de aperfeiçoamento e obter habilitação em processo de 

,=.'''",,,v de desempenho sobre a promoção e progressão faremos um tópico específico. 

Na regulamentação da caneira existem dois pontos polêmicos e que são discutidos até 

razão pela qual voltaremos a discolTer a respeito. O primeiro ponto é o relativo à 

oglranlaç:ão dos cursos de aperfeiçoamento. A ENAP até hoje não possui uma programação 

ab,�le'cidla de cursos para a promoção. Além de não serem fixados, foram sempre oferecidos 

Não há exigência do ministério supervisor da carreira de que os cursos sejam 

ant:ja(los com antecedência. 
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o seguudo ponto polêmico é o da avaliação de desempenho, tanto do modelo utilizado 

como pelo modo que se avalia. O modelo adotado para a carreira é muito semelhante ao adotado 

para as carreiras do Orçamento e de Finanças e Controle, porém com pesos diferentes, pois cada 

uma possui exigências peculiares e que devem pesar mais ou menos na avaliação da execução das 

tarefas. 

3.e. A extinção da carreira e a reversão desse ato 

A carreira foi extinta pela Lei n° 8.2 1 6, de J 3 de agosto de J 99 1 ,  que em seu artigo 27 

determina a transformação dos cargos de gestor em cargos de Analista de Orçamento, nos 

seguintes termos, 

"Ar!. 27. São transformados em cargos de Analistas de Orçamento de que 

trata o Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de 1987, os cargos ocupados da carreira 

de Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental, Cliada pela Lei n° 

7.834, de 6 de outubro de 1989, sendo extintas as vagas ou vagos os atualmente 

existentes. 

Parágrafo único. Os atuais ocupantes dos cargos de Especialistas em 

Políticas Públicas e Gestão Governamental são posicionados na classe A, padrão I,  

da categoria de Analista de Orçamento." 

Dessa forma, a carreira foi extinta pela transformação de seus cargos para outra categoria, 

a da carreira dos analistas de orçamento. De acordo com relatos de gestores da primeira turma, 

eles não tiveram escolha. Uma das explicações é a de que o governo colocou como condição para 

que houvesse aumento de remuneração que os cargos de gestor fossem transformados em cargos 

de Analista de Orçamento. Assim, os gestores passaram a ser Analistas de Orçamento e a 

perceber a remuneração daquela carreira. 
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Cabem duas explicações fundamentais. A primeira é referente à origem da carreira de 

Analista de Orçamento e a segunda é uma tentativa de explicar a razão para a decisão de extinção 

da caneira de gestor. 

A carreira de Analista de Orçamento foi criada em 23 de julho de 1987 pelo Decreto-lei n° 

2.347, por transformação de cargos, com a redação dada pelo artigo 2° 

"Art.2°. Os ocupantes dos cargos ou empregos pertencentes a outras 

categorias funcionais de Quadro ou Tabela dos Ministérios Civis e Militares e dos 

órgãos integrantes da Presidência da República que se encontravam lotados ou em 

exercício na Secretaria de Orçamento e Finanças da Secretaria de Planejamento e 

Coordenação da Presidência da República, e nos órgãos setoriais ou equivalentes de 

orçamento, em 23 de dezembro de 1 986, e que permaneceram nessa condição até a 

edição deste Decreto-lei, são transpostos por opção e mediante aprovação em 

processo seletiva, na forma do Anexo lI, para os cargos de Analista de Orçamento e 

Técnico de Orçamento obedecidos os quantitativos fixados no Anexo L" 

Assim, como a carreira de Analista de Orçamento já havia sido criada por transformação 

de cargos e conseqüente transposição, não seria difícil transformar mais um "cargo" em Analista 

de Orçamento, apesar da maioria dos gestores não executarem atividades relativas ao orçamento. 

Ademais, em 1 99 1 ,  o Supremo Tribunal Federal ainda não considerava a transformação de cargos 

inconstitucionafl . 

Na visão de Luiz Alberto dos Santos, o processo de extinção se deu da seguinte forma: 

"O processo de extinção foi uma situação extremamente controvertida que 

ocorreu num momento em que havia, no âmbito da SAF, alguém que era um 

inimigo mortal da carreira, o ex -Secretário de Administração Carlos Garcia. Ele 

71 Podemos considerar que a origem da carreira é fraca, pois juridicamente pode ser questionada atualmente. A 
justificativa para essa inconstitucionalidade se encontra no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal de 1988. 
Nesse inciso é determinado que a ocupação de um cargo público deve se dar mediante conCurso público. Ora, se os 
analistas de orçamento não fizeram concurso para o cargo de Analista de Orçamento, o provimento pode ser 
questionado. Atualmente, o STF considera atos desse tipo inconstitucionais. No entanto, apesar da fraqueza da 
origem, a carreira pode ser considerada forte, uma vez que seus servidores trabalham numa atividade essencial para o 
Estado, o orçamento. 
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conhecendo a carreira a pattir da experiência profissional que teve com alguns de 

seus membros, inclusive eu, na Presidência da República, quando ele era diretor

geral de administração da PR - Secretaria Geral, ele desenvolveu uma prevenção 

enorme contra a can-eira. E ele era um declarado defensor da carreira de diplomata. 

Na época, a carreira de diplomara era o principal provedor de servidores para altos 

cargos tanto para o Palácio do Planalto como para vários ministérios. Ele, de alguma 

forma, identificou que os gestores eram uma ameaça, alguma coisa que viesse a 

incompatibilizar a idéia dele para a Administração Pública. Mas o Ministro Carlos 

Garcia, diplomata de carreira, num momento em que se negociava um aumento 

salarial para as carreiras de gestor, orçamento e finanças, condicionou a extensão do 

aumento dos gestores à extinção da carreira. Numa reunião fechada, da qual não 

participamos, mas tomamos conhecimento, ele condicionou a inclusão dos gestores 

nesse aumento à extinção da carreira. A pretexto de uma futura unificação das 

carreiras da área econômica. Isso tem um ponto de contato com o que mais tarde o 

Ministro Bresser veio a defender quando ele defendia que os gestores, lato sensu, 

deveria ser a fusão das três carreiras. Na realidade, Carlos Garcia sabia que ele 

j amais ia fundir as três carreiras. Mas, ele conseguiu convencer os decisores 

políticos, na ocasião, que não valia a pena manter a carreira de gestor porque no 

futuro ia ser tudo fundido mesmo, então já fundia ali logo. Essa fusão ocorreu da 

seguinte forma: a carreira de gestores foi extinta, os cargos vagos foram extintos e 

os cargos ocupados transformados em cargos de Analista de Orçamento [ . . .  ] 
naquele momento representou um aumento, em termos reais, de remuneração de 

quase 1 00%. Recebemos aquilo como uma bomba." 

Também citada por Aldino Graef, a extinção da carreira é assim descrita por esse gestor: 

"A carreira foi extinta em 9 1 ,  por um golpe de madrugada. Havia um projeto 

tramitando no Congresso e, de manhã, ninguém sabia, o governo mandou um 

adendo e o relator aceitou o adendo com a extinção da carreira, colocando os ativos 

na carreira de Orçamento."  

60 



Os gestores, mais uma vez, se mobilizaram para que a situação fosse corrigida, pois não 

haviam concordado com o ato do governo. Assim, o Ministério Público entrou com uma ação de 

inconstitucionalidade no Supremo Tribunal Federal contra o ato da transformação de cargos. 

Em 19 de junho de 1992, o Supremo Tribunal Federal concedeu medida liminar 

suspendendo a eficácia do artigo 27 da Lei n° 8.216/9l .  A justificativa foi a não obediência ao 

artigo 37,  lI, da Constituição Federal, pelo qual para ocupar cargo público deve ser feito concurso 

público. Dessa forma, os gestores fizeram concurso para o cargo de EPPGG e, portanto, com 

atribuições específicas, enquanto com a transformação, eles deveriam executar tarefas diferentes 

daquelas do cargo original. 

Assim, a extinção foi anulada, o cargo de gestor voltou a existir com suas novecentas e 

sessenta vagas. Os gestores da primeira turma que foram transpostos para o cargo de Analista de 

Orçamento foram 'reintegrados' ao cargo Especialista em Políticas Públicas e Gestão 

3.f. A retomada da carreira 

A partir de 1992, a carreira caiu no ostracismo. Passou a ser considerada um cargo como 

os demais, sem maiores atenções e regalias do governo, inclusive sendo enquadrada dentro da 

isonomia das tabelas que ocorreu em 1 7  de setembro de 1992, com a Lei n° 8.460. 

Somente em 1995, com a nova proposta de Reforma do Estado conduzida pelo Presidente 

Fernando Henrique Cardoso, os gestores começaram a ter seu papel reconhecido novamente. 

Segundo Regina Pacheco, o Ministro Bresser achou a missão da carreira interessante, pois estava 

voltada para a reforma do Estado. 

"O Ministro Bresser, desde que foram confirmados os resultados da eleição 

de 94, e ele sendo designado como Ministro da Administração Federal e Reforma 

do Estado, começou a trabalhar - disso eu não participei, eu sei do que me contaram 

- com um grupo a partir dos resultados da eleição de outubro, que foi ganha em 

primeiro turno. Então, entre novembro e dezembro, esse grupo já trabalhou na 
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montagem de uma proposta de reforma do Estado. Durante esse período, o Ministro 

Bresser soube da can'eira dos gestores. Foi informado e achou muitíssimo 

interessante desde que atualizada. Interessante para os propósitos da Reforma do 

Estado. Então, quais são os vínculos entre as duas coisas? A Reforma do Estado fala 

em aumentar a capacidade do Estado, da Administração Pública federal, nas áreas 

de regulação, formulação de políticas, fiscalização, e os gestores poderiam ter um 

papel importante nessa área de formulação e implementação de políticas. Ou seja, 

está lá claro, expresso, que se trata de fortalecer o núcleo estratégico. A carreira dos 

gestores apareceu como um instrumento interessante para esse fortalecimento. 

Nesse período parece que ele conversou com vários gestores e adotou, em seguida, a 

política de concursos anuais - e essa é uma das carreiras que entrou nos concursos 

anuais - com a idéia de fortalecer o Núcleo Estratégico do Estado." 

Coube à Associação Nacional dos Especialistas em Políticas Públicas e Gestão 

Governamental (ANESP) um papel importante na apresentação da carreira ao Ministro. Ademais, 

dois de seus assessores próximos, a Secretária-Executiva Cláudia Maria Costin e o Secretário 

Carlos Pimenta, tinham conhecimento da carreira, tanto que já estavam negociando para que sua 

supervisão fosse transferida para o Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado. 

Dessa forma a carreira teve novos ingressos a partir de 1996, depois dos candidatos 

passarem por concurso de provas e títulos e curso de formação. 

Devemos nos deter nesse ponto para explicar que o processo seletivo mudou 

sobremaneira. Enquanto no primeiro processo seletivo foram aplicadas provas de História 

Administrativa e Econômica do Brasil, Administração, Economia, Ciência Política e Direito, 

línguas portuguesa e inglesa, inclusive com provas discursivas dessas disciplinas, na nova fase, 

pós- 1995, as provas são objetivas sobre Administração, Ciência Política, línguas portuguesa e 

inglesa, economia - com grande ênfase nessa disciplina -, e saúde e educação dependendo da 

opção do candidato. 

Não há mais a fase das entrevistas pois estas estão sendo consideradas como método 

subjetivo de seleção, o que poderia fazer com que um candidato se sobrepujasse a outros devido à 
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rede de influência que o candidato tivesse, anulando, assim, características meritocráticas no 

processo seletivo. 

Diferentemente . do primeiro concurso, os gestores agora possuem uma pontuação por 

título, ou seja, se possuírem mestrado e/ou doutorado em áreas afins à administração pública e 

economia recebem pontos a mais no processo seletivo. O objetivo com essa medida é o de elevar 

a qualificação do servidor público, possibilitando uma melhoria na implementação da reforma e, 

também, porque a lógica da formação é outra. Atualmente, e de modo diferenciado do concurso 

de 1 987, considera-se que a formação desenvolvida nas universidades é suficiente. Se ela já os 

formam, não há necessidade da ENAP oferecer um curso de formação com o mesmo propósito. O 

curso de formação deve, então, ser uma complementação do ensino acadêmico, voltado para o 

interesse prioritário do Estado - que até 1 998 era reforma do Estado. Nas palavras de Regina 

Pacheco, 

"A concepção dos anos 90 é muito distinta dessa. Não só reconhece uma 

capacidade instalada, bastante importante no país, da pós-graduação, como, mais, 

acha que a formação sólida, crítica, pluralista necessária cabe à universidade dar, e 

não a uma escola de governo." 

[" .] 

"Existe, no país, uma pós-graduação muito bem montada, efetiva, que foi 

montada nos últimos 25 anos, quase 30 anos - e, então, a opção foi por recrutar 

gente muito mais qualificada permitindo, com isso, um curso muito mais curso. 

Porque você já pega na entrada gente com formação, de preferência, com nível de 

pós-graduação. Não foi colocado como exigência, mas foi valorado no concurso o 

título de mestrado ou doutorado - pós-graduação stricto senso é o que interessa 

porque nós estamos falando de uma formação sólida, crítica que cabe a universidade 

dar." 

Dessa forma, o curso de formação, segunda fase do processo seletivo, foi encurtado de 

dezoito para seis meses. Considerando que a lógica acima exposta de que a formação deve ser 

dada pelas universidades, o curso poderia ser feito num período menor, apenas como 
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complementação. A ênfase do curso passou a ser econômica (macroeconomia, microeconomia e 

finanças públicas). Mas não deixou de lado algumas disciplinas consideradas muito importantes, 

como administração pública, processos de planejamento e ciência política. 

A duração do tempo de curso foi um dos aspectos bastante discutidos entre o Ministro da 

Administração Federal e Reforma do Estado, Luiz Carlos Bresser Pereira, e a ANESP. Enquanto 

o ministro defendia um curso muito curto, inclusive mais curto do que os seis meses atuais, a 

ANESP defendia a necessidade de uma formação de doze meses, sendo cinco de estágio. 

Prevaleceu um meio termo. Segundo Luiz Alberto dos Santos, na época presidente dessa 

Associação, 

"Houve nesse momento uma divergência profunda entre a diretoria da 

ANESP que interagia com o ministério nessas discussões, ou tentava interagir, e a 

concepção acolhida pelo ministro, que era a duração do curso de formação. O 

Ministro Bresser, desde o início, tinha a idéia de um curso de formação curto, muito 

curto, compensado pela exigência do requisito de pós-graduação. Nós divergimos 

porque entendemos que não se poderia fazer essa exigência, ou colocar isso como 

pré-requisito na medida em que a característica generalista da carreira não 

demandava esse tipo de formação. Melhor seria, eventualmente, que a pessoa 

tivesse duas ou três faculdades, o que era muito comum na nossa turma, que ter uma 

ultra especialização em finanças públicas. Porque isso de certa maneira limitaria seu 

aproveitamento na Administração Pública. Nesse ponto, nós até defendíamos uma 

classificação por categorias onde a carreira teria esse perfil generalista a ponto de 

poder se encaixar na área de Direitos Humanos no Ministério da Justiça como na 

área de Finanças Públicas na Secretaria do Tesouro Nacional. O que aconteceu com 

a nossa turma foi que as pessoas se deram muito bem nesse processo de absorção. 

Mas o Ministro Bresser queria resultados rápidos, e nesse sentido ele acabou 

optando por fazer um concurso público, em que não fosse exigido o curso de pós

graduação, mas cujo nível de conhecimentos exigido nas provas tivesse como 

pressuposto que essa pessoa tivesse essa formação [ .. . ] Na realização do concurso, 

então, foi também assegurada uma pontuação especial para quem tivesse essa 

titulação, titulação específica em determinadas áreas. Nós insistimos que era 

importante que tivesse na área de Direito, na área de Sociologia, na área de Ciência 
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Política, que ele acolheu muito bem, até porque eram coincidente com coisas que 

ele mesmo já tinha pensado. Mas ele não abriu mão da idéia do curso curto. No 

entanto, nós conseguimos convencer o ministro de que o curso não fosse tão curto. 

Acabou-se chegando a um termo, não propriamente a um meio termo, mas um 

termo mais aproximado do ideal. Nós defendíamos um curso de um ano, incluindo 

uma etapa de estágio de cinco meses, uma experiência concreta de pesquisa aplicada 

em que o egresso do curso pudesse utilizar os conhecimentos absorvidos no próprio 

curso de formação, testar esses conhecimentos, e oferecer, ao final, um produto, um 

relatório de tratamento de problema, ou uma análise de política pública, algo que 

não fosse uma inutilidade, um trabalho que tivesse um resultado prático e que 

servisse como uma ante-sala para sua inserção. Inclusive, para que ele pudesse 

avaliar melhor como ele iria se inserir e a própria acolhida que ele iria ter. Mas, o 

ministro acabou não aceitando a idéia do estágio, mas acabou concordando que o 
. 

curso tivesse mais ou menos isso, uns seis meses de duração, sendo que dali para 

frente essa duração do curso variou em função de outros elementos, ora se 

antecipando a nomeação e concluindo-se o curso depois de nomeado, ora se 

nomeando após a conclusão do curso." 

Uma outra discussão que houve entre o ministro e a ANESP foi a respeito da definição do 

quantitativo de vagas que seriam abertas nos próximos concursos. Novamente, as duas 

instituições divergiram. O MARE, na pessoa do ministro, defendia concursos com sessenta 

vagas, no máximo, e a ANESP, pensando no preenchimento das novecentas e sessenta vagas da 

carreira, defendia o número ideal de cento e vinte vagas. Essa postura da Associação refletia a 

idéia original de preenchimento de todas as vagas da carreira num período de oito anos - idéia 

que como vimos, foi abandonada ao longo do processo de criação da carreira. Citando novamente 

Luiz Alberto Santos, 

"Uma outra discussão que nós tivemos com ele e que ora nós conseguimos 

vencer, ora ele fincou pé, foi o número de vagas por concurso. Num primeiro 

momento o ministro tinha idéia de fazer um concurso, inclusive parece que a ENAP 

brigava muito com ele por causa disso porque queria que ele fizesse assim, para 

poucas vagas. De fato, no concurso que foi feito em 95 parece que eram 60 vagas 
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(com cerca de cinqüenta candidatos que concluíram). Essa preocupação do ministro, 

era de que se faria num primeiro momento um calendário que começaria com um 

quantitativo maior, mas depois enxugaria para ter um taxa de reposição apenas, em 

torno de trinta ou quarenta. Nós dissemos para o ministro que sessenta era muito 

pouco. Precisava-se fazer centro e vinte para poder cumprir rapidamente um 

calendário. E tem que ser cento e vinte até preencher um número de cargos razoável 

da carreira. Porque, senão, não vai completar nunca esse quantitativo. As pessoas 

saem, se aposentam, morrem, a taxa de evasão ainda é alta, o salário não é o que 

deveria ser. Ele, no primeiro concurso, resolveu fazer daquele jeito, com sessenta; 

não era trinta, não era quarenta, mas não era cento e vinte. A EN AP se adaptou, e 

teve que recuperar o know-how de formação. Mas, já no terceiro concurso, já se 

recuperou um quantitativo mais próximo daquele que a gente defendia. 

Posteriormente, foi mantido esse mesmo percentual na 4' turma e agora, inclusive, 

aumentou para a quinta turma para cento e quarenta, o que eu acho que já é um 

pouquinho exagerado. Porque, aparentemente, isso foi decorrente de uma 

negociação com a saúde." 

Quadro de vagas para os concursos 
Turma Ano do concurso Total de vagas 

Primeira 1987 120 

Segunda 1995 60 

Terceira 1 996 1 20 

Quarta 1 997 1 20 

Quinta 1998 140 

Quanto à negociação das vagas nos ministérios, no início, foi conduzida pela Secretária

Executiva do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, Cláudia Costin. Como a 

carreira estava em uma fase pouco conhecida, nem todos os ministérios se interessaram por tais 

profissionais. Uns porque não sabiam o que fazer com eles, outros, como a Fazenda, por 

possuírem carreira específica. Porém, esses ministérios, graças à negociação, receberam os 

gestores. 
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Como os gestores possuem mobilidade, ou sej a, possuem a lotação fixa no Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão e exercício descentralizado, nos diversos ministérios, as 

aberrações, ou mesmo, as insatisfações são corrigidas aos poucos, sendo esses gestores 

insatisfeitos conduzidos a outros ministérios. Geralmente, essa modificação não se dá por 

'vontade' única da administração. O gestor que está insatisfeito possui, em geral, duas saídas: ou 

uma solução interna ao seu próprio ministério, numa simples mudança de área, ou ele muda de 

ministério. Nas duas soluções, o novo lugar é encontrado de duas formas: ou pela via da amizade 

com outros membros da carreira; ou pelas relações que tenha feito no exercício profissional -

ambas anti-meritocráticas. O conhecimento de pessoas fora da carreira e que reconheçam seu 

trabalho pode fazer com haja um convite para uma nova posição, mas essa não é a regra. A 

verdade é que o gestor faz toda a articulação política e a administração somente concretizar o ato. 

A carreira, como se vê, subordina-se muitas vezes aos desígnios pessoais. 

A partir de 1 995 os concursos para o cargo começariam a ser anuais, conforme idéia do 

projeto original. A lógica de concurso anual para a carreira estava inserida na nova política de 

recursos humanos conduzida pelo Ministro Bresser. 

3. g. A estrutura remuneratória 

A remuneração dos gestores é composta por uma parte fixa e outra variável, a chamada 

Gratificação de Desempenho e Produtividade, no que iremos nos deter neste momento. 

A Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP - foi criada pela Medida 

Provisória n° 745, de 2 de dezembro de 199472 e traz em seu bojo a idéia de que essa parcela da 

remuneração deve ser paga de acordo com o desempenho e produtividade do servidor. 

A Gratificação possui características que são comuns a outras gratificações como a de 

Desempenho Diplomático - GDD para a carreira diplomática, a de Desempenho de Atividades de 

Chancelaria - GDC para o cargo de Oficial de Chancelaria, a de Desempenho de Atividade de 

Ciência e Tecnologia - GDCT para a carreira de Ciência e Tecnologia, a de Desempenho de 

n Só transformou-se na Lei n° 9.625 em 1998. 
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Atividade de Proteção ao Vôo - GDACTA para o cargo de proteção de tráfego aéreo, a de 

Desempenho e Eficiência - GDE para a carreira de Comércio Exterior, e objetiva, 

essencialmente, recompor a remuneração das carreiras, que estão sendo consideradas importantes 

pelo governo atual. 

A GDP é calculada tendo por base uma avaliação de desempenho individual e 

institucional. Essa avaliação de desempenho tem pontuação máxima de dois mil, duzentos e trinta 

e oito pontos, sendo metade do total dos pontos relacionada à avaliação institucional e a outra 

metade relativa à avaliação individual, assim distribuídos: 

Itens Número de pontos Percentual 

I Quantidade de trabalho 336 30 

II Qualidade do trabalho 336 30 

III Tempestividade do trabalho 223 20 

IV Comprometimento com o trabalho 1 12 10 

V Relacionamento/Comunicação 1 12 10 

Fonte: Portaria Interministerial n °  29, de 3 1 /07/1998. 

o total de pontos conseguidos pelo gestor na avaliação de desempenho é então 

multiplicado por um índice fixo de 0,21 24%. O resultado dessa operação deve ser multiplicado 

pelo vencimento básico do padrão mais alto da carreira. Tem-se aí o valor da gratificação. O 

quadro abaixo ilustra os valores percebidos. 
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1 00% da pontuação total 

Classe Padrão Vencimento Parcela GAE GDP Total 

Básico Complementar do 

V.B. 

1 1 1  524,30 0,00 838,88 2.492,27 3.855,45 

A 1 1  490,57 0 ,00 784,91 2.492,27 3.767,75 

I 458.43 1 5,86 758,86 2.492,27 3.725,42 

VI 402,92 57,65 736,91 2.492,27 3.689,75 

V 379,00 68,29 71 5,66 2.492,27 3.655,22 

B IV 368,06 66,36 695,07 2.492,27 3.621 ,76 

1 1 1  357,44 64,44 675,01 2.492,27 3.589, 1 5  

1 1  347 , 1 3  62,62 655,60 2.492,27 3.557,62 

I 337, 1 2  60,81 636,69 2.492,27 3.526,88 

VI 327,40 59,09 61 8,38 2.492,27 3.497,14 

V 317,98 57,39 600,59 2.492,27 3.468,23 

C IV 308,82 55,77 583,34 2.492,27 3.440,20 

1 1 1  299,93 54, 1 9  566,59 2.492,27 3.412,98 

1 1  291,30 52,63 550,29 2.492,27 3.386,48 

I 282,93 51 , 1 5  534,53 2.492,27 3.360,87 

V 274,81 49,68 5 1 9, 1 8  2.492,27 3.335,94 

IV 266,91 48,28 504,30 2.492,27 3.31 1 ,76 

D 1 1 1  259,26 0,00 41 4,82 2.492,27 3.1 66,34 

11 251,83 0,00 402,93 2.492,27 3.1 47,02 

I 244,61 0,00 391 ,38 2.492,27 3.1 28,25 
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90% da pontuação 

GDP 

Básico Complementar do 

V.B. 

1 1  524,30 0,00 838,88 2.243,04 3.606,22 

A 1 1  490,57 0,00 784,91 2.243,04 3.51 8,52 

458,43 1 5,86 758,86 2.243,04 3.476, 1 9  

VI 402,92 57,65 736,91 2.243,04 3.440,52 

V 379,00 68,29 715,66 2.243,04 3.405,99 

B IV 368,06 66,36 695,07 2.243,04 3.372,53 

1 1 1  357,44 64,44 675,01 2.243,04 3.339,93 

1 1  347,1 3 62,62 655,60 2.243,04 3.308,39 

337,1 2 60,81 636,69 2.243,04 3.277,66 

VI 327,40 59,09 6 1 8,38 2.243,04 3.247,91 

V 31 7,98 57,39 600,59 2.243,04 3.21 9,00 

C IV 308,82 55,77 583,34 2.243,04 3.1 90,97 

1 1 1  299,93 54, 1 9  566,59 2.243,04 3.1 63,75 

1 1  291 ,30 52,63 550,29 2.243,04 3.1 ;37,26 

282,93 51 , 1 5  534,53 2.243,04 3. 1 1 1 ,65 

V 274,81 49,68 5 1 9 , 1 8  2.243,04 3.086,71 

IV 266,91 48,28 504,30 2.243,04 3.062,53 

D 1 1 1  259,26 0,00 41 4,82 2.243,04 2.917, 1 2  

1 1  251 ,83 0,00 402,93 2.243,04 2.897,80 

244,61 0,00 391,38 2.243,04 2.879,03 
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75% da total 

Padrão Parcela GAE GDP 

Básico Complementar do 

V.B. 

1 1 1  524,30 838,88 

A 1 1  490,57 0,00 784,91 1 .869,20 3. 1 44,68 

I 458,43 1 5,86 758,86 1 .869,20 3.1 02,35 

VI 402,92 57,65 736,91 1 .869,20 3.066,68 

V 379,00 68,29 71 5,66 1 .869,20 3.032 , 1 5  

B IV 368,06 66,36 695,07 1 .869,20 2.998,69 

1 1 1  357,44 64,44 675,01 1 .869,20 2.966,09 

1 1  347, 1 3  62,62 655,60 1 .869,20 2.934,55 

I 337 , 1 2  60,81 636,69 1 .869,20 2.903,82 

VI 327,40 59,09 61 8,38 1 .869,20 2.874,07 

V 31 7,98 57,39 600,59 1 .869,20 2.845, 1 6  

C IV 308,82 55,77 583,34 1 .869,20 2.817, 1 3  

1 1 1  299,93 54, 1 9  566,59 1 .869,20 2.789,91 

1 1  291,30 52,63 550,29 1 .869,20 2.763,42 

282,93 51 , 1 5  534,53 1 .869,20 2.737,81 

V 274,81 49,68 519,18 1 .869,20 2.712,87 

IV 266,91 48,28 504,30 1 .869,20 2.688,69 

O 1 1 1  259,26 0,00 41 4,82 1 .869,20 2.543,28 

1 1  251 ,83 0,00 402,93 1 .869,20 2.523,96 

244,61 0,00 391,38 1 .869,20 2.505, 1 9  

n° 9.625/98 e Tabela Remuneração dos Públicos n° 2 produzida pela 
de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
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Somente para ilustrar colocamos um quadro comparativo da remuneração dos gestores e 

da remuneração percebida pelos servidores de nível superior do Plano de Classificação de Cargos 

Gestores PCC 

Classe Padrão 75% 90% 1 00% 

1 1 1  3.232,38 3.606,22 3.855,45 1 .363,1 8 

A 1 1  3 .1 44,68 3.51 8,52 3.767,75 1 .275,48 

I 3.102,35 3.476, 1 9  3.725,42 1 . 1 91 ,92 

VI 3.066,68 3.440,52 3.689,75 1 .1 74,24 

V 3.032, 1 5  3.405,99 3.655,22 1 . 1 40,28 

B IV 2.998,69 3.372,53 3.621 ,76 1 . 107,47 

1 1 1  2.966,09 3.339,93 3.589,15 1 ;075,62 

1 1  2.934,55 3.308,39 3.557,62 1 .044,68 

I 2.903,82 3.277,66 3.526,88 1 .01 4,65 

VI 2.874,07 3.247,91 3.497,14 985,48 

V 2.845 , 1 6  3.21 9,00 3.468,23 957 , 1 9  

C IV 2.81 7,1 3 3.1 90,97 3.440,20 929,71 

1 1 1  2.789,91 3.1 63,75 3.412,98 903.01 

1 1  2.763,42 3.1 37,26 3.386,48 877,1 1 

I 2.737,81 3.1 1 1 ,65 3.360,87 851 ,97 

V 2.71 2,87 3.086,71 3.335,94 827,61 

IV 2.688,69 3.062,53 3.31 1 ,76 803,87 

D 1 1 1  2.543,28 2.9 1 7, 1 2  3.1 66,34 674,08 

1 1  2.523,96 2.897,80 3.1 47,02 654,76 

I 2.505, 1 9  2.879,03 3.1 28,25 635,99 

Fonte: Lei n° 9.625/98 e Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais n° 2 produzida pela 
Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

o que tem ocorrido é que, na grande maioria das vezes, o resultado da avaliação é de cem 

porcento, o que ocasiona, na visão do governo, uma situação irreal. Para resolver essa situação 

foram 'criados' dois instrumentos: a aplicação da curva normal e os critérios de desempate. A 

curva normal é aplicada sob a avaliação individual da seguinte forma: vinte porcento dos gestores 

devem receber até setenta e cinco porcento dos pontos, sessenta porcento até noventa porcentos 
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pontos, e os outros vinte porcento recebem até cem porcento dos pontos, A palavra 'até' pode 

suprimida porque como os gestores ganham geralmente cem porcento de avaliação, eles são 

:iQtlad.racios na curva pelos critérios de desempate. Como a nota deles foi máxima, eles precisam 

o máximo da pontuação na faixa em que foram enquadrados. 

A curva é feita por ministério e respeita a seguinte distribuição numérica determinada pela 

n° 3.472, de 1 6  de dezembro de 1998: 

de ocupantes de 
ou de integrantes 

4 

3 

2 

Número ITÚnimo de 
ocupantes de cargo ou 

de integrantes da 
carreIra com 

desempenho até 75% 
do limite máximo de 

pontos de desempenho 
individual 

I 

I 

I 

I 

Número de 
ocupantes de cargo ou 

de integrantes da 
carreira com 

desempenho acima de 
75% até 90% do limite 
máximo de pontos de 

desempenho individual 

3 

2 

1 

o 

Número 
ocupantes de cargo ou 

de integrantes da 
carreIra com 

desempenho acima de 
90% até 100% do 
limite máximo de 

pontos de desempenho 
individual 

o 

o 

o 

o 

o que vem ocorrendo desde a implementação dessa Portaria Interministerial é a ausência 

uma avaliação institucional. O governo inclui na legislação que cinqüenta por cento dos 

deveriam ser atribuídos à avaliação institucional. Mas o órgão supervisor da carreira não 

à época avaliação institucional e nem estudo para tal. Quando da criação da gratificação 

1994, os gestores estavam usando a avaliação institucional do Planejamento, já que estavam 

nesse ministérios. Porém, com a transferência da carreira para o MARE e a conseqüente 

de novas normas, fez com que aquela pontuação não pudesse mais ser utilizada pelos 

Para solucionar essa questão foi criada a figura do recebimento da pontuação individual 

dobro. Assim, os gestores passaram a receber a gratificação baseada somente na avaliação 

'." lUUid'. Portanto, os que caem na faixa dos cem porcento recebem o total do valor total da 

lllI1Caça(), enquanto os que caem na faixa dos setenta e cinco porcento recebem esse percentual 

total da gratificação. Essa medida foi considerada injusta por muitos gestores, pois se o 
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gestor foi avaliado em cem porcento pelo seu chefe, ele pode chegar a receber somente setenta e 

cinco porcento do valor total da remuneração devido aos critérios de desempate. São eles: 

"Art. l O  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

a) exercício em órgãos e entidades da administração pública do Poder Executivo 

Federal; 

b) exercício no Distrito Federal; 

c) maior nível do cargo em comissão ou função de confiança em exercício na data 

da aplicação da regra de ajuste; 

d) cargo de chefta; 

e) maior grau de titulação; 

f) maior tempo de permanência ininterrupta no órgão, como integrantes da 

carreu'a; 

g) melhora classificação no concurso para ingresso na carreira; 

h) data mais antiga de ingresso na carreira
,,73 . 

Esses critérios estão vencidos desde 1 998, quando da edição da Portaria lnterministerial n° 

29/98, que impôs a necessidade de uma nova portaria que os regulamentasse. Até o final do mês 

de fevereiro de 2000, ainda não haviam sido regulamentados, o que originava duas situações. A 

primeira diz respeito ao respaldo legal, pois os gestores da primeira, segunda e terceira turmas 

estavam recebendo suas gratificações calculadas sobre a portaria anterior e, portanto, sem efeito. 

Enquanto os gestores da quarta turma, que foram nomeados posteriormente à perda da validade 

da portaria, nunca foram colocados na curva de desempate ou normal por não haver respaldo 

legal. Assim, esses gestores ganharam até o final de fevereiro de 2000, setenta e cinco por cento 

da gratificação, sem mesmo ter a possibilidade de concorrer aos noventa e aos cem porcento. 

A questão do atraso da publicação da minuta pode ser explicada pelo fato da supervisão 

da carreira tem mudado quando da transição do primeiro mandato do Presidente Fernando 

Henrique para o subseqüente. A carreira passou do MARE para o Ministério do Planejamento e 

Orçamento, cujo secretaria responsável passou a ser a Secretaria de Gestão - SEGES. O 

73 Portaria MARE n" 3.529, de 29 de dezembro de 1998. 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão passou a ser órgão supervIsor de quatro 

"carreiras", a dos Técnicos de Planejamento, chamados P- 1501, lotados na Secretaria de 

Planejamento e Investimentos Estratégicos - SPI, a dos cargos de nível superior do Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada que são gerenciados por essa fundação, a dos Analistas de 

Orçamento, gerenciada pela Secretaria de Orçamento Federal e, a de gestores. 

Quanto ao problema da avaliação institucional, o problema continuou, pois s SEGES, 

Secretaria recém-criada à época, não possuía avaliação institucional, nem estudo para tal 

implementação. A proposta foi de que os gestores recebessem uma média entre a avaliação da 

SOF e a da SPI. Esse ponto, como os outros da GDP, ainda permanecem em estudo. 

Afinal, a GDP é realmente uma gratificação que recompensa melhores desempenhos, ou 

ela é simplesmente um instrumento de recomposição salarial que não leva ou não consegue levar 

em consideração o desempenho dos servidores? 

A GDP enfatiza a característica da disputa pelo melhor salário que Lívia Barbosa ( 1 999) 

cita em seu trabalho: 

"No fim do século passado e início do atual, começa-se a enfatizar o desejo 

de ganhar. .. Jovens ambiciosos passaram a competir com seus pares peja atenção e 

- d 
. ,,74 

aprovaçao e seus supenores . 

A idéia explicitada por Lívia Barbosa (1999) sobre as versões thatcheriana e reaganiana 

da meritocracia, enfatizando que " cada um deve receber na devida proporção de seu próprio 

esforço e capacidade" cabe muito bem na explicação da Gratificação de Desempenho e 

Produtividade criada pela Medida Provisória 745/94. 

Esse foi o modo adotado pelo governo para aumentar a remuneração de determinadas 

carreiras, baseado na avaliação de desempenho de cada gestor, ou seja, no mérito de cada um, e 

numa avaliação institucional. 

No Brasil, não há uma ideologia meritocrática, e talvez um arremedo de um sistema 

meritocrátíco. Não há uma ideologia porque a meritocracia não é o valor fundamental que 

74 Ver BARBOSA, Livia, 1999, p.25. 
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c!e:tel'mjma a ação das pessoas, muito pelo contrário. O patrimonialistmo ainda impera em muitas 

. Um exemplo disso é a distribuição dos cargos em comissão. Existem muitos cargos desse 

que são ocupados por indivíduos que não possuem o conhecimento técnico, mas os ocupam 

relação de lealdade pessoal que desenvolveram com a pessoa que nomeia para tal cargo ou 

influencia diretamente nessa nomeação. 

Livia Barbosa ( 1999) faz uma distinção entre as sociedades norte-americana, japonesa e 

No caso norte-americano, existe a ideologia meritocrática, enquanto no japonês 

_ .. ;otp,� somente sistemas meritocráticos. Assim, no caso onde impera a ideologia, o mérito "é o 

englobante, o critério fundamental e considerado moralmente correto para toda e qualquer 

)rden,lçalo social . . .  
,,75 Enquanto no segundo caso, o mérito prevalece somente em alguns casos. 

No sistema meritocrático à brasileira, os gestores se enquadram como um grupo que 

posturas individualistas e corporativistas a práticas meritocráticas. Podemos dizer que a 

tarreÍl�a é meritocrática por estar baseada em ingresso por concurso, e em regras impessoais e por 

005:suir promoção condicionada à aprovação em curso de aperfeiçoamento. Porém, nem todos os 

àS[lect05 da carreira podem ser caracterizados como um sistema no qual o mérito prevaleça. 

Fazendo uma interpretação mais estrita ao caso da GDP do que nos relata Livia Barbosa 

sobre a meritocracia ser conseqüência lógica da igualdade76, podemos concluir que a GDP 

é um sistema meritocrático. Se considerarmos, como a autora, esse sistema como aquele que 

possua influência de "herança, relações pessoais e consangüíneas, privilégios corporativos, 

econômico e político
,m, o sistema de gratificação por desempenho e produtividade que o 

utiliza para os gestores não é um sistema desse tipo. Isso ocorre por vários motivos que 

'ere:mc)s a seguir. Como exemplo podemos citar um deles: o fato de os gestores que ocupam 

em comissão, de alto escalão, não serem avaliados por seu trabalho e receberem a 

no seu valor totaL Ora, a ocupação de cargo em comissão é reconhecidamente 

�"Lt:rrrllll,lOa pelo critério de relações pessoais. 

O artigo 7° da Lei n° 9.625/98 é um bom exemplo da meritocrcia à brasileira dos gestores. 

76 ' 

---- ---- ----------



"Art.?" o titular de cargo efetivo das carreiras e cargos referidos no art.1° 

[entre elas a carreira e cargos de gestores 1 ,  quando investidos em cargo em 

comissão de Natureza Especial, DAS-6 e DAS-5, ou equivalente, em órgãos ou 

entidades do Governo Federal, fará jus a GDP calculada com base no limite máximo 

dos pontos fixados para a avaliação de desempenho." 

re:surno, o artigo 7 separa os gestores em dois mundos: o primeiro, dos ocupantes de cargo 

C011ll:""LV de alto escalão, que não precisam se submeter às regras, nem comprovar capacidade 

,au""'u'w no desempenho de suas funções para receber a gratificação 78 Operacionalmente, 

gestores não entram na curva, ou seja, não competem. 

O segundo, dos que não ocupam cargo em comissão, ou ocupam esses cargos no baixo 

é constituído por aqueles que precisam comprovar o mérito. Esses são avaliados 

"HH�m'", e de acordo com suas avaliações recebem sua remuneração. 

Podemos dizer que a gratificação não é um sistema meritocrático na sua origem 

e não o é também na prática. Quando analisamos o funcionamento da GDP 

:eberrlos que existem outras variáveis que influenciam o sistema, deixando com que ele fique 

com menos características que enfatizem o mérito. A primeira variável que vamos 

é a própria avaliação. Como a parcela da GDP na remuneração é significativa, 

de 6 1 ,65% a 79,67%, dependendo da classe-padrão em que estiver o gestor e de sua 

de desempenho. Conforme ilustram os quadros abaixo, os chefes não se comprometem 

mal seus subordinados, pois uma queda de apenas um ponto pode significar uma 

de até 1 9,92% . 

qu,ostiío que se pode colocar é a de que ele comprove sua capacidade e habilidade pela manutenção do cargo em 
Então, devemos lembrar que o que determina a ocupação do cargo não é o mérito que também não pode 

Onsideradlo como fator essencial para a manutenção no cargo. 
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DI (classe padrão inicial) 

% referente ao total de pontos da Vencimento GDP Total % da GDP 

avaliação de desempenho Básico +GAE 

75% 635,99 1 .869,20 2.505,19 74,61 

100% 635,99 2.492,27 3 . 128,26 79,67 

BV 

% referente ao total de pontos da Vencimento GDP Total % da GDP 

avaliação de desempenho Básico +GAE 

75% 1 . 1 62,95 1 .869,20 3.032, 1 5  6 1 , 1 8  

100% 1 . 1 62,95 2.492,27 3.655,22 61 ,65 

Outra variável que podemos citar é decorrente da anterior. Como a grande maioria dos 

chefes avalia seus subordinados com cem por cento dos pontos, o governo está utilizando 

critérios de desempate. Dessa atitude podemos inferir algumas coisas. Primeiro, o próprio 

governo admite que o sistema não premia aqueles que possuem desempenho melhor 

simplesmente porque não é bom o suficiente para identificá-los. Segundo, a utilização dos 

critérios de desempate e da "curva forçada" - ou normal ou de desempate - são a tentativa de 

aplicação da avaliação de modo impessoal já que os chefes por estarem muito próximos, não 

conseguem fazê-lo. 

Os critérios de desempate adotados pelo governo também não podem ser considerados 

como de mérito: ocupação de cargo em comissão, antigüidade no cargo, tempo de permanência 

no órgão. O caso do cargo em comissão já foi citado, e o que determina que não seja variável de 

mérito é que sua ocupação não se dá necessariamente pela capacidade e habilidade que seu 

ocupante possa comprovar. A antigüidade no cargo também não determina que um gestor mais 

jovem possui menor habilidade e capacidade que um mais antigo, porém o mais antigo no 

desempate sempre é beneficiado. O maior tempo de permanência no órgão beneficia não o gestor 

79 Foram usadas as classes-padrão DI e BV porque são nessas duas que se encontram os gestores. Na classe-padrão 
DI se encontra a maioria, desde a segunda turma até a quinta. Enquanto, na classe-padrão BV se encontram os 
gestores da primeira turma. 
O vencimento básico mais a Gratificação de Atividades Executiva (OAE) representa a parte fixa da remuneração. O 
valor da GAE é 160% do vencimento básico. 
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com maior capacidade e conhecimento, mas aquele que 'investiu' na carreira em um só órgão. 

Ele pode ser pouco articulado, não ter conseguido compor sua rede de influência, ser acomodado, 

ou, no lado positivo, simplesmente ter optado por se dedicar àquele ministério. Porém, com esse 

critério não se consegue medir o quanto os conhecimentos dele são maiores do que um gestor que 

utilizou da mobilidade para aumentar seus conhecimentos e habilidades. 

A curva forçada é outro instrumento utilizado pelo governo e que não enfatiza o caráter 

meritocrático que a GDP deveria possuir. Corno a grande maioria dos gestores que são avaliados 

recebem 100%, são utilizados critérios de desempate, que já foram citados, para colocá-los na 

curva forçada. Assim, 

• 20% ganham até 75% 

• 60% ganham de 75,01 % até 90% 

• 20% ganham de 90% a 100% 

Devido aos critérios de desempate, um gestor que recebeu cem porcento de avaliação 

pode receber somente setenta e cinco porcento da gratificação. Dessa forma, não está havendo 

relação entre seu desempenho e a retribuição financeira por aqueles desempenho. 

Ainda na explicação da curva forçada que é aplicada por órgão, se num detenninado 

órgão tiver um, dois ou três gestores, eles só poderão receber setenta e cinco porcento dos pontos 

relativos à avaliação individual. Qual a valorização do desempenho individual? Se o seu superior 

o avaliou com cem ou mesmo com noventa porcento, esse gestor não poderá receber a 

remuneração correspondente porque a legislação o limita. 

Em resumo, segundo os fatores apresentados por Livia Barbosa80, a administração pública 

não tem conseguido garantir condições de igualdade para a competição, uma vez que avalia dois 

grupos separadamente conforme foi expresso acima. A pressuposição de que o talento é 
, 

aleatoriamente distribuído entre as pessoas foi a forma de avaliação adotada pelo governo, por 

intermédio da curva normal. Em suma, é o uso da lógica estatística para não avaliar de fato as 

diferenças de mérito entre as pessoas. No fundo, o suposto da curva normal serve aqui para 

80 
Idem, pp.33 a 35. 
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beneficiar o padrão médio de desempenho, acabando por reforçar o comportamento corporativo 

em detrimento do meritocrático. 

Ademais, a administração não privilegia a responsabilidade do indivíduo pelos seus 

(próprios resultados, uma vez que os gestores não são avaliados pelos resultados que geram, mas 

variáveis genéricas; e não recompensa os melhores, porque não consegue identificá-los. Com 

este método, mostra-se como não se tem, no caso dos gestores, respondido nem à agenda 

burocrática nem à gerencial. 



CAPÍTULO IH - A MUDANÇA NO PERFIL DOS GESTORES 

Neste capítulo pretendemos mostrar que o perfil que se quer selecionar com os diversos 

:OlllCUTS()S é diferente em cada tunna, e não somente entre a primeira turma e as demais por terem 

selecionadas em governos diferentes. Com isso queremos ressaltar o caráter indefinido que a 

grr·P.lf·U vem adquirindo com o passar do tempo, devido aos governos não estarem conseguindo 

u m  caráter permanente à carreira. Uma das razões para essa falta de continuidade na seleção 

um perfil desejado por parte do governo é a ausência de definição das funções dos gestores. 

de constar na lei as atribuições, a prática mostra que elas são tão amplas que permitem 

o gestor trabalhe nos diferentes Ministérios nos mais diversos misteres. 

Outra razão que podemos mencionar é a de que o governo está considerando os gestores 

mais como pertencentes a uma carreira de governo do que de Estado. Isso pode estar 

porque ele não tem conseguido construir uma definição para o aparelho do Estado que 

Como a preocupação do governo é fiscalista, ele não possui um projeto para a área de 

e acaba por selecionar servidores para cumprirem determinadas funções num momento e 

ln\;óe:s diferentes num momento seguinte. Ele, governo, não está selecionando gestores para 

que o Estado possa cumprir com suas funções, mesmo porque essas fnnções também 

em constante discussão. 

Dessa forma, pretendemos discorrer sobre as cinco tunnas para que possamos verificar as 

,.u,",a",\,a., e, se houver, os fatores que pennaneceram constantes. 
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Â primeira turma 

o pnmelro processo seletivo de ingresso teve início em abril de 1988, tenninando 

em junho desse mesmo ano, Foi conduzido de modo semelhante ao concurso para o 

Rio Branco, no que diz respeito à abrangência, sendo efetuado em sete capitais: Belo 

!ti2,onlte, Brasília, Fortaleza, Porto Alegre, Recife, Rio de Janeiro e São Paulo, O processo 

tinha duas fases, as provas de ingresso que estão descritas abaixo e o curso de formação 

íJistr'ado pela EN AP, 

Na primeira fase do concurso, os candidatos deveriam se submeter às seguintes provas: 

"Etapa l, prova objetiva com 80 questões de múltipla escola com 5 

alternativas de respostas, de caráter eliminatório, envolvendo as seguintes áreas do 

conhecimento: História Administrativa e Econômica do Brasil, Noções de 

Administração, Noções de Economia, Noções de Ciência Política e Noções de 

Direito ,,81 . 

A segunda etapa aconteceu em maio de 1988 e foi constituída de 

"duas provas discursivas sobre questões nacionais e internacionais tratadas 

sobre o enfoque administrativo, econômico, político e jurídico, de caráter 

eliminatório; prova de Línguas Portuguesa e estrangeira (Inglês ou Francês)
,,82 

SOUZA, Eda Souza, 1996, p, 191 .  

---------------------------- - ----
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A terceira etapa ocorreu durante as duas primeiras semanas de junho de 1988. Nela 

ocorreram entrevistas e análise de cuniculo, ambas de caráter classificatório, e os exames médico 

e de sanidade física e mental, de caráter eliminatório. 

As entrevistas foram feitas por bancas, num total de três, selecionadas pela ENAP e com a 

mesma constituição em cada uma delas. Assim, a banca possuía um administrador, um professor, 

um especialista em Administração Pública e um membro da ENAP83. 

o concurso tinha a peculiaridade de destinar cinqüenta por cento (50%) das vagas para a 

clientela interna, ou seja, candidatos já servidores públicos ou que trabalhassem em alguma 

entidade ou empresa pública. As outras sessenta vagas, correspondentes aos cinqüenta porcento 

(50%) restantes, foram destinadas ao público externo, candidatos que não eram servidores 

públicos. Havia a exigência comum às clientelas de ser brasileiro e estar em dia com as 

obrigações eleitorais e com o serviço militar (para candidatos do sexo masculino) e exigências 

específicas para cada uma das clientelas. Enquanto não havia limite de idade para a clientela 

interna e nem exigência de nível superior, os candidatos da clientela externa deveriam ter no 

máximo trinta e cinco anos e possuir o terceiro grau completo. 

1.b. O curso de formação 

o primeiro curso de formação começou em agosto de 1988, e teve a duração de 1 8  meses. 

Foi estruturado em três etapas: embasamento, estágio e complementação. A etapa embasamento 

era dedicada ao aprofundamento teórico. Como a turma era heterogênea, não só no que conceme 

à experiência profissional (no setor privado ou público), como na formação (segundo grau a 

doutorado) era necessário que houvesse uma etapa que "nivelasse" a turma. Assim, essa etapa foi 

dividida em três blocos: Integração, Fundamentos (subdividido em módulos que tratavam de 

temas como Filosofia - Ética, Administração, Direito, Ciência Política, Economia, Estatística 

Aplicada e Metodologia Científica), Instrumentos de Gestão, Instrumentos de Pesquisa, Análise 

83 Idem. 
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de Conjuntura, Prática de Políticas Públicas (subdividido em elaboração e execução de um 

projeto que seguisse as prioridade governamentais na época) e Língua Estrangeira84• 

A segunda etapa consistia no estágio, com mil horas previstas de duração, objetivava a 

prática institucional em órgãos da administração pública federal, regional, estadual e municipal. 

Nesse ínterim, houve mudanças na direção da ENAP e as diretrizes da etapa de estágio foram 

mudadas. A escola passou a exigir, além da aprovação na etapa de embasamento, a apresentação 

perante uma banca, de um Plano Inicial de Estágio. Os alunos se rebelaram a princípio, mas 

acabaram por aceitar as condições da nova Diretoria. 

A experiência do estágio não pode ser considerada como bem sucedida. Um dos motivos 

para isso é a falta de tradição no Brasil dessa prática. A idéia do estágio veio juntamente com a 

"impOltação" do modelo francês de escola de aplicação e de carreira. Alguns ministérios 

receberam os gestores muito bem, outros nem tanto, Ou até mesmo, algumas secretarias dentro de 

um mesmo ministélio receberam bem os estagiários, ontras não gostaram da experiência. Um 

outro motivo foi a própria inexperiência da ENAP em relação a essa prática, o que cansou a má 

alocação dos gestores nos ministérios (tendo em vista a má recepção que alguns tiveram nos 

órgãos e a não correção dessa situação) e a falta de eficiência no acompanhamento da prática do 

estágio, o que causou muitas vezes, o abandono do estagiário pelo seu supervisor. 

A terceira etapa, chamada de Complementação, previa quinhentas horas de atividades 

voltadas ao preenchimento de lacunas individuais de formação, a princípio. Essa atitude foi 

uma vez que foram detectadas demandas que poderiam ser sanadas de modo 

coletivo. Essa etapa foi subdividida em duas partes: uma, com uma preocupação de oferecer nm 

curso que cobrisse lacunas teóricas; e, uma outra parte, com pequenos cursos, a escolha dos 

alunos, dedicada a questões específicas de gestão. Essa etapa foi também o período que os alunos 

tiveram para escrever seu "Trabalho Final de CursO . .  85. 

Ver SOUZA, Eda, 1 996, p . 199 e SANTOS. Maria Helena de Castro el alii, 1 994, pp. 55 e 56. 
Ver SOUZA, Eda, 1996, p.195 e SANTOS, Maria Helena de Castro el alii, 1994, pp.59 e 60. 
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l.c. A inserção dos gestores no aparelho do Estado 

o resultado foi homologado em 22 de janeiro de 199086. Dos cento e vinte candidatos 

somente cento e três terminaram o curso, e apenas noventa e um87 tomaram possé8. Segundo 

entrevistas com gestores, uma das causas foi a instabilidade da
' 
carreira durante o curso, mais 

especificamente , o fato de não haver carreira e da remuneração ser muito baixa. 

" . . .  ao término do curso, não havia critérios para a definição dos locais para 

onde seriam designados os egressos. O resultado foi um enorme alvoroço entre os 

alunos, cada um tentando resolver sua situação da maneira que lhe fosse possível e 

mais conveniente"S9 

ENAP. Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, texto de circulação restrita, 1993. 
Segundo Graef et alli ( 1994) este número é de noventa e três e será o número que iremos utilizar. 
Conforme SANTOS. Maria Helena de Castro, 1994 . 

. Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão GDvem.amental, texto de circulação restrita, 1 993, 
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.----------------------------------------.. 

A distribuição dos gestores nos ministérios está expressa no quadro abaixo retirado de 

Graef et alii ( 1994). 

Gestores Governamentais - Distribuição por Ministérios em fevereiro de 1990 

ORGÃO 

Secretaria de Planejamento e CoordenaçãoIPR( 1)  

(áreas atualmente na SEPLAN) 

Ministério do Interior 

Secretaria de Planejamento e CoordenaçãoIPR(2) 

(áreas atualmente na SAF) 

Ministério do Trabalho 

Ministério da Ciência e Tecnologia 

Ministério da Cultura 

Ministério da Fazenda 

Ministério das Relações Exteriores 

Ministério da Previdência e Assistência Social 

Ministério de Minas e Energia 

Ministério dos TranspOltes 

Ministério da Agricultura 

Ministério da Educação 

Ministério da Saúde 

Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo 

QUANTIDADE 

17  

1 5  

1 4  

1 3  

6 

6 

5 

5 

3 

3 

2 

1 

1 

1 

a) a concentração no Ministério do Interior se deve à facilidade oferecida pelo IBAMA para alocação nas 
Superintendências Estaduais (14 EPPGG). 

b) no Ministério da Fazenda, a maior concentração foi na Secretaria do Tesouro Nacional (EPPGG). 

c) no Ministério das Relações Exteriores, a alocação se deu na Agência Brasileira de Cooperação. 

d) no Ministério de Ciência e Tecnologia, a maior concentração se deu na então SEI/SCT. 

e) Na SEPLANIPR (I)  a maior concentração se deu na SOF e SEPES. Na SEPLANIPR (2) a maior 
concentração se deu na SRH (10 EPPGG). 

f) Dos trinta e um gestores que escolheram a SEPLAN, hoje Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, dezessete executavam atividades nas áreas de planejamento e orçamento e quatorze nas área 
relacionadas à modernização administrativa e a recursos humanos (atualmente Secretaria de Gestão). 
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A grande concentração dos gestores no IBAMA se deveu à vontade de resolver 

indi vidualmente a questão, assim, muitos gestores privilegiaram a volta para seus estados em 

detrimento da execução de tarefas na capital federal. Os dois motivos principais para essa decisão 

foram a remuneração, e a limitação das atribuições estavam à área-meio. Portanto, faria 

desempenhar essas funções em Brasília, como em seu estado de origem. Como não havia mais o 

interesse efetivo do governo pela carreira90, não havia uma estratégia de carreira, as pessoas 

resolveram seus problemas individualmente. Conforme narra Gilberto Guerzoni, 

"Houve um grupo, parece que uns quarenta, conhecido com a famosa turma 

do IBAMA. A solução que o pessoal encontrou foi ir para o IBAMA [ . . .  ] Então, 

você ficou com um grupo grande que conseguiu ir para o IBAMA e o restante ficou 

espalhado aqui em Brasília, mas não havia nenhuma política de governo com 

relação à carreira" . 

Pode causar estranheza quando mencionamos que a solução encontrada por uma parte dos 

integrantes foi individual se um grande grupo, de quase cinqüenta por cento das pessoas, teve o 

mesmo destino. Quando falamos que a solução foi individual queremos dizer que, como o 

governo não desenhou uma estratégia para a carreira - órgãos que poderiam recebê-los, e 

quantidade de pessoas que ocupariam os lugares - cada um teve que achar um local para ficar. 

Como o IBAMA possui como característica ser um órgão descentralizado, isso foi considerado 

um fOlte atrativo considerado os gestores que queriam voltar para seus estados. 

Quanto à aceitação desses profissionais pelos órgãos, podemos dizer que uns receberam 

bem os gestores e outros nem tanto. Como relata Luiz Alberto Santos, 

90 Idem. 

"Essa inserção, portanto, se deu de maneira semi-planejada. Não foi 

totalmente planejado porque, embora o planejamento tenha havido no sentido de 

tentar identificar as demandas, essas demandas não foram propriamente as 

demandas reais da Administração, mas as demandas que se tornaram visíveis. 

Demandas daqueles órgãos que tinham conhecimento do 'produto' e da capacidade 

que aquele 'produto' teria de agregar alguma coisa. Alguns ministérios receberam 

gestores, em função dessa demanda, mal. Não receberam tão bem quanto outros 
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(ex.: Ministério do Planejamento na época tinha várias secretarias. Algumas 

secretarias receberam mal, outras receberam muito bem. A Secretaria do Orçamento 

recebeu muito mal). Ds que foram mal recebidos, poucos ficaram na Secretaria 

porque oportunidades de trabalho melhores foram atraindo essas pessoas que o 

Ministério não fez nenhuma questão de retê-las naquelas secretarias, em outras até 

fez." 

Um outro problema vivenciado nessa mesma época, início de 1990, foi a confusão do 

início do governo Collor. Nem todos os gestores tomaram posse coletivamente em janeiro de 

1990. Alguns utilizaram o tempo legal para resolver problemas particulares. Quando voltaram a 

Brasília para tomar'em posse não encontrar'am mais um loeus que cumprisse com essa tarefa, pois 

a SEPLAN havia sido extinta e a atribuição específica de supervisionar a carreira de gestor não 

havia sido delegada a outro órgão. De acordo com a entrevista de Gilberto Guerzoni: 

". . .  eu fiquei usando todos os prazos legais para tomar posse e fui tomar 

posse no último dia. Isso aconteceu com mais uns seis ou sete colegas, com 

s ituações parecidas com a minha [tinham vínculo com a administração pública) . 

Então, quando nós fomos tomar posse, no governo Collor, não existia mais 

SEPLAN. Houve um grande problema, a gente passou alguns dias no périplo até 

arrumar alguém que nos desse posse. Acabamos tomando posse no Ministério da 

Economia. " 

A discussão sobre qnal órgão ficaria encarregado de gerenciar a carreira continuou, pois 

com a extinção da SEPLAN não havia quem desse posse aos gestores - conforme citado acima -

mais propriamente, não havia quem gerenciasse a carreira - no sentido operacional de freqüência, 

avaliação de desempenho e promoção e no sentido de diretrizes políticas. Enquanto a SAF era o 

único órgão que o governo indicava para gerenciar a carreira, os gestores queriam ficar no 

Ministério do Planejamento, e trabalharam por isso, conforme relata Gilberto Guerzoni: 

"Houve uma discussão na turma, na época, se a lotação ficaria na SAF -

então sucessora da SEDAP - ou se ficaria no Ministério do Planejamento. Houve 
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alguma vontade da SAF que a carreira fosse para lá, principalmente por parte do 

diretor de recursos humanos, na época, mas a turma, por uma questão de tática não 

quis ficar na SAF, porque ninguém acreditava na SAF. Ainda mais que era dirigida 

pelo João Santana. Então as pessoas optaram por ir para um ministério forte. Melhor 

ser uma carreira fraca num ministério forte do que ser uma carreira forte num 

ministério fraco . . .  " 

Porém apesar de serem lotados num ministério forte - Ministério da Economia - os 

gestores não conseguiram ter vantagens da situação, pois o próprio ministério não estava convicto 

de que os integrantes da carreira poderiam ser uma mão-de-obra qualificada para a execução de 

taJ�et,ls do ministério. 

l.d. O perfil 

Os candidatos selecionados tinhan1 a seguinte formação, segundo Eda Souza ( 1996): 

Escolaridade Percentual de alunos 

Segundo grau 5 

Bacharelado 78 

Mestrado 1 8  

Doutorado 20 
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Dos cento e vinte aprovados, cento e três eram do sexo masculino e, somente dezessete do 

sexo feminino. Quanto à distribuição por região de origem: 

Região de Origem Percentual de alunos 

Sudeste 59, 17 . 

Sul 21 ,67 

Nordeste 1 1 ,6 

Norte 5 

Centro-Oeste 2,5 

Quanto à habilitação, segundo Aldino Graef et alii ( 1994), 

Formação profissional dos egressos da ENAP Primeira formação Segunda formação Total 

Engenharia 3 1  4 35 

Economia 24 3 27 

Direito 1 5  2 17  

Administração 10  3 J 3  

História 5 1 6 

Arquitetura 4 4 

Outros* 1 9  

* Contabilidade (2), Filosofia (2), Física (2), Informática (2), Medicina (2), Relações Internacionais (2), 
Ciência Política ( I ), Estatística ( 1 ), Letras (1), Matemática ( l ), Pedagogia ( I ), Publicidade e Propaganda 
( I), Teologia (1). 

l.e. A estrutura de promoção da carreira 

A promoção é um problema grave que a carreIra enfrenta. Primeiramente porque se 

progride de uma classe a outra, mas não há mudança de função e, segundo, porque não há uma 

correspondência estabelecida entre a estrutura da carreira e a da remuneração dos cargos da 

administração pública federal. 
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A estrutura do cargo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental foi 

pela Lei n° 7.834, de 6 de outubro de 1989. Através desta lei, o cargo de gestor público 

estruturado em classes. A carreira consistia de cinco classes, iniciando-se na classe r. As 

lrnoçi5es tinham como requisito a permanência em uma classe por um determinado período de 

a avaliação de desempenho aferida pela chefia imediata e a aprovação em curso regular de 

erf,�iç'JarneIJto, determinados pelo Decreto n° 98.895, de 30 de janeiro de 1990, conforme 

Classe Interstício 

I 4 anos 
II 5 anos 
III 5 anos 
IV 4 anos 

Quanto à remuneração, a Lei n° 8.460/92 determinou que os EPPGG fossem enquadrados 

outra tabela, ou melhor, na tabela de vencimentos do servidor público civil da União. 

à simplificação da estrutura de vencimentos entre os servidores dos órgãos da 

ini'''''''''iín Federal direta, autárquica e fundacional foi feita uma correlação entre as várias 

diferenciadas de retribuição que existiam na Administração Pública Federal e a tabela do 

de Classificação de Cargos. A partir desta equivalência os gestores foram enquadrados na 

D padrão I, segundo quadro 6 do Anexo VII desta Lei mostrado abaixo. 

Estrutura de Classe 
I 

Estrutura Classe-Padrão 
Classe 

D 

Padrão 
I 
II 
III 
N 
V 

Posteriormente ao enquadramento dos gestores na tabela de vencimentos constante do 

II da Lei n° 8 .460/92, a Lei n° 8.622/93 possibilitou que os servidores públicos federais 

do Poder Executivo recebessem um reposicionamento de até três padrões. Portanto, os 
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gestores passaram do padrão I da classe D para o padrão IV desta mesma classe, conforme a 

tabela 6 da Lei na 8.627/93, referente ao enquadramento dos servidores na tabela de vencimento 

do Anexo n da Lei n° 8.622/93, que segue, 

Estrutura de Classe Padrão 
Estrutura de Classe Classe Padrão 

- I 
- n 
- D III 
I IV 

V 
- I 
- II 
II C UI 

- IV 
- V 
- VI 

li I 
- II 
- B UI 
- IV 

IV V 
- VI 
- I 
- A II 
V UI 

Quando da primeira promoção, em junho de 1994 (com efeitos financeiros retroativos a 

janeiro de 1993), os gestores passaram a ser enquadrados no nível C padrão In (Portaria n° 372, 

de 4 de novembro de 1994), pois era esta a classe-padrão do vencimento correspondente à classe 

lI, à qual foram promovidos. 

Em decorrência do Parecer n° AGUIWM - 1 1/94, de 21  de outubro de 1994, que tinha o 

intuito de dirimir dúvidas geradas pelo artigo 3° da Lei n° 8.627/93, houve um outro 

reposicionamento, de até três padrões, no qual os gestores passaram a ser posicionados na classe 

C padrão VI. A razão para tal foi a interpretação de que as tabelas constitutivas dos Anexos n e 

III da Lei na 8.627 supracitada eram relativas ao reenquadramento dos servidores de que falava a 

Lei n° 8.460/92. O reposicionamento de três padrões deveria ser dado, então, sobre o 
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en,�Uildl�anaelllo em questão e não sobre a situação descrita pela Lei n° 8.40/92. O entendimento 

baseou em que reenquadramento e reposicionamento eram dois termos diferentes e, portanto, 

ações distintas, e não sinônimas. Portanto, os gestores e outros servidores federais 

'ec<�bé:ram o reenquadramento e reposicionamento. 

O artigo 7° da Lei n° 8.627/93 explicita que a promoção e a progressão dos servidores 

da União deveria continuar sendo a que vigorava em 3 1  de agosto de 1992, até que fosse 

,nr<W"rto novo regulamento. Como, até o presente momento não foi regulamentada a promoção 

gestores, o sistema vigente é o que existia em 3 1  de agosto de 1992 e descrito no início deste 

Como a promoção, dos EPPGG da primeira turma, da classe I para a classe lI, foi retroativa 

de janeiro de 1993, eles deveriam receber a promoção da classe II para a classe 1lI, em 1° de 

de 1998, segundo o interstício de cinco anos descrito acima. 

Quanto à classe-padrão inicial para servidores ingressantes na carreira, a Medida 

n° 1 .548-36, de 2 de outubro de 1997, define que a tabela utilizada para o 

êeliqlJaclramé:nt,o, incluída na Lei n° 8.627/93, passa a ter sua estrutura aplicada para os demais 

v lLLV1''', porém com modificações. A partir de então, o posicionamento inicial do servidor 

19res�;ante na carreira deve ser feito na classe D padrão r. Passou-se a assumir a estrutura citada 

Lei n° 8.627/93, porém o ingresso na classe I deve ser feito na classe D padrão I, e não como 

tabela de reenquadramento. Este esclarecimento serviu para dirimir qualquer dúvida que 

[desse haver sobre a classe inicial da carreira e o enquadramento de servidores admitidos 

)st,�ri'Jrrne:nte à lei. Como a legislação trata de reenquadramento, pode-se dizer que ela se refere 

aos servidores ativos na época, pois a figura que deve ser utilizada no caso 

�rVlldo,res admitidos posteriormente é a do enquadramento (da qual a lei não trata). Quando se 

um reenquadramento, faz-se de servidores e não de tabelas. Portanto, o reposicionamento não 

nem atinge servidores admitidos depois de cumprido o que foi determinado pela lei. 

a tabela de enquadramento é utilizada somente para efeitos de remuneração, tanto para os 

ingressantes em 1990, alvo do reenquadramento, como para os ingressantes 

'""" """" , cujo ingresso deve se dar na classe D padrão I. De modo complementar, o sistema de 

'vU1VI,uu continua a ser o descrito pelo Decreto n° 98.895/90. 

Não se poderia utilizar o sistema de progressão do Plano de Classificação de Cargos, pois 

Lei n° 8.627/93 explicita em seu art.?" que a progressão e a promoção devem continuar 

reQ'''r··,,' pelos regulamentos em vigor em 3 1  de agosto de 1992 até que sejam aprovados novos 
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instrumentos que regulamentem os sistemas de progressão e de promoção. Como no caso da 

carreira de EPPGG a regulamentação está em estudo, o sistema de promoção que deve ser 

aplicado continua sendo aquele que estava em vigor na data citada anteriormente neste parágrafo, 

pois nada confirma que o sistema de promoção a ser utilizado será o mesmo do PCC. 

Em comparação com o sistema de progressão funcional do PCC, os gestores estão sendo 

prejudicados no tocante à remuneração, uma vez que ficam numa mesma classe-padrão durante 

quatro ou cinco anos, dependendo da classe em que estão posicionados, enquanto os servidores 

ocupantes de cargos do PCC recebem progressão funcional a cada ano ou a cada ano e meio. Se o 

sistema de progressão do PCC tivesse sido aplico à epóca, hoje, esses servidores iriam para a 

classe B padrão V, se as progressões fossem anuais. Porém, a lei é clara quanto ao sistema de 

promoção a ser aplicado. 

Quando da promoção dos gestores da classe li para a ITl, estes servidores deveriam 

passar à Classe B Padrão I, segundo a equivalência dada pela tabela 6 da Lei n° 8.627/93. Porém, 

esta promoção não satisfaria um salto total de quatro padrões como o que se daria se a promoção 

houvesse sido feita da Classe C Padrão III para a Classe B Padrão I, o que prejudicaria os 

integrantes da carreira. Assim, a soma de cinco padrões foi aplicada sobre a posição anterior dos 

EPPGG, ou seja, os gestores passaram da classe C padrão VI à classe B padrão V. Essa decisão 

foi baseada no tempo do interstício da segunda classe para a terceira que é de cinco anos. 

1.f. A evasão 

Até 1994, houve uma redução de cinqüenta porcento no número de integrantes da 

carreira. Isso se deveu, principalmente, pela instabilidade da carreira, tanto no âmbito 

institucional como no remuneratório. 

Podemos dizer que até 1995 a carreira, como instituição, não conseguiu se impor em 

função dos problemas que enfrentou quanto à regularização como cargo. Com isso queremos 

fazer menção ao veto presidencial e extinção da can·eira. Não devemos, no entanto, desprezar a 

força dos integrantes que conseguiram reverter as duas situações. Uma carreira que convive com 

decisões desse tipo por parte do governo, não pode ser considerada estável. 
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Um outro problema que havia e que causou evasão, inclusive para ingresso em outras 

carreiras, foi a da remuneração. Conforme cita Graef et alii (1994) 

"Em janeiro de 1990, os Gestores faziam jus a uma remuneração da ordem 

de US$ 1 .672 no início da carreira e de US$ 2.856 no final; hoje estes patamares 

estão reduzidos a, respectivamente, US$ 503 e US$ 988
,,91 

Comparativamente a outras carreiras ou cargos, a remuneração que um gestor 

recebia quando na classe inicial da carreira era inferior à do "Técnico do Tesouro Nacional, com 

nível de segundo grau, ou à de um terceiro-sargento das Forças Armadas"n 

Resumindo as causas da evasão Graef et alii93 colocam que "[o] motivo da 

transferência é inequivocamente, a baixa remuneração e o horizonte nebuloso em relação ao 

futuro da carreira.". 

Colocando a evasão da primeira turma em números concluímos que dos cento e 

vinte candidatos apenas cento e três terminaram o curso com aprovação. Desses, somente noventa 

e três tomaram posse e entraram em exercício. Dessa forma, antes mesmo de assumirem os 

cargos, dez já haviam desistido de continuar. De 1990, outros 25 gestores também desistiram. 

Essas saídas estão sistematizadas num quadro apresentado por Graef et alii94: 

9J Ver GRAEF, Aldino et alii, 1 994, p. 106. 92 
Idem, pp.105 e 106. 

94 Idem, p. 107. 
Idem, p . 106. 
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Quantidade 

1 1  

7 

2 

2 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

I 

5 

Evasão dos gestores governamentais 
em de 1994 
Situação de Destino 

Assessor Legislativo no Congresso Nacional 

Auditor Fiscal do Tesouro Nacional 

Fiscal de Contribuições Previdenciárias 

Assessor Legislativo na Assembléia Distrital/DF 

Juiz do Trabalho 

Procurador Autárquico do INSS 

Diplomata 

Assembléia Legislativa Estadual/MG 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 

Oficial de Chancelaria 

Tribunal de Contas da União 

Universidade 

Outros/desconhecido 
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2. A segunda turma 

2.a. O concurso 

O segundo concurso realizado em 1995 exigia os seguintes requisitos para a investidura 

no cargo: 

a) "ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 

pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do 

gozo dos direitos políticos . . .  ; 

b) gozar dos direitos políticos; 

d) estar quite com as obrigações eleitorais; 

e) estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo 

masculino; 

f) ter idade mínima de 1 8  anos; 

g) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por 

junta médica; 

h) curso superior concluído
,,95. 

Para executar essa primeira etapa foi contratada a Escola Superior de Administração 

Fazendária - ESAF e as provas foram aplicadas em dez capitais brasileiras96 

Todos os candidatos deveriam responder às questões objetivas de Administração 

Pública97, Economia, Língua Inglesa, Língua Portuguesa e Raciocínio Matemático. As duas 

primeiras provas possuíam peso 'dois' ,  enquanto as demais possuíam peso 'um' . Houve ainda 

uma prova de redação, na qual o candidato deveria dissertar sobre um tema sugerido no domínio 

de Administração Pública. 

9S Edital n° 3 1 ,  de 10 de outubro de 1995. 
96 Belém - PA, Belo Horizonte - MO, Brasília - DF, Curitiba - PR, Fortaleza - CE, Porto Alegre - RS, Recife - PE, 
Rio de Janeiro - RJ, Salvador - BA e São Paulo - SP. 
97Na prova de Administração Pública estavam incluídas as disciplinas de Administração, Direito Constitucional e 
Administrativo e Ciência Política. 
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------_._--------------------_. 

Diferentemente do concurso que recrutou candidatos para a primeira turma, esse segundo 

concurs098 tinha como objetivo recrutar candidatos com sólidos conhecimentos acadêmicos. Para 

tanto, foi realizada prova de títulos na qual os candidatos classificados até o tricentésimo lugar na 

etapa de prova poderiam apresentar seus títulos e os pontos seriam acrescidos à nota final da 

seguinte forma: 

Título Pontos 

Doutorado em Economia, Administração, Ciências Políticas e Direito. 20 

Doutorado em outras áreas 15 

Créditos concluídos para Doutorado em Economia, Administração, Ciências Políticas e 15 

Direito. 

Créditos concluídos para Doutorado em outras áreas 10 

Mestrado em Economia, Administração, Ciências Políticas e Direito. 1 0  

Mestrado em outras áreas 5 

Créditos concluídos para Mestrado em Economia, Administração, Ciências Políticas e 5 

Direito. 

Créditos concluídos para Mestrado em outras áreas 2 

2.b. O curso de formação 

O curso de formação para a segunda turma foi bastante diferente do oferecido à primeira. 

Aliás, os cursos de formação oferecidos pela ENAP após 1995 possuem características diferentes, 

principalmente porque se optou por um treinamento bastante mais curto (seis meses) e pela 

suposição de que a seleção feita na primeira fase do concurso privilegiou pessoas com sólidos 

conhecimentos acadêmicos. Por conseguinte, ele possui os seguintes objetivos: 

• "Propiciar marcos de referência multidisciplinar indispensáveis a uma visão 

globalizante das transformações que vêm se processando no Estado, tanto em âmbito 

nacional quanto internacional; 

98 A . 
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• Fornecer marcos analíticos, ferramentas e tecnologias de gestão necessários à 

implementação, gerenciamento e avaliação dos programas governamentais, de acordo 

com as exigências contemporâneas e com o contexto econômico, político-social e 

institucional do país; 

• Proporcionar oportunidades de conhecimento e aplicação de ferramentas e 

instrumentos compatíveis com a capacitação para a gerência estratégica das 

organizações públicas e com as funções de coordenação, regulação, controle e 

avaliação de resultados atribuídas do governo federal; 

• Induzir ao desenvolvimento de uma atitude favorável à promoção das transformações 

a serem implementadas na administração federal; 

• Contribuir para impulsionar o desenvolvimento de uma cultura gerencial nas 

organizações públicas federais voltada para a eficácia centrada no interesse público e 

na revalorização da função pública; 

• Fomentar o desenvolvimento integrado de competências de análise, de habilidades 

gerenciais de uma atitude ética compatível com o desempenho da função pública,m. 

Essa segunda 'versão' do curso de formação não recebeu consultorias, nem influência do 

modelo francês ou de outro país na sua concepção, ele foi concebido por uma equipe que estava à 

frente da experiência, conforme nos relata Regina Pacheco, 

"Para o curso dos gestores não houve consultorias para a ENAP. Estou falando da 

concepção do curso, do currículo e das decisões fundamentais em torno do curso. Esse 

curso foi todo concebido pelo Ministro Bresser, Evelyn Levi, diretora de Educação 

Continuada e eu. Nós não tratamos com nenhuma consultoria para por esse curso de pé 

[ . . .  ] Tínhamos a informação de que o modelo ENA está em crise, vem sendo criticado a 

muito tempo. Distinguíamos, também, perfeitamente, o Estado francês do Estado do 

Estado brasileiro [ . . .  ] Quer dizer, nós temos nossas especificidades, temos que desenhar 

políticas, carreiras, cursos para nossa especificidade. Para falar bem a verdade, o maior 

B 6 Programa de Formação de 199 
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inspirador do curso foi o curso de mestrado da Fundação Getúlio Vargas de São Paulo, do 

qual na proposta participou o Ministro Bresser. No final dos anos 80, enquanto aqui 

estava-se montando aquele curso de gestores, houve uma Comissão presidida pelo 

Professor Bresser Pereira, na GV, que propôs uma reformulação do curso de mestrado em 

Administração Pública. Eu como era coordenadora do curso, em seguida, implementei a 

proposta Bresser dessa comissão anterior. A inspiração veio muito daí, no sentido da 

composição de conteúdo. A micro e macro economias já era tidas como fundamentais 

para um alto administrador público nessa reformulação do currículo de mestrado de 

pública da GV de são Paulo. Isso foi inspiração para a montagem do curso dos gestores 

aqui. Acho que essa era a inspiração mais clara: a gente sabia que o modelo ENA estava 

em crise; mesmo por outro motivo, a gente sabia que o Estado brasileiro é muito diferente 

do Estado francês." 

o curso passou a ter como características : 

a) a curta duração. 

"Pusemos um curso de absoluto período integral e intensivo [ . . .  ] Com isso, nós 

chegamos a um curso de novecentas horas [ . . .  ] Um curso de novecentas horas-aula é um 

luxo, já é um luxo. Se você pegar as cargas horárias dos mestrados e doutorados, é muito 

tempo e dá para fazer muita coisa. É o Estado que está pagando - bolsa e o curso integral 

-, nós achamos que é um bom compromisso [ . . . ] entre o objetivo de criar um patamar 

comum e interdisciplinar entre pessoas bem formadas, mas que têm especializações 

diversas e o gasto público. O Estado está 'bancando' não só um curso de altíssimo nível, 

como bolsa em valor mais alto do que se paga para bolsa de doutorado no país, para 

pessoas estudarem. Isso é um luxo, não existe isso no país fora desse curso. Então tem que 

ser um compromisso. Ele não pode ser extensível ad etemum. Você tem que manejar 

essas duas coisas: por um lado, o curso é pesado, concentrado e intensivo; por outro lado, 

você paga bolsa que é para que essas pessoas se dediquem exclusivamente ao curso. Mas, 

isso é um custo, então, vamos otimizar isso e vamos fazer muito concentrado"IOO. 
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b) a ausência de uma experiência de estágio, que foi transferida para o estágio 

probatório. 

"Naquela época101 também tinha o estágio. O curso é dito de um ano e meio, mas 

eu acho que seis meses era o estágio. Nós abolimos o estágio. Achamos que o estágio é o 

estágio probatório que tem que ser avaliado 'pra valer' e, nada melhor do que a 

instituição onde ele está para acompanhar e avaliar esse estágio probatório
,,102. 

c) ênfase na gestão de políticas, diferentemente do curso oferecido para a primeira turma 

que privilegiava a formulação de políticas, e nas disciplinas de Economia. 

"A outra diferença fundamental, mais de conteúdo, era que a visão dos anos 80 era 

uma visão basicamente de formulação de políticas públicas, ponto. 

[ . . .  ] 

A agenda do Estado nos anos 90 é completamente diferente, e toda construção do 

curso foi feita em sintonia com a reforma do Estado - o diagnóstico e as propostas da 

reforma do Estado. 

[ . . . ] 

Então o que acontece a partir de 95, em sintonia com a agenda da Administração 

Pública do país, é que a gestão ganha relevãncia. É importante, sim, prever como essa 

política vai ser implementada, como ela vai ser monitora, como ela vai ser avaliada, como 

os custos serão gerenciados. Tudo isso não fazia parte do primeiro curso. Entra esse 

conteúdo de gestão e, inclusive, em algumas turmas, a gente avançou mais na gestão 

governamental propriamente dita. O conceito de gestão empreendedora ou de 

administração gerencial, a gestão das organizações públicas e, não das políticas públicas, 

ou das áreas meio, quer dizer, entramos com a gestão organizacional. Essa é um outra 

diferença" 103 . 

lOO R . . eglOa Pacheco em entrevIsta. 
101 

Primeiro curso de formação. 
to2 R · 

h 
. 

egma Pac eco em entrevIsta. 
103 

Idem. 
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o curso foi, então, dividido em duas etapas. A, Curso de Formação, e a segunda, Ciclo de 

Atividades Aplicadas. A primeira etapa do curso foi organizada da seguinte forma, segundo o 

Programa do Curso de Formação de 1996: 

Atividades introdutórias, que tinham o objetivo de integrar o grupo. 

• Bloco 1 - Economia do Setor Público, dividido em cinco módulos: Microeconomia 

do Setor Público, Macroeconomia do Brasil Atual, Economia Brasileira, Finanças 

Públicas e o Orçamento e Mercado de Trabalho no Setor Público. 

• Bloco 2 - Política e Governabilidade, composto por três módulos: Governabilidade 

no Brasil, Burocracia, Políticas Sociais no Brasil, Parcerias Internacionais e Políticas 

Governamentais. 

• Bloco 3 - Administração Pública e Governança, com os seguintes módulos: Formas 

Históricas da Administração Pública, Administração Pública no Brasil, Reformas do 

Estado: a experiência internacional, Administração Pública Gerencial, Organizações 

Públicas em Contexto de Mudança, Reforma do Estado e Direito Administrativo, e 

Plano Diretor da Reforma do Estado. 

Os alunos deveriam compor suas notas de forma que a média final no bloco não fosse 

inferior a sessenta porcento dos pontos totais do bloco, independentemente da nota por módulo. 

Nessa primeira fase de curso, havia, ainda, outras duas etapas. O ciclo de conferências que 

possuía o objetivo de complementar os conteúdos que foram desenvolvidos nos blocos e a fase de 

atividades complementares, que visava promover um nivelamento entre os alunos. 

A outra etapa do processo de formação foi o Ciclo de Atividades Aplicadas que procurava 

"fornecer ferramentas e tecnologias de gestão necessárias ao planejamento, implementação e 

controle de programas governamentais, bem como desenvolver habilidades de gerenciamento"I04. 

Essa etapa possuía vários módulos 105 e, operacionalmente, ocorreu quando os candidatos já eram 

104 Programa de Formação 1996 
105 

Os módulos do Ciclo de Atividades Aplicadas eram: Instrumentos de Regulação, Gestão Interinstitucional e 
Negociação, Comunicação no Setor Público, Contratos de Gestão, Planejamento Estratégico Situacional, Gestão 
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servidores públicos, pois já haviam tomado posse. Apesar desses gestores já estarem nomeados, 

as notas dessa etapa foram consideradas para a classificação final. 

2.e. A inserção dos gestores no aparelho do Estado 

o alunos escolheram seus ministérios de acordo com sua classificação no concurso. 

A maior queixa dos gestores quanto ao processo de escolha das vagas encontra-se na 

publicidade delas. O que aconteceu foi que o Ministério supervisor da carreira, na época o 

MARE, fez a negociação da distribuição das vagas com os demais ministérios nos últimos dias, o 

que gerou muita ansiedade entre os candidatos pois, só chegou ao conhecimento deles os 

ministérios e os respectivos números das vagas muito pouco tempo antes da escolha. 

Os gestores foram assim distribuídos entre os Ministérios 

Quadro de distribuição de vagas entre os ministérios 

Ministério Quantitativo 

Ministério da Saúde 1 0  

Ministério do Planejamento e Orçamento 9 

Ministério do Trabalho 9 

Ministério da Cultura 6 

Ministério da Educação 5 

Ministério da Previdência e Assistência Social 2 

Ministério da Fazenda 1 
, , , Obs.: Como podemos ver, o total de servIdores dlstnbmdos e bastante mfenor ao numero de formados no 

curso. Supomos que a razão para essa diferença é que como Ministério da Administração Federal e 
Reforma do Estado era o órgão supervisor da carreira, os gestores que optaram por permanecer neste 
órgão não foram arrolados na Portaria de distribuição. Portanto, não constam do quadro acima que foi 
baseado na Portaria n° 3 .416, de 28 de novembro de 1996. 

Estratégica de Recursos Humanos, Gestão Orçamentária e Financeira, Gestão de Compras e Serviços, Gestão da 
Informação e Gestão Pública Estratégica. 
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2.d. o perfil 

Em decOlTência da ênfase econômica dada na primeira fase do concurso, a turma era 

composta, grande parte, por economistas, conforme mostra o quadro abaixo: 

Curso 

Ciências Econômicas 

Engenharia 

Ciências Sociais 

Administração 

Direito 

Graduação 

Quantitativo Percentual 

20 

1 3  

8 

7 
�._--. --��� --�-

3 

33,33 

21 ,67 

1 3,33 

1 1 ,67 

5,00 

Relações Internacionais 2 3,33 

História 
- -- ---+--·---� I-_::_::c_;:___1 

2 3,33 

Arquitetura 1 ,67 

Comunicações 1 1 ,67 

Comunicação Social 1 ,67 

Física 1 1 ,67 

Processamento de Dados 1 ,67 

Total 60 1 00,00 

Admitidos no curso de formação por habilitação 

35,00 ,.------___ ---, 

30,00 

25,00 

20,00 

1 5,00 

1 0,00 

5,00 

0,00 -'---'---

Habilitações de maior ocorrência 

o Ciências Econômicas 

[EJ Engenharia 

I!!!!I Ciências Sociais 

11 Administração 

.. DireITo 
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Diferentemente do que queria a ANESP, a priorização de detentores de mestrado ou 

doutorado frente a uma segunda graduação é visível. Enquanto somente 6 ,67% da turma possuía 

um segundo curso de graduação completo, 4 1 ,67% possuíam mestrado completo, 6,67% ainda 

deveriam concluir o c
'
urso de mestrado, 8,33% possuíam o título de doutor e 6,67% eram 

doutorandos. Os quadros abaixo ilustram esses números, com a distribuição por curso de 

formação do aluno. 

Segunda Graduação 

Curso Quantitativo 

Ciências Econômicas 2 
I���-�--'-------' 
Ciências Sociais 

Psicologia 

Total 4 

Percentual do total de candidatos 6,67 

Mestrado Concluído 

Curso Quantitativo 

Administração 9 

Ciência Política 5 

Economia 4 

Engenharia 3 

Sociologia 
��-----'----4----Direito 1 

1 

Saúde Pública 

Planejamento e Políticas Púb,licas 

Total 25 

Percentual do total de candidatos 41 ,67 
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Mestrado em Andamento 

Curso Quantitativo 

Administração 3 

Ciência Política 

Total 4 

Percentual do total de candidatos 6,67 

Doutorado Concluído 

Curso Quantitativo 

Administração 

Economia 

Lógica e Filosofia da Ciência 1 
------",,----

Saúde Pública 1 
Sociologia 1 
Total 5 
Percentual do total de candidatos 8,33 

Doutorado em Andamento 

Curso Quantitativo 

Ciência Política 2 

Economia 

Engenharia 1 
Total 4 

Percentual do total de candidatos 6,67 
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Distribuição por sexo 

83% 

Distribuição por faixa etária 

40% 

pdade Média 33,27 

11 Feminino 
o Masculino 

r--- ---- -- --, i ljJ Até 25 anos ' 

rnAté 30 anos 

o Até 35 anos 

I!!I Até 40 anos 

rnm Até 45 anos 

lIlI Mais de 45 anos 
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3. A terceira turma 

3.a. O concurso 

E m  1996, houve o terceiro concurso de ingresso à carreira, nos mesmos moldes. Algumas 

mudanças foram feitas, porém poucas. A primeira ocorreu na primeira fase do concurso: poder

se-ia fazer opção entre a área de gestão econômica, a de gestão pública e a de políticas sociais. Os 

candidatos deveriam optar por uma dessas três áreas, sobre a qual recairia um peso maior. As 

demais provas foram mantidas. 

A existência de diferentes áreas cnou a expectativa em muitos candidatos que iriam 

trabalhar em ministérios relacionadas com a área para a qual fizeram a opção de provas. Assim, 

os que escolheram a área de economia como prova forte, tinham o desejo de ocuparem vagas nos 

Ministérios da Fazenda ou do Planejamento, enquanto os que escolheram a área social gostariam 

de atuar nessa área. Essa era a expectativa da maioria, claro que alguns que prestaram para um 

determinada área queriam ocupar vagas me outros ministério que não o relacionado a sua área de 

escolha. 

Uma outra situação que se apresentou foi a reivindicação dos candidatos com opção por 

políticas sociais para que a classificação fosse separada por área. Isso ocorreu porque as notas 

dessas pessoas foram bastante baixas e, portanto, se colocadas numa lista de classificação única, 

não manteriam sua classificação inicial, e conseqüentemente, seriam prejudicadas na escolha das 

vagas para os ministérios. Porém, essa reivindicação não foi aceita uma vez que o objetivo do 

governo com a decisão de recrutar para mais uma área era a de dar oportunidade para os 

candidatos que não tinham seus conhecimentos centrados em economia e administração pública. 

"A idéia da prova forte foi dar uma chance para pessoas com outras formações de 

passarem no concurso, na primeira parte que é a parte da prova. Depois, todos têm, 

absolutamente, o mesmo curso, todos têm que fazer as mesmas provas e têm que ter os 

mesmos rendimentos para concluir [ . . .  ] Não é para recrutar essas pessoas, mas para dar 
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chance para elas concorrerem. Nós não estamos recrntando pessoas com esse perfil, mas 

nós estamos dando chance para que passem na primeira peneirada." 

Na prova de títulos foram incluído o curso de Políticas Públicas conforme quadro abaixo: 

Título Pontos 

em Economia, Administração, Ciências Políticas, Políticas Públicas e 20 

em outras áreas 1 5  

nOlllll" concluídos para Doutorado em 

Ul1U�" " Públicas e Direito. 

r"lIHl" concluídos para Doutorado em outras áreas 

Administração, Ciências Políticas, 

em Economia, Administração, Ciências Políticas, Políticas e 

15 

! O  

!O 

M,pctror'r. em outras áreas 5 

H,"CUCC'O concluídos para Mestrado em Economia, Administração, Ciências Políticas, 5 

Ul1U�" o' Públicas e Direito. 

lAIOUilU' concluídos para Mestrado em outras áreas 2 

o curso de formação 

Com os mesmos objetivos, citados no curso de formação da segunda turma, o da terceira 

sofreu algumas modificações. 

Foram introduzidas atividades de nivelamento logo no início do curso para "reduzir o 

de heterogeneidade na formação acadêmica dos participantes
,,106. Essa foi uma medida 

'UUluua em decorrência da experiência anterior na qual foi detectada uma grande diferença na 

Programa do curso de 1997. 
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formação dos selecionados para o curso de formação. As atividades de nivelamento 

compreendiam cursos de ciência política e de economia. 

o Bloco 'Economia do Setor Público' foi concentrado em três módulos: Microeconomia 

do Setor Público, Macroeconomia do Brasil Atual e Finanças Públicas e o Orçamento. Sendo 

subtraídos os cursos de Economia Brasileira e de Mercado de Trabalho no Setor Público. 

O segundo bloco, 'Estado e Políticas Públicas' ,  foi aumentado, contando com cinco 

módulos, sejam eles: Governabilidade no Brasil e Políticas Sociais no Brasil, que 

permaneceram; e, Formulação e Avaliação de Políticas Públicas, Estudo de Atores e Análise 

Estratégica e Gestão de Políticas Públicas, que foram introduzidos. Foram retirados os módulos 

Burocracia e, Parcerias Internacionais e Políticas Governamentais. 

No Bloco 'Administração Pública' foi excluído o módulo Administração Pública 

Gerencial, sendo esta a única mudança. 

O Ciclo de Conferências e as Atividades Complementares permaneceram. Porém, essas 

últimas sofreram mudança de perfil. Assim, não se tratava mais de nivelamento, pois esse já 

havia sido oferecido no início do curso, e se propunha a concentrar alguns módulos do antigo 

Ciclo de Atividades Aplicadas que, nessa versão do curso de formação deixou de existir. Assim, 

as atividades complementares eram compostas pelos módulos: Comunicação Administrativa, 

Gestão lnterinstitucional e Negociação, Gestão Orçamentária e Financeira, Projetos na Área 

Pública e Outros Sistemas na Área Federal, além de visitas institucionais aos diferentes 

ministérios. 

Diferentemente do que ocorreu na turma anterior, os alunos teriam que fazer um trabalho 

final individual contando nota para sua classificação final. 
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3.c. A inserção dos gestores no aparelho do Estado 

Da mesma forma que a segunda turma, a escolha dos ministérios foi causa de ansiedade 

entre os candidatos devido às vagas não terem sido informadas com antecedência. Para essa 

turma, as vagas foram veiculadas no dia anterior e foram feitas simulações pelos próprios alunos 

para que o momento da escolha não fosse tumultuado. 

Quadro de distribuição de vagas entre os ministérios 

Ministério 

da Fazenda 

Ministério da Adnúnistração Federal e Reforma do Estado 

da ln(1ú�;tna, do Comércio e do Turismo 

Ministério do Planejamento e Orçamento 

Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal 

'H,<IU" "'llU da Agricultura e do 

e Assistência Social 

Programa Comunidade Solidária (Presidência da República) 

Quantitativo 

15 

13 

10 

10 

10 

8 

7 

6 

6 

4 

2 

1 
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3.d. o Perfil 

Ainda era muito forte a concentração de economistas na turma, conforme mostra o quadro 

abaixo, sendo praticamente igual o percentual dos candidatos da terceira turma (32,17%) e o da 

segunda turma (33,33%) formados em Economia. 

Graduação 

Curso 

Ciências Econômicas 

Engenharia 

Administração 

------------ ,-,---Ciências Sociais 

História 

Matemática 

Agronomia 

Arquitetura 
--

Relações Internacionais 

- - -- --- - -- -- - -- - ---- -Ciências Contábeis 

rciênciásBiológicas 
Geologia 

Ciência da Computação 

Letras 

Outros 

Sem informação 

Total 

Quantitativo 

37 
--.. --21 
12 

f---- - -9 

4 
4 
3 
2 

t-- 2 
- -, -- -- -2 

2 

2 
2 
2 
10  
1 

1 1 5  

Percentual 

32,1 7  
1-1826-, 

10,43 
1----7,83-

3,48 
3,48 
2,61 
1 ,74 
1 ,74 

--,-- -- - -1 ,74 
1 ,74-
1 ,74 
1 ,74 
1 ,74 
8,70 
0,87 

1 00,00 
Outros: Administração de Sistemas, Bilioteconomia, Ciências 

Políticas, Comunicação, Comunicações, Direito, Jornalismo, 

CPOR, Geografia, Medicina 
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Admitidos no curso de formação por habilitação 

35,00 ,-----------, 
30,00 
25,00 
20,00 
1 5,00 
1 0 ,00 

5,00 
0,00 L-l.-...L.._ 

Habilitações de maior ocorrência 

o Giênc ias Ec onômicas 

Im Engenharia 

l!!IlJ Admnistração 

Im Ciências Sociais 

� História 

lll!!J rvatemática 

Na terceira turma, o percentual de gestores com segunda graduação aumentou, porém não 

consideravelmente. Enquanto na segunda turma foi de 6,67%, nessa turma passou a ser de 8,70. 

No entanto o percentual de mestres dinúnuiu bastante. Enquanto na segunda turma o percentual 

de mestres ultrapassava os 40%, na terceira turma esse número caiu para 22,61 %. Em 

contrapartida, o número de mestrandos era superior ( 17,39% na terceira turma contra 6,67% na 

segunda). Isso pode ser explicado pela idade média da terceira turma ser inferior em quase três 

anos à da segunda turma. Tanto o percentual de doutores (2,61 %) como o de doutorandos 

(2,6 1 %) foram inferiores aos percentuais correspondentes da segunda turma, 8,33% e 6,67, 

respectivamente. 
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Segunda Graduação 

Curso Quantitativo 

Engenharia 2 

Administração 1 

Ciências Politicas 

Ciências Sociais 1 

Comunicações 

Direito 

Letras 

Música 

Pedagogia 

Total 1 0  
Percentual do total de candidatos 8,70 

Mestrado Concluído 

Curso Quantitativo 

Administração 6 

Economia 6 

Engenharia 3 

Ciência Política 2 

Ciências Biológicas 2 

Agronomia 1 

Ciência da Informação 

Ciências Sociais 

Geociências 

Matemática 

Sensoriamento Remoto 

Sistemas e Computação 

Total 26 

Percentual do total de candidatos 22,61 

1 14 



Mestr;ldo em Andamento 

Curso Quantitativo 

Administração 8 

Economia 6 

Ciência Política 2 

Sociologia 2 

História i 
Políticas Científica e Tecnológica 

Total 20 

Percentual do total de candidatos 1 7,39 

Doutorado Concluído 

Curso Quantitativo 

Administração 

Economia 

Engenharia 1 

Total 3 

Percentual do total de candidatos 2,61 

Doutorado em Andamento 

Curso Quantitativo 

Administração 

Ciência Política 

Engenharia 1 

Total 3 

Percentual do total de candidatos 2,61 
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Quanto à participação feminina, podemos dizer que praticamente dobrou, como nos 

mostra o gráfico abaixo. 

Distribuição por sexo 

70% 

Im Feminino 
o Masculina 

1 16 



A idade dos participantes do curso diminui, segundo distribuição abaixo; e a idade média 

ficou em 30,62 anos. 

Distribuição por faixa etária 

Ildade Média 30,62 

ilII Até 25 anos 

rJJ Até 30 anos 

oAté 35 anos 

!llI Até 40 anos 

il!I Até 45 anos 

I!!I Mais de 45 anos 
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.------------------------............ 2 

4. A quarta turma 

4.a. O concurso 

o processo foi iniciado em 6 de outubro de 1997 com a publicação do Edital MARE n° 3 .  

Nele estavam estabelecidas que as vagas seriam em número de cento e vinte ( 1 20) e as fases da 

primeira etapa do concurso seriam efetuadas pela Fundação Carlos Chagas 107 

Na primeira etapa os candidatos deveriam se submeter a: 

• Prova objetiva de conhecimentos específicos - de caráter eliminatório e 

classificatário; 

Essa prova específica é que permitia que o candidato escolhesse a opção em que se 

sentisse mais apto, sendo as opções: educação, administração pública ou economia. Nessa prova 

era dois. O candidato que escolhesse economia responderia somente a questões de 

1:ic:onorrlÍa, enquanto o candidato que escolhesse educação responderia a questões de Educação no 

,:n,ra:Sll, Ciência Política e Direito Constitucional e Administrativo, e o candidato que optasse por 

: Administração Pública responderia a questões de Administração, Ciência Política, Direito 

'., Constitucional e Administrativo e Economia do Setor Público. 

• Prova objetiva de conhecimentos gerais - de caráter eliminatório e classificatório; 

A prova de conhecimentos geraIs é respondida igualmente por todos os candidatos, 

llldepelld(�ntenlerlte de sua opção. Dessa prova constmn as disciplinas Língua Portuguesa, Língua 

Raciocínio Lógico-quaIltitativo, Fundmnentos de Economia e Fundmnentos de 

J\clministra,;ão Pública. 

A permanência dessa instituição se deve ao ganho que se tem com a manutenção de uma empresa que já 
·aplrlmOrc,u sua técnica de seleção de acordo com a variáveis impostas pelo MARE. Se a empresa mudasse, o 
UUnilS!"flO teria que repassar todas as informações e todas as exigências novamente. Como a Fundação Carlos Chagas 
pre,s!a'," um serviço considerado satisfatório, ela continua sendo a empresa escolhida para realizar os concursos. 
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• Prova de redação - de caráter eliminatório e classificatório; 

A prova de redação deveria ser respondida por todos e, no quarto concurso para a 

arrelr,a, ela deixou de ser uma composição sobre um tema e passou a ser um resumo sobre um 

fornecido. 

• Prova de títulos - de caráter classificatório. 

A prova de títulos obedece o mesmo padrão das anteriores. 

Prova de títulos 

Título 

de Doutor em Economia, Administração, Políticas, Políticas 

icas, Direito, Sociologia, Educação, Serviço Social e Saúde Pública. 

lpllJllj,a de Doutor em outras áreas 

concluídos para Doutorado em Economia, Administração, Ciências 

Jlíl:iC,IS Públicas, Direito, Sociologia, Educação, Serviço Social e Saúde Pública. 

Pontos 

20 

15 

15 

concluídos para Doutorado em outras áreas 10 

de Mestre em Economia, Administração, Ciências Políticas, Políticas 10 

lbllcas, Direito, Sociologia, Educação, Serviço Social e Saúde Pública. 

de Mestre em outras áreas 5 

concluídos para Mestrado em Economia, Administração, Ciências Políticas, 5 

5lític,ls Públicas, Direito, Sociologia, Educação, Serviço Social e Saúde Pública. 

concluídos para Mestrado em outras áreas 2 
Apesar opção na prova ser pelas ou economia, os 

)di,latc,s que possuíssem títulos em áreas corno serviço social e saúde pública conseguiriam até vinte 
na prova de títulos. 
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4.b. o curso de formação 

o curso de formação para a quarta turma de gestores teve sua estrutura modificada devido 

ao ano eleitoral. Assim, o curso precisava ser mais curto para que os gestores fossem nomeados 

em época que respeitasse a proibição de nomeação nos noventa dias que precedem a eleição. 

Devido a essa razão, o curso foi dividido em duas fases. A primeira fase bastante semelhante ao 

terceiro curso de formação, no que se refere aos Blocos, e somaria quatrocentas e oito horas. 

o Bloco 'Economia do Setor Público' permaneceu idêntico ao mesmo bloco oferecido 

para a terceira turma. Já o Bloco 'Estado e Políticas Públicas' foi alterado, sendo reduzido a três 

módulos (Governabilidade no Brasil, Formulação e Avaliação de Políticas Públicas e Políticas 

Sociais no Brasil). No Bloco 'Administração Pública' foi feita uma mistura dos dois cursos 

anteriores (os de 1996 e 1997) e a inclusão e um módulo novo. Permaneceu Direito 

Administrativo, Administração Pública no Brasil e Reforma do Estado: Brasil em Contexto 

Comparado oferecidos tanto à segunda turma como à terceira turma; e o módulo Burocracia, 

oferecido somente à segunda turma; e uma módulo novo chamado 'Teoria das Organizações'. 

Após essa primeira fase do curso, os alunos foram nomeados, porém não escolheram seus 

ministérios nesse momento. Eles continuaram em treinamento na ENAP por mais três meses com 

um ciclo de atividades menos teóricas, com trabalhos e· seminários. 

4.c. A inserção dos gestores no aparelho do Estado 

Da mesma forma que o segundo curso, o quarto curso de formação foi dividido em duas 

fases, inclusive com a nomeação ocorrendo entre uma fase e outra e, de forma bastante 

semelhante, os alunos escolheram suas vagas nos ministérios somente no final da segunda fase. 

Essa escolha não foi diferente daquela vivenciada pelas outras duas turmas anteriores (1996 e 
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1997), com o problema da falta de divulgação das vagaslO8 com antecedência criando ansiedade 

nos candidatos. 

Quadro de distribuição de vagas entre os ministérios 

Ministério Quantitativo 

Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado 17 

Ministério da Educação 17 

Ministério da Justiça (sendo três para o CADE) 1 1  

Ministério da Saúde 1 1  

Ministério da Fazenda 10 

Ministério do Trabalho 8 

Ministério da Agricultura e do Abastecimento 7 

Ministério da Cultura 6 

Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo 6 

Ministério da Previdência e Assistência Social 5 

Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal 5 

4.d. O perfil 

Podemos verificar pelo quadro abaixo que a prevalência de economistas frente a outras 

formações continua. Porém, devermos salientar que a gama de habilitações aumentou 

consideravelmente, conforme mostra o quadro abaixo, aumentando, assim, a heterogeneidade da 

turma. A segunda graduação continua não sendo o ponto forte dos recrutados, prevalecendo a 

formação em pós-graduaç'ão, o que vem de encontro às expectativas do governo no recrutamento 

e seleção desses profissionais. 

108 
As vagas não são divulgadas antes porque são negociadas com os ministérios no final do curso, que é quando se 

fica sabendo quantos candidatos terminaram o curso. A relação que existe entre o número de candidatos e o número 
de vagas é uma obrigatoriedade de serem os mesmos. 
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, Graduação 

Curso Quantitativo Percentual 

Ciências Econômicas 32 29,91 

Engenharia 1 3  1 2 , 1 5  

Administração 1 1  1 0,28 

Relações Internacionais 7 6,54 

Letras 6 5,61 

Direito 6 5,61 

Agronomia 3 2,80 

Ciência da Computação 2 1 ,87 

Ciências Políticas 2 1 ,87 

Ciências Sociais 2 1 ,87 

'ciências Biológicas 2 1 ,87 

História 2 ' �y-
Medicina 2 1 ,87 
�' 

2 Pedagogia 1 ,87 

Processamento de dados 2 1 ,87 

Psicologia 2 1 ,87 

Publicidade 2 1 ,87 , 
Outros 9 

, 
8,41-

Total 1 07 1 00,00 

Outros: Administração Postal, Arquitetura, Ciências 

Contábeis, Engenharia Florestal, Filosofia, Geologia, 

Informática, Matemática, Odontologia 
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Admitidos no curso de formação por habilitação 

35,00 ,-------___ ---, 

30,00 +-.------,r-----------j o Ciências Econômicas 

25,00 

20,00 

[ill Engenharia 

I!!!!I Administração 

!!I Relações 
Internacionais 

13 Letras 

liillI Direito 

Habilitações de maior ocorrência 

Segunda Graduação 

Curso Quantitativo 

Economia 2 

Ciências Sociais 

Total 3 

Percentual do total de candidatos 2,80 

Se somarmos o número de mestres ao número de mestrandos, temos que mais de 40% da 

turma possui a formação esperada pelo governo. Conforme cita Regina Pacheco, "o que a gente 

viu nas segunda, terceira e quarta turmas é que cinqüenta porcento dos aprovados têm uma pós

graduação stricto sensu, ou concluída ou com os créditos concluídos, mas que já mostra uma 

formação mais alta do que a primeira turma de 88/89)". O percentual não chega a cinqüenta 

porcento em nenhuma das turma, mas se situa entre quarenta e algo muito próximo dos cinqüenta 

porcento. Assim, 
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.-----------------------------------------� 

Turma Percentual com pós-graduação stricto sensu 
Segunda 48,33 

Terceira 40,00 

Quarta 43,93 

Quinta 48,09 

Mestrado Concluído 

Curso Quantitativo 

Economia 1 0  
------_ .. -- -_  .. -

Ciência Política 3 

Engenharia 2 

Administração 2 

Bioquímica e Imunologia 

Educação 
._--

Geofísica 1 

História 1 
Psicologia 1 
Saúde Pública 1 

Sociologia 

Total 24 

Percentual do lotai de candidatos 22,43 
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Mestrado em Andamento 

Curso Quantitativo 

Economia 1 0  

Administração 5 

Ciência Política 2 

Ciências da Computação 1 

Direito 1 

Engenharia 1 

História 1 

Relações Internacionais 1 

Transportes Urbanos 1 

Total 23 

Percentual do total de candidatos 21 ,50 

Doutorado Concluído = O 
Curso Quantitativo 

Total O 

Percentual do total de candidatos 0,00 

Doutorado em Andamento 

Curso Quantitativo 

Economia 1 

Engenharia 1 

Políticas Científica e Tecnológica 1 

Psicologia 1 

Sociologia 1 

Total 5 

Percentual do total de candidatos 4,67 

109 Consideramos o somatório de mestres e mestrandos somente pois, todos os casos em que o aluno possuí 
doutorado, ele cursou o mestra do anteriormente, conforme informação da ENAP. Se acrescentássemos o número de 
doutores e doutorando estaríamos recaindo em dupla contagem. 

125 

..... ------------- - - - -- --



--------------------� 

A distribuição dos candidatos por sexo e faixa etária está informada nos quadros abaixo. 

Distribuição por sexo 

8 1 %  

---,-----

Distribuição por faixa etária 

5% 4% 

34% 

Ildade Média 30,33 

lEI Feminino 

o Masculino 

IliI Até 25 anos 

rn Até 30 anos 

oAté 35 anos 

Ii!I Até 40 anos 

I!l Até 45 anos 

li!! Mais de 45 anos 
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------------------------

5. A quinta turma 

S.a. O concurso 

o processo seletivo teve início com a publicação do Edital MARE n° 1 1 ,  de 16 de outubro 

de 1998. Ele dispõe sobre o número de vagas, sobre os requisitos para investidura e sobre as 

provas entre outras cosias. O número de vagas para o quinto concurso foi o maior até o momento, 

sendo de cento e quarenta vagas. 

seja: 

Quanto às provas, elas continuam com a mesma estrutura dos concursos anteriores, ou 

• Prova objetiva de conhecimentos específicos - de caráter eliminatório e 

classificatório; 

Nessa prova foi adicionada a opção Saúde, ao lado das outras três já existentes 

(Economia, Administração Pública e Educação). 

As opções Economia, Administração Pública e Educação continuam com a mesma 
estrutura de provas que já foi citada na descrição do quarto concurso para a carreira. Já os 
candidatos que optarem pela área da Saúde devem responder às provas de Saúde no Brasil, 
Ciência Política e Direito Constitucional e Administrativo. 

As provas de conhecimentos gerais e redação continuam com as mesmas características 

que tinham nos concursos anteriores. 

• Prova de títulos - de caráter classificatório. 

A prova de títulos obedece o mesmo padrão das anteriores, considerando alguns outros 
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Prova de títulos 

Título Poutos 

Diploma de Doutor em Economia, Administração, Ciências Políticas, Políticas 20 

Públicas, Direito, Sociologia, Educação, Serviço Social e Saúde Pública, Saúde 

Coletiva, Saúde Comunitária, Medicina Preventiva, Saúde e Ambiente, Epidemologia, 

Saúde da Mulher e Saúde da Criança. 

Diploma de Doutor em outras áreas 15 

Créditos concluídos para Doutorado em Economia, Administração, Ciências Políticas, 15 

Políticas Públicas, Direito, Sociologia, Educação, Serviço Social, Saúde Pública, Saúde 

Coletiva, Saúde Comunitária, Medicina Preventiva, Saúde e Ambiente, Epidemologia, 

Saúde da Mulher e Saúde da Criança. 

Créditos concluídos para Doutorado em outras áreas 10 

Diploma de Mestre em Economia, Administração, Ciências Políticas, Políticas 1 0  

Públicas, Direito, Sociologia, Educação, Serviço Social, Saúde Pública, Saúde 

Coletiva, Saúde Comunitária, Medicina Preventiva, Saúde e Ambiente, Epidemologia, 

Saúde da Mulher e Saúde da Criança. 

Diploma de Mestre em outras áreas 5 

Créditos concl uídos para Mestrado em Economia, Administração, Ciências Políticas, 5 

Políticas Públicas, Direito, Sociologia, Educação, Serviço Social, Saúde Pública, Saúde 

Coletiva, Saúde Comunitária, Medicina Preventiva, Saúde e Ambiente, Epidemologia, 

Saúde da Mulher e Saúde da Criança . .  

Créditos concluídos para Mestrado em outras áreas 2 

S.b. O curso de formação 

Para o quinto curso de formação foi incluída uma novidade: não haveria mais composição 

de notas por bloco, mas cada disciplina seria eliminatória. Essa prática foi apelidada pelos 

candidatos de 'morte súbita' e provocou insatisfação e movimentação entre candidatos, ANESP e 

ENAP, resultando na modificação dessa prática. A nota continuou sendo por disciplina, mas o 

candidato poderia ter notas inferiores a sessenta porcento dos pontos em três disciplinas, sendo 

128 



dada a ele uma segunda chance para recuperar-se. Dentro dessa nova prática, um candidato foi 

eliminado no curso de formação, diferentemente do que vinha ocorrendo nos cursos anteriores 

(segundo ao quarto), nos quais não houve reprovações. Essa medida foi tomada pela direção da 

ENAP porque, segundo Regina Pacheco, " o Estado precisa escolher seus colaboradores. O 

Estado precisa dizer 'este tem o perfil que eu quero' , 'este não tem o perfil que eu quero' ,  e tirar. 

O curso é uma oportunidade para isso. O concurso, a parte das provas, faz uma primeira triagem. 

Depois, nós temos mais seis meses para completar essa triagem. A gente tem tido dificuldade em 

exercer esse papel. "  

Um dos instrumentos que estavam sendo utilizados para colocar em prática essa medida 

foi a sensibilização dos professores para que houvesse reprovação, conforme foi descrito por 

Regina Pacheco, em entrevista, 

"O curso é dado por professores colaboradores. Nós buscamos os melhores 

professores do país inteiro, independente de qnal a instituição de origem, para dar o curso. 

Eu entendo, assim. É muito difícil para um professor que fica pouco tempo em contato 

com uma turma grande - inclusive nós temos o problema das turmas enormes - que ele 

consiga distinguir e, segundo, assumir a responsabilidade de dizer que essas pessoa não 

merece um emprego público para o resto da vida. Essa é a nossa luta, essa é a maior 

dificuldade, convencer os professores a serem duros na avaliação. A cada ano a gente vai 

tentando chegar mais perto disso. Até porque temos formado um grupo bastante contínuo 

de professores que vem dando o curso. E temos tentado convencê-los de que essa é uma 

necessidade. " 

As disciplinas para o curso oferecido em 1999 são uma mistura de disciplinas oferecidas 

em cursos anteriores e disciplinas novas, sejam elas: 

• Sistema Político Brasileiro 

• Microeconomia do Setor Público 

• Direito Administrativo 

• Macroeconomia do Brasil Atual 

• Administração Pública Contemporânea 

• Finanças Públicas e o Orçamento 
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• Elaboração e Avaliação de Políticas Públicas 

• Políticas Sociais no Brasil 

• Teoria das Organizações 

• Elaboração de projetos / Indicadores de desempenho 

• Monitoramento e controle de projetos e gestão por resultados 

• Organização do projeto e gerenciamento da equipe 

• Gestão de custos 

• Planejamento e Gestão Orçamentária na Administração Pública Federal 

• E outras atividades : 

• Habilidades Individuais e Organização 

• Visitas Programadas 

• Conferências 

S.c. A inserção dos gestores no aparelho do Estado 

A escolha das vagas foi conduzida da mesma forma que nos concursos dc 1996, 1997 e 

1998. Com uma única diferença que agravou ainda mais a ansiedade vivenciada pelos candidatos 

da escolha. O MARE foi extinto em janeiro de 2000, deixando a atribuição de 

a carreira de gestores para o Ministério do Orçamento e Gestão, à época, 

atlualmente Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, especificamente na Secretaria de 

Nesse ano, devido às mudanças, houve dificuldade na negociação e na centralização das 

uem,mclas ministeriais referente aos gestores em formação, inclusive com discursos contrários da 

Secn�taria de Gestão e da Secretaria Executiva. Enquanto a Secretaria de Gestão afirmava que as 

não estavam definidas, a Secretaria Executiva divulgava as vagas que estavam sendo 

otien�cida:s. Dessa forma, os gestores escolheram suas vagas, conforme a divulgação da Secretaria 

I:lxPC"lltiva do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
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Quadro de distribuição de vagas entre os ministérios 

da Educação 

do Planejamento, Orçamento e 

lW"'"'UV da Previdência e Assistência Social 

de Estado de Assistência Social 

nI,ilCl.lV da Integração Social 

Comunidade Solidária 

do Trabalho e Emprego 

rll>ilCl.lV da Cultura 

Quantitativo 

28 

22 

16  

15 

10 

10 

6 

6 

5 

5 

4 

2 

Podemos verificar pela habilitação dos candidatos selecionados no ano de 1 999, que as 

para as áreas de educação e saúde fizeram com que o percentual de economistas 

yllJllélU(lS diminuísse, e aumentasse o percentual de profissionais que optaram por essas duas 

além da diversificação das habilidades ter aumentado conforme quadro abaixo: 

1 3 1  



Graduação 

Curso Quantitativo Percentual 

Ciências Econômicas 23 1 7,56 

Engenharia 20 1 5,27 

Relações Internacionais 1 2  9 , 1 6  

Administração 1 1  8,40 

Ciências Sociais 8 6,1 1 

Direito 6 4,58 

Letras 6 4,58 

Psicologia 6 4,58 

Medicina 5 3,82 

-_
.��-

�-_ .. --._- ��� Pedagogia 5 

Comunicação Social 5 3,82 

�-�----._,-_ .. _----�--
-- �-- . f----::o- --Agronomia 4 3,05 

-�._-. 

História 3 2,29 

Matemática 3 2,29 

Odontologia 3 2,29 

Geologia 2 1 ,53 

Outros 9 6,87 

Total 1 31 1 00,00 

Outros: Ciência da Computação, Ciências Biológicas, 

Ciências Mil itares, Educação Física, Engenharia Florestal, 

Estatística, Física, Fisioterapia, Processamento de dados . 1  

.. 
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Admitidos no curso de formação por habilitação 

20,00 ,------------, 
1 8,00 +----===----------1 o Ciências EConômicas 

1 6,00 
14,00 
12,00 
10,00 
8,00 
6,00 
4,00 
2,00 

.m Engenhària 

11 Relações 
Internacionais 

Im Administração 

� Ciências Sociais 

0,00 L--L_-",--,,"-

Habilitações de maior ocorrência 

Segunda Graduação 

Curso Quantitativo 

Ciências Sociais 2 

Direito 1 C;c---;-"-C--- -----.

Engenharia 
b-;c-;-;-c-----------+----;---I 
História 1 

Total 5 
Percentual do total de candidatos 3,82 

o percentual de candidatos com mestrado subiu novamente, aproximando-se dos 

üenta porcento (50%). Verificamos também que a gama de habilitações em pós-graduação 

aumentou. Enquanto na segunda turma havia uma concentração grande em 

(41 ,38 % dos que possuíam mestrado ou estavam cursando) e Ciência Política 

4V.u,'-m dos mestres e mestrandos), na quinta turma a maior concentração para esse nível de 

chega a somente 1 1 ,45% referente ao curso de Economia. Os quadros abaixo 

lUstram essa afirmação.  
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Mestrado Concluído 

Curso Quantitativo 

Economia 6 

Educação 5 
Administração 2 

Ciências (Físicas) 2 

Engenharia 2 

Letras 2 

Relações Internacionais 2 

Saúde Pública 2 

Agronomia 1 

Ciência Política 1 ----------------
Ciências Biológicas 1 

Ciências Sociais 1 

1vi d" e reina 1 ----"--- ---- -
Direito 1 

Estatística 1 

Informática 1 
Psicologia 1 

Total 32 

Percentual do tolal de candidatos 24,43 
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Mestrado em Andamento 

Curso Quantitativo 

Economia 9 

Administração 5 

Direito 3 

Educação 3 

Relações Internacionais 2 

Sociologia 2 

Ciência Política 1 

Comunicação 1 

Filosofia 

Gerontologia 
-----------1--- --

Letras 

Política Cr-en
-
tíf-ic-

a -----------1--
Saúde Pública 

Total 31 

Percentual do total de candidatos 23,66 

Doutorado Concluído 

Curso Quantitativo 

Ciência Política 

Ciências Físicas 

Total 2 

Percentual do total de candidatos 1 ,53 
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Doutorado em Andamento 

Curso Quantitativo 

Ciência Política 1 

Economia 1 

Engenharia 1 

Relações Internacionais 

Saúde Pública 

Total 5 

Percentual do total de candidatos 3,82 

A patticipação feminina aumentou para 32,82% e a idade média tatnbém aumentou, 

chegando a 34,77 anos, maior inclusive que a da segunda turma. 

Distribuição por sexo 

- .-
- .. _- , 

li'! Feninino 

o Masculino 
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----------------------------------------------------, 
Distribuição por faixa etária 

9% 5% 

27% 

/Idade Média 

- i!l Até 25 anos 

i!I Até 30 anos 

o Até 35 anos 

!!I Até 40 anos 

IIJAté 45 anos 

!!I Mais de 45 anos 

------------------ ----------

34,77 

, , , 
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6. A relação dos gestores com a Secretaria de Gestão - atual supervisora da carreira 

A permanência dos gestores sob os auspícios da SEGES criou uma série de problemas 

para a carreira. Primeiramente, a atual Secretária de Gestão não defende a manutenção de uma 

carreira generalista. Ela possui a idéia de que os servidores públicos, todos, devem fazer parte de 

uma única categoria, a de servidores públicos. Essa categoria deve ser a menor possível, pois 

deve ser permitida a contratação de 'servidores' pela CLT (esse projeto tramita no Senado e 

originalmente recebeu o número 481 1/98, como é conhecido), ou então por consultorias. 

Todas as outras secretarias, a SOF e a SPI possuem um número elevado de profissionais 

das carreiras que supervisionam, enquanto na Secretaria de Gestão há um número bastante 

reduzido pela própria característica generalista da carreira. Isso dificulta o entendimento das 

atividades e do que realmente seja a carreira pelo seu órgão supervisor; 

Quando a carreira foi alocada na SEGES, início de 1 999, a Associação dos gestores 

procurou a Secretária para apresentar a carreira, como havia feito com o Ministro Bresser. A 

Secretária Ceres Prates defendeu uma administração pública ágil, sem entraves e obstáculos 

burocráticos, sem a necessidade de carreiras para a administração, enquanto a Associação 

defendia a volta de algumas características do projeto original: como remuneração diferenciada, 

promoção e manutenção do status. 

É fato que a SEGES não tem atuado de fato como supervisora da carreira e nem defensora 

de seus interesses, como por exemplo da necessidade de uma nova regulamentação. Porém, por 

determinação do ministro, a carreira ainda permanece sob os auspícios dessa Secretaria. 

Podemos justificar o fato do desinteresse por duas declarações dadas pela secretária em 

audiência pública na Escola Nacional de Administração Pública, quando do encerramento do 

quinto curso de formação para a carreira. A primeira diz respeito ao desconhecimento dos 

rnirústérios de exercício na qual demonstrou extremo desconhecimento das negociações de vagas. 

Segundo relatos de gestores da quinta turma, a Secretária teria dito que as vagas somente seriam 

conhecidas no dia da posse. O desinteresse que a secretária demonstrou foi grande porque no dia 

seguinte a essa declaração a Secretaria Executiva do Ministério do Planejamento já havia 
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publicado as vagas e feito uma prévia da escolha. A Secretária não tomou conhecimento desse 

fato. 

Um outro ponto polêmico, nessa mesma ocasião, foi quando questionada sobre o 
problema da GDP da quarta turma. Ao que ela declarou que os problemas de GDP não seriam 
mais resolvidos porque o que interessava era a regulamentação da nova estrutura das carreiras de 
fiscalização. Trata-se de dois pontos completamente diferentes. O primeiro diz respeito à 
introdução da quarta turma na curva de desempate que deveria ter sido feita já no início do ano 
de 1 999 e que, portanto, ele têm direito reconhecido pela própria Secretaria Executiva do 
Ministério do Planejamento ao retroativo. E o segundo ponto é a extensão da nova tabela, criada 
por Medida Provisória, para os Auditores Fiscais do Tesouro Nacional e para os Técnicos do 
Tesouro Nacional, para os gestores. A negociação do aumento tem sido conduzida coletivamente 
pelas carreiras do ciclo de gestão. Sejam elas: Analista de Finanças e Controle e Técnico de 
Finanças e Controle, Analista de Orçamento, Técnico de Orçamento, Técnicos de Planejamento 
P-I50I ,  os cargos do IPEA e a carreira de gestor. 
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Como pudemos perceber pelos dados anteriormente expostos, os gestores são realmente 
"" OUl to> de capacidade técnica inegável, possuindo o perfil exigido no concurso no que diz 

à titulação. A expansão das áreas do concurso têm selecionado gestores com uma gama 
hilblJlt:aç()es mais ampla. Geralmente, essas opções têm sido estabelecidas por demandas dos 

ministérios obedecendo à lógica de que a gestão econômica deve se comunicar com a 
e, portanto, são necessários profissionais dessas duas áreas. Porém, como o governo não 
uma política de aproveitamento desses gestores, eles se dispersam pelos diferentes órgãos 

maneira que possibilita ao governo possuir pouco controle sobre a real necessidade da 

Dessa forma, a trajetória trôpega dos gestores em meIO a essas indefinições 
é prejudicial para o próprio Estado que acaba por não aproveitar toda a 

alOJlUaU<O que está sendo oferecida pelo grupo de gestores. 

Da parte da carreira, como seus integrantes não conseguem vislumbrar funções definidas 
atuarem, utilizam sua capacidade de articulação política para defenderem interesses 

corporativos, ao invés de utilizarem seu conjunto de habilidades a favor do 
bellecimentc de uma meritocracia real. 
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CONCLUSÃO 

Este estudo tentou mostrar o fracasso do projeto original dos gestores, não só como uma 

carreira generalista, mas sobretudo como uma forma de manifestação do sistema de mérito. A 

importação de uma carreira para a alta função pública com as características do modelo francês, 

era uma simples introdução de uma carreira generalista, mas pressupunha uma mudança 

VHm�'u nas variáveis burocráticas e meritocráticas da administração pública brasileira, que 

ê talve,z não tenham sido mensuradas pelos "pais" da carreira. 

A importação de uma carreira francesa pressupunha que os idealizadores brasileiros 

eva�:'t"ll em consideração as variáveis que caracterizam a administração pública brasileira, que 

bastante diferentes das que caracterizam a administração francesa. Essas diferenças começam 

nas estruturas burocráticas. Enquanto na França prevalece a estrutura de carreiras, no Brasil a 

:admi ni�;tnlçã.o é calcada em cargos. No caso francês, o servidor público ingressa no Estado para 
. 

lo durante toda sua vida profissional e, nesse percurso ocupa diversos cargos ou empregos. 

no caso brasileiro, o servidor ocupa somente um cargo e, se quiser mudar de atividade ele 

.n�u'", ingressar em um outro cargo. 

Esse processo de importação deve também considerar as variáveis que caracterizam a 

'eleIção entre política e burocracia na França e no Brasil. A criação da ENA francesa ocorreu 

de um contexto de reconstrução do Estado, o qual toda a sociedade estava apoiando e o 

�o\'erno possuía um projeto estratégico de implantação de uma Escola que trouxesse melhorias 

administração pública como um todo. Ademais, a França possui tanto um Primeiro-Ministro 

um Presidente, essa coabitação causa certa instabilidade no sistema político e fez com que 

criasse instituições que possam saná-Ias. 

No caso brasileiro, a importação do modelo não foi apoiada por alguns setores 

llj:,ortatlles. Os gestores pensados como uma carreira generalista ameaçavam a distribuição de 

em comissão por dois pontos principais: primeiro, poderiam atingir as outras carreiras já 

.'UU<O.l"">U'" porque fazendo parte da alta burocracia competiriam pelos mesmos cargos em 

UU''''',aU que os integrantes das outras carreiras; segundo, atingiriam os políticos que utilizavam 

cargos como moeda política. Portanto, o projeto de implementação não possuía nem o 
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apoio dos políticos que perderiam uma parte de seu poder, nem de outros órgãos e servidores da 

administração pública que viam diminuídos seu espaço de atuação política. Uma outra ameaça 

que os gestores causavam aos servidores de can'eiras sólidas era que como se tratava de uma 

carreira generalista - e as demais eram específicas -, os gestores poderiam vir a executar até 

mesmo as atribuições desses servidores, uma vez que as funções dos gestores não estavam 

definidas. 

Essa resistências não foram fruto de uma disputa ideológica, isto é, esses grupos que se 

opunham à criação da Escola e da carreira não o eram porque defendiam um outro modelo 

melhor para a administração pública, mas o eram porque se essas duas instituições conseguissem 

ser implementadas conforme o idealizado, elas poderiam vir a afetar algumas das vantagens que 

eles possuíam. 

Ademais, os gestores ficaram "espremidos" entre duas agendas de governo, a da reforma 

burocrática e da reforma gerencial. Na realidade, o projeto de implementação da carreira dos 

gestores estava relacionado a um contexto no qual o governo estava tentando introduzir ou 

fortalecer algumas características meritocráticas. No entanto, nessa mesma época, outros países já 

estavam deixando o modelo burocrático para assumirem o modelo gerencial. Dessa forma, o 

governo brasi leiro se viu premido a modificar sua lógica e introduzir a lógica gerencial na 

administração pública brasileira. Dentro desse ambiente instável, os gestores preferiram lutar 

pelos seus interesses corporativos, a defenderem a lógica do mérito. 

Possuindo espírito de corpo, os gestores formam um grupo coeso na defesa pelos seus 

interesses, e não uma carreira. Como vimos no decorrer do trabalho, esse grupo possui qualidades 

como a capacidade técnica e podem ser importantes nas políticas públicas. Porém, eles interferem 

nas políticas como um agregado de indivíduos, e não como uma caneira. Para que eles possam 

atuar como carreira, o governo precisa trabalhar no sentido de torná-los servidores com definição 

de locus e o estabelecimento de funções determinadas. 

Podemos concluir que com o insucesso da implementação real dos gestores, não há no 

Estado uma carreira generalista que efetivamente atue sobre políticas públicas. Isso não quer 

dizer que integrantes da carreira não executam tarefas de apoio à formulação, implementação e 

avaliação de políticas públicas. Mas, a execução dessas atividades não passam necessariamente 
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pelo "pertencimento" à carreira. Pois, . para poderem executar atividades que considerem 

interessantes, os gestores precisam se articular individualmente . 

Em resumo, os gesto�es não podem se desenvolver como carreira enquanto o governo não 

pensar na concretização dessa carreira dentro de um plano de reforma. Ou melhor, a construção 

de uma carreira talvez só possa ocorrer com o estabelecimento de um sistema de carreira, e não 

de forma individualizada. Por sua vez, o sistema de carreira só pode existir dentro de um projeto 

de reforma da administração pública que leve em conta todas as partes do Estado, e não somente 

a área fiscal como tem ocorrido. Essa decisão do governo envolve uma série de operações 

políticas que tem de ser feitas na prática, e não o projeto num projeto tecnocrático como o foi o 

Plano Diretor da Reforma do Estado. 

A maioria das diretrizes do Plano Diretor defendido pelo Ministro Bresser Pereira não 

conseguiram ser concretizadas, porque necessitavam de investimentos públicos e de apoio 

político. Como a lógica de atuação do governo tem sido a fiscalista, ou seja, a de cortar gastos 

públicos a qualquer custo, o Plano Diretor não conseguiu defensores suficientemente fortes na 

esfera política para que fosse concretizado. 

Portanto, podemos concluir que uma carreIra do tipo da dos gestores só poderia ser 

concretizada se o governo possuísse diretrizes sólidas consolidadas num projeto estratégico para 

a administração pública, apoio político de grupos internos e externos à administração e, por fim, 

solucionasse a indefinição que paira sobre os gestores em decorrência da dupla agenda pela 

criação de um sistema meritocrático. 
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Decreto n° 75.461/75 

Decreto n° 93.277/86 

Decreto n° 98.895/90 

Decreto-lei n° 2.347/87 

Decreto-lei n° 2.403/87 

Lei n° 7.800/89 

Lei n° 7.834/89 

Lei n° 8.216/91 

Lei n° 8.460/92 

Lei n° 8.622/93 

1. Lei n° 9.625/98 

ANEXOS 

Medida Liminar do Supremo Tribunal Federal de 1992: ADIN 722-0-DF 

Medida Provisória n° 745/94 

Medida Provisória n° 84/89 

· Mensagem Presidencial nO 5 1 3  

Parecer n° 125/89 do Senado Federal 

· Parecer n° 53/89 do Congresso Nacional 

Portaria Interministerial n° 29/98 

Portaria MARE n° 3.472/98 

Portaria MARE n° 3.529/98 

· Projeto de Lei n° 243/87 

Pesquisa feita pelos gestores da terceira e quarta turma sobre o perfil da carreira 

Ficha de Avaliação de Desempenho 



LEGISLAÇÃO 



DECRETA: 
Art. 1.0 O nrtigo L" do Decreto nu� 

mero 75. 1U:l, de 20 de Ieverelro de 
1975, pa�sa t� vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art . 1.0 Ficam declarados de 
utilidade pública, para desapro
priação pela união, na forma do 
artigo 5.", alinea "g", do Decret<.
lei n." 3 .365, de 21 de junho de 
1941, 51 % (cinqüenta e um por 
cento) das ações constitutivas do 
capital efetivamente integraltza ' 
do ou realizado las :>-)'!1.eaa-dcs 
anõmmas Hospital NotiSa S�ttl1o
ta dd. Conceição S .  A.. 'IospJ:U!·l 
Fêmina S.A.  e Hosp�t.i.J (Jristo 
Redento.r S .  A.,  'ied,a4a.s no E.!.. 
tado do Rio G':.'al1de 'io Sul " .  

Art. 2." A desapropriação mcidtrá. 
sobre o numero de ações necessa.no 
a compor o percentual estabelectdo 
no artigo anterior, distribuindo-se 
proporcionalmente ao número de ações 
de cada acionista e arredondando .. se 
as frações para a unidade lmedlaf,a
mente superior. 

Art. 3." Para fixar-se o valor r!as 
ações desapropriadas. apl1car-se-:l. a 
critério estabelecido no artigo 107 do 
Decreto-lei n." 2 . 627, de 26 de setem
bro de 1940. 

Art_, 4.° Mantidas as demais dispo
sições do Decreto n.O 75. 403, de 20 de 
fevereiro de 1975, o presente Decreto 
ent.rara em vigor na data de sua pu
blicação. 

Art, 5." Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasl1ia, 7 de março de 1975; 
1540 da Independência e 87' da 
ltepublica. 

ERNESTO GEISEL 
L . G .  do Nascimento e Silva 

DECRETO N9 75. 458 - DE 7 DE 
MARÇO DE 1975 

Autoriza a cessão, sob a for1TUl, d.3 uti� 
lízaçao 1ratUi!a, do l.olovel que 
menciona, situado na cidade do Rio 
de Janeiro. " 

o Presidente da República, 
usando da atribuição que . he confere 
o artigo 81, item 111, da Constituição, 

DECRETA: 
Art. 19 Fi('a autorizada (l, cessão, 

�oh n forUla dt� lILi tbmçlLJ !'.rnt.ulLlt, no 
Estado do Rio de JaneIro. cria.do ucla 
Lei Complementar n9 20, de 19

' 
de 

julho de 1974, do imóvel denominado 
Palácio das Laranjeiras, situado na 
Rua Paulo CeSar de Andrade· n9 407, 
na CIdade do Rio de Jan�1"(', de aeOl
do com os elementos constanteli do 
processo protocolizado nu t-IEnistério 
da' Fazenda sob o n9 'HIj'J-00950, de 
1975. 

ParágrafO único. A cessão ora 
autorizada abra.nge, além do imóvel 
propriamente dito, o mobiliário, obje
tos de arte e demaIs peças que ';) 
guarnecem, a serem arrolados em 10-
cumento próprio. 

Art. 29 O imóvel a que se refere 
o art. 1 Q 3e destina a u!'>o oficial pelo 
Governador :lo Estad..... selld:) fixado 
o prazo de 1 (um) ano, a partir da 
data da assinatl1Ta do contrato de 
cessão. a ser lfl.11'ado em livro oró
prio do Serviço do Patrimônio da. 
União, pera. a concretização do obje� 
tivo previsto. 

Art. 39 Retornará o imóvel à Utl':' .. o, inn.!pendentemente de ato es
pecial e de qualquer indenização. se 
vier a se tornar desnecessál'io ao �
tado ou se lhe for dada destinação 
diversa. 

A·rt.  49 Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publi-cação, 're
vOgadas as disposições em -contrário. 

Bra.sflia, 7 de março de 1975; 
1549 da Independência e 879 da 
República . 

ERNESTO GEISEL 
José Carlos SOares Freire 

DECRETO N!,) 75.459 - DE 7 'lE 
MARÇO DE 1975 

Altera o Decreto n9 72.259, de 11 de 
1naio de 1973, que dispôs sobre a 
classificação de cargos e transfor
mação de função para as Catego
rias Direção Superior e Assessora� 
menta Superior, do Quadro Per
manente do Ministério rios Trans� 
portes. 

O Presidente da República, 
usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 81, item lII, da ConstituIção, 
€' tendo em vista o disposto no a1'-

.... . . .. .. · 1· .. ; . ' 
'SI, item lII, do Decreto-leI nq 

. -- de fevereiro de 1967; no 
da Lei nl;' 5 ,645. de 10 de 

de 1970; e o que consta do 
Prccesso DASP "nQ 927, de 1975, 

DF.('RETfI : 

Arto 1'-' l"l-ca altera.-c1o, na forma.- do 
Anexo 1. o Decreto nl? 72.259, de 1 1  
de maio de 1973, 'lue dis.lY.:l� sobrt� 
a classificação de cargos e transfol'
mação de funções para as Categorias 
Direção Superior e Assessoramento 
Superi-or do Grupo DIreção e Asses
soramento Superiores do Quadro Per
manente do MInistérIo dos Trans
portes . . 

Art. 29 A transformação de fun
ções gratificadas nos cargos em co
missão de que trata este Depreto so� 
mente se efetivará com a publicação 
dos atos de provimento, mantido, até 
então, o preenchimento das referidas 
funções, constantes da situa.ção a.nte� 
rIor do Anexo I,  

Art. 31? O provImento dos cargos 
compre-endidas no Anexo I é da com
petência. exclusiva do Presidente da.
Repúbi<;a, na forma dos artigos 5'1 
e 11, do Decreto n9 71 .235, de 10 de 
outubro de 1972. 

Art. 49 A despesa decol'r<!nte da 
aplicação deste Decreto será atendida 
pelos recursos orçamentários próprIOS 
do Ministério dos Transportes . 

Art. 59 Este Decreto �ntral"á em 
vigor na. da.ta de sua publicação, le� 
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 7 de março de 1975; 
154!,) da Independência e 879 da 
República. 

ERNESTO GEISEL 
Dyrceu Araújo Nogueira 
João Paulo dos Reis Velloso 

O anexo mencionado no art. 19 foi 
publicado no D ,  O. de 10-3-75, 

DECRETO N9 75.460 - DE 7 lJE 
� MARÇO DE I 1975 

Renova por 10 (dez) anos a conc�s· 
são outorgada à Rádio. Difusora de 
Cuiabá Ltda .• para que a Funda. 
ção Bom Jesus de Cuiabá passe a 
executar serviço de radiodifusão so. 

nora em onda méri.ia de (I. 'nbito re
gional, na ciCÜlde de Cuiabá, Estado 
de Mato Grosso. 
O Presidente da República, 

usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 81, Item ur, comb�nado oom 

o artigo 89, item XV, letra. lia", da. 
Constituição, e nos termos do a.rtigo 
69, da. LeI n9 5 , 785, de ;B de junho 
de 1972, e tendo em ,vista o que cons
ta do Processo Me n9 20. 460-73, 

DECRETA : 
Art, 19 Fica renovada, de aeordo 

com o artigo 33, § 39, da LeI n9 . .  
4 . 117, de 27 de agoslo de 1962, e ar
tigo 29, do Decreto n9 71 . 136, de 23 
de setembro de 1972, por 10 (dez) 
anos, a partir de 19 de novembro 
de 1973, a concessão outorgada, à fU� 
dio Difusora de CUiabá Ltda, pelo 
Decreto n9 38,078, de 12 de outubro 
de 1955.1 .publicado no Dfório Offcial 
da Unlao' de 20 subsequente, para que 
a Fundação Bom .lesus de Cuiabá.. 
passe a executar llQ cidade de Cuiabá, 
Estado de Mato Grosso, sem direito 
de exclusividade, serviço de ra.dlodlfu

são sonora em onda médig, de âmbito 
regional. 

§ 1Q A execução do serviço pú
blico, cUja outorga é renovada. pelO 

presente Decreto, reger-se-â de con
. fonuidade -cOm o Código Brasileiro 
de Telecomunicações, leis subseqüen� 
tes e seus regulamentos e,  cumulati
vamente, com as cláusulas aprova las 
pelo Decreto n9 71.825, de 8 de feve

reIro de 1973, às quais a emlssol'a nde
riu, mediante t-ermo, 

§ 29 O Departamento Nacional de 
Telecomunicações fixará, através de 

portaria, as características téc.nicas se
gundo as quais deverá ser executado 
o serviço objeto desta. renovação, cem 
como, se necessêrlo, o prazo para 
a'daptação às caracterlstlcas esta.bele� 
ctdas . .  

Art. 21;' Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publi-cação, te� 
vogadas as dIsposições em contrário. 

Bre.siUa, 7 de março de 1975; 
154Q da Indep�ndêncta. e 879 da 
Repúblioa .' 

EaNES'l'O GEISEL 
Euclides Quandt de Oliveira 

r"'DECRETO N�1 - DE 7 DE , � MAnço DE 1975 

Dispõe sobre o Grúpo-Planejamento 
do Serviço CivU da União, e dá ou
tras providências. 

O Presidente da República, 

no uso daS atribuições que lhe confare 
o artIgo 81, item 111, da Constituição, 



e tendo em vista o disposto nos ar
tigos 49 e 79, da Lei n9 5 . 645, de 10 
de dezembro de 1970, 

DECREIA: 

CAPiTULO I 

Da Constituição do 
Grupo-Planejamento 

Art. 19 Fica crIado o Grupo-Pla
nejamento, designado pelo Código . .  
P-1500. compreendendo a:::: ath'idades 
de pla.neja.mento do desenvolvImen
to econômico e social, orçamento, mo
dernização administrativa, infl.lrmação 
e controle. 

Art. 29 A formação universitária 
básica. é requisito Inere"1te ao Grupo
Planejamento, devendo ser obrigat.o
riamente ampliada mediante forma.
ção complementar, a nivel de pós-gra
duação ou especIalização, de acordo 
com as necessidades do Planejamento 
Na.clonal. 

.A!rt. 39 O Grupo-PlanC'jamento é 
constltufdo pela Categoria FuncIo
naI de Técnico de Planejamento, de
signada pelo Código P-150!. 

Art. 49 As classes Integrantes da. 
Categoria Funcional do Grupo a que 
se refere este Decreto dls<;':lbuir-se-ão, 
na forma do dispOsto no artigo 59, da LeI n'" 5 . 645, de 10 de dez.embro de 
1970, em 3 (três) niveIs hierárquicos. 

com as seguintes caracterMtkas 

Nível 3 - AtiVidades de planeja
mento, orçamento e mcdernização 
administrativa, a nivel de superVi;são 
e coordenação, envolvendo a compa
tibHização de planos, programas e 
projetos setoriais e globais, com vis
tas ao desenvolvimento �conômico e 
social . 

Ntvel 2 - Atividades de orientação 
e controle, ligadas a,..o planejamento, 
orçamento e modernização adminis
trativa, Q rifvel de coordenação, orien� 
tação e controle. 

Nível 1 - Atividades de execução 
sUjeitas a orIentação e supervisão, 11-
gadas ao planejamento, orçamento e 
modernização administrativa. 

Art. 59 As classes da Categoria 
Funcional de Técnico de Planejamen� 
to são distribuidas pela esoo,la de nf� 
veis, na forma do Anexo. 

cAPÍTULO U 

Da Categoria Funcional de Técnico 
de Planejamento 

Art. 69 A Categoria Funcional de 
Técnico de Planejamento, de que 
trata este Decreto, deverá atender às 
necessidades de recllISOS humanos da 
área especifica de atividades dos ór

gãos do SIstema de Plan:!Jamento, na 
forma do disposto no Decreto n9 
71 .353, de 9 de novembro de 1972. 

Aa-t. 7'" Poderão integrar a Cate
goria Funcional de Técnico de Pla
nejamento todas as ca.l:.egorias de ní
vel universitário de interes:';é! para o 
Sistema de Planejamento. 

Art. 81? A Implantação do Grupo 
P-1500 e da respectiva Gat"!goria Fun
cional será efetivada nos Ministérios, 
órgãos integrantes da Presidência (ia 
República e Autarquias federais apó3 

a observâncIa das seguintes exigên
cias: 

I - Levantamento das necessida
des dos respectivos órgãos integrant.es 
do Slst-erna de Planejamento, com 
base nos estudos l'elativos à fixa.ção 
da lotação, segundo a tOrlu�.çfi.o prow 
f1ssional especifica, para o desenvOl
vimento das atividades de planeja
mento, orçamento e modernização ad
ministrativa; 

n - comprovação da existência de 
recursos adequados ao atendimento 
das despesas decorrentes. 

CAPÍTULO III 

Do Ingresso 

Art. 9'" O ingresso na Categoria 
Funcional de Técnico de Planeja
mento far-se-á, exclusivamente, Di) 
regime da legisla.ção trabalhista. 

Art. 10. O concurso para ingresso 
n!:! C'ategoril'l de que trR.ta este De
creto será planejado, organizado e 
executado pelo órgão Central do Sis

tema ie Pessoal Civil J.3. Adr •• inls
tração Federal - DASP, em .:lrti
culação com a Secretaria de Plane
jamento da Presidencia. da Repú
blJca. 

1"):-4" agrafc único. O prog.·Rmr� de 
Treinamento, parte integrante do 
concurso, sará Objeto de normas pró
pri>l� a SP-lf'ln expedidas pe.a S,;�.:�. 
taria de Planejamento da Presidên
cia da República, mediante entrosa
mento com o órgão Central do . . . .  
SIPEC. 
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CAPiTULO IV 

Da Progressão Funcional 

Art. 1 1 .  A progressão funcIonal 
dos integrantes da CategorIa Funcio
nal de Técnico de Planejamento farse-â para a classe imediatamente su
pelior àquela a que pertençam e obe
decerá ao critério de mereclmento, n.t. 
fornla estahpJecida em re�ulaf.'.'ellto. 

Art. 1 2 .  O interstício para a pro
gressão funcional é de 3 (três) anos 
e será apurado pelo tempo de efeti
vo exercicio na classe a que pertença. 
o .servidor. 

Parágrafo único. Será computado 
C'un\O temt,Jc. de efetivo ..eJl:-:TC'l'.:lfl 1.8 
classe o período correspondente à 
frequência ao Programa de Treinf.i
mento inicIal, assim como os perio
dos de treinamento e aperfeiçoamen_ 
to funcionais. desde que estabelecidos 
pela Secretaria de Planejamento da 
Presidência da Repúbica, em articula_ 
ção com o órgão Central do . . . . .  . 

SIPEC . 
A'rt. 13. Constituem l'equisitos jn� 

dispensáveis para a progressão fun
cional, além do interstícIo: 

II - à cl asse B da Categoria de 
Técnico de Planejamento, contar o 
servidor, no mínimo, 3 (três) anos de 
experiêncIa profIssional relevaute 

para o Sistema de Planejamento, 
além de possuir formação pós-gra. 
duada ou ruvel de especializaçã,? 

Parágrafo único. Os servIdores in .. 
tegrantes da Categoria FuncIonal de 
que trata este Decretu . deverão 
cumprir programas de treInamento 
definidos como requisito pllt'a a pro
gressão. 

Art. 14. A Secretaria de Plane-
jamento da PresidêncIa da Repúbli
ca deverá. fornecer 'ao DASP os �le
mentos necessários ao estabE'lectmento 
de critérIos especificas para aferição 
de merecimento com vistas à progres_ 
são funcional na Categoria de TécnI
Co de Planejamento .  

Art. 1:;. A s  época.s d e  realização 
e Os demais critérIos de proceSlSamen_ 
to da progressão funcional na Ç'ate

goria de que trata este O �flretu serão 
estabelecIdos em ato próp:Jl.I. 

Art. 1 6 .  Este Decreto l'lltrará tom 
vIgor na data de sua publicação, te ... 
vogadas as dispOSições em contrário. 

BrasJlla, 7 de março de 1975; 
1549 da Independência e 879 da 
República. 

ERNESl'O GEISEL 

I - à classe C da Categoria de 
Técnico de Planejamento, contar o 

servidor, no mínimo, 5 (cinco) anos 
de experiência profissional em áreas 
de Interesse pare. o Sistema de Pla
neJamento; João Paulo des Reis Velloso 

N E X O  
Grupo: 

A 
Planejam.f'n to 

Código: P-1500 

Nfv€:l 

3 
2 
1 

Ca tegolia FuncIonal \ 
I 

Técnico de Planejamento I I 
I ---I I Técnico de Planejamento C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . / Técnico de Planejamento B . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  , 'Técnico de Planejamento A . . . .  , . . . . . . . . . . . . . . .  

Código 

.-1501 

.-150 1 . 3  
0-1501.2 
0-150 1 . 1  J DECRE.TO NQ 75. 462 - DE 10 DE MARÇO DE 1975 

Dispõe sobre a transformação de funções gratificadas e a criação de jun
ções para a composição da Categoria Direção Intermediar!a elo Grupo 
Direção e Assistência Inte1'1llf'diárias, do Quadro Perman.�m:-e do Es. 
taào·Maior das Forças Armadas, e dá outras providências. 

O Presidente da RepÚblica, 
usando da atribuicão que lhe confere o artigo 81, item lU, da Cons
tituição, e tendo em vista o disposto no artigo 79, da Lei n9 5.645, de 



DECRETO N. 93.271 - DE 18 DE SETEMBRO DE 1986 

Declara de utilidade pública. para fins de desapropriação. área de terra 
necessária à implantação da Subestação Mogi Mirim lI!, da CESP - Companhia 
Energética de São Paulo. no E,tado de São Paulo. 

DECRETO N. 93.272 - DE 18 D E  SETEMBRO DE 1986 

Concede à Centrais Elétricas de Goiás SI A. - CELG autorização para cons. 
truir trecho de l inha de transmissão de energia elétrica, em faixa de terra situada 
na Área Ind ígena Apinagé. no. Estado. de Goiás. 

DECRETO N. 93.273 - DE 1 8  DE SETEMBRO DE 1986 

Declara de utilidade pública. para fins de desapropriação, área de terra 
necessária à implantação da Subestação de São João da Boa Vista lI, da CESP _ 

Companhia Energética de São Paulo. no Estado de São Paulo. 

DECRETO N. 93.277 - D E  1 9  D E  SETEMBRO DE 1986 

IHStitui a Escola Nac'ional de Admil1istraçiio Publlca - J::.NAJ: e o 
Celltro de Desenvolt'imel!to da Admillistração Pública - CEDAM, 

e dá outras providêllcias 
O Presidente da Repúbl ica. no uso das atribuições qoe lhe confere o arligo 

8 1 ,  itens III e V. da Constituição, tendo em vista a Lei n .  6.871 (1). de 3 de 
dezembro de 1 980, e 

Considerando as diretrizes traçadas à Reforma da Administração Pública 
Federal; 

Considerando, especialmente, a determinação. de Geverno de estatuir, no
vos critérios de seleção e admissão, mediante concurso público, de seus servi� 
dores civis, bem assim de lhes submeter a capacitação e a promoção ao cum. 
primento de cursos e estágies ; 

Cunsideranuu a intenção de propiciar, aos �ntegrantes dos q uadros de cal'. 
reira, com base no critério da qualificação profissional, o aces!U) às funções ad. 
ministrativas e gerenciais do setor públicoj 

Considerando, ainda, a conseqüente necessidade de contar, a Administra. 
ção. com 6rgãos especializados para as atividades de formação, aperfeiçoamento, 
profissionalização e treinamento de seu pessoal civil, decreta: 

Art. 1 .' São instituídos a Escola Nacional de Administração Pública _ 

EN A P e o Centro de Desenvolvimento. d. Administração Públ ica - CEDAM. 

( 1 )  Leg. Fed .. 1 960. pág. 712. 

Parágrafo único. A HIAP e o CEDAM integrarão a estrutura da Funda
ção Centro de Formação do Servidor Público - FUNCEP, vincu lada à Secre
taria de Admin istracão Pública da Presidência da Repú blica. 

ArL 2." A Escola r": Hciotlal de Administração Púhl ica desliIlRI'-se-á, basica
mente, a planejar, promover, coordenar e avaliar as atividades de formação, 
aperfeiçoamento e profissionaUzação do pessoal civil de n ível superior da Ad
ministração Federa 1 .  

Art. 3 .D O Cen tro de Desenvolvimento da Administl"ação Pública terá 
como principa l  objeti vo o de planejar , promover, coordenar e a va l i i3 r  as ativida. 
des de treinamento dos servidores civis federais, 

Art. 4.° A Esçola Nacional de Administração Pública será dirigida por 
Diretor-Geral. com o auxílio de 2 (dois) Direlores e Secretárjo�Executjvo, nomea� 
dos, todos. em comissão. pelo Ministro de Estado-Chefe da Secretaria de Admi
nistração Pública da Presidência da República. 

Parágrafo único. Os dirigentes da ENAP serão escolhidos dentre profis. 
sionais de notória competência e reconhecida experiência no setOr público. 

Art. 5.° A direção do Centro de Desenvolvimento de Administração Públi
ca ca berá a Diretor·Geral, nomeado em comissão, pelo Ministro de Estado�Chefe 
da Secretaria de Administração Pública da Presidência da Repú bl ica . 

Parágrafo único. A escolha dos dirigentes. do CEDAM far·se·á dentre 
especialistas de ind iscutida competência. 

Art .  6." O Eslatulo da Fundação Cenlro de Formação do Servidor Público, 
aprovado por decreto, disporá sobre a competência, a estrutura, a composição 
e o funcionamento da ENAP e do CEDAM. as atribu ições de seus di rigen tes e 
servidores, respeitado o disposto neste ato . 

Art. 7." São man tidos o Instituto Rio Branco, a Escola de Administração 
Fazendária, a Academia Nacional de Polícia, a Escola Nacional de Informações, 
a Escola Superior de Administração Postal e outros órgãos e entes destinados à 
formação especializada . 

Art. e.O O Min istro de Estado-Chefe da Secretaria de Administração Públi
ca da Presidência da República, vigente este Decreto: 

l' - submeterá à aprovação presidencial , em 30 (trinla) dias, o novo 
Estatuto da FUNCEP; 

I! - aprovará, em 90 (noventa) dias, o Regimento Interno da ENAP e o 
do CEDAM, a ele submetidos pelo Presidente da FUNCEP. 

Art. 9." Este Decreto vigorará a partir de sua pUb licação. 

Art. 10.  Revogam·se as disposições em contrário. 

)'osé Sal'lley - Presidente da República . 
Aluizio Alves. 



SECRETAR I A  DE PLANEJAMENTO . ORCAMENTO E COORDENACAO 
S E C R E T A R I A  D E  A D M I N I S T R A C A O  G E R A L  
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OIARIO OFICIAL DE 3'1 DE JANEIRO DE 1 .  990 
DECRETO N .  98.895 - DE 30 DE JANEIRO DE 1990 

Regulamenta a Lei n. 7.834 (I), de 6 de outubro de 1989. 
e dá QUITaS providências 

o Presidente da Reptiblica. no uso das atribuições Que lhe confere o artigo 
84, inciso IV, da Constituição. e tendo em vista o dispostO no � 3: do artigo 2,· 
da Lei n. 7.834. de 6 de outubro de 1989. decreta: 

Art. I." As classes integmntes da Carreira de Especialista em PaUtlcas PúbU· 
cas e Gestão Governamental será cometido o exercício de atividades a serem 
desenvolvidas. preferencialmente. em áreas sistêmicas de recursos humanos. ser
viços de administração geral. organização, sistemas e métodos, orçamento e 
finllnças, em níveis diferenciados de assessoramento e direção. planejamento, 
coordenação e execução. ligadas à formulação. implementação e avaUação de 
polfticas ptibIJcas. em graus variados de complexidade. responsab1l1dade e auto
nomia, na forma das respectivas especificações de classes. que 'serão baixadas 
por meio de ato do Secretario de Recursos Humanos da SEPLAN. 

Art. 2.'" A nomeação do ocupante do cargo de EspectaiJsta em PoUUcas 
Públicas e Gestão Governamental para cargos e funções de direção e assessora· 
mento superiores prevista no artigo L" da Lei n. 7.834. de 6 de outubro de 1989. 
!ar·se-á em conIorm:idade com a legislação pertinente. 

Art. 3.· O exercfcio de que trata o § 2.". do artigo 1.", da Lei n. 7.834. de 6 
de outubro de 1989, dar·se-â em órgãos da Administração Direta e autárquica. " 
observada a lotação fixada em ato da Secretaria de Recursos ,.Humanos - SRH. 
da Secretaria de Planejamento e Coordenação - SEPLAN. 

-

Art. 4.· A promoção na CarTeIra de Especialista em Polftlc8.! PúbliC1l3 e 
Gestáo Goverruunental. observadas as atribuições da.s respectivas cla.s.ses, ocor· 
rera pela passagem do tuncionário de uma classe para a outra lmed.Jatamente 
supenor. com o conseqt1ente deslocamento do respectiyo cargo, contonne escaJ.o
namento estabelecido no Anexo da Lei n. 7.834, de 6 de outubro de 1989. 

§ 1.V O interstício a ser observado para nns de promoção do funcionário 
integrante da CarteIra a que alude o artigo anterior. será no mínimo de: 

a) 4 ( quatro) anos, da Classe I para a II; 

bJ  5 (cinco) anos. da Classe 11 para III; 
c) 5 (cinco) anos. da Classe III para a I:V; e 
d) 4 (quatro) anos, da Classe IV para V. 

§ 2." Para a promoção de que trata este artigo deverão ser observado/!, 
ainda. os seguintes requisitos: 

a)  habiUtação em processo de avaUação de desempenho a ser atendo pela 
cheHa imedJata; 

b) aprovação em curso regular de aperfeiçoamento preferencialmente minis
trado pela Escola Nacional de Adm1Distração Pública - ENAP. 

§ 3." Os cursos regulares de aperfeiçoamento serão constitufdos basi�mente 
de assuntos das áreas de conhecimento e habilidades técn1cas necesaárias para 
o exerci cio da gerênCia nos seus vários níveis. 

Art. 5." Caberá à Fundação Centro de FormaçãO do Servidor Púhllco -
FUNCEP organizar e submeter a aprovação do Ministro de Estado do Planeja. 
menta a programação dos cursos regulares de que trata este artigo. 

Art. 6." O Interstício para promoção do funcionário. será contado a partir 
"da data de sua posse na classe inicial da Carreira e da data da promoção às 
c1asses seguintes. 

Art. 7: Na aval1açio de desempenho serão adotados modelos que atendam 
à natureza das atividades inerentes à carreira, levando-se em consideração. dentre 
outros. os fatores de produtividade. iniciativa, cooperação. qualidade do trabalho. 
responsabilidade, comp.le:ddade e grau de autonomia. 

Art. 8." Os dJr1rentes dos órgãos nos quais estíverem em. exercido serão 
responsáveis pela apreseotaçi.o dos funcionários para os cursos � de 
aperfeiçoamento, nos prazos previstos no regulamento. assim como pela avaliação 
de desempenho. 

Art. 9: Concluídos o tntersUcto e as etapas de avaliaçio de desempenhO e 
aperfeiçoamento. quando (or o CUO, a SEPLAN orpnizará a relação dos funcio
nários hBb1lltados à promoção. publicando·a at� 31 de janetro e a� 31 de julho 
de cada ano. 

Parágrafo único. Os efeitos da promoçio teria vipacta. a partir de 1.. de 
janeiro e L" de julho. para o L" (primeiro) e para o 2.· (secundo) semestre, 
respectivamente. 

Art. lO. Os casos orntssos serão dirimidos pelo MlDistro de Estado do Pla· 
nejamento. 

Art. 11.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pubUcaçio. 
Art. 12. Revop.m.se as disposições em contrirto. 

José Sarney - Presidente da Reptibllca. 
João BaUsta de Abreu. 
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�I ... ,. 2.347 , d. 23 de julho 

Cria na Secretaria de Planejamento 
e Coordenaç40 da Presidência da 
República os cargos que especifica 
e dá outras providências. 

o P r e s i d e n t e. d a  R a p ú b l l c a , usando 
que lhe confere o art. 55, item l U ,  da Constit.uiçao, 

D E C R E T A :  

Art. I" Ficalll criados, na secretaJ;'ia de Planejamento e 
Coordenaçao da Presidência da República, os cargos de Analísta de 
OrçallJento, de nível superior, e de Técnico de Orçamento, de nível 
!Dedio, constantes do Anexo I deste Decreto-lei. 

Parágrafo único. O regulamento disporá sobre a lot.ação e ° 
exercício dos funcionários ocupantes dos cargos a que se refere este 
artigo, 

Art. 29 Os ocupantes dos cargos ou empregos pertencentes a 
outras categorias funcionais _ de Ouadro ou Tabela dos Ministérios Ci
V1S e Milit.ares e dos órgl!.os lnt.egtantes da PreSidência da Republica 
que se encontravam lotados ou em exetcicio na Secretaria de Orçamento 
e Finanças da Secretaria de Planejamento e Coordenaç.J.o da PreSidência 
da Republica, e nos órg.llos setoriais ou equivalentes de orçamento, em 
23 de dezembro de 1986, e que permaneceraJll nessa condiçao at.é a edi
ç;lo deste Decret.o-lei, s.llo t.ran,spostos, por opç,lo e mediante aprova
Çao em processo seletivo, na forma do Anexo II, para os cargos de 
Analist.a de Orçamento e Técnico de OrçafDento obedecidos os quantita
tivos fixados no Anexo I .  

S 1" Os servidores localizados em referências iguais ou 
inferiores a NS-IO e NM-17 ser40 reposicionados no Padr.J.o IV, Classe 
A, dos cargos de nível superior ou mêdio, respectivamente. 

S 2" Serao extintos os cargos ou empregos ocupados ,  em 6r-
9Aos da administraçAo publica federal, pelos servidores transpostos 
na for� deste ,artigo. 

S lI;> A opçao de que trata est.e artigo àeverá ser manifes
tada no prazo de 30 ('trinta) dias a partir da publicaç60 do requla
Dento dest.e Decreto-lei. 

Art. 311 O processo seletivo mencionado no art.. 29 t�rá 
início no prazo de 60 (sessenta) dias cont.ados do regulamento deste 
Decreto-lei. 

Art. -4 "  O venciment.o inici.!ll do cargo de Analista de Orça
_nto é de Cz$ 8.869,51, corl:espondente ao da 311 C;J.asse', Padrao r ,  
índice 100 da Tabela de Escalonamento Vertical constant.e do Anexo III 

do Decreto-lei n9 2.225,  de 10 de janeiro de 1985, e servirá de base 
par.!l a fixaç;lo do valor doa deJllllis vencimentos de ocupantes dos car
gos de que trata este Decreto-lei. 

S I'" Nenhu.a reduçAo de rellluneraçao poderá resultar da 
t.ransposiç.le a que se refere o art. 29, assegurando-se a diferença 
como vantaqem pessoal, individua1111ente n�inada . 

S 2" Aos ocupantes de cargos a que se 
to-lei estendem-se as nOnNl& contidas no art.. 
2.225, de 10 de janeiro de 1985. 

refere este Oecre-
69 do Decreto-lei nll 

Art. SII O provilllento dos cargos de que t.rata este Decre
to-lei será feito mediante aprovaçao em concurso público e dar-se-á 
no 1>adrao I ,  Classe A ,  de Analista de Orçamento e de Técnico de Or
çi!llllento. 

Parégrafo único. O concurso público a que se refere este 
���i�en�::à!:a!-��i!ei � , 

d�a
·:x:!:�:' c:��i=:n�:! �te�e:i!�!:at;�!�� 

eScrita, e, a segunda, pJ;'ogra1D8 de fotlllllçao, COIIl avaliaçao final e 
classificatóri .. .  

Art. 6 11  Poderao concorrer aos car9'0s de que trata est.e De
creto-lei: 

I - par .. Analista de Orçamento, os port"ldores de diploea de 
CUrso superior ou habilitaçao legal equivalente� 

11 - par. Técnieo de Or�lIIent:o. os portadores de certificado 
de eurso de 2" grau ou habilitaç.!lo legal equivalente. 

Art. 7fl Os candidatos aprovados na prillleira fa!>& do con
curso público e matriculados no progra..a de forll'laç.ll.o ter40 direit.o,· a 
título de ajuda financeira, a 50\ (cinqaenta por cent.o ) do vencimento 
fixado para o padrao inicial a que est.iver concorrendo, 11. partir do 
inicio do progl:am,!l iIIt.é o dia de SUlI. nCllleaçlo 'ou eliminaçao do curso. 

parágr,.fo única. No caso de o c .. ndid .. t.o ser servidor 6a 
administraçao pública, ser-lhe-á facult.ado optar pela perc:epçao do 
vencilQent.o e elas vant.agens de seu cargo efetivo. 

Art.. 8" Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publícaç;lo. , ........ 

Brasílía-DF, 23 de julho de 1987: 166" d .. Independência e
�

'�' 
999 da República. 

ANEXu 

ArL 1'" do Dec:retoo_lei n'" 2.347 

JOSE SARNEY 

A"ibti Tei:l:sinI de Soura 

AJuizio Alves 

de 2l de julho de 191:11 

CARREiRA: URÇAHENTO 

DENOMINAÇAO CLASSE 

ANALISTA DE ORÇAMENTO Especial 
(NIVEL SUPERIOR) C 

B 

A 

T�CNICO DE ORCAMENTO Especial 
(NIVEL MEDIO) C 

B 

A 

lINEXO 

Art, 21;> do Decreto-Lei o' 2..347 . de 

sfTUAçAo ANTERIOR 
OENOMlNAÇAo REFERÊNCIA 

Técnicc de Controle Z'n
terno ICI-l.aOI ) ,  servi 
,bres integrantes dI!! eã 
tegorias funcionais de 
nível superior ( N S ) ,  de 
quadro o� tabela perma
nentes, enquadrados n,::. 
plano da classificaçAo 
d: cargos instituído pe 
la Lei n" 5 . 645/70, e 
03 d� Carreira da que 
trata o D�creto-Lei n9 
2 . 225/85. 

Assistentes de Centrole 
Interno (CI-I.802 ) ,  Au
xiliar 6e COntrole In
terno (CI-I.B03 l ,  servi 
d:;)rell integrantes de' 
q�.dro o� tabela perma
n�ntes , enquadrados no 
plano da classificaçlO 
de c.r90a instituído � 
la �i nIl5.645/70. e os 
d1 Carreira de que tra
ta o Decreto-lei n9 
2 . 225/85. 
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PADRAO QUANTIDADE 

a l U  ISO 

• V 300 

. v  450 

• VI 600 
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I • V 240 
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I . VI 480 
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§ 29 No prazo de 3 (três) anos , eontado da data 
Decreto , poderão ser providas, sem observância do 
deste artigo, as funções de confiança de secret� 

,."r.,t •. r'. do Tesouro Nacional; 
Art. 89 Os quantitativos dos cargos a serem loca 

órgãos integrantes dO
.

Slstema de Controle Interno do P; 
serão fixados em vista do volume e da complexidade das 

Parágrafo único. Os quantit�tiVOS dos cargos , a 
dos funcionários far-se-ão por ato do Diretor-� 

� •• rt�.e"to de Pessoal do Kinistério da Fazenda , por propo� 
do Tesouro Nacional. 

Art. 99 Os funcionários inte9'rantes IÍa Carrei:!:'a 
minimo, 

horas semanais de trabalho. 
Art. 10. Os servidores que desempenhem atividades 

pertinente ao Sistema Integrado de Administração Fina� 
concorrer, uma única ve�, ao provimento de cargos re

transposição dos servidores alcançados por este o� 
ascensão funcional a ser disciplinada pela Secreta

,., •• ,."".ç'o Pública da p:!:'esidência da República, em .u:tic2. 

Art. 11. A Secretaria de Administração Pública da 
da República expedirá as normas complementares à exec2. 

neste Decreto, no prazo de 30 (trinta) dias, cont� 
deste Decreto , em articulação com o Ministé-

Art. 12. As despesas decorrentes da execução do 
Decreto corr:rão à conta das dotações orçamentárias 

da Fa�enda. 
Art. 1 3 .  A partir da data da publicação da impla� 

Carreira Finanças e Controle, os órgãos a que pe�tencem 05 
a serem transpostos indicarão , como fonte de compensação, 

orçamentários correspondentes à despesa que realizariam 
seJ:Vidores ii dotação orçamentãria oriunda dos recuE 

Nacional, cientificada imediatamente a Secretaria de 
e Coordenação da Presidência da República . 

Art. 14 . Este Decreto entrará em vigor na dll,ta de 

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário. 

B�as!lia, em 22 de outubro 
e 999 da República. 

JOSE SARNEY 

de 1 9 8 7 ;  1669 

Lui: Carlos Bre8ser Pereira 
Aluirio Alves 

Decreto n9 95.077 , de 22 de outubro de 1987. 

Regulamenta a transposição dos servido
res alcançaãos pelo Decreto-lei n9 2 . 3 4 7 ,  de 23 
de julho de 1987, e dá outras providências. 

o P r e s i d e n t e  d a  R e p ú b l l c a,no uso 
lhe confere o artigo 81, item Lrr, da Constitui-

D · E C R E T A: 

Art. 19 A transposição dos servidores alcançados 
,"c<.',o-l.' n9 2 . 3 4 7 ,  de i3 de julho de 1987, far-se-á nos te! 

Art. 29 Serão transpostos para a Carreira Orçame!! ',::,�:::: dos órgãos e entidades da Administração Federal. que, 
:r- estavam lotados ou em exere!cio na Secretaria de 

Finanças da Secreta!"ia de Planejamento e coordenação da 
<:ia República ou nos Orgãos setoriais ou equivalentes do 

Oro,� •• ''','. em 23 <:ie dezembro de 1986, ·e permaneceram ne:! 
até a data de vigincia do Decreto-lei n9 2.347, de 1987. 

§ 19 A localização dos servidores nas classes e 
padrões da Carreira Orçamento far-se-á nos termos do 
Decreto-lei n9 2.347, de 1987, observados os sequintes 

a) OS ocupantes de cargos ou empregos de nível s� 
p�rior . na categoria de Analista de Orçamento: 

bl os ocupantes de cargl:ls ou empre<Jos ile n!vel m.i 
dia, na categoria ile TécniCO de Orçanlento: 

c) os servidores que não integravam o Plano de 
Classificação de Cargos e Empregos instituido na eonformidade da Lei 
n9 5.645, de 10 de de�embro de 1970, na data de vigência do Decre
to-lei n9 2.347, de 1987, serão considerados posicionados nas ref! 
rências especificadas no Anexo lI, determina.das mediante o deSloca
mento do servidor de uma referência para cada 12 (do:l:e) JIe5e9 de serv! 
ço prestado no ór<Jão ou entidade a que pertençam f 

dl na hipÓtese de o servidor , na data de viqência 
do Decreto-lei n9 2.347, ile 1987, encontrar-se po5icionado em refe
rincia inferior ã NS-10 ou. NK-17 , será 10ca1i6ado no padrão IV da 
classe A da categoria para. 4 qual deva ser transposto. 

§ 29 O deslocamento � que se refere a altnea = do 
parágrafO anterlor far-se-á a partir da menor referência pertinente 
a cada categoria especificada no tIlesmo Anexo 11 e o respectivo tempo 
de serviço será contado desde a data do ingresso do servidor até 23 
de julho de 1987, sem qualquer dedução . 

§ 39 A comprovação da lotação e do exercicio a que 
se refere o � deste artigo será feita somente � vista dos as
sent�entos funcionais relativos a cada servidor ou do registro of! 
cial do órgão . 

§ 4� Na localização dos servidores , serão conside
rados os quantitativos globais dos cargos crianos para cada categ!? 
ria no Anexo I do Decreto-lei n9 2 . 3 4 7 ,  de 1987, assegurada ao 
servidor a inclusão na classe a que deva ser transposto, nos termos 
do § 19 do artigo 29 deste Decreto . 

Art. 39 Não poderão coneorrer à transposição de 
que trata este Decreto os ocupantes de cargo em comissão ou de fu!): 
ção de confiança . 

Art. 49 Os servidores alcançados pelo DecretO-lei 
n9 2.347, de 1987, somente serão transpostos para a Carreira OrÇa
mento se: 

a) optarem , expressamente,. no prazo de 30 (trinta) 
dias, contado da data de public·ação deste Oacreto; e 

b) forem habilitados em processo seletivo espec!-
fico. 

Parágrafo único. No processo seletivo serão cons1 
derados : 

a) lnv�stidura no cargo ou emprego, ocupado em 23 
de julho de 1987, mediante habi litação em concurso pGblico ou ascc� 
são funcional, 

bl tempo de serviço prestado no cargo ou emprego 
ocupado na data fixada na alInea anterior: 

o) tempo de exerclcio de cargo em comissão 00 d. 
função d. confiança, na qualidade de titu14r ou substituto; 

d) tempo d. serviço feder41; 

. ) tempo d • serviço público. 

Art. 59 Os quantitativos dos cargos a serem loca
lizados n08 órgãos integr4ntes do. Sis:tema de Orçamento serão fix� 
dos em vista do volume e da eomplexidade das ·atribuições. 

Parágrafo único. Os quantitativos dos cargos e a 
locali�ação dos funcionários serão fixados pelo Oepartalllento de Pe� 
5005.1 da Secretaria de Planejill.lllento e Coordenação da Pre.sidência da 
República, ap6s autorização da Secretaria de Orçamento e Finanças. 

Art. 69 Ressalvada a transposição de que trata e:! 
te Decreto , o provimento doa cargos da carreira Orçamento far-se-ã 
mediante coneurso pÚblico e ascensão funcional, sob o regi� juríd!. 
co a que se refere a Lei n9 1.711, de 28 de outubro de;: 1952, obser
vadas as nOrlllas legai. e regulantentares pert:inentes. 

Parágrafo único. A realização do concurso público 
e da ascensão funcional serã disciplinada pela Secretaria de Adlu.i-

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
Peoquha realizada na Biblioteca /CODlII 



nistração Pública da Presidência da Repúbl�ca, em articulação com a 
secretaria de Planejamento e coordenação da Presidência da Repúbl i-

Art.. 79 A- proq_reasio funcional dos funcionários 
pertencentes à carreira Orçamento far�se-.i nos t.ermos do Decreto n9 

84�669, de 29 de abril �e 1980, e das normas complementares. 

pariq'%'6fo ·Único. 08 funcionários a qUI!! se refer_ 

seria IÍva.1iad�S em julho de 1988 e o- respectivo inter!!, 
será contado a partir de 19 de janeiro do �I!!S� ano. 

Art.. 14. A pnt.1r da data da publicação dA implll!!: 
tação da Ca.reira Orçamento ,os õ.qi?,s a que p�rtenc� os servidores 
a al!!rem t.ranBpoat.ol indicarão, como font.e de compenBlI.çio, os racur 
BOS o.çamentirios correspondentes ã despesa que realiz""arilllll CQIII os 
_IJII08 le.vido.es i. dotação orç4llentiriil o.iunda dos .ec:uraos do Te
souro Nacional, cientificada imedill.tamente 11. Sec.etaria de Planaja
lllento e coordenação dA Presidincia da República. 

Art. 15. Este Decreto ent.ari em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 89
' Os funcionirios integrantes da Carreira 

fi cU! sujeitos à carga horiria de, no rninilllO . 40 (quare!! 

semanais de trabalho. 

Art. 1 6 .  Revogll.lll-se as disposições em conU'irio. 

Brll.sI1ia,eln ,22 de out.ubro de 1987, 1669 

Art. 99 Os funcion�ios intl!!qrantea da Carreira 
poderão ser submetidos a cursos de formação e aperfeiço! 

consi�tente em
. proqrllllMlo de treinamento , a nIvel de especial!. 

avaliação final. 

dll. Independência e 999 d ... República. 
JOSE,SARNEY 
Alljbal T8ueirs de SOU.la 

Parágrafo único. O afastamento do funcionário p! 
submeter-se aos cursos a '  que se refere este artiqo serã conside

como de efetivo exerc'tcio'. 

, '-'" 
Decret.o n� 95.078, de 22 de outub.o de 1987 ".:.-'I!!": 

Art. 10.As funções de confiança pertencentes ã e! 
dA Secretaria de Orçamento' e Finança5 da Secretaria de Pl! 

" .. , '&,.,,"0 e Coordenaçã.o da P>residência da República e dos Orgãos S!,: 
do Sis�ema de Or�nto serão exercidos, preferencialmente, 

inteqrante& da- Ca.reira Orçamento. 

Abre ao Ministério da Saúde , em fAVeI de di 
ve.sas Unidades orçarnentár.l.as, o cri,dito s� 
plementar de CZ$ 1 . 3 8 0 . 7 3 7 . Q O O , O O ,  para re 
forço de dotações consigna.da8 no vlgente 0E çamento. 

Paráq.afo único. o disposto neste artiqo não se 
o Presiden1e da Repilblies , usando da5 atribuições que lhe 

confere o arti90 8 1 ,  item III, da Const.l.tuição, e da autorl.:tação con 
tida no artlgo 1 2 ,  itens 11 e IV, da Lei n" 7 . 616, de 04 de setembr;; 
de 1987, 

a) ao cargo eJIl comissão de Secretário de O.çamen-
D E C R E T A ,  

'e Finanças, 
b} aos cargos em clllnissio e às funções de confia!); 

dos '>1:gãos que , na data de viqencia deste Decreto , possuam no! 
especificas para o exe):'cIcio dos mesmos carqos e fun"ções. 

Art.ll.A estrutura organizacional da SecretariA de 

Art. 1" - Fica atlerto ao Ministério da Saúde , em favoI: 
de diversas Unidades Orçamentárus, o crédito suplementar de CZS . . .  
1 . 3 8 0 . 7 3 7 . 0 0 0 , 0 0  (hum bilhão, trezentos e oitenta milhões, setecentos 
e trinta e sete mil cruzados ) ,  pna .eforço das dotações orçament,! 
rias indicadas no anexo I <:leste Decreto . :::::::�::

,:

e Finanças da Secretaria de Planejamento e Coordenação da 
da República será fixada no prazo de 60 {sessenta)dias, 

da data de viqênci .. deste Decreto. 

Art.12.A Sec.etaria de Adndnistração pública da 
, .. 'd"",i. da República expedirá as nOI'1flas complementares i exec!! 

disposto neste Decreto, no prazo de 30 (trinta) dias, contado 
data de VigênCia deste Decreto, em articulação com a Secret.aria 

Art. 2� - Os recursos necessários serao provenientes 
do excesso de arrecadação das receltas do Tesouro NAcional. .,revisto 
para o corrente exercicio e decorrentes de operações de crédito inteE; 
nas, de acordo com o artigo ' l " ,  itenS 11 e IV, da Lei n" 7 . 616 , de 04 
óe setembro de 1987. 

Art. 3 .  - Este Decrl'!to .entrará em viqor na data de sua 
publicação, revogadas as dispo�lções em contrário . 

coo.denação da Presidência da República. Brasilia, em 22 de 
166. da Indepência e 99� da República. 

outubro 

Art.. 13 . AlI despes.s deco.):'entes da execução do 
neste Dec.eto cor.erio ã conta das dotações orçlllllentã.ias 

S.oro".�',. de P1anej4lQento e coordenação da Presidência da Repú-
JOSE SARNEY 
Luu Csrlo. BUfJsfJr Perllir. 

ADibal Tsãein de Souza 

C!l-EOJTO SUPlEl'E�TAR 
ANEXO I SUPlE"ENT AClO 

ANEXO AO DECRETO No 95.078, DE 22 DE OU'l'UBRO DE 1987 cz� l .. OOO 
---------- ----------------------------------------------------------------

- ------------- ----------------------------------'---,-' 
!MATUREZA , , 

C C o r G G E S P E C r F r c A C .. o I DA 
! !  J DESPESA 

1FT' 
, , 

---------

V " l o R 

de 1987: 

, 
, 
, 

,------------------------------------------------------------- ---
" ,  , 

----.-----1 

I MIN ISTEIUO DA SAUDE I 
, , 
1 SECRETARIA GERAL 1 
, , I 25102 .. 1 30803'32 .. 021 A"'OAT lZACI.Q E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO I 
I I 3261.00 I I 4351.00 
, , 
I 25102.13 0803102 .. 027 ·A",ORTIZACI.O E EI\1CARGO$ DF FPUNCUMENTC I 
I ' I 3271 .. 00 
I I 1212 .. 00 
I I 0061.00 
I I 4361 .00 , , 

, 
, 
, 
, 
, 

, , 
1441 
1 441 
, , 
, , 
1001 
1001 
'421 
1441 
, , 

, 
I :BQ:TE , 

, 
1 :1 711:113 , 

, 
149. TIa , 

6.940 , 
U2.8U , 

, 
28.525 , 

9.)66 , 
5 .. 366 , 

10.U. , 
3 .. 415 , 

, 
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ANEXO I 

(Artigo L", do Decreto·Lei n. 2.402, de 21 de dezembro de 1987) 

Cargos de Natureza Especial Vencimenlo 

Governador 26.328,32 

Secretário de Governo 26.044,31 

Procurador-Geral 26,044.31 

Chefes dos Gabinetes Civil e Militar 26.044,31 

ANEXO 11 

Percentual da 
Representação Mensal 

222 

217 

217 

217 

(Artigo 1 .", do Decrel0·Lei n. 2.402, de 21 de dezembro de 1987) 

Membros dI) Tribunal de Contas Percentual da 
do Distrito foederal Vencimento Representação Mensal 

Conselheiro do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal 35.912.76 196 

Auditor do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal 35.235,13 194 

Ministério Público Junto ao 
Tribunal de Contas do Distrito Federal 
Procurador-Geral 23.935,00 190 

Procurador 15.930.95 150 

DECRETO·LEI N. 2.403 - DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987 

Fixa diretrizes do Sistema de Carreira do Serviço Civil da União 
e dos Territ6rios Federais, e dá outras providências 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
55. item 111, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Sistema de Carreira do Serviço Civil da União e dos Territó
rios Federais obedecerá às diretrizes estabelecidas neste Decreto-Lei. 

Art. 2.° O Sistema de Carreira tem por objetivos fundamentais a valori· 
zação e profissionalização do funcionário, bem como a eficiência e continuidade 
d})l�o administrativa, mediante: 

( '\ I '.- adoção do princípio do mérito, para ingresso e desenvolvimento na 
càt-reifa; 

i� capacitação dos funcionários, em caráter geral e permanente: \Jj . . 
:--' 111;"':"'" exercício dos cargos em comissão exclusivamente por funcionários 

integrantes das carreiras, ressalvados os casos expressos neste Decreto-Lei. 

- 941 -

Dos Cargos em Comissão 
Art. 3 .° Os cargos em comissão correspondem às atividades de direção. 

e assessoramento, pertinentes à unidade de estrutura organizacional. 
Parágrafo único. ' A denominação dos cargos em comissão será consti

tuída de uma parte genérica e de uma parte específica indicativa da unidade da 
estrutura organizacional a que corresponder. 

Art. 4.° Os cargos em comissão são de recrutamento amplo ou restrito. 
§ 1.0 Os cargos em comissão de recrutamento amplo são de livre nomea

ção e exoneração pela autoridade competente. 
§ 2.0 Os cargos em comissão de recrutamento restrito são vinculados a '  

carreiras. 

Art. 5.° Os cargos em comissão serão classificados em níveis, designados 
por numeração ordinal crescente, com base no volume. complexidade e respon
sabilidade das respectivas atribuições, segundo critérios estabelecidos em re
gulamento. 

§ 1.0 Os cargos de direção de mesmo nível terão idêntica denominação em 
sua parte genérica. 

§ 2.0 A classificação dos cargos de assessoramento observará urna dife
rença de pelo menos um nível em relação àquele em que estiver classificado o 
cargo de direção da unidade organizacional a que se vincularem. 

Das Carreiras 
Art. 6." As carreiras serão organizadas em classes, integradas por cargos 

de provimento efetivo. 
Parágrafo único. Serão estabelecidos, para cada classe, as atribuições, os 

requisitos de formação, capacitação e experiência, bem -como, quando for o 
caso, os cargos em comissão a ela vinculados. 

Art. 7.° As carreiras poderão ser específicas ou genéricas. 
Parágrafo único. Carreira específica é aquela que abrange uma untca 

linha de formação profissional e carreira genérica é a que compreende duas ou 
mais linhas de formação profissional. 

Art. 8.° .. Os vencimentos de cada classe serão escalonados em referências. 
designadas por numeração cardinal crescente. 

Dos Quadros 
Art. 9.° Cada Ministério e Territ6rio Federal terá quadro de pessoal es

truturado e administrado de acordo com as diretrizes do Sistema de Carreira, 
em que serão especificados: 

I _ os cargos de direção e os de assessoramento referentes a cada unidade 
da respectiva estrutura organizacional; 

11 - as carreiras necessárias ao desempenho das respectivas atividades; 
In - as classes de cada carreira, devendo a classe mais elevada corres· 

pender aos cargos em comissão de maior nfvel, a que esteja vitíéulada;. 
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IV - o número máximo de cargos de cada carreira, fixado com base nas 
necessidades de serviço. 

§ 1 ." Os quadros de pessoal de que trata o "caput" deste nrligo incorpo
rarão os servidores dos respectivos órgãos autÔnomos. 

§ 2.° No que se refere aos cargos em comissão, de direção ou assessora· 
mento, deverão ser discriminados os de recrutamento amplo e os de recrutamen
to restrito. 

�--,, __ ._� Do Ingresso na Carreira 

./ Art. 10. p ingresso na carreira dar-se-á na classe inicial, após aprovação 
e��público, realizado em duas etapas: 

I - a primeira, de caráter e1iminatório, constituída de provas ou de provas 
e títulos; 

1 1  - a segunda, de caráter blassificatório, constituída de treinamento, a ser 
aplicado conforme se dispuser em regulamento. 

Art. t 1 .  O funcionário ficará sujeito a estágio probatório. com duração de 
12 (doze) meses, contados a partir da data do exercício. 

§ 1 .0 No prazo de 30 (trinta) dias contados do término do período de estágio 
probatório, a autoridade competente opinará 8 respeito da responsabilidade e do 
desempenho do funcionário, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 2.° Na hipótese de inidoneidade ou desídia, a autoridade competente dc� 
verá, a qualquer tempo, no curso do estágio probatório, propor a exoneração do 
funcionário. \ 

§ 3.° Nos casos de que tratam os parágrafos anteriores, caberá recurso, com 
efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias contados da data em que o funcionário 
tiver conhecimento do parecer ou proposta. 

§ 4.° Os recursos . serão apreciados pela autoridade competente, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias. 

§ 5.° Inabilitado no estágio probat...1rio, o funcionário será exonerado den
tro de 15 (quinze) dias contados da data da ciência da avaliação ou, quando for 
o caso, da decisão denegatória do provimento do recurso. 

Art. 12. O edital do concurso público estabelecerá os critérios, normas e 
condições para sua realização. 

Art. 13. O prazo de validade do concurso será, no máximo, de 4 (qua
tro) anos. 

Do Desenvolvimento na .Carreira 

Art. 14. O desenvolvimento do funeionário na carreira far-se-á por promo
ção ou progressão. 

Art. t 5. Promoção é a passagem do funcionário de uma classe para a ime· 
diatamente superior da carreira e dependerá, cumulativamente, de: 

[ - conclusõo, com aproveitamento, do programa de capacitação para esse 
fim instituído; 

:�'; desempenho eficaz de suas atribuições; 
l I I  - cumprimento de interstício. 
§ 1.0 A promoção habilitará o funcionário ao exercício de cargos em co

missão vinculados à classe para que foi promovido. 
§ 2.° A promoção não implicará necessariamente, dispensa do funeiopário 

de cargo em comissão vinculadQ à classe anterior, que esteja ocupando. 

Art. 16. Progressão é a mudança do funcionário de uma referência para a 
seguinte e dependerá, cumulativamente, de: 

(Í\-=- desempenho eficaz de suas atribuições; 
" ) n - cumprimento de intersticio. 

Art. 17.  Será adotado, na forma e condições estabelecidas em regulamento. 
processo de��!�ão �JJeseITIP�!lb-º_cL9�J!!.l!çion��i..t:>.��.�. cada quadro,. que coll-
sidere: 

-.�-� .. _-�-------_ .. _--_.-- , �"�--
comportamento observável do funcionário; , � a contribuição do funcionário para a consecução dos objetivos do 

orgao; � a objetividade e a adequação dos instrumentos de avaliação; 

�'Z\ a periodicidade mínima de 6 (seis) meses; 

!'------.y..--) o conhecimento, pelo funcionário. dos instrumentos de avaliação e sua 
participação no processo. 

Parágrafo único. Poderão ser adotados processos de auto-avaliação do fun· 
cionário. ou de avaliação com participação de integrantes de sua carreira. 

Da Capacitação de Recursos Humanos 

Art. 18. As atividades de capacitação, · como parte integrante do Sistema 
de Recursos Humanos, serão planejadas. organizadas e executadas de forma in
tegrada e sístêmica, segundo diretrizes fixadas pela Secretaria de Administração 
Pública da Presidência da República - SEDAP, destinando·se a proporcionar 
aos funcionários: 

I _ aperfeiçoamento, especialização e atualização de conhecimentos, nas 
áreas de atividades correspondentes às respectivas carreirasj 

11 _ conhecimentos, habilidades, técnicas de gerência geral e aplicada às 
áreas de atividades finatísticas e instrumentais. 

§ 1.° Os programas de capacitação, relacionados a cada carreira, deverão 
ter em vista, precipuamente, a habilitação do funcionário para o eficaz desem
penho das atribuições inerentes à respectiva classe e à. classe imediatamente su
perior, incluídas as dos cargos em comissão a elas vinculados. 

§ 2.0 Os programas terão caráter prático, podendo ser desenvolvidos atra
vé� de estágios ou outras formas de observação e acompanhamento das atividades 
da carreira. 



Art. J9,  As atividades de capacitação serão desenvolvidas: 

I - pelo órgão· central da SEDAP: 

" - pela Fundação Centro de Formação do Servidor Púbico - FUNCEP, 
por intermédio da Escola Nacional de AdmiIústração Pública - ENAP e do Cen· 
tro de Desenvolvimento da Administração Pública - CEDAM; 

IH - pelas unidades próprias dos 6rgãos setoriais do Sistema de Recursos 
Humanos, 

Ar!. 20. Compete à ENAP e ao CEDAM planejar e executar as atividades 
de capacitação d05. funcionários do Sistema de Carreira, segundo o disposto nos 
respectivos regiméritos internos, observadas as diretrizes fixadas pela SEDAP 
e as necessidades de cada quadro, 

§ 1 .0 A execução dos programas estabelecidos para as áreas de atividades 
finalísticas poderá ser realizada pelas unidades próprias dos 6rgãos setoriais do 
Sistema de Recursos Humanos. 

§ 2.° A execução das atividades de que trata este artigo poderá ser atri� 
buída a órgãos ou entidades públicas, mediante convênio, ou contratada com en� 
tidades privadas, especializadas na capacitação de recursos humanos, observadas 
as normas pertinentes. 

Disposições Gerais e Transil6rias 

Art. 21. Havendo interesse da Administração, é admitida a passagem do 
servidor, voluntária ou de ofício, para carreira de mesma denominação, perten� 
cente a outro quadro do Sistema, nas condições previstas em regulamento. 

Art. 22. As medidas destinadas à implantação dos quadros de pessoal a 
que se referem os artigos 9;° e 32, deverão ser associadas à revisão das estruturas 
organizacionais respectivas e terão caráter prioritário. Todavia, a implantação 
dos referidos quadros fica condicionada à dIsponibilidade de recursos orçamen
tários e à existência de cronograma de utilização desses recursos. 

Art. 23. Os atos de estruturação dos quadros de pessoal serão expedidos 
mediante decreto. 

Parágrafo único. Cabe à SEDAP a orientação, supervisão e coordenação 
das atividades de reestruturação organizacional e de estruturação dos quadros de 
pessoal, bem como a expedição dos atos de enquadramento dos servidores. 

Art. 24. Observadas as disposições estabelecidas em' regulamento, os atuais 
Jervidores do Serviço Civil da União e dos Territórios Federais, pertencentes aos 
Plahos de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, instituídos na 
conformidade das Lei. ns. 5.645 ('), de 10 de dezembro de 1970, e 6.550 ('), de 
5 de julho de 1978, 'poderão ingressar nas carreiras dos Ministérios ou Terrító� 
rios Federais, desde que: 

1 - possuam habilitação legalmente exigida para o desempenho das atri� 
buições pertinentes às respectivas carreiras; 

(1) Leg. Fed .. t970, pég. 1 .t96; (2) 1976, pég. 5B6. 

il _ hajam ingressado, no Serviço Civil da União e dos ierrltódos fede

rais, por concurso público. 

§ 1 .0 Poderão optar pela reclassificação de que trata este artigo os servido· 
res de autarquia federal ou fundação púb1ica, desde que, comprovadamente, es� 
tivessem lotados ou em exercício, em 28 de outubro de 1987, nos Ministérios 
e Territórios Federais, e permaneçam nessa situação até a data de início do pro
cesso seletivo exigido para a reclassificação, conforme se dispuser em regulamento. 

§ 2.0 Em se tratando de servidores regidos pela legislação trabalhista, o 
ingresso nas carreiras dependerá, ainda, de opção pelo regime estatutário do fun� 
cionário público federal. 

§ 3 .0 O enquadramento do servidor far-se-á em carreira de atribuições idên� 
ticas ou assemelhadas às inerentes ao cargo ou emprego ocupado "na data da rc� 
classificação. 

Art. 25. Poderão, ainda, ser enquadrados, nos termos deste Decreto-Lei, e 
da regulamentação própria de cada carreira, desde que habilitados em processo 
seletivo específico, de provas ou de provas e tftulos, os servidores, a que se refe� 
re o artigo 24, que não atendam ao requisito fixado no item' H do mesmo artigo, 
observada a escolaridade do servidor. 

Art. 26. Os quadros e tabelas permanentes, instituídos de acordo com as 
Leis ns. 5.645/70 e 6.550/78 são considerados em extinção. 

Art. 27. Os servidores a que se refere o artigo 24, que não ingressarem 
no Sistema de Carreira, permanecerão no quadro ou tabela em extinção de que 
trata o artigo anterior, assegurado o direito de concorrerem à progressão fun
cional. 

Art. 28. Efetivado o enquadramento de que trata o artigo 24 e antes do 
primeiro concurso público para provimento de cargos integrantes de cada car
reira, será realizado processo seletivo interno, de caráter competitivo, sob a su
pervisão da SEDAP I para efeito de uma única ascensão dos servidores reclas9i-
ficados. 

. 

Art. 29. O ingresso do servidor em qualquer classe de carreira somente 
o habilitará ao exercício dos cargos em comissãp a ela vinculados após a conclu� 
são, com aproveitamento, do programa de capacitação respectivo. 

Art. 50. A implantação do Sistema de Carteira implicará extinção grada� 
tiva das atuais formas de provimento em comissão e pelos critérios de confiança, 
bem como a designação para encargos de direção e assistêQcia intermediárias. 

§ 1 .0 Na hipótese de inexistência de funcionários integrantes de carreiras 
que satisfaçam os requisitos necessários ao exercIcio de cargos em comissão, admi· 
tir-se-ão as formas de provimento em comissão e designação previstas na siste
mática das Leis os. 5.645/70 e 6.550/78. 

• 
§ 2.° Verificada a existência de seryidor que satisfaça os requisitos neces· 

SáflOS ao exercício do cargo em comissão de recrutamento restrito, o titular que 
estiver ocupando o cargo, nos termos do parágrafo anterior, deverá ser imedia· 
tamente exonerado. 



Art. 3 1 .  As carreiras atualmente existentes deverão ser adaptadas às dire
trizes deste Decreto-Lei, no prazo de 6 (seis) meses, contados a partir da data de 
sua vigência. 

Art. 32. As autarquias e fundações públicas da União e dos Territórios 
Federais disporãe de quadros próprios de pessoal, aprovados na forma do artigo 
23, obedecidos os principias contidos nos artigos 2.° e 9.°. 

§ 1 .° O regime jurídico dos servidores das autarquias será o previsto nos 
respectivos quadros. 

§ 2.° Aos servidores das fundações públicas não se aplica o disposto no 
§ 2." do artigo 24. 

Art. 33. Não haverá, para qualquer efeito, equivalência ou conelação en
tre as normas estabelecidas neste Decreto-Lei fi no Plano de Retribuição de Car
gos e os cargos, funções, empregos, classes e referências salariais dos atuais planos 
de classificação e retribuição de cargos e empregos dos órgãos e entidades da 
Administração Federal. 

Art. 34. Os órgãos e entidades a que se referem os artigos 9.° e 32 estão 
sujeitos às normaS emanadas .do Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil dn 
Administração Federal. 

Art. 35. O Poder Executivo expedirá as normas necessárias à execução do 
disposto neste Decreto-Lei. 

Art. 36. Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 37. Revogam-se as disposições em contrário. 
José Sarney - Presidente da República. 
Aluizio Alves. 

DECRETO N. 95.519 - DE 2 1  DE DEZEMBRO DE 1987 

Estabelece normas para a programação e execução orçamentária 
e financeira do Tesouro Nacional para o exercicio de 1988, 

e dá outraS providências 

. O Presidente da República, no uso das atrihuições que lhe confere o artigo 
81 ,  item 1I1, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. 7.632 C). de 
3 de dezembro de 1987, decreta: 

CAPITULO I 
Disposições Gerais 

Art. 1 .0 A utilização dos créditos orçamentários e adicionais do Orçamen
to Geral da União (OGU) será efetuada de acordo com as normas de execução 
da despesa pública c nos termos deste Decreto. 

( 1 )  Leg. Fed .• 1987. pág. 806. 
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Art. 2.° O comprometimento da despesa deverá ser feito com estrita ob· 
servância dos limites da programação financeira fixada para cada unidade gestora. 

CAPITULO 11 

Da Programação PaTa a Utilização dos Créditos 
Orçamentários e Adicionais 

Art. 3.° As dotações destinadas às despesas com "Pessoal" e: "Encargos 
Sociais" não poderão constituir fonte para compensação de créditos a "Outras 
Despesas Correntes" e de "Capital"'. 

Art. 4.° A "Reserva de Contingência" é destinada, prioritariamente, ao 
atendimento das despesas com "Pessoal" e "Encargos Sociais" e s6 será utilizada 
ap6s esgotadas todas as possibilidades de cancelamento das dotações de "Outras 
Despesas Correntes" e de "Capital". 

Art. 5.° As disponibilidades orçamentárias verificadas no decorrer do exer
cício. nas dotações destinadas ao atendimento de compromissos com operações 
de crédito internas ou externas, poderão constituir fonte de recursos para abertu
ra de créditos adicionais somente no mesmo grupamento ou, excepcionalmente, 
em favor de "Pessoal" e "Encargos Sociais". 

Art. 6.° Os saldos dos recursos transferidos pelo Tesouro Nacional às enti� 
dades da Administração Indireta, para pagamento de compromissos decorrentes 
de operações de crédito, internas ou externas, apurados em balanço, no encerra� 
menta do exercício financeiro de 1987, poderão ser utilizados no exercício de 
1988 somente para pagamento dos referidos compromissos. 

§ 1.° Não sendo necessários, no todo ou em parte, para O pagamento desses 
compromissos, os saldos de que trata este artigo poderão ser utilizados para aten
dimento de despesas de "Pessoal" e "Encargos Sociais". 

§ 2.° Na hipótese de abertura de crédito adicional no exercício de 1988, 
para suplementar dotações destinadas ao pagamento dos aludidos compromissos, 
a Secretaria de Orçamento e Finanças da Secretaria de Planejmento e Coordena� 
ção da Presidência da República - SOF/SEPLAN, levará em c.onsideração os 
saldos verific�dos conforme o disposto neste artigo. J:. :,;,'. 

§ 3.° Após o encerramento de seu balanço, as enÚdades da Administração 
Indireta informarão os saldos apurados na forma deste artigo às respectivas Se- . 
cretarias de Controle Interno ou órgãos equivalentes, que os comu.nicarão à 
SOF/SI!I'LAN. . 

Art. 7.° As solicitações de créditos adicionais no exercício de 1988, além 
de apresentar as alterações julgadas necessárias nos quantitativos financeiros, de
verão também evidenciar as implicações dessas modificações, no tocante 80 cum
primento dos objetivos e metas dos projetos/atividades constantes da Lei Orça-
mentária. i 

t'arágrafo único. Quando se tratar de projetos orçamentários, a justificati� 
Vê que acompanha a solicitação de créditos adicionais deverá conter informações 
rélativas também aos exercícios de 1989 e 1990. 



l 

CAPITULO X 
Multas e furos de Mora 

Art. H. Os Irlbu 108 • contribuições adminlstrados pelo Ministério da Fazenda, 
que nãO lorem pagos atl! a data do .encimento, Iicario sujeitos à multa de mora 
de 20% (vinte por cento) e a Juros de mora na fonna da legislação pertinente. 
calculados sobre o valor do tributo ou contribuição corrigido monetariamente. 

§ L' A muita de mora será reduzida a 10% (dez por centol, quando o débito 
lor pago atl! o �Itimo dia 11111 do mês subseqüente àquele em que deveria ter sido 
pago. 

CAPITULO XI 

Correção das Obr;ga,óes Contratuais 

Art. 75. As obrigações que vencerem a partir da data. da publicação desta 
Lei, decorrentes de contratos celebrados até 15 de Janeiro de 1989, vinculados il 
.arlaçAo da OTN aos quaiJ nAo se apUque o disposto nG artigo 1.' da Lei n. 7.774 ("l, 
de 8 de Junho de 1989, seria atualizadas: 

a) ahS fevereiro de 1989, pela OTN de NCz$ 8,17 (seis cruzados novos e dezessete 
centavas) multiplicada pelo fator 1,2879; 

b) a partir dessa data, pela varlaçlo do BTN. 

Parligrafo único. No caso de o contrato previr indice substitutivo à OTN, 
prevalecerá este. 

Art. 76. Esta Lei entra em vigor na data de sua publlcaçilo. 

Art. 77. Revogam-se o Inciso Itr, do arUro 3_°, da Lei n. 7.738, de 9 de março 
de 1989, e as disposições em contrário. 

José Sarney - Presidente da República. 

MaUson Ferreira da Nóbrega. 
Joio Batista de Abreu_ 

(23) Leg. Fed" 1989, pAgo 368. 

LEI N. 7.800 - DE 10 DE JULHO DE 1989 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para O ano de 1990, e dá outras pro�'idê,rcias 
O Presidente da República_ 

Faço saber que o Congresso Nacional decrete. e eu sanciono a. seguinte Lei: 

CAPITULO I 

Das Diretrizes Gerais 

Art. 1.0 Ficam estabélecldas, nos termos desta Lei, as diretrizes gerais para 
a elaboração dos Orçamentos da UniAo relativos ao exercício financeiro de 1990. 

Art. 2.0 No projeto de lei orçamentária, as receitas e as despesas serão orça
das segundo os preços, a médIa. mensal da taxa de cA.mbio e os lndlces relacionados 
com as variáveis respectivas, vigente em mala de 1989. 

Parágn�fr único A lei orçamentária: 

I - corrigirá os valores do projeto de lei segundo a varlação de preços pre
vista para a período compreendido entre os meses de maio e de dezembro de 1989, 
explicitando os critério"i adotados; 

II - estimará os valores da recefta e fixará os vaiares da despesa de acordo 
com a variação de preços prevista para o exercício de 1990, ou com outro critério 
que estabeleça. 

Art .. 3." Não poderão ser incluídas despesas com aquiSição, In[clo de · obras 
para construção ou ampliação, novas locações ou arrendamentos de imóveis, inclu
sive residenciais, para a Administração Pública, ressalvadas às relacionadas com 
as prioridades estabelecidas nos anexos desta Lei e expressamente especUicadas na 
lei orçamentária. 

Art. 4." Náo serão incluídas quaisquer dotações destinadas à aquisição de 
mobiliário e equipamento para unidades residenciais de representação funcional, 
ressalvadas as relativas às leis que institu[ram os fundos militares e as relaciona
das com as prioridades estabelecidas nos anexos desta Lei, todas expressamente 
especificadas na lei orçamentária. 

Art. 5.0 São vedadas despesas oom aquisição e manutenção de veículos de re
presentação, ressalvadas aS referentes ao Presidente da República, aos Presidentes 
dos órgãos do Poder Legislativo, aos Ministros de Estü.do e dos Tribunais Superio
res e às peculiaridades dos Ministérios Militares e das Relações Exteriores. 

Art. 6.� A lei orçamentária. bem como suas alterações, não destinará recur
sos para a execução direta, pela Administração Pública Federal, de projetos e 
atividades típicos das Administrações Públicas Estaduais e Municipais,  especlal· 
mente os relativos aos artigos 204, Inciso I e 30, Incisos VI e VII, da Constituição 
Federal, ressalvando-se o disposto nos seus artigos 198 e 200, e dos demais pro
jetos e atividades, aqueles autorizados especificamente por leI. 

Parágrafo único. As despesas com cooperaçã:o técnica e financeira da União 
com outros n[veis de Governo far-se-á em categoria de programação especfrtca, 
classificada exclusivamente como transferências Intergovernamentais. 

Art. 7.0 Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as fon
tes de recursos. 

Art. 8.� Os orçamentos Ciscai e de investlmentos das empresas públicas e so
ciedades de economia mista controladas pela União, de acordo com o disposto no 
artigo 165, § 7.0, da Constituição Federal e no artigo 35, § 1.", do Ato das Disposi
ções Constitucionais Transitórias, observarão, no seu conjunto. as seguIntes condi
ções: 

I - indicação da região ou das regiões macroeconômicas beneficiadas pelos 
projetos, considerando-se, Inclusive. os efeitos dos encadeamentos sobre a ativida
de econOmica; 

rI - demonstração, na mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentá
ria ao Congresso Nacional, da situação verificada no biênio 1986/1987 quanto h alo
cação entre as regiões macroeconômicas dos recursos do Tesouro Nacional e das 



empresas citadas no "caput·· deste artigo, levando em conta o definido no artigo 35, 
§ 1.0, do Ato das Disposições Constitucionais Translt6rias, bem como das propostas 
para atenuar as desigualdades lnterreglonais. 

CAPITULO II 
Das Diretrizes dos Orçamentos Fiscal e da Segtlridade Social 

SEÇÃO I 
Das Diretrizes Comulls 

Art. 9.D OS orçamentos fiscal e da seguridade social, além dos Poderes, seus 
fundos, órgãos autarquias, inclusive as especiais, e as fundações institufdas e 
mantidas pelo Poder Público, compreenderã.o as empresas públicas e as sociedades 
de economIa mista em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria 
do capital social com direito a voto, e que recebam desta quaisquer recursos, que 
não seja.m os provenientes de: 

I - participação acionária; 

II - pagamento de serviços prestados; 

lU - transferências para aplicação em programa de financiamento atendendo 
ao disposto no artigo 159, Inciso I, atrnea "c" , e artigo 239, § L", da Constituição 
Federal; 

IV - refinanciamento da dívida externa garantida pelo Tesouro Nacional. 

Parágrafo único. Os investimentos das empresas públfcas e sociedades de eco· 
nomia mista a que se refere este artigo constarão ·t.ambém do Orçamento previsto 
no artigo 165, § 5.", inciso lI, da ConstituIção Federal. 

Art. 10. O montante das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade so-
cial não deverá ser superior ao das receitas, excluídos: 

I - nas despesas: 
a) o serviço da dívida pública mobilfárla federal; 
bJ a parcela do programa de reforma agnirla financiada pela emissão de titu. 

los da divida agrária; 
c) a parcela de investimentos prioritá.rios flnanchida por emissão de títulos 

da dívida pública. federal, que não excederá o montante equivalente a 10% <dez 
por cento) da receita tributária líquida; 

d )  o aumento de capital das empresas e sociedades em que a União detenha a 
maioria do capital social com direito a voto, na. forma do artigo 23, § 1.", desta Lei; 

e )  o refinanciamento da dívida externa garantida pelo Tesouro Nacional de 
responsabtlldade de empresas e sociedades em que a União detenha a maioria do 
capital social com direito a voto. 

Ir - nas receitas, o produto da emissão de Utulos da divida pública federal. 

§ l .Q As despesas poderão, excepcionalmente, no decorrer do exerc[clo, supe. 
rar as receitas desde que o excesso de despesas seja Clnanclado por operações de 
crédito nos termos do artigo 167, Inciso III. da Constituição Federal. 

§ 2." O disposto neste artigo prevalecerá sohre as demais diretrizes esta belF 
cidas nesta Lei, observando o disposto no artigo 45, inc1so I. desta LeI. 

Art. 1 1 .  Para efeito do disposto no artigo 169, parágrafo único, da. Constitui
ção Federal, fica estabelecido que: 

I - as despesas com pessoal e encargos sociais não terão aumento superior 
à variação do índice oUcial de inflação em relação aos créditos correspondentes 
no Orçamento de 1989, respeitado o limite estabelecido no arUgo 38 do Ato das Dis
posições Constitucionais Transit6rias; 

Ir - serão extintos 80°'0 (oitenta por cento I dos cargos ou empregos de pro. 
vimento efetivo que não estiverem preenchidos em 1." de janeiro de 1990; 

IH - os cargos ou empregos, civis. de provimento efetivo cuja vacância -ocor. 
rer no eKerC'Ício de 1990, poderão ser preenchidos até o limite de 50% (cinqUenta 
por cento) .  

§ l .Q Pa.ra efeito de cálculo d o  disposto no inciso I deste artigo, não serão 
considerados os gastos com inativos e pensionistas segurados do re_gime geral da 
Previdência Social. 

§ 2.� O Poder Executivo mediante decreto e considerando como prioritários 
os cargos e empregos relacionados aos profissionais de saúde e educação, extin. 
guirá os cargos e empregos de provimen�.o efetivo a que se refere o inciso Ir deste 
artigo. 

§ 3." A partir de 1:' de janeiro de 1990 e até a data de pubHcação do decreto 
a que se refere o parágrafo anterior, não poderá ser preenchido nenhum cargo ou 
emprego de provimento efetivo a que se refere o inciso Ir deste artigo. 

§ 4.Q A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária. ao Congres
so Nacional será acompanhada de relação nominal de todos os servidores ou empre. 
gados civis, com o respectivo cargo, emprego ou funçã.o e a correspondente remu
neração total de cada servidor ou empregado, constantes da folha de pagamento 
relativa ao mês de ma.io de 1989, por órgão,. fundos, entidades da Administração 
Indireta, inclusive autarquias especiais e fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público, empresas públicas e sociedades de economia mista incluídas nos 
orçamentos fiscal e da seguridade social. 

§ 5.Q Acompanhará, ainda, a mensagem que encaminhar o projeto de lei orça. 
mentária ao Congresso Nacional, quadro demonstrativo, resumindo as despesas a 
que se refere o parágrafo anterior, consideradas também as relativas ao pessoal 
militar, por órgão, fundos, entidades da Administração Indireta, inclusive autar
quias especiais e fundações insUtufdas e mantidas pelo Poder Público, empresas 
públicas e sociedades de econom(a mista incluldas no orçamento fiscal e da segu. 
ridade social, e evidenciando, por cargo, emprego e função, a quantidade de cada 
um, a respectiva remuneração e o gasto total. 

§ 6." Os elementos de informação de que trata os §§ 4.° e 5." deste artigo cons
tuirão fundamento essencial e imprescindível para inclusão, na lei orçamentária, 
das dotações para despesas com pessoal e encargos sociais dos 6rgãos, fundos, 
entidades e empresas a que se refere este artigo. 

Art. 12. As despesas com custeio administrativo e operacional não poderão 
ter aumento superior à variação do índice oficial de inflação em relação aos crédi
tos correspondentes no Orçamento de 1989, salvo no caso de comprovada insufi. 
ciêncIa decorrente de expansão patrimonial, incremento físico de serviços presta. 
dos à comunidade ou de novas atribuições recebidas no exercício de 1989 ou no 
de�orrer de 1990. 



Parágrafo único. Para efeito de cálculo, excluem·se do disposto neste artigo as 
despesas indicadas nos artigos 3.°, 4." 5.", 11 e 14, parágrafo único, desta LeI. 

Art. 13. As despesas com juros, encargos e amortizações da dívida, exceto da 
mobll1árla federal. deverão considerar apenas as aperações contratadas (.U cam 
prioridades e autorizações concedidas até a data do encaminhamento do projeto de 
lei orçamentária ao Congresso Nacional. 

Art. 14. O relat6rio bImestral de que trata o artigo 165, § a.u, da Constituição 
Federal, demonstrará, por categoria de programação de cada 6rgão, fundo ou en· 
tidade a que se refere o artigo 9." desta Lei, as despesas realizadas com: 

I - diárias relativas a trabalho fora da sede; 

rI - passagens e despesas com locomoção para trabalhos fora da sede' 

III - locação de mão-de-obra; 

IV - consultoria de qualquer espécie; e 

V - publicidade e propaganda. 

Parágrafo único, As despesas relaUvas aos títulos constantes dos incisos deste 
artigo, serão reduzidas, por 6rgão, em relação aos créditos orçamentárlos conce· 
didos em 1989, atualizados pelo índice oficial de Inflação, em pela menos: 

I -- 10% (dez por cento) no caso dos incisos I a UI; 
II - 20% (vinte por cento ) no caso do inciso IV; 
UI - 50% (cinqüenta por cento) no caso da inciso V. 

Art. 15. li:: vedada a Inclusão na lei orçamentária, bem como em suas altera· 
ções, de recursos pa.ra o pagamento a. qualquer tltulo pela União, inclusive pelas 
entidades que integram 03 orçamentos fiscal e da seguridade social, a servidor da 
Administração Direta ou Indireta por serviços de consultoria ou assistência técni
ca custeaáos com recursos decorrentes de convênios, acordos, ajustes ou instru
mentos congêneres firmados com 6rgãos ou entidades de direito públlco ou pri· 
vado, nacionais ou Internacionais, pelo 6rgão ou entidade a que pertencer o servi
dor ou por aquele em que estiver eventualmente lotado. 

Parágrafo único, O disposto neste artigo não se aplica a docentes pesquisado
res de Instituições de pesquisa e de ensino superior. 

Art. 16, lt vedada a inclusão na leI orçamentárla, bem como em suas alterações, 
de quaisquer recursos da. União, inclusive das receitas próprias das entidades e em
presas referidas no artigo 9,0 desta Lei, para clubes e associações de servidores ou 
quaisquer outras entidades congêneres, excetuadas creches e escolas para o aten
dlmento pré-escolar. 

Paráll'rafo único. A lei orçamentária somente pOderá incluir recursos da União, 
inclusive de receitas pr6prias das entidades, fundações, empresas e sociedades rete
rida! no arUgo 9.·, desta Lei, para fundos de previdência privada e congêneres, 
caso: 

I - o fundo, ou congênere, já estiver legalmente constituído e em funciona
mento na da.ta de promulgação desta Lei; 

II - não aumente, para cada fundo ou c.ongênere, a participação relativa da 
União, inclusIve de suas entidades, fundações, empresas e sociedades a que se refere 
o "caput" deste artigo, em relação fi. contribuição dos seus participantes, verifica
da no exercício de 1988: 

HI - o total dos recursos não seja superior, para cada tunda ou congênere, 
aos recursos destinados no exercício de 1988, atualizado pelo índice oficial de In. 
flação. 

Art. 17. A despesa com transferência de recursos da UnJAo para Estado, Dis
trito Federal ou Município, mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instru
mentos congêneres, ressalvada a destinada a atender calamIdade pública, s6 pode
rá ser concretizada se a unidade beneficiada. comprovar, que: 

I - instituiu e regulamentou todos os tributos que lhe cabem, previstos nos 
artigos 145, 155 e 156, da Constituição Federal; 

II - arrecada todos 08 impostos que lhe cabem, previstos nos artigos 155 e 
156, da Constituição Federal; 

rII - a receita tributária pr6pria corresponda a, pelo menos, 20% (vinte por 
cento ) no caso de Estado ou Distrito Federal e 2% (dois por cento) no caso de 
Município do total das receitas orçamentárias, exclusive as decorrentes de opera
ções de crédito; 

IV - atende ao disposto nos artigos 167, inciso IH, e 212, da ConstitUição 
Federal, bem corno nos artigos 37 e 38, inclusive seu parágrafo llnfco, do Ato das 
DispOSições Constitucionais Transitórias. 

§ 1." Para etelto do disposto no inciso lI, deste artigo, são ressalvados os tm� 
postos a que se retere o artigo 155, Inciso I, aUnea "'a >o, e o artigo 156, incisos lI, 
III e IV, da Constituição Federal, quando comprovada a ausência. dos respect.1vos 
fatos geradores. 

§ 2.� A comprovação de que trata o "caput�, deste artigo, em relação aos seus 
incisos lI, III e IV, será telta através da lei orçamentéria de 1990 e do respectivo 
relatório, a que se refere o arUgo 165, § 3.", da Constituição Federal. 

� 3." A concessão de empréstimos do Tesouro Nacional a Estado, Distrito Fe
deral ou Município, inclusive a suas entidades da AdminJstração Indireta, funda
ções, empresas e sociedades controladas, fica condicionada à comprovaçAo do d1s
posto neste artigo. 

Art. 18. lt vedada a inclusão na lei orçamentária, bem como em suas alterações 
de dotações a título de subvenções sociais para e!ltidades p1lbllcas federais, esta� 
duais e muniCipaIs, inclusive fundações instituldas e mantidas pelo Poder Público, 
ressalvadas as destinações a Munlcfplos para atendimento às ações de assistência 
social. 

§ L" O título a que se refere o "caput", considerada a ressalva para os Mu
nicípios, fica exclusivo para transferência de recursos a entidades privadas, sem 
fins lucrativos, desde Que: 

r - sejam registradas no Conselho Nacional de Serviço Social; ou 

U - atendam ao disposto no artigo 61 do Ato das DisposIções Constitucionais 
Transitórias; ou 

III - sejam vinculadas a organismos· internacionais. 

§ 2.<> lt vedada, também, a inclusAo de dotações, a título de auxll1os, para en
tidades privadas, excetuadas aquelas a que se refere o artigo �1, do Ato das Dispo
slçôes Constitucionais Transitórias. 

Art. 19. As receitas pr6prias de órgãos, fundos, autarquias, inclusive as espe
ciais, fundações instituidas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empre
sas públicas e sociedades de economJa m.Jsta a que se refere o artigo Q," desta Lei. 
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serão programadas para atender. preferencialmente, respeitadas as pecul1aridades 
de cada um, gasto.! com pe.!soal e encargos sociais, juros, encargos e amortizações 
da divIda, contrapartida de financiamentos, outros de sua manutenção e investi· 
mentos prioritários. 

Art. 20. O demonstrativo a que se refere o artigo 165, § 6.°, da Constituição 
Federal, quanUUcará os efeitos decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsí· 
dios e benef(cios de natureza financeira, tributária e creditícia, de forma a iden
tificar as vantagens concedidas. 

§ 1.. No caso de retornos de créditos concedidos, será também discriminada, 
pelo Tesouro Nacional ou por entidade credora, o montante vincendo em 1990, in
clusive o vencido e não pago. 

§ 2." A prestação de contas anual da União demonstrará os efeitos a que se 
refere este artigo, observados no exerddo. 

SEÇÃO li 

/Jas IJiretrizes Especificas do Orçameflto fiscal 

Art. 21. Na fixação das despesas serão observadas as prioridades constantes 
do Anexo I desta Lei. 

§ 1." Na elaboração da proposta, orçamentária o órgão central de Orçamento 
ouvirá, através dos Mirústérios correspondentes, os órgãos públicos federais de 
desenvolvimento regional, bem como os voltados à defesa do meio ambiente e à 
ciêncIa e tecnologia. 

§ 2." Na ausência das leis complementares previstas nos artigos 165, § 9,", e 
192, da Constituição Federal, a programação das despesas de cará.ter administra· 
tivo do Banco Central do Brasil integrará o projeto de lei orçamentária. 

Art. 22. Para efeito do disposto nos artigos 51, inciso IV, 52. inciso XIII, 99, 
§ 1.., e 127, § 3,·, da Constituição Federal, ficam estipulados os seguintes limites 
para a elaboração das propostas orçamentárias dos Poderes Judiciário e Legisla
tivo, bem como do Ministério Público: 

I _ as despesas com pessoal e encargos observarão ao disposto no artigo 11,  
seus Incisos e parágrafos, desta Lei; 

11 - as despesas com custeio administrativo e operacional, exclusive com peso 
soaI e encargos, obedeceria o disposto nos artigos 3.°, 4.°, 5.°, 12 e 14, desta Lei; e 

In - as depesas com as ações de expansão corresponderão às prioridades 
específicas Indicadas no Anexo I, desta Lei, e à dJsponibtlida.de dos recursos. 

- Art. 23. A emissão de titulas da dívida pública federal será limitada à neces· 
sldade de recursos para atender: 

I _ ao serviço da devida pública mobillária federal; 

n - fi parcela do programa de reforma agrária financiada pela emissão de 
títulos da Divida Agrária; 

III - aos Investimentos prioritários, não excedendo a montante equivalente a 
10% (dez por cento) da receita tributãrla Uquida; 

IV - às despesas excedentes nos termos do artigo lO, § l.0, desta Lei; 

V - ao aumento de capital das empresas e sociedades em que a União detenha 
a maiorIa do capital social com direito a voto, na forma do § l.G deste artigo: 

VI _ ao refinanciamento da divida externa garantida pelO Tesouro Nacional 
de responsabilidade das empresas e sociedades em que a União detenha a maioria 
do capital sodal com direito a voto. 

§ U Poderão ser emitidos Utulos da divida pública federal, com clá.usula de 
inalienabilidade até seu vencimento, para \'enda junto às empresas e sociedades 
em que a União detenha a maioria do capital social com direito a voto, 

§ 2.' A lei orçamentária poderá explicitar as despesas relativas ao inciso lII, 
deste artigo, condicionadas à efetiva colocação dos Ululas. 

Art. 24. Integrarão programação especial relativa a operações oficiais de cré
dito os projetos e atividades de órgão, fundos e entidades, incluídos no Orçamen
to de que trata esta Seção, destinados: 

I - à concessão de quaisquer empréstimos; 

rI _ a refinancIar a dIvida externa garantida pelo Tesouro Nacional; 

lU _ à aquisição de quaisquer produtos agropecuários, inclusive seu finan
ciamento; 

IV _ à aplicação em programas de financiamento para atender dispositivos 
constitucionais; 

V _ à equalização das taxas dos financiamentos previstos no artigo 60, inclu
sive seus incisos, da Lei n,  5.025 ( I ) ,  de 10 de junho de 1966, devendo estar expres· 
samente identificada. na lei orçamentária.; 

VI - ao atendimento de juros, encargos e amortização da dívida pública fe· 
deral não mobiliária contratada para financiar as despesas previstas nos incisos 
I ,  IH e V, deste artigo. 

Parágrafo único. A programação contará com recursos provenientes: 

I - da realização de operações de crédito; 

H - de todos os retornos de créditos ou aplicações, identificados na lei orça' 
mentária, pelo menos, 05 provenientes das operações previstas no inciBo lI, do 
"caput " , deste artigo; 

tIl - das aplicações em programas de financiamento, expressamente previs· 
tas na Constituição, bem como os respectivos retornos; 

IV - das receitas próprias e vinculadas dos 6rgãos, fundos e entidades men· 
cionadas no "caput":  

V - de receita tributária condicionada à efetivação do disposto no artigo 36, 
� 1 . ' ,  desta Lei. 

Art. 25. Na lei orçamentária, a estimativa das receitas e a fixação do yalor 
das despesas relacionadas aos compromissos da dIvida externa garantida pelo Te· 
souro Nacional considerarão: 

I - no caso de empresas e sociedades controladas pela União, os reembolsos 
e desembolsos compatíveis com os respectivos investimentos orçados para 1990; 

II - no caso de Estados, DIstrito Federal e MunicIpios, inclusive das suas au· 
tarquias e fundações insUtuldas e mantidas pelo Poder Público, e das empresas 
e sociedades de economia mista das quais detenham li maioria do capital votante: 

( 1 )  Leg. Fed .. 1966 pâgs. 846 e 1 .215  



, 

b) O finanCiamento de, no minJmo, 75010 (setenta. e cinco por cento) dos com· 
promissos vincendos em 1990. 

Parágrafo tlnlco. Atl! 5 (cinCO) meses antes do encerramento do atual exercícIo 
financeiro, o Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional projeto de lei dispon
do sobre o reflnanclamen!o pela União da dlvlda externa de responsabllldade dos 
Governos, bem como das entidades e empresas, mencionadas no inciso II deste 
artigo, considerando, dentre outras condições, prazo longo para amortização, e sem 
carência para Juros. 

Art. 26. Os financiamentos concedidos não poderão ter encargos firulnceIros 
Inferiores aos do custo de colocação dos titulas da cUvida pública. federal, confor
me estabelecido e dlvulgado pelo Mlnlstérlo da Fazenda, exceto quando haja auto· 
rlzaçAo especif1ca em lei e o respectivo subsIdio esteja previsto expressamente na 
lei orçamentária. 

Art. 27. Os preços de venda dos produtos adquiridos pelo Governo Federal não 
poderio ser inferiores ao seu custo de rem.i9io, exceto nos casos em que a lei oro 
çamentária tenha previsto a relIpecttva subvenção econOmica. 

§ 1.0 Para efeito do disposto neste artigo, entende-se por custo de remição () 
conjunto de gastos que o Governo Federal efetue para dispor do produto em con· 
diç6es de venda e inclui todos os custos de aquislçio, preparo, tributos, transpor
te, armazenagem. adrnJnJstraçio, CODÚSSôea, seguros, taxas, multas e encargos fi· 
nanceiros, relativos ao produto. 

§ 2." Caracterizada a urgência. quando comprovado o dsco de prejuízos pa.ra. 
o Tesouro face ao estado de conservaçlo, os bens perecfveis, mediante UcitaçAo, 
poderão ser vendidos a preQo inferior ao seu custo de remição, desde que a sub
venção, a que se refere este artigo, seja autorizada na forma do artigo 167. § 3.·, da 
Constltulçio Federal. 

Art. 28. Os financiamentos para as ativIdades rurais com recursos da progra
mação das operações oficiais de crédito serio exclusivos para os mini e pequenos 
produtores e SUBS cooperativas, ressalvadas as aplicações com recursos de progra
mas especlais e do programa para Empréstimos do Governo Federal - EGF. 

Ar!. 29. Ao dotações para a Polltlca lIe Garantla de Preços Mlnlmos serão oro 
çadas de modo a compatJblll..za.r a demanda com a disponibilidade de recursos do 
Governo Federal e a redUZir a intervenção estatal no setor agropecuáriO. 

Art. 30. As dotações para a formação de estoques reguladores e pa.ra a aqui
slçlio de bens serão orçadas considerando a disponibilidade de recursos do Gover· 
no Federal, buscando a estabUlzaçio da oferta e a disponibilldade estratégica de 
produtos essenciais 80 abastecimento interno. 

SEÇÃO 111 

Das Diretrizes Especificas do Orçamento da Seguridade Social 

Art. 31. O orçamento da seguridade social obedecerá ao def!n1do nos artigos 
194, 196, 201 e 203 da ConstitulçAo Federal. e contam. dentre outros, com recursos 
provenientes: 

__ das contribuições sociais a que se referem o artigo t95. incisos l, Ir e lU, 
e o aritgo 239, da Constituição Federal. bem como da arrecadação prevista no 

artigo 5õ do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

Ir _ de receitas próprias dos órgãos, fundos e entJdades que Integram exclu
sivamente o orçamento de que trata esta Seção: 

II! - de receitas tributárias. 

Parágrafo ünlco. Para suprir eventuais déficits, no decorrer do exercicio, pode
rão ser destinados recllrsoS decorrentes da emissão de Utulos da dívida pública 
federaL respeitado o disposto no artigo 10, § 1 .", desta LeI. 

Art. 32. A proposta orçamentária da seguridade social, a ser apresentada ao 
órgão central do sistema de orçamento, será elaborada por' comissão especial, à 
qual �ompet.irâ também acompanhar e avaliar a rp..spectiva execução orçamentária, 
constituída pelos representantes dos ministérios responsáveis por ações inclufdas 
no orçamentn de que trata esta Seção. 

Art. 33. N!'\ fixação das despesas serão observadas as prioridades constantes 
dQ Anexo Ir desta Lei. 

Art. 34. O orçamento da seguridade social discriminará a transferência de 
recursos da União para cada Estado e para o Distrito Federal, bem como para o 
conjunto dos Municípios de cada Unidade da Federação, para execução deSicentra
Iizada das ações de salide e assist.êncla social. conforrne estabelecIdo nos artigos 
198 e 204 da Constituição FederaL 

Parágrafo único. Para o cumprimento deste artigo, a União levará em conta 
os recursos provenientes dos orçamentos dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, destinados ao financiamento das referidas ações. 

Art. 35. Integrará programação especial de operações oficiais de crédito, do 
orçamento a que se refere esta SeçãO, pela menos, a destinação de recursos para 
financiar programas de desenvolvimento .econômico, de acordo com o disposto 
no artigo 239. § l .�, da Constituição Federal. 

Parágrafo único. O orçamento da seguridade social identificará o retorno dos 
financiamentos concedidos, bem como a destináção espec{!fca para as despesas 
referirias neste artigo 

SEÇAO IV 

[)as Alterações /la Legislação Tributária 

Art. 36. O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional, até 5 ( cinco) me
ses antes do encerramento do atual exerc[c!o financeiro, projetos de lei dispondo 
sobre alterações na. legislação de tributos e de contribuições econômicas e so· 
cials. especialmente sobre: 

r _ revisão das contribuições sociais destinadas à seguridade social estabele
cidas pelO artigo 195, incisos I, II e lII, da Constituição Federal, de forma a via· 
bilizar os recursos necessários a atender os novos encargQs e beneffcios com a 
previdência., a saúde e a assistência social; 

rI _ redução em, pelo menos, 50% (cinqiienta por cento) de isenções e incen
tivos fiscais em relação ao montante estimado para 1989, atualizado pelo rndkp. 
Qficial de inflaçÃO: 



[ 

ur - revisão do Imposto sobre Produtos Industrializados, de forma a privi
legiar os produtos essencIais de consumo popular, sem prejuízo da arrecadação 
global; 

[V - revisão do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, buscando au
mentar a sua seletividade e gravar discriminadamente as propriedades rurais não 
produtivas, de torma a obter um acréscimo na arrecadação de, no mínimo, 50% 

(cinqüenta por cento), além do Indice oficial de inflação, em relação à provável de 
1989; 

v - revisão do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, 
objetivando: 

a )  integração entre a tributação das pessoas ([sicas e jurídicas, compatib1l1-
zando-a com o regime de tributação na fonte, inclusive sobre remessas ao exterior; 

b )  compatibilização da tributação sobre operações no mercado financeiro e 
de capitais com a política financeira. e monetária; 

c) continuidade do processo de modernização e simplificação; 

d) ampliação da progressividade da tributação das pessoas fIsicas; 

e )  compatibUização do regime tributário do setor rural com o das demais 
categorias de contribuintes. 

VI - ampliação das modalidades de incidência do Imposto sobre Operações 
de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações com TItulas e Valores Mobiliários, 
dando mais abrangência ao tributo i 

VII - instituição e regulamentação do imposto sobre grandes fortunas; 

VIII - revisão das contribuições de intervenção no dominJo econômico de for
ma a privilegiar a tributação através de impostos, sem prejuízo da arrecadação 
global; 

IX - redução nos prazos de apuração, arrecadação e recolhimento dos tribu
tos federais, com o objetivo de preservar os respectivos valores; 

X - aperfeiçoamento dos critérios para correção dos créditos da Unlão rece. 
bidos com atraso. 

§ 1.. No projeto de leI orçamentária, a estimativa das receitas dos orçamen
tos fiscal e da segurIdade social poderá considerar os efeitos das modificações 
previstas neste artigo, desde que explicite B.S despesas que ficam condicionadas à 
realização das referidas receitas, as quais serão canceladas, mediante decreto, por 
ocasllo da sanção presidencial à lei orçamentária, caso não sejam aprovadas as 
mOdUlcações, ou O sejam parcialmente, de forma a não permitir a integralização 
dos recursos esperados, observados os critérios a seguir relacionados, para apli
cação seqüencls.l obrigs.t6rla, às categorias de programação indicadas na forma do 
disposto I}o artigo 43. inciso VI, desta Lei, até se completar o valor necessário: 

I - cancelamento linear de até 100% (cem por cento) dos recursos relativos a 
novos projetos; 

II - cancelamento de até 60% (sessenta por cento) dos recursos relativos a 
projetos em andamento; 

II[ - cancelamento de até 40(l� (quarenta por cento) dos r�cursos relativos a 
ações de manutenção: 

LEGISLAÇÃO _. S,!l  FEDERAL 

IV - cancelamento dos restantes 40°,[, (quarenta por cento 1 dos recursos rela· 
rivos aos projetos em andamento; 

V - cancelamento dos restantes 60°"0 (sessenta por cento ) dos recursos rela
tivos às ações de manutenção. 

§ 2." A mensagem que encaminhar o projeto de lel orçamentária ao Congres· 
so Nacional discriminará os recursos esperados em decorrência. de cada uma das 
alterações propostas na legislação a que se refere este artigo. 

§ 3." A redução a que se refere o inciso Ir, do "caput", deste artigo, não inci
dirá sobre as isenções e os incentivos fiscais previstos no artigo 14, da LeI n. 
4.239 ( � I ,  de 27 de junho de 1963, no artigo 11, inciso I, do Decreto·Lei n, 1.376 CJ), 
de 12 de dezembro de 1974, e nos artigos 1." e 4.�, do Decreto,-Lei n. 1 .564 ( I) ,  de 29 

de julho de 1977. com a redação dada pelas leIs posteriores que os modificaram . 

CAP nULO r r r  

f)as f)iretrizes Específicas d a  Orçamettto de /flvestilllellto Prel'islo 
110 A rtigo 165 da CallStiluiçãa federal 

Art. 37. O orçamento de investimento, previsto no artigo 165, § 5:, inclso U, 
da Constituição Federal, será apresentado para cada. empresa pública e para cada 
sociedade de economia mista em que a União detenha a maioria do capital sociál 
com direito a voto. 

§ 1." Não se aplica ao Orçamento de que trata esta Seção o disposto no arti
go 35 e no Título VI da Lei n, 4.329 Pl, de 17 de março de 1964. 

§ 2.� O projeto de lei orçamentária será acompanhado, por empresa, de Um 
demonstrativo da origem dos recursos esperados, bem como da aplicação destes. 
compatível com a demonstração a que se refere o artigo 188 da Lei n. 6.404 (6), de 
15 de dezembro de 1976. 

§ 3." O demonstrativo a que se refere o parágrafo anterior indicará, pelo me-
nos: 

I - os investimentos correspondentes à aquisição de direitos do ativo imobi
lizado; 

II - quo.ndo for o caso, os investimentos financlados com operações de cré· 
dito especificamente vinculadas ao projeto. 

§ 4." Acompanhará o projeto de lei orçamentária quadro Indicando as neces
sidades de recursos adicionais para viabilizar integralmente a proposta de inves
timentos das empresas e sociedades. 

Art aa. Na programação de investimentos serão observadas as prioridades 
constantes do Anexo IH desta Lei. 

§ 1 .' Os investimentos em fase de execução terão preferência sobre novos 
projetos. 

§ 2.' Não poderão ser programados novos projetos: 

I - à custa de anulação de dotações destinadas aos lrÍvestlmentos em a!1.da· 
menta. desde que tenha sido executado 10% (dez por cento) do projeto; 

(2) Leg. Fed., 1963, pág. 678; (31 1 974. pág. 1.153; (4) 1977. pág. 552; (5) 1964, págs. 
276 e 395: [61 '976, pá9' 899. 
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rI - sem prévia comprovaçã.o da. sua viabiUdade técnica, econOrnlca e flnan· 
celra. 

Art. 39. Os investimentos à conta de recursos oriundos dos orçamentos fls
cal e de segurIdade social, inclusive mediante participação acionária, serão pro· 
gramados de acordo com as dotações previstas nos respectivos orçamentos. 

Parágrafo único. Os recursos provenientes de venda dos títulos a que se re· 
fere o artigo 23, § 1.0, desta Lei, serão utilizados exclusivamente para. atender à 
participação da União no capital de empresas das quais detenha a maioria do 
capital social com direito a voto. 

Art. 40. A previsão dos recursos oriundos de operações de créditos não ultra
passará, para o conjunto de empresas e sociedades que integram o orçamento a 
que se refere este Capitulo, a médJa das operações realizadas no qÜinqUênlo 1984/ 
1988, atual12adas pelo indice oficiai de Inflação, 

CAPITULO IV 

Da Políti�a de Apficação das Aglncias Financeiras Oficiais de Fomel1to 

Art, 41. As agências financeiras oficiais de fomento, na concessão de financia-
mentos, observaria as seguintes poUticas: 

I - redação das desigualdades intra e inter-regionais; 

II - defesa e preservação do meio ambiente; 

III - atendimento às micro, pequenas e médJas empresas, bem como aos mI
ni, pequenos e mádios produtores rurais, e suas cooperativas; 

IV - prioridade para empreendimentos destlnados k. geração de empregos. 
com ênfase aos relativos à produção de bens de consumo de massa; 

V - prioridade às indústrias de bens de capital, com ênfase ao desenvolvi
mento e à modernização tecnol6gica de suas instalações e produtos; 

VI - prioridade para projetos de investimentos no setor de energia elétrica, 
essenciais para permitir o crescimento econÔmico; 

VII - prioridade aos projetos de desenvolvimento de pesquisas básica e apll· 
cada. de fonna a reduzir o hiato tecnOlógico do Pa[s; 

VIII - prioridade para projetos de saneamento básico e infra-estrutura ur
bana: 

IX - prioridade para projetos de habitação popular, obedecendo a um 
prol'rama de gradUáI e efetiva descentrallzaçio entre esferas de Governo; 

X _ prioridade para projetos de investimento no setor de transporte ferro
viário, inclusive urbano; 

XI - prioridade a projetos de agricultura irrigada e à agroindústria; 

XII - proteçAo ao desenvolvimento de atividades considerad.a.s estratégicas 
para a defesa nacionB!. 

§ 1,- A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária ao Congres
so Nacional apresentad, em anexo, a poUtica de aplicação de ca.da agência finan
ceira oficiai de fomento, 

§ 2.- g vedado ao Tesouro NacIonal transferir ou repassar recursos às agên� 
elas oflelaJs cuja pOU�lca de apUcação Dlo conste da mens8&'em, na forma. do pará
grafo. anterior. 
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§ 3," Os empréstimos e financiamentos das agências financeiras oficiais ao 
fomento serã.o concedidos com critérios de remuneraçlo que, pelo menos, lbes 
preservem o valor, inclusive atendendo, quando for o caso, o dtsposto no artigo 
26, desta Lei. 

§ V Sem prejuizo das demais normas regulamentares, as agências oficiais 
somente poderão conceder empréstimos e financiamentos a Estado, Distrito Fe
deral ou Municlplo que atender às condiçOes previstas no artllo 17, inclusive nos 
seus incisos e parligrafos, desta LeI. 

CAPITULO V 

Da Organização e Estrufura da Lei Orçame"tár;a 

Art. 42. Na le1 orçamentlirla anual, que apresentarli conjuntamente a progra
mação dos orçamentos fiscal e da seguridade social, a. discriminação da despesa. 
far-se-á por categoria de prograrnaçlo, indIcando-se, pelo menos, para cada uma, 
no seu menor nível: 

r - o orçamento a que pertence; 

II - a natureza da despesa, obedecendo 11 seguinte class1f1caçAo: 

- Despesas Correntes; 

- Pessoal e Encargos Sociais; 
- Juros e Encargos da Divida; 
- Outras Despesas Correntes. 
- Despesa de Capital; 

- Investimento; 

- Inversões Financeiras; 
- Amortlzaçiio da Divida; 

- Outras Despesas de Capital. 

§ 1,0 A classiUcação a que se retere o inciso II do licaput", deste artigo, cor
responde aos agrupamentos de elementos de natureza da despesa confonne definir 
a. lei orçamentária. 

' 

§ 2,0 As despesas e as receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
bem como do conjunto dos 2 (dois) orçamentos, seria apresentadas de forma 
sintética e agregada, evidenciando o déficit ou superávit corrente e o total de 
cada um dos orçamentos. 

� 3.n A lei orçamentária incluirá, dentre outros, demonstrativo: 

I - das receitas do orçamento fiscal e doIS orçamentos da seguridade social, 
bem como do conjunto dos 2 (dois) orçamentos, que obedecerá ao previsto no 
artigo 2.\ § LO, da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964; 

II - da natureza da despesa, para cada 6rglo; 

ItI - da despesa por (ante de recursos, para cada. 6rglo; 

IV - dos recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, 
de forma a caracterizar o cumprimento do disposto no art1ro 212, da Constituição 
Federal; 

V - dos recursos destinados à irrigação, por ca.tegorla de programaçã.o, de 
forma a caracterizar o diSpOsto no artigo 42 do Ato das Disposições Constltuc10. 
nals Transitórias; 



VI - evidenciando os investimentos consolldados previstos nos 3 (três) orça
mentos da União. 

§ 4." Para apuração dos investimentos citados no parágrafo anterior, inciso 
VI, não serão consideradas as despesas cam aumento de capital e com participa. 
ção societária dos orçamentos liscal e da seguridade socIal. 

§ 5," Além do disposto no "caput", deste artigo, resumo geral das despesas 
dos orçamentos Uscsl e da seguridade socIal, bem corno do conjunto dos 2 (dois) 
orçamentos, serão apresentados obedecendo forma semelhante à prevista no Anexo 
2, da LeI n. 4.320, de 17 de março de 1964. 

§ 6." As categorias de programação de que trata o "caput" deste artigo serão 
Identificadas por subprojetos ou subatlvidades, os quais serão integrados por titu
lo e descritor que caracterize as respectivas metas ou a ação pública esperada. 

§ 7," Os investimentos a que se relere o artigo 37 desta Lei serão detalhados 
por categoria de programação, atendendo o disposto no parágrafo anterior. 

§ 8,� Nilo poderão ser incluídas na lei orçamentária, e suas alterações, despe
sas h conta de Investimentos em Regime de Execução especial, ressalvados: 

I - os casos de calamidade pública na forma do artigo 167, § 3.°, da Constitui· 
ção Federal; 

11 - os créditos reabertos de acordo com o que dispõe o § 2," do mesmo ar
tigo; 

111 - os fundos excetuados no artigo 36 do Ato das Disposições constitucionais 
Tranalt6rlas. 

§ 9,- As propostas de modificações no projeto de lei orçamentária, bem como 
nos projetos de crád1tos adicionais, a que se retere o artigo 166 da Constituição 
Federal, serio apresentadas com a torma, o ruvel de detalhamento, os demonstra
tivos e as informações estabelecidas para o orçamento, nesta Lei, especialmente 
nos parágratos anteriores deste artigo. 

Art. 43. Para efeito de informação ao Poder Legislativo, deverá, ainda, cons
tar da proposta orçamentária, no menor nível de categoria de programa.çlo, a ori
gem dos recursos, obedecendo, peJo menos, à seguinte dlscriminaçAo: 

t - não vinculados; 

11 - da seguridade social; 

ItI - aplicados em ensino, na forma do artigo 212 da Constituição Federal, e do 
arUgo 60 do Ato das DispOSições Constitucionais Transit6rias; 

IV - vinculados, inclusive receitas pr6prlas de órgãos e entidades; 

V - decorrentes de operações de crédito; 

VI - condicionados, nos termos do artigo 36 desta Lei. 

Parágrafo llnlco. A informação de que trata este artigo não constará da lei 
orçamentária aprovada pelo Congresso Nacional e sancionada pelo Presidente da 
Repllbllca. 

Art. 44, O projeto de lei orçamentária será apresentado com a forma e com 
o detalhamento descrito nesta Lei, apUcando·se, no que couber, as demais dispo
slçOes legaIs. 

Art. 45. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçament.árla AO Con 
gresso Nacional deverá: 

I - explicltar a situação observada no exerdcio de 1988 em relação aos limi· 
tes a que se refere o artigo 167, inciso lII, e o artigo 169, da Constituição Federal 
e o artigo 38 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, bem como, se 
necessário, a adaptação a esses limites nos termos dos artigos 37 e 38, parágrafO 
único, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

II - fornecer informações e dados, quantitativos e qualitativos, relacionados 
a cada projeto com investimentos acima de NCz$ 180.000.000,00 (cento e, oitenta 
milhões de cruzados novos) de maio de 1989, de forma a identificar o estágio em 
que se encontra e o cronograma a cumprir, bem como avaliar os custos da fase 
executada. 

Art. 46. Nas alterações de dotações constantes do projeto de lei orçamentária, 
relativas às transferências entre unidades orçamentárias, serão observadas as se· 
guintes disposições: 

I - as alterações serão iniciadas na unidade orçamentária aplicadora dos re· 
cursos, observando-se a classificação econômica da respectiva aplicação; e 

II - na unidade orçamentária transferidora, as alterações serão promovidas 
automaticamente, independendo de qualquer formaHdade, no mesmo sentido e 
valor das alterações referidas no inciso I deste artigo. 

Art. 47. Os créditos adicionais terão a forma, o nível de detalhamento, os de
monstrativos e as informações estabelecidas nesta. Lei para o orçamento, especial
mente no seu artigo 42, "caput", §§ 2_\ 3.·, 5.° e 6,°, bem como a indicação dos re· 
cursos correspondentes. 

§ 1.0 As mensagens do Presidente da República que encaminharem ao Con� 
gresso Nacional pedidos de abertura de créditos adicionais conterão, no que cou
ber, as informações e os demonstrativos exigidos para a mensagem que encami
nhar o projeto de lei orçamentária. 

§ V Os créditos suplementares, autorizados na lei orçamentária, abertos por 
decreto do Presidente da República, atenderão, no que couber, o exigido para o 
Orçamento da. União, evidenciando as respectivas exposições de motivos as infor
mações e os demonstrativos indicados para a mensagem presidencial que encami
nhar ao Congresso Nacional os projetos de lei orçamentária e seus créditos. 

Art. 48. O Poder Executivo, através do órgão central de orçamento, deverá 
atender, no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis,· contados da data do recebimento. 
as solicitações relativas às categorias de programação, encaminhadas pelo Presi· 
dente da Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional a que se refere o arti
go 166, § 1 .0, da Constituição Federal, sobre informações e dados, quantitativos e 
qualitativos, que justifiquem os valores orçados e evidenciem a ação do Governo. 

Parágrafo único. Aplicar-se-á aos projetos de lei de créditos adicionais o dis
posto neste artigo. 

Art. 49. A prestação de contas anual da União incluirá relatório de execução 
com a forma e detalhes apresentados na lei orçamentária. 

CAPITULO V[ 

Das Disposições Gerais 

Art. 50. Se o projeto de lei orçamentária. não lar aprovado atá o término da 
sessão legislativa, o Congresso Nacional será, de imedia.to, convocado extraordina
riamente pelos Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, na. for� 
ma do artigo 57, § 6.°, inciso lI, da Constituição Federal, até que seja o projeto 
aprovado. 
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ser executada atá o 1ImIte de l/l� 
(um doze avos) do tolal de cada dotaç40 para manutenção, em cada mês, atualI

zada na forma prevista no arllio a.', parágrafo Ilnlco, lnclso I, desta Lei, até que 
seja aprovado pelo Congresso Nacional, vedado o lnlclo de qualquer projeto novo. 

Art. 51. Na ausência do plano plurianual, os projetos compatlvels com o de
flnldo nos Anexos I, II e III de.ta Lei seria considerados prioritários para eleito 
do cumprimento de normas Ilxadas na Constituição. 

Art. 52. A Seeretarla de Planej amento e Coordenação da Presidência da Re
pública, no prazo de ao (vlntel dl .. apdo a pubUcaçlio da lei orçamentária, divul· 
rará, por unidade orçamentária de cada 6rglo, fundo e entidade que Integram os 
orçamentos de que trata esta Lei, os quadros de detalhamento da despesa, espa
cUteando, para cada categoria de program.açAo, no seu menor nível, os elementos 
de despesa e respectivos desdobramentos, com os valores corrigidOS e fixados na 
forma do que dlspõe o artigo 2.' desta Lei. 

§ L" AB alterllÇOes decorrentes da abertura e reabertura de créditos adicio· 
nals Integrarão os quadros de detalhamento da. despesa. 

I 2.' Até 31 de Janeiro de 1990, serão Indlcados e totaUzados com os valores 
orçamentários, para cada órgão e suas entidades, a nlvel da menor categoria de 
programação possível, os saldos dos créditos especiais e extraordinários autoriza· 
dos nos últimos 4 (quatro) rr,eses do exercic!o financeiro de 1989, e reabertmi, na 
forma do dlsposto no artigo 167, § 2.', da Constituição Federal. 

§ 3.D O detalhamento da lei orçamentária, bem como dos créditos adlcionais, 
relativos aos órgãos do Poder Judiciário, respeitado o total de cada categoria de 
programação e os respectivos valores fixados em cada nlvel de classlficação indi
cado na lei orçamentária de acordo com o artigo 43, inciso lI, desta Lei, será auto
rizado. no seu imbito. mediante resolução dos Presidentes do Supremo Tribunal 
Federal, dos Tribunais Superiores e do Tribunal de Justiça do DIstrito Federal e 
Territórios, sendo encaminhadas para o 6rgão central de orçamento, exclusfvamen
te para processamento, até 10 (dez) dias ap6s a pubUcação da lei orçamentária ou 
do crédito adicional. 

§ 4.D O disposto no parágrafO anterior se aplica também aos órgãos do Po
der Legislativo, por ato dos respectivos presidentes, e ao M1nJstérlo Público, par 
ato do Procurador-Geral da República. 

§ 5.° O detalhamento a que se refere o artigo 14, Incisos I a V, desta Lei, 
será expUcltado nos quadros a que se refere o artigo 52, 'caput" e seus §§ 3.' e 4.', 
desta Lei, como itens especificas nos quais, Obrigatoriamente, deverá estar aloca
dos todos os recursos respectivos. 

Art. 53. ]f: vedado ao Poder Executivo empenhar até o dia 15 de março de 
1990 mais do que 117 (um sétimo) da despesa prevista em cada categoria de pro
gramação, no seu menor nlvel, salvo com expressa e prévia autorização legisla
tiva. 

Parágrafo único. Para efeito de cálculo de que trata este artigo, considerar-se. 
ão 08 valores corrigidos na forma do artigo 2.°, parágrafo único,  inciso r, desta Lei. 

Art. 54. Simultaneamente com a publicação do relat6rio a que se refere o· ar· 
tiga 165, § 3.°, da Constituição Federal, o Poder Executivo encamlnhará ao Congres
so Nacional, em melo magnético de processamento eletrônico, todos os dados rela
tivas à pOSição da execução orçamentárIa do mesmo pertodo, no mesmo nível da 
lei orçamentária, Inclusive no que se refere à receita. 

A lei orçamentária inc\ulrá. os recursos dest\nados ao 'Pro%tama. 
Integração Nacional - PIN e ao Programa de Redistribuição de Terras e do Esti
mulo à Agroindústria do Norte e do Nordeste - PROTERRA, na forma da legisla
ção vigente, para aplicação exclusivamente nas áreas da Superintendência do De
senvolvimento da Amazônia - SUDAM e da Superintendência do Desenvolvimen-. 
to do Nordeste - SUDENE, com o objetivo de atenuar as desigualdades s6cio
econômicas intra-regionais. 

Art. 56. Os valores do pedágio para janeiro de 1990, conforme definido no ar
tigo 3.". parágrafo único, da Lei n. 7.71J (1 ) ,  de 22 de dezembro de 1988, serão aque
les vigentes em janeiro de 1989, corrigidos pela variação do fncllce oficial de infla· 
ção ent re os meses de dezembro de 1988 e dezembro de 1989. 

� 1:' A partir de fevereiro de 1990, os valores do pedá-gio serão· reajustados 
pela variação do índice oficial de inflação, em períodos compatíveis com a variação 
dos custos de conservaç.ão de que trata o artigo 3.� da Lei- n. 7.712, de 22 de dezem
hrn de 198B 

§ 2.' Lei ordinária poderá ajustar os valores de que trata este artigo para 
atender parâmetros e prioridades constantes do Anexo I desta Lei, 

Art.  57. Os projetos de lei refetidos no artigo 25, parágrafo único, e no artigo 
:J6. desta Lei. serão encaminhados pelo Presidente da República, ao Congresso Na.. 
danaI. na forma. do disposto no artigo 64, § l .n, da Constituição Federal. 

Art. 58.  Os recursos a serem transferidos pela União, em 1990, aos Estados 
de Roraima e do Amapá serão aplicados na forma de orçamento específiCO para 
cada Estado, que deverá, excepcionalmente. ser aprovado pelo Senado Federal. 

§ 1:' Na elaboração dos projetos de lei orçamentária pelo Poder Executivo 
de cada Estado a que se refere este artigo, serão considerados, no que couber, os 
prazos, o formato, o nível de informações e as demais disposições aplicáveis ao 
Orçamento da União. 

� 2." Serão adotados, na apreciação, pelo Senado Federal, dos projetos de lei 
referidos neste artigo. no que couber, os procedimentos relativos à. t.ramitação da 
proposta orçamentária do Distrito Federal. 

Art. 59. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

.Tosé Sarney - Presldentp da República. 

Mailson Ferreira da N6brega 

João Batista de Abreu. 

A NEXOS A l.EI N. 7.800, DF> /0 DE rULIIO DE /989 
ANEXO r 

P R f O R f I.l A f)ES P A li A  HABORACÃO DO ORCA AlfiNTO FISCA L 
P 4 RA O E\TRCICIO FINANcEIRO (lI' 1990. POR A firA.)' 

Podei Legislativo 
_ prosseguir ações no âmbito das Casas do Congresso Nacional e do Tribunal 

de Cont.as da União com o objetivo de adequá-las às novas atribuições constitucio
nais; isto inclui implantação de sistemas informatizados, reorganização adminis· 
trativa, reaparelhamento e adaptações das atuais inst.alações, bem como aparelha· 
menta, implantação e funcionamento de novas comissões especificamente previs· 
tas na Constit.uição Federal e no Ato das Disposições Constitut"ionais Transitórias. 

[7) Leg. Fp.d 1988 p�q. 1 (OS; lQ09 nâÇl 234 



- prosseguir obras de construção e adaptação de edifícios-sede necessárIas ao 
funcionamento adequado do Poder Judiciário; 

- dotar a Justiça Eleitoral de condições para coordenar e supervIsionar as 
eleições de 1990, inclusive mediante informatização do processo eleitoral; 

- reorganizar e modernizar a Justiça, inclusive com implantação e ampliação 
dos centros de informática e de processamento de dados; 

- iniciar a instalação de juntas de conciliação e julgamento; prosseguir a ins
talação das seções judiciárias estaduais; 

- continuar a instalação dos novos Tribunais Regionais_ 

Poder Executivo 

- Agricultura, Abastecimento e Reforma Agrária: 
- desenvolver e divulgar a pesquisa agropecuária e a geração e adaptação de 

tecnologias capazes de aumentar a produção e a produtividade; isto compreende 
a formação e o treinamento de recursos humanos ,  B modernização, dos centros 
de pesquisas e das unidades de beneficiamento de sementes, bem como os equi
pamentos fundamentais às atividades de pesquisa, inclusive as aplicadas à irriga· 
ção e as que visam a geração de tecnologia agroindustrial e de alimentos básicos; 

- promover o desenvolvimento de infra�estrutura para a irr.igação através da 
implantação e ampliação do suporte elétrico; realização de obras hidráulicas, além 
de máquinas e equipamentos; apoio ao processo de usos múltiplos de recursos hi· 
drtcos; ampliação das redes de eletrif1cação rural; implantação de novas áreas de 
Irrigação, manutenção dos projetos já implantados e prosseguimento dos projetos 
em andamento; 

- favorecer a incorporação ao sistema produtivo de regiões como a do pan· 
tanal, tr6plco semi·árIdo e tlmldo, das terras baixas, cerrados e várzeas, cuidando· 
se de evitar os efeitos predatórios das atividades agrícolas sobre o meio ambiente; 

- dar continuidade à implantação de unidades demonstrativas e à capacita
ção de pessoal técnico, visando orientar a utUização racional do solo agrícola; 

- apoiar os mini e pequenos produtores rurais, inclusive os beneficiários de 
reforma agrárlai isto inclui a extensão rural e assistência técnica rural, a distri· 
bUição de sementes básicas e mudas e as redes de distribuição rural, bem como 
a eletrIficação de pequenas localidades; 

- realizar obras de barragens, diques e canais, bem como elaborar e executar 
planos globais e integrados, permitindo, Inclusive, a defesa, o controle de enchen
tes e a recuperaçfto de terras; 

- realizar obras contra a seca através da construção e recuperação de açudes, 
perfuração de poços públicos, perenlzaçao dos rios e córregos, bem como de ati
vidades de engenharia rural; 

- desenvolver ações visando o controle das doenças de animais e vegetais, im
plantando estações de aviso e quarentenárlas, bem corno laboratórios para a rea
lização de exames de diagnósticos e doenças, alám de reforçar as atividades de de· 
fesa sanitária: 

- dar prosseguImento ao programa de construção e ampliação de unidades 
armazenadoras estratégicas; 

- reaUzar desapropriações" para fins de reforma agrária; desenvolver e proce
der a legitimação de posse e uso da terra; regularizar áreas objeto de conflitos ou 
disputas de posse ou do domínio; assentar trabalhadores rurais em áreas regula
rizadas: atender projetos de colonização Já Implantados 

apoiar a formação de recursos humanos e a pesquisa cientifica e tecnoló
gica, com ênfase em informática, biotecnologla, pesquisa agropecuária, novos ma· 
teriais, química fina e mecânica de precisão; isto inclui a implantação, o reapare
lhamento e a modernização de laboratórios; 

- financiar o desenvolvimento tecnológico das empresas nacionais, com ênfase 
nas tecnologias de produto e processo, na qualidade industrial, na montagem de 
laboratórios e na qualificação de pessoal; 

- apoiar o desenvolvimento de circuitos integrados na área de mlcroeletrô
nica e de tecnologia de ponta para a produção de "software"; realizar pesquisas 
voltadas ao conhecimento e o manejo de ecossistemas tropicais, bem como ao 
aproveitamento racional dos recurSQS nat.urals da- Amazônia, do Pàntanal Mato
Grossense, dos cerrados do Centro·Oest.e e do Semi�Árj�o do Nordeste; 

- promover a formação e I) aperfeiçoamento de recursos humanos através 
da concessão de bolsas de estudo no PaIs e no exterior para estudantes, professo
res e pesquisadores, especialmente em áreas estratégicas; 

- desenvolver tecnologias espaciais e de veículos lançadores e satélites de co
leta de dados e de sensoreamento remotoi continuar a implantação da infra-estru
tura de solo necessária a lançamentos e operações de satélites, bem como a opera
cionalização dos sistemas de computação dedicados à previsão de tempo e estudos 
climáticos; 

- apoiar o desenvolvimento de tecnologias na área nuclear, incluindo enrique
cimento isotópico de urânio e o desenvolvimento de reatores, aceleradores linea
res e tecnOlogias de suporte_ 

Cultura 
- continuar as ações de preservação do patrimônio histórico, artístico e ar· 

queo16gico, mediante a restauração, a conservação e a revitalIzação de bens cul
turais; 

- apoiar, estimular e divulgar a produção cultural do Pais. 

Defesa Nacional 

- continuar os programas da força aérea na área de desenvolvimento, moder
nização e aquisição de aeronaves, bem como de manutenção dos veiculos de trans
portes terrestres; 

- prosseguir a modernização e ampliação do sIstema de controle do espaço 
aéreo brasileiro; 

- prosseguir as ações de reaparelhamento, organização, transformação e trans
ferência das forças militares terrestres; 

- dar continuidade ao programa de reaparelhamento da força naval; 
- ampliar o conhecimento e o aproveitamento dos recursos do mar adjacen-

te à costa brasileira, além do zoneamento e do monitoramento costeiro; 

- manter os estoques de suprimentos operacionais a nfveis compatJ:\'ei� com 
as necessidades das forças aéreas, terrest.res e nava�; 

- aprimorar a infra-estrutura de apoio, inclusive unidades habitacionais, ne
cessárias à manutenção das organizações militares; 

- ampliar a absorção e aplicação de conhecimentos científicos e tecnológicos 
nas áreas terrestres. aeroespacial e naval; 



_ amplfar e reformar a rede aeroportuária nacional, especialmente na Região 

Amaz6nica. 

Educação 
_ apoiar o ensino fundamental público, incluindo também o ensino para jo· 

vens e adultos, o pré-escolar e a educaOão especial; este apoio compreende tam· 
bém distribuição de merenda escolar, de livros didáticos e de material de apoio 
pedagógico; 

_ continuar a construção, recuperação e adaptação de instalações para atendi. 
menta do ensino técnico e da formação profissional; 

_ atender às instituições federais de ensino superior visando melhorar suas 
condições docentes, discentes e de pesquisas; apoiar I complementarmente, desde 
que atendam o disposto no artigo 213, incisos I e lI, da Constituição Federal, as 
universidades comunitárias, confessionais ou filantrópicas, bem como as funda
ções referidas no artigo 242 da Constituição Federal; 

_ ampliar e recuperar instalaç6es físicas e o instrumental de pesquisa da 
rede de ensino federal. 

Ellergia. ReCtlt'soS Minerais. Imltístl'ia e Comércio 

_ buscar a conservação de energia pela otimização do consumo e do empre
go da capacidade já existente; 

_ continuar as atividades de mapeamento, levantamento e cadastramento dos 
recursos hídricos e minerais, inclusive as atividades de pesquisa e de avaliação: 

_ apoiar a exploração e o beneficiamento de minerais, especialmente os estra· 
tégicos, resguardando o meio ambiente; 

_ implantar e continuar as obras dos laboratórios de metrologia, acústica, 
mecânica, eletricidade e calor; 

_ apoiar através de financiamentos a expansão das exportações de serviços e 
de manufaturados, em especial, de máquinas e equipamentos; 

_ dar continuidade ao programa de saneament.o financeiro do setor siderúr· 
gico estatal, bem como do setor elétrico estatal, neste caso através da continuida· 
de dos ressarcimentos à Furnas Centrais Elétricas SI A. dos investimentos em usl· 
nas nucleares de responsabUidade da União. 

Ministério Público, lusliça e Segurança 

_ adequar e ampltar as Instalações e ações do Ministério Público, simultanea· 
mente à criação de varas de Justiça e implantação de foros, conforme determina
ções da. Lei n. 7.583 (fi) ,  de 6 de janeiro de 1987, bem como construir o edifícIo· 
sede; 

_ modernizar o Ministério Público inclusive mediante a informatização e o 
processamento de dados; 

- modernizar e reequipar a PoUcla Federal. inclusive dando continuidade à 
construção de edifício-sede; 

- promover a modernização e informatização dos setores de controle de in
formações; 

_ prosseguir o apoio à reestruturação do sistema penitenciário. 

Plullejamellto. Administração GOl'emameltial e Refações Exteriores 

_ promover ações de treinamento dos servidores federais; modernizar e in
formatizar a Administração pública, aperfeiçoando os sistemas de planejamento. 

fe) Leg. Fed . .  1987. pág 3. 

orçamento, bem como sua execução, arrecadação e fiscalização tributária e adminis· 
tração financeira, orçamentária e patrimonial; 

- promover 05 recenseamentos econOmico e demogrlifico de 1990; 

- apoiar as ações visando o fortalecimento da presença brasileira nas dlver-
sas instâ.ncias do sistema internacional, inclusive mediante a participação em orga
nismos internacionais, assuITÚndo, no caso, as obrigações financeiras decorrentes. 

, 

Transportes 

- empreender ações visando a construção e a pavimentação,  bem como a res
tauração e conservação da malha rodovlliria federal, além da adoção de medidas 
para melhorar a segurança das rodovias; 

- melhorar as condições do transporte ferroviário urbano de passageiros, re
formando e ampliando equipamentos, promovendo a integração intermodal e pros
seguindo as obras de extensão e complementação das llnhas nos grandes centros 
urbanos; 

- promover, em articulação com as empresas federais e com os Governos Es
taduais e Municipais, a recuperação e a ampliação das malhas rodoviária e ferro· 
viária, com vistas a melhorar a eficiência, fortalecer a Integração de novas áreas 
ao sistema produtivo e viabilizar os corredores de exportação prioritários; 

- melhorar as condições de operação do sistema portuário, mediante constru
ção e modernização das instalações e equipamentos existentes. 

Desellvolvime/lto Regional e Aleio- Ambiente 

- desenvolver ações que visem a orientação, o controle, a. conservação e o 
aproveitamento racional dos recursos naturais, incluindo o gerenciamento de re. 
cursos hídricos, controle da poluição e ordenação do Territ6rio Nacional, mediante 
zoneamento das regiões de acordo com suas potencialidades; 

- incrementar as ações de defesa civil mediante a agilização de medida,s pre
ventivas e de recuperação dos efeitos produzidos por fenômenos adversos, inclu
sive os decorrentes de secas e inundações; 

- enfatizar, no contexto das prioridades atribuídas ao Poder Executivo, todas 
as ações e estratégias do Governo que visem realizar as potencialidades das re
giões e sub· regiões menos desenvolvidas e diminuir as desigualdades regionais no 
País, ajustadas às políticas globais e setoriais, inciusive considerando o desenvol. 
vimento urbano e a habitação popular em áreas carentes 

ANEXO I I  
f'RIORIDADES P,I R A  il C'LABOR 4Ç40 DO ORÇAMENTO DA 

SEGURID A D E' SOCIA L PARA O EXERClclO 
FfN ANCEfRO DE 1990 

aprimorar e expandir o sistema de controle de arrecadação e fiscalização 
das contribuições sociais destinadas à seguridade soelal; 

- continuar obras de construção, reforma e reequipamento de unidades da 
rede governamental do sistema único de saúde; 

- melhorar o atendimento médico e hospitalar integral no âmbito do sistema 
único de saúde e ampliar as ações de prevenção e assistência odontológica à po
pulação de baixa renda: ampliar o serviço dE' assistência materl1o-infantil integral; 



_ combater doenças transmissíveis e endêmicas; ampliar e modernizar a rede 
nacIonal de hemocentros e de laboratórIos de saúde públlca; aprlmorar o sIstema 
de vlgllâncla epIdemiológIca; 

_ promover ações relativas à suplementação aUmentar; 

_ ampliar a produção e a distribuição de medicamentos essenciais e farmá
cias básicas; 

_ aperfeIçoar a vlgllâncla sarútárla, através da fiscalização e da controle de 
qualldade, inclusIve da produção, da utlllzaçãa e do transporte de allmentos, de 
medicamentos, de produtos psicoativos, de tóxicos e radiativos, bem como em por
tos, aeroportos e fronteiras; 

- modernizar e expandir as ações de fiscalização da segurança e saúde do 
trabalhador, com ênfase na prevençAa dos acIdentes do trabalha; 

- apoiar o desenvolvimento clentlllco-tecno16g1co na área da. saúde, abrangen
do, reequlpamento médico-hospitalar, suprimento de tecnologia e insumos essen
ciais; 

- apoiar ações de proteção fi. saúde quando afetada. por $-Iterações no meio 
ambiente, inclusive as decorrentes de contingências climáticas; 

_ apoiar complementarmente ações na área de saneamento básico, através da 
expansão de sistemas de abastecimento de água e esgoto; 

_ dar continuIdade " Implantação de benefIcIos prevIdencIárIas definidas pela 
nova Constituição Federal, redefin1ndo os riscos sociais e estabelecendo critérios 
de seletividade em função da renda; 

- prosseguIr a modernização do sIstema prevIdencIárIo, Inolulnda a Informa· 
tização, o recadastramento e a melhoria do atendimento aos beneficiários; 

- expandir o programa do seguro-desemprego, dando maior abrangência aO 
universo de trabalhadores desemprega.dos susceUvels de serem atendidos e ampU
ando os benef{clos concedIdos; 

_ ampUar ações no campo de Intermediação, reciClagem e orientação profis
sional, Inclusive promovendo a reabllltaçlo de trabalhadores acidentados; 

_ apoiar e ampliar as açOes voitadas para a assistência às crianças carentes, 
inclusive atrav�s da distribuição de leite aos menores abandonados, às comum
dades pobres e aos dependentes de drogas e álcool, bem como visando a integra
çAo da pessoa Idosa e dos deflclentes na comunidade; 

- prosseguir o atendimento às crIanças de O (zero) a 6 (seIs) anos de Idade 
em creches e pré-escolas; 

- dar continuidade fi. prestaçlo de assIstêncIa às comunidades Indlgenas; 

- Implantar a estrutura organizacional necessária à exeoução descentraltzada 
da prestação de servIços assIstencIais. 

ANEXO J[[ 
PRIORIDADES PARA A ELABORAÇA:O DO ORÇAMENTO DE 

INVESTIMENTO, PREVISTO NO ARTlGO 165, DA 
CONSTlTUIÇA:O FEDERAL, PARA O EXERCtclO 

FINANCEIRO DE 1990, PARA AS 
EMPRESAS DO SETOR DE: 

Energia EM/rica 

_ dar continuidade a obras, em andamento, de geração, transmissão e distri
buIção de energia, o oargo do Sistema ELETROBRÁS e da Italpu Blnaclanal. 

Petróleo, Petroquímicn e Fertilizallte 

- continuar projetos em andamentos de pesqUisa e prospecção de petr6leo e 
de gás natural, visando a descoberta de novas bacias e ampliação das reservas 
desses minerais estratégicos; 

- conanuar obras já contratadas destinadas à expansão e melhoria tecnoló
gica da capacidade de produção, de refino e de distribUição de petróleo; 

- dar prosseguimento a projetos na. área de petroqufmica e fertilizantes, bus
cando atingir .!l auto-suficiência e a geração de excedentes exportáveis . . 

COll!U1licações 

- continuar as obras destinadas à expansão e a melhoria tecnológica da capa
cidade instalada nessa áre-a, além dos projetos de pesquisa visando a aumentar a 
auto-suficiência tecnOlógica nacional. 

Mineração 

- prosseguir os projetos de pesquisa e prospecção de m.lnerais junto à recupe
ração de investimentos já realizados, visando melhorar a eficiência das empresas; 

- concluir os projetos de alumínio e alumina. 

Siderurgia 

- dar seguimento a projetos de melhoria tecnol6gica da produção 'com vistas a 
melhorar a eficácia econômica, inclusive pela progressiva substituição do carvão 
vegetal por fonte energética alternativa; 

- continuar projetos de laminação de acabamento e galvanização eletro�itica 
das empresas do Sistema SIDERBRÁS. 

Tral1sportes 

- prosseguir projetos que visem a integração dos transportes de cargas, ferro
viário, hidroviário, rodoviário e aeroviário; de modo a aumentar a eficiência dos 
sistemas, dando ênfase para os corredores de exportação e à maior incorporação 
de áreas produtivas à economia nacional; 

- dar continuidade aos Investimentos de expansão, conservação, restauração 
e melhoria da malha ferroviária, de acordo com os critérios fixados em priorida
de correspondente, na área de transportes do Anexo I desta Lei; 

- continuar projetos em andamento que visem a expansão e melhoria do 
transporte ferroviário urbano e suburbano, paralelamente à sua descentralizaçãn. 

DEORETO N. 97.936 - DE 10 DE JULHO DE 1989 

Institui (l Cadastro Naciol/al do TraIJo/{rador, e dá outras prol'idê1lcias 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 84, 
inciso IV, da Constituição, decreta: 

Art. L" Fica instituído o Cadastro Nacional do Trabalhador - CNT, destina
do a registrar informações de interesse do trabalhador, do Ministério do Traba
lho - MTb, do Ministério da Previdência e Assistência Soelal - MPAS e da Cai
xa Econômica Federal ..:.... CEF 



SECRETAR I A  DE PLANEJAMENTO . ORCAMENTO E COORDENACAO 
S E C R E T A R I A  D E  A D M I N I S T R A C A O  G E R A L  
C O O R D E N A C A O  G E R A L  D E  R E C U R S O S  H U M A N O S  

OIARIO OFICIAL DE 1 0  DE OUTUBRO D E  1 . 9B9 
LEI N. 7.834 - DE 6 DE OUTUBRO DE 1989 

Cria a carreira e os respectivos cargos de Especialista em Políticas 
/'úblicas e Gestão Governamental. fixa os valores de seus 

vencimentos, e dú outras providênCÍas 

O Presidente da Republica. 

Faço saber que o Congresso- Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 :e criada a carreira de Especialista em PoUticas Públicas e Gestão 
Governamental e 960 ( novecentos e sessenta) cargos respectivos de provimento 
efetivo, para execução de; atividades de formulação. implementação e avaliação de 
pollticas públicas, bem assim de direção e assessoramento em escalões superio
res da Administração Direta e Autárquica. 

§ 1 ." 05 cargos de Especialista em Pollttcas Públicas e Gestão Governamentai. 
da carreira de igual denominação, são estruturados em 5 (cinco) classes. 

§ 2.0 Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere esta Lei terão 
exercicio em órgãos da Administração Direta e Autárquica. observada lotação 
fixada em ato da Secretaria de Recursos Humanos - SRH. da Seeretaria de 
Planejamento e Coordenação - SEPLAN. 

Art. 2.° A nomeação para cargos de Especialista em Pol1ticas Públicas e 
Gestão Governamental depende de aprovação e classificação, até o limite de vagas 
oferecidas, em concurso público de provas e tttulos, e subseqüente conclusão, 
COm aproveitamento, em curso especifico de formação, ministrado pela Escola 
Nacional de Administração Públlca - ENAP. 

� 1 ." A nomeação do candidato habilitado dar· se-á na classe r. 
§ 2." Caso o candidato habilitado seja funcionário ou servidor publico federal, 

cuja remuneração exceda à. fixada para a classe l, nos termos do artigo 3.° e seus 

parágrafos, a diferença será apurada como vantagem pessoal reajustâvel, nomi
nalmente ident1ftcada. 

§ 3." No prazo de 90 ( noventa) dias. contados da data de vigênCia da Medida 
Provisória n. 84 ( I  > .  de 15 de setembro de 1989, o Poder Executivo regulamentará 
a promoção dos ocupantes de cargos de Especialista em Polfticas Públicas e 
Gestão Governamental, bem assim especificará as atribuições das respectivas 
classes. 

Art. 3." O vencimento inicial do cargo de Especialista em Politicas Públicas 
e Gestão Governamental é fixado em NCz$ 32.14 < trinta e dois cruzados novos 
e quatorze centavos ),  base de cálculo para os demais vencimentos relativos às 
classes a que se refure o Anexo desta Lei. 

§ L" Os vencimentos fixados de confonnidade com este artigo serão reajus
tados pelos índices aplicados aos dos servidores civis da União, a partir de 1:' 
de outubro de 1987. 

§ 2." Ao ocupante de cargo de que trata esta Lei aplica·se o disposto no 
§ 2 .... do artigo 3.". do Decreto·Lei n. 1 .445 (2) .  de 13 de fevereiro de 1976. modificado 
pelo artigo 10 do Decreto-Lei n. 2.365 ( 3 ) .  de 27 de outubro de 1987 e suas altera
ções sendo-lhe asseguradas as vantagens previstas no artigo 7." do Decreto-Lei 
n. 1 .820 ( ' ) . de 1 1  de dezembro de 1980. e no artigo 1." do Decreto-Lei n. 2.200 n .  
d e  26 de dezembro de 1984. nos respectivos percentuais, calculados sobre o valor 
do vencimento a que o servidor faça jus. 

Art. 4." �ão haverá. para qualquer efeito. equivalência ou correlação entre 
o cargo, venCImento e vantagens a que se refere esta Lei e os já existentes nos 
atuais planos de classificação e retribuição de cargos e empregos de órgãos e 
entidades da Adminístração Federal. 
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ARI A  DE PLANEJAMENTO , ORCAMENTO E COORDENACAO 
C R E T A R I A  D E  A D M I N I S T R A C A O  G E R A L  
O R D E N A C A O  G E R A L  D E  R E C U R S O S  H U M A N O S  

Art. 5.0 Aos funcionarias e servidores publicas, temporariamente vinculados 
à Escola Nacional de AdmInistração Pública - ENAP. para cumprir atividades 
discentes ou docentes, administrativas e técnicas. serão assegurados, enquanto 
perdurar essa vinculação, todos os direitos e vantagens dos cargos e empregos 
de origem . .  como se em efetivo exercicio estivessem. 

� 1." A vinculação para o cumprimento de atividades discentes importará 
liberação automática pelo órgão ou entidade de origem . 

.. § 2." Será irrecusável e prontamente atendida a '  reqUlslçao de servidor de 
que trata este artigo, para execução de atividades docentes na Escola Nacional 
de Administração Pública - ENAP. 

§ 3." A vinculnção referida neste artigo não obriga ao ressarcimento das 
despesas correspondentes. 

Art. 6:' Na forma e condições previstas em regulamento, serão concedidas 
bolsas de estudo e ajuda de custo a alunos matriculados na Escola Nacional de 
Administração Pública - ENAP. 

Art. 7." Aplica-se ao ocupante de cargo de EspecialL':;tn em Políticas Públicas 
e Gestão Governamental o regime jurídico estabelecido na Lei n. 1 .7 1 1  (I. ) ,  de 28 
de outubro de 1952. 

Art. 8." O disposto' nesta Lei aplica-se ao concurso realizad'à ' pela Escola 
Nacional de Administração Pública - ENAP em 1988 e ags candidatos nele 
aprovados. 

Art. 9.. A formação de pessoal qualil1cado para o exerc!cio de atividades 
de formulação, implementação e avaliação de polltlcas publicas e a habilitação 
para o exerciclo de cargos de direção e assessoramento superiores terão priori
dade nos programas de desenvolvimento de recursos humanos na Administração 
Federal. 

Parágrafo único. A Escola Nacional de Administração Pública - ENAP, 
integrante da estrutura organizacional da Fundação Centro de Formação do 
Servidor Publico - FUNCEP, é a illstltuição responsável pelas atividades de 
capacitação de que trata este artigo. 

Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 
dotações do Orçamento Fiscal da União. 

Art. 1 1 .  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

José Sarney - Presidente da Republlca. 

João Batista de Abreu. 
ANEXO A QUE SE REFERE O ARTIGO 3." DA LEI N. 7.8>4. 

DE 6 DE OUTUBRO DE 1989 
lndice de escalonamento vertical dos cargos de Especialista em Políticas 

Publicas e Gestão Governamental, segundo classes: 

CI •••• Indlc. 

v 210 
-- --- ----_. _---_.-

IV 180 
--_.- -_ . _-------------

lU 140 

. I i 120 

100 
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§ 4�' Da perícia de contraprova sct·á lavrada ata circunstanciada, datada c 
assinada por todos os participantes, cuja primeira via inLegral'á o processo e co nte
rá todos os quesitos formulados pelos peritos. 

§ 5? A perícia de contraprova não será efet.unda se houver indícios de vio la
ção ou alteração da dose em poder do infrator, e, nessa hipótese, pl'evalecerá co
mo definitivo o laudo condenatório. 

§ W' Aplicar�se�á na perícia de contraprova o mesmo método de análise em+ 
pregado na análise fiscal condenatória, salvo se houver concordância dos peritos 
quanto à adoção de outro método. 

§ 7�' A discordância entre os resultados da análise condenatória e da perí. 
cia de contraprova ensejará recurso à autoridade superior, no pmzo de dez dias. 

Art. 23. Não sendo comprovada, através da análise o u  da pedcin de contra
prova, a infração oLjeto da apuração, e sendo considerado o produto prôprio para 
o U80 da inseminação artificial, a autoridade competente lavrará despacho l iuel'an
do-o e determinando o arquivamento do processo. 

Art. 24. Nas transgressões que independem de análise o u  pedeia, inclusi
ve por desobediência ou desacato à autoridade fiscal, o processo será cOlls idet·udo 
concluso para julgamento, caso o infrator não npresente defesa no prazo de dez dias . 

Art. 25. Decidida, pela autoridade competente, a penalidadl� cnLível, será 
notificado o infrator que poderá, no prazo de dez dias, recorrel· da decisão. 

§ 1�' Em havendo interposição de recurso este será conhecido e decidido 
pela autoridade maior do órgão central de fiscalização da inseminação artificial 
do Ministério da Agricultura e Reforma Agrár ia. 

§ 2? Em caso de multa, o recurso só terá prosseguimento se o i nteressado 
o instruir com a prova do respectivo depósito. 

Art. 26. Não caberá recurso na hipótese de condenação definitiva do produ
to, em razão de laudo laboratorial confirmado em perícia de contraprova, ou nos 
casos de fraude, falsificação ou adulteração. 

Art. 27. Quando aplicada a pena de 111ulta, o infrator será notifkadu pUl'a 
efetuar o pagamento no prazo de trinta dias, a contar do recebimento da notifica
ção, à conta do Tesouro Nacional, de acordo com o artigo 5�' do Decreto-Lei 11. 1.8991.11

, 
de 21 de dezembro de 1981. 

§ 1� Uma das vias da guia de recolhimento será devolvida pelo i n frator à 
repartição que a emitiu, devidamente autenticada pelo Banco do Brasil S/A. 

§ 2? A multa será reduzida de cinqüenta por cento) a critério da Adminis
tração, se o i n frator, renunciando ao recurso, recolhê�la dentro do prazo de dez 
dias, contado do recebimento da notificação, devendo, para tanto, o infrator jun
tar a notificação com a prova da data de seu recebimento. 

§ 3�' A no tificação será feita pcssoahnentG. mediflnte registro pus lal ou por 
meio de edital publicado na imprensa oficial, neste último caso, se o i ll fratol' não 
for localizado. 

§ 4� O não l·ecolhimento da multa dentro do prazo fixado neste artigo im
plicará sua inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, n a  forma da legisla� 
ção pertinente. 

Art. 28. Decorrido o prazo mencionado no § 3�' do artigo 22, sem que seja 
recorrida a decisão condenatória ou requerida a perícia de contraprova, o laudo 
de análise condenatória será considerado definitivo e a autoridade fiscal competen· 
te determinará a apreensão e inutilização da partida do produto, em todo o Terri� 
tório Nacional, i ndependente de outras penalidades cabíveis. ljua ndu (O!, o caso. 
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izu�'.ãu dos produtos, o canc.c\&.mento do registro, a 
zaçãu para o funcionamento da empresa e a l i cença dos estabelecimentos somen
te o(:o rre l"<'. o após a pub licat;úo na imprensa oficial, de decisáo irrecorrível. 

Art .  :�o .  U l t i m aua 11 i ll f; l ruçü(J do pl'oeesBo, uma vc.,; cHgotadoB os prH1.OS 
pflrn recurso, sem apresentaçúo ue defesa ou apreciados os recursos, a autoridade 
fiscal competente proferirá a decisão final, dando o processo por concluso, apÓs a 
publ icação desta úl tima na imprensa oficial e a adoção das medidas impostas. 

Art. 8 1 .  As notas fiscais ou faturas de compra de sêmen ou embriões para 
fins coltlcrciais devem conter, ohrigatoriamente: 

I - n ú mero de regis tro do estabelecimento no Ministério da Agricultura e 
Reforma Agrár ia;  

II - nome e regis tt·o gell'.�alógico do reprodulor doador de sêmen 01.! doadora 
de embdôes; 

III - quanl idade de doses dI? sêmen Oll de embriões. 

Art. 32. O Mi nistério da Agr icultura e Reforma Agrária expedirá as instru
çóes necessárias à e>:ecução elo presente Decreto. 

Art. 3 3 .  Os casos onl iss(Js e a!:! dúvidas s uscitadas !}fi execução deste Regu� 
lumento serfio reso lvidoH pelo Seeret{lrio Nacional de Defesa Agropecuária do Mi
nis tério dn Agt·icultura e Reforma Agrária. 

Art. 34. Revoga-se () Decreto n. 9 1 . 1 1  p.l ', de 12 de março de 1985. 

Art. 35. Este Decreto entra em vigor na data de sua publica��ão . 

Fernando Collor - Presidente da República 

Antonio Cab rera. 

(<'1\ L(!g F�d . .  I fJ8fi. pá!!" 22U. 

LEI N. 8 . 2 1 6  - DE 13 DE AGOSTO DE 1991 

Dispõe sobre antecipação a ser compensada quando da revisão gerai 
d a  remuneração dos servidores pÚblicos, corrige e reestrutura 

tabelas de vencimentos, e dá'outras providências. 

O P residente da Repúb l ica. Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1? É concedid;J. a partir de 1 '.' de julho de 1 9 9 1 ,  an tecipação de vinte 
por cenLo soLre 1JS venci lllt!!l t IJS, soldos l' demnis t'etrihuiçóe� dos servidores civis 
e mi l i Lares do Poder l�xeelll.ivl). da administração d ireta . dns autarquias , inclusi
ve as de regime espec:inl. uas fttndu(.:ões púb l icas e dos exti ntos territ6rios, vigen� 
t.es no mês de abri !  de 1.991, a ser compensada por ocasião da rA-visão geral da re
nHU1el'ação dos servidores públicos 

Parágrafo único. ü percentual de reajuste a que se refere este artigo Inci
d i r á  também so1,re f,S lnlJel�s constantes nos Anexos desta Lei e sobre os valores 
l}xplicit.arJos nos artigos o�', lG, 20 (> 2G. 

Art. 2�' Os valores dos vencimentos dos servidores civis do Poder Executi
vo, pertencentes ao Plano de Classificação de Cargos institlÚdo pelas Leis ns. 5.645n" 
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de 10 de dezembro de 1970, e 6.550/21, de 5 de julho de 1978, e os da Tabela de Es
calonamento Vertical, referentes a08 servidores militares da Uniáo sáo os indica� 
dos, respectivamente, nos Anexos I e II desta Lei. 

Art. 3? Os valores de vencimentos dos servidores beneficiados pelo artigo 
3? da Lei n. 7.59613', de 10 de abril de 1987, e dos Cargos de Direção e Funções 
Gratificadas, de que trata a Lei n. 8.168(41, de 16 de janeiro de 1991, são os cons
tantes dos Anexos In a V[ desta Lei. 

§ I? O Ministério da Educação e a Secretaria da Administração Federal 
baixarão as normas necessárias ao enquadramento dos servidores Técnico�Admi� 
nistrativos das Instituições Federais de Ensino, nas tabelas de vencimentos .  

§ 2 ?  São extintas por incorporação ao vencimento as  gratificações previs
tas nos Anexos IX a XV da Lei n. 7.923(51, de 12 de dezembro de 1989. 

§ 3�' Aplicam-se aos docentes dos extintos territórios os vencimentos cor
respondentes ao Anexo V desta Lei. 

Art. 4? Os vencimentos dos servidores das categorias funcionais de Médi
co de Saúde Pública, Médico do Trabalho e Médico Veterinário, integrantes do Pla� 
no de Classificação de Cargos regido pela Lei n. 5.645, de 1970, aos quais é incor� 
porada a gratificação prevista no Anexo XVIII da Lei n. 7.923, de 1989, sáo os cons
tantes do Anexo I desta Lei. 

§ I? Os vencimentos fixados aos servidores referidos neste artigo corres
ponderão ao cumprimento de jornada de vinte horas semanais de trabalho. 

§ 2? Será majorado, em cinqüenta por cento, o vencimento dos servidores 
a que se refere este artigo, quando cumprirem jornada de seis horas diárias. 

§ 3? O regime de quarenta horas semanais de trabalho corresponde a um 
cargo com duas jornadas de vinte horas semanais de trabalho. O adicional por tem* 
po de serviço previsto no artigo 67 da Lei n. 8.11216\ de 11 de dezembro de 1990, 
será calculado sobre os vencimentos, sendo assegurada a aposentadoria integral 
nos atuais ocupantes dos referidos cargos. 

Art. 5? Os valores de vencimentos das tabelas de especialistas de nível mé
dio e superior são 08 constantes do Anexo VII desta Lei. 

§ 1? Por ter sido incorporada aos valores a que se refere o "caput" deste 
artigo, é eKtinta a gratificação única, consolidada, objeto do artigo 4? da Lei n.  
7.923, de 1989. 

§ 2? A Secretaria da Administração Federal baixará as instruçóes necessá
rias no enquadramento dos especialistas nas tabelas do Anexo VIr. 

Art. 6�' É fixado, como limite superior de vencimento, o valor de Cr$ 
485.933,02 (quatrocentos e oitenta e cinco mil, novecentos e trinta e três cruzei� 
ros e dois centavos), para as carreiras de Diplomata, Auditoria do Tesouro Nacio
nal, Polícia Federal e Polícia CivH do Distrito Federal, do Orçamento e de Finan
ças e Controle, e da Procuradoria da Fazenda Nacional, cl.\.iaa tabelas de vencimen
tos sãõ as constantes nOB Anexos VIII e XII desta Lei. 

Parágrafo único. São extintas, por incorporação aos vencimentos, as grati
ficações de que tratam 08 Anexos n, UI, IV, VI e VII da Lei n. 7.995(71, de 9 deja
neiro de 1990. 

(21 Leg. F'",d., I 97�. pó.g. 586; (31 1 987. pág. 1 98; (4) 1 9 9 1 ,  pág. 50; (5) 1 989, pág. 960; (6) I 990. pli.� 
1 .301 ; 1 99 1 .  pâg. 230; (71 1 99U, pág. 1 8. 

Art. 7�' A tabela de \'emunera��ão dos cargos de natureza especial, de que 
trata o artigo 26 da Lei n. 8.028!81, de 12 de abril de 1990, e a referente aos Juizes 
do Tribunal Marítimo sáo as constantes dos Anexos XIII e XIV desta Lei. 

Art. 8? A tabela de remuneração dos cargos em comissão do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores rDASI é fi do Anexo XV desta Lei. 

Art. 9? A nenhum servidor militar da União, da ativa ou na inatividade, 
poderão ser pagos, mensalmente, remuneração ou provento de import.ância aupe· 
rior ao valor atribuído, em espécie, a qualquer título, como remuneração, ao car
go de Ministro de Estado, excluídas as seguint.es vant.agens: 

I - gratificação por tempo de serviço; 
II - indenização de compensação orgânica; 
rIr - indenização de moradia; 
TV - indenização de localidade especial; 
V - ajuda de custo, diárias e indenização de transporte; 
vr - gratifícnção de Natal, adicional de férias, salário�família e aux(1io�funeraL 
ArL 10. Os vencimentos e demais retribuições dos servidores do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recurso Naturais Renováveis - IBAMA, do In9� 
tituto Brasileiro de Turismo - EMBRATUR, do Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária - INCRA, da Caixa de Financiamento Imobiliário da Aeronáu
tica e da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho 
- FUNDACENTRO sáo os constantes nos Anexos xvt a XX desta Lei. 

Art. 11.  Os vencimentos e demais retribuiçóes dos servidores da Superin� 
tendência de Desenvolvimento da Amazõnia - SUDAM, da Superintendência da 
Zona Franca de Manaus - SUFRAMA e da Superintendência do Desenvolvimento 
do Nordeste - SUDENE são os constantes do Anexo XXI desta Lei. 

Parágrafo único. A Secretaria do Desenvolvimento Regional e a Secretaria 
de Administração Fedcl'al, no prazo de trinta dias a contar da publicação desta 
Lei, baixarão as normas necessárias à aplicação do disposto neste artigo. 

Art. 12. A gratificação de que trata o artigo 15 da Lei n. 8. 162!91, de 8 de 
janeiro de 1991, é estendida aos servidores pertencentes às categorias funcionais 
do grupo Polícia Civil dos extintos territórios. 

Art. 13.  O abono especial concedido pélo § 2? do artigo 1�> da Lei n. 7.333(0), 
de 2 de julho de 1985, passa a ser pago como vantagem pessoal, nominalmente iden� 
tificada, sujeita apenas aos reajustes gerais. 

Art. 14. Os valores dos vencimentos referentes aos cargos de Fiel de Tesou
ro, Tesoureiro, Tesoureiro Auxiliar e de Conferente passam a ser o corresponden� 
te ao da referência NS�25 do Anexo I desta Lei. 

Art. 15. (Vetado). 
Art. 16. Será concedida, nos termos do regulamento, indenização de Cr$ 

4.200,00 (quatro mil e duzentos cruzeiros) por dia, aOR servidores que se afastarem 
do seu local de trabalho, sem direito à percepção de diária, para execução de traba
lhos de campo, tais como os de campanhas de combate e con�rolc de endemias; 
marcação, inspeção e manutenção de marcos decisórios; topografia, pesquisa, sanea* 
menta básico, inspeção e fiscalização de fronteiras internacionais. 

Parágrafo único. É vedado o recebimento cumuiativo da indenização obje
to do "caput" deste artigo com a percepção de diárias. 

(8) Leg. F..,d., 1 990, pág. 539; (·91 1 {JOI , pug. 1 6; (1 U) I 9Sá. pág. 578. 



Art. 17. O "caput" do artigo 37 da Lei 11.  8.112, de 11 de dezemL,'o de 1990, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar\. 37. Redistribuição é o deslocamento do servidor, COIU o respec· 
tivo cargo, para o quadro de pessoal de outro órgão ou entidade do mesmo 
Poder, observados a vinculação entre os graus de complexidade e responsabi
lidade, a correlação das atribuições, a equivalência entre os vencimentos e 
o interesse da administração, com prévia apreciação do órgão central de pes� 
soai" . 
Art. 18.  O artigo 78 da Lei n .  8 . 112, de ] 1 de dezembro de 1990, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 
"Art. 78. 

§ 3? O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão, percebe� 
rá indenização relativa ao período das férias a que tiver direito e ao incomple
to, na proporção de um doze avos por mês de efetivo exercício, ou fração su
perior a quatorze dias. 

§ 4? A indenização será calculada com base na remuneração do mês 
em que for publicado o ato exoneratório" .  

Art. 19. O artigo 4? d a  Lei n. 8.162, de 1991, passa a vigorar com a seguin
te redação: 

"Art, 4:' Correrão à conta das dotações orçamentárias próprias dos 
6r-gãos interessados, consoante se dispuser em regulamento, as despesas de 
deslocamento, de alimentação e de pousada dos colaboradores eventuais, in
clusive membros de colegiados integrantes de estrutura regimental de Minis
tério e das Secretarias da Presidência da República, quando em viagem de 
serviço" . 
Art. 20. A G ratificação de que trata o inciso lI, do Anexo 11 ,  do Decreto

. Lei n.  1.3410 1' ,  de 22 de agosto de 1974, pelo exercício na Presidência da Rcpúbli· 
ca, inclusive nos órgãos que a integram, e na Vice-Presidência da República, cor· 
responderá, no nível I, a Cr$ 42.116.67 (quarenta e dois mil, cento e dezesseis cru� 
zeiros e sessenta e sete centavos),  atualizados nas mesmas datas e índices em que 
forem reajustados os vencimentos dos servidores públicos federais, e servirão de 
base para a incidência dos demais índices estabelecidos no Anexo XXII. 

Parágrafo único. O quantitativo das (unções a que se refere este artigo se� 
rá aprovado mediante ato do Presidente da RepúbliCA, ouvida a Secretaria da Ad
ministração Federal. 

Art. 21. A remuneração dos inventariantes de órgãos extintos, da adminis· 
tração direta, autarquias e fundações públicas corresponderá ao valor do cargo 
de Direção e Assessoramento Superiores - DAS-lO 1.5, permitida a opção remune 
ratória, na forma da Lei. 

Art. 22. Os valores de vencimento dos servidores do Instituto Brasileiro 
de Patrimônio Cultural - IBPC, do Instituto Brasileil·o de Arte e Cultura - IBAC, 
da Biblioteca Nacional - BN, da Fundação Casa de Rui Barbosa - FeRB, da Fun· 
dação C1..1 ltural Palmares - FC1::' , da Fundaçno Legião Brasileira df' Assistência 
LBA, d.\:. Fundação Nacional do Iudio - FUNAI, da Fundação Alexandre de Gusmão 
- l"'UNAG, da Fundação Joaquim Nabuco - FUNDA,J, da Fundação de Assistência 
ao Es tudante - FAE, da Funda�:ão Institut.o Brasileiro de Geografia e Estat.ística 
_ IHC. g, do Ins tituto de Pesquisa Aplicada - IPEA e da Pundação Escola Nacional 
de Administraçiio Púb l ica - ENAP correspolldem aos fixados no Anexo XX111 des
ta Lei. 

I " ) I.eg. F'ed., 1 n7·1. "lig. 9 1 5. 

§ 1,' Havendo diteren,a de vencimento, em decorrência da ap\ica,ão do <lis· 
pus lu lIesle al'ligu, este valur será pago a titulo de diferença de vencimentos nomi· 

nalmente identificada,  sendo considerada tHmbém para cálculo das vantagens pessoais. 

§ 2� Os órgãos mencionados neste artigo, sessenta dias seguintes à publica� 
ção desta Lei, procederão ao enq uadrame nto dos servidores nas respectivas tabe� 
las de vencimentos, obse rvadas as normas estabelecidas pela Secretaria da Admi
nistração Federal da P residência da República. 

Art. 23.  Os valores estabelecidos nesta Lei serão reajustados nas mesmas 
épocas e índices dos reajustes gerais dos \'encimentos, soldos, proventos e pensões, 
e demais retribuições dos servidores públicos civis e militares federais. 

Ar·L. 24. O disposto llesl.a Lei apl ica·se nos proventos de aposen tadoria ou 
de disponibilidade e aos beneficiários de pensões civis e 'militares, observados os 
limites estabelecidos no artigo 42 da Lei Il .  8 . 1 12, de 1990, e () disposto no artigo 
17 do Ato das Dispos i�:ões C O l l s t i t LI('ionais Transitórias. 

Ar\... 25. Nas hipóteses de acumulação cOllstituciollalmenl� admitida, o li
miLc má>:imo d,� remunerl'lçãn llle l\sal será ohservado em relação a u\cla cargo , enl� 
prego e ftl \Wão. 

ArL 26. Sãü ext i ntas ns fUlwües de Di reção Intermediárifl l Df l, de que tra
ta o artigo I? da Lei n, 8 . 1 16! 121, de 13 de dezembro de 1990, e cl'iadas 1.9.280 Fun� 
ções Grat.ificRdas r F G I  sendo: 

1 - 5.280 FG- l no vnlor un i tál'io de Cr$ 36.583.31 (t l"il1ta e seis mil, quinhen
tos e oitenta e três cruzeiros e t.rinta e quatro centavos); 

II _ 6.000 FG -2 no valor unitário de Cr$ 28.166,67 (vint.e e oito mil, cento e 
sessenta e seis cruzeiros e sessenta e sete centavos); 

UI _ 8.000 FG�3 no valor unitário de Cr$ 21.666.67 (vinte e um mil, seiscen
tos e sessenta e seis cruzeiros e sessenta e sete centavos). 

§ 1�' A designação para o ex!?rdcio da Função Gratificada recairá exc1usiva� 
mente em servidor ocupante de cargo efet.ivo do quadro do próprio órgão ou entidade. 

§ 2� O regulamento disporá sobre a distribuição e as atrilJuições das Fun� 
ções Gratificadas. 

§ 3:' Até que seja apli�ado o regulamento, poderão ser mantidos, no interes
se da Administração, os atuais ocupantes de Funções de Direção Intermediária, 
com a remuneração respectiva. reajustada nos termos do artigo I? desta Lei. 

A)"!.. 27. São transformados em cargos de AnnliSl.ns de Or�amel\l.u de que 
l.ratu o Decreto-Lei n. 2.3171 1 :11, de 23 de julho de 1987, os cargos ocupados da Car. 
reira de Especialistas em POJ(t iCAS Públicas e Gestão Governamental, criada pela 
Lei n. 7.834H41, de 6 de o utuuro de 1989, sendo extintas as vagas ou vagos atual
mente exis tentes .  

P",rágrafo único. Os atuais ocupantes dos cargos de Especialistas em Polí� 
ticas Públ icas e Gestão Governamental são posicionados na 'classe A, padrão I, 
da categoria de Analista de O rçamento . 

Art. 28. Aplica-se, a partir da vigência desl.a Lei, aos integrantes das Car
reiras de Or-çamento e de Finanças e' Controle, a grat.ificação de que trata o Decre
to-Lei n. 2.19lIHi),  de 26 UP. dm:embro de 1984, que passa a denominar-se " Gratifi
cação de Orçamento, Finanças e Controle". 

Art. 29. O " caput" do arl.igo 3': e o artigo 7:' da Lei li. 3.765(IG), de 4 de maio 
de 1960, passam a vigorar com as seguintes redações: 

( 12)  Lug. I.'"d .. I !HJO. /"'g. I .:J[JÜ; (1 :1/ I IJS7. I"ig. -t7:.1; O -t 1 19S9, "lig. 7 1 6; (l á) 1 !1tH, i'al� R l li; (I IH I miU. 
pug. aliU. 
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"Art. 3? A contribuiçã.o para a Pensão Militar l3erá igual a três dias do sol
lo, arredondado em cruzeiros para a importância imediatamente superior. 

Art. 7� A Pensão Militar é deferida em processo de habilit.ação, tomando
e por base a declaração de beneficiários preenchida em vida pelo contribuinte, 
la ordem de prioridades e condições a seguir: 

I - primeira ordem de prioridade - viúva ou viúvo; companheira ou companhei
o ;  filhas solteiras e filhos menores de 21 anos ou, quando estudantes, menores 

24 anos; 

n - segunda ordem de prioridade'- pais, ainda que adotivos que comprovem 
:ependência econômica do contribuinte; 

UI - terceira ordem de prioridade - a pessoa designada, mediante declaração 
scrita do contribuinte e que viva sob a dependência econômica deste, quando me
,Dr de vinte e um ou maior de sessenta anos. 

Parágrafo único. Os beneficilírios de que trata este artigo, quando interdi
os ou inválidos, ou, ainda, acometidos de enfermidade grave, que os impeça de 
Irover a pr6pria subsistência, julgados por junta de saúde militar, poderão habili
ar�se à pensão, independentemente dos limites de idade" . 

Art. 30. É incorpl)rado aos vencimentos dos servidores das autarquias, em 
egime especial, o abo,;') instit.uído pela Lei n. 7.7061111, de 1988. 

Art. 31. (Vetado I .  

Art. 32. (Vetacl.'.» . 

Art. 33. (Vetado,. 

Art. 34. (Vetado). 

Art. 35. (Vetado). 

Art. 36. (Vetado), 

Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com e.feitos fi
lanceiros a partir de 1':' de julho de 1991. 

Art. 38. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o artigo 
I? da Lei n. 3.765, de 1960, a Lei n. 4.958(11" de 27 de abril de 1966, o § 2� do arti
;0 1�' da Lei n. 7.333, de 1985, o artigo 2? da Lei n. 7.706, de 21 de dezembro de 
.988, a Lei n. 7.834, de 1989, e o artigo 3? da Lei n. 7.995, de 1990. 

1 7) Leg. Fed .. 1988. I'ág. 1 .030; (la) 1 966, p.é.g. 512. 

DECRETO N .  189 - DE 14 DE AGOSTO DE 1 9 9 1  

Dispõe sobre a alíquota do IOF incidente sobre o valor d e  resgate 
dos Depósitos Especiais Remunerados 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, 
nciBa IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 18, § 1?, da Lei 
1. 8.088"1, de 3 1  de outubro de 1990, decreta: 

I )  I.eg. Fc!d., I ggn, púg. I . I II<!. 
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Ar\'. 1:' O [mposLo soure Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre 

O perações Rel ativas a Tít.ulos e Valores Mouiliários incidirá � alíquota de zero 

por cento sobre o valor do resgate dos Depósitos Especiais Remunerados, instituí

dos com a finalidade exclusiva de acolher o produto das conversões de recursos 

em cruzados novos, nos termos da legislação e regulamentação vigentes. 

Art. 2? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Fernando Collor - Presidente da República. 

MareIlio Marques Moreira. 

DECRETO DE 14 DE AGOSTO DE 1991 

Inclui a Indústria Têxtil em geral entre as atividades com funcionamento 

permanente aos domingos e feriados civis e religiosos 

o Presidente da República, no uso da atribuições lhe que confere o artigo 

84, inciso IV, da Constituição, e nos termos do artigo lO, parágrafo único, da Lei 

n. 605(1 1 ,  de 5 de janeiro de 1949, decret.a: 

Art. 1!' Fica incluída, entre as atividades indicadas no ítem I da relação a 

que se refere o artigo 7? do Regulamento da Lei n. 605, de 5 de janeiro de 1949, 
aprovado pelo Decret.o n. 27.048\21, de 12 de agosto de 1949, a Indústria Têxtil em 
geral, excluídos os serviços de escritório. 

Parágrafo único. A Indústria Têxtil em geral abrange, para os fins deste 
Dect'eto, a fiação e tecelagem em geral, tinturaria, estamparia, beneficiamento de 
produtos têxteis, indústria da linha, indústria de artigos de cama, mesa c banho, 

indústria de não tecidos (teares agulhados) e indústri·as de fibras artificiais e sin

téticas. 

Art. 2? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Fernando Collor - Presidente da República. 

Antonio Magri. 

( I )  Ll'g. Fed.. 1 9,t9. ]lfig. 1 1 :  (21 1 949. " á/! 1 96. 

DECRETO DE 7 DE AGOSTO DE 1991 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Justiça Federal e da Justi
ça do Trab alho , créclilo s Uplelll8tl lal- no valor de Cr$ 502.811.000,00, para refor
ço de dotações consignadas no vigente Orçamento. 
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(')  LEI N. 8.460 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1992 

Concede antecipação de reaJuste de vencimentos e de Boldos 
dos servidores civis e militares do Poder Executivo, 

e dá outras providências 

O Presidente da Repóblica. 

LEX 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art, I? Fica concedida aos servidores civis e militares do Poder Executivo Fe. 
deral, da Administração direta, autárquica e fundacional, bem como doa extintos Ter
ritórios, a partir de I? de agosto de 1992, antecipação de reajuste de 20% sobre 09 
vencimentos, soldos e demais retribuições, a Ber compensada por ocasião da revisão 
geral da remuneração dos servidores públicos federais. 

Art. 2? Em decorrência do disposto no artigo 3?, § I? da Lei n. 8.4481l !, de 21  
d e  julho d e  1992, e nos artigos l ?  e 4 ?  desta Lei, o s  valores dos soldos e dos venci. 
mentos dos servidores militares e civis passam a ser, a partir de I? de setembro de 
1992: 

I - os da Tabela constante do Anexo I, para os servidores militares; 

II - os das Tabelas de vencimentos constantes dos Anexos II e III, para os ser
vidores civis, exceto os contemplados no inciso seguinte; 

UI - os da Tabela de Vencimentos de Docentes constante do Anexo IV, para os 
docentes de 1? e 2!' graus e de 3? grau, contemplados pela Lei n. 7.596/21, de 10 de abril 
d e  1987; 

IV - (Vetado). 

Parágrafo 11nico. As tabelas dos Juízes do Tribunal Marítimo, dos Cargos de 
Natureza Especial, dos de Direção e Assessoramento Superiores - DAS, dos Cargos 
de Direção - CD, das Instituições Federais de Ensinai das Funções Gratificadas _ FG 
e das Gratificações de Representação pelo exercício de função no Gabinete dos Mi
nistros Militares e do Estado·Maior das Forças Armadas passam a ser as constan
tes do Anexo V. 

Art. 3? A Gratificação de estímulo à Fiscalização e Arrecadação devida aos 
servidores das categorias funcionais de Fiscal do Trabalho e Médico do Trabalho, 
Engenheiro e Assistente Social, quando no efetivo exercício de suas atribuições le. 
gais (Decreto n. 55.841(31, de 15 de março de 1965), instituída pela Lei n. 7.855(4), de 
24 de outubro de 1989, será paga nos mesmos moldes de Gratificação a que se refeM 
re a Lei n. 7.787(flJ, de 30 de junho de 1989, conforme se dispuser em regulamento. 

Art. 4? Ficam incorporadas aos vencimentos dos servidores civis as seguin
tes vantagens: 

I - gratificação de regência de classe (Decreto-Lei n. 1.858(61, de 16 de feverei
ro de 1981>; 

II - adiantamento pecuniário (Lei n. 7.6a6m, de 2 de dezembro de 1988); 

III - a vantagem pessoal a que se rererem o § 4? do artigo 2? da Lei 11. 7.923/8), 
de 12 de dezembro de 1989, e o artigo 9? da Lei n. 7.995!9', de 9 de janeiro de 1990; 

IV - a vantagem individual a que se refere o artigo 2�', § 1?, da Lei n. 7.662(10', 
de 17 de maio de 1988; 

C'"' Nota da Redaç{o: Pllt.licllda de IIcordo �om feollncftç'Ao (1'i!1I no "OilÍriu (JFiI'ill l "  tle 18 de Re\..emhnl de 1 992. 

( 1 )  !.eg. P"d .. 1 992. pág 4M; (21 I n::·/. , : .. � �'1: (:1) I 961l. plÍg. :107: (·1) 1 9119. IlJig. 766; (fi) 1 989, )lág. 459; 
(61 1 98 1 .  plig. 49; (71 1 988, I·;ig. l.i;' : ;  ! ,  .. . 989, plig. 960; (91 1 990, plig. 1 8 ;  f i  O) 1 98R, plÍg. 298. 
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V - o adiantamento de que trat.a o artigo 2? da Lei n. 8.2700H, de 17 de dezem. 
bro de 1991. 

Art. 5�' As categorias funcionais de Agente de Vigilância, de Telefonista de 
Motorista Oficial e as classes "C" e "D" da Categoria de Auxiliar Operacional de 
Serviços Diversos, assim como a classe "B" da categoria de Agente de Serviços de 
Engtanharia passam a integrar ° Anexo X da Lei n. 7.995/90. 

Art. 6� Para o posicionamento dos servidores do Conselho Nacional de De. 
senvolvimento Científico e Tecnológico - CNPQ e da Fundação Oswaldo. Cruz 
FIOCRUZ, ocupantes de cargos de nível médio, serão consideradas as atribuições per. 
tinentes aos respectivos cargos e as dos especificados nos Anexos X e XI da Lei n. 
7.995/90. 

Art. 7? O Anexo XIX da Lei n. 7.923/89 e o Anexo VIa da Lei n. 7.995/90, fi
cam substituídos pelo Anexo IX desta Lei. 

Art. 8? O enquadt'amento dos servidores civis do Poder Executivo, nas tabe
las de vencimentos constantes dos Anexos II e III desta Lei, obedecerá. aos procedi
mentos de correspondência indicados nos Anexos VII e VIII. 

§ I? A Secretaria da Administração Federal baixará as normas para enqua
d ramento de cargos não previstos nesro Lei. 

§ 2? O ato de enquadramento somente produzirá efeitos, em cada órgão ou 
entidade, após a homologação pela Secretaria da Administração Federal. 

Art. 9? Caso o valor dos vencimentos decorrentes do enquadramento do ser
vidor nos termos desta Lei, não absorva integralmente suas vantagens a que se re
fere o artigo 4?, a d i ferença será paga a título de vantagem individual nominalmen
te identificada. 

Art. 10. A gratificação de representação de gabinete dos cargos de Oficial
de·Gabinete e de Auxiliar de Gabinete passa a ser de Cr$ 181.852,00 (cento e oiten
ta e um mil, oitocentos e cinqüenta e dois cruzeiros), acrescida da gratificação a que 
se refere o artigo 15 da Lei Delegada n. 13f12" de 27 de agosto de 1992. 

Art. 1 1 .  Fica institu(da, conforme tabela constante do Anexo X, a gratifica
ção de exerc(cio de cargo em confiança nos órgãos da Presidência da República, de
vida aos servidores militares, inacumulável com a gratificação de representação a 
que se refere o artigo 13. ' 

Art. 12. O servidor titular de cargo do Grupo de Direçâu e Assessoramento 
Superiores - DAS ou de cargo de Direção de Instituição de Ensino - CD que optar 
pela remuneração do cargo efetivo não poderá receber remuneração mensal superior 
à maior remuneração paga a servidores, a que se referem os Anexos I e 11 desta Lei, 
não ocupantes de cargos ou função de confiança. 

Parágrafo único. Excluem-se do cômputo, para fim deste artigo, as vantagens 
a que se referem as alíneas "a" a " n "  e I'p" do inciso II do artigo 3? da Lei 11 .  
8.44 8/92. 

Art. 13 .  Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a denominação e a es. 
pecificação dn gratificação de representação da Secretaria-Geral, da Secretaria de 
Governo, do Gabinete Militar da PreAidência da República, bem como da Vice-Pre
sidência da República, observando, quanto !l. retribuição, 08 níveis da tabela constan. 
te do Anexo VI. 

Art. 14. Os dirigentes 'dos órgãos do Poder Executivo deverão destinar, no 
m(nimo, 50% (cinqüenta por cento) dos cargos de Direção e Assessoramento Supe. 
riores de níveis DAS-I, DAS-2 e DAS-3 a ocupantes de cargo efetivo lotados e em exer. 
cIcio nos respectivos órgãos. 

(J 1 1  l.P.g. Ferl_. 1 99 1 .  prig_ R6R; 1 1 2) 1 992, p"c- fi90. 



Art. 15. A designação para o exercício de Função Gratificada - FG recairá em 
servidor ocupante de cargo efetivo do quadro próprio do órgão ou entidade e, quan
do for o C8S0, em servidores das carreiras de Orçamento e de Finanças e Controle. 

Art. 16. A Secretaria da Administração Federal, do Ministério do Trabalho 
e da Administração poderA requisitar servidores da Administração Pública direta, 
indireta a fundacional, para terem exercício nos órgãos Centrais dos Sistemas de Mo
dernização Administrativa, de Pessoal Civil da Administração Federal, de Serviços 
Gerais e de Administração de Recursos de Informação e Informática, observadas as 
normas que disciplinam a cesslo de pessoal para as Secretarias da Presidência da . 
Rept\blica. 

Parágrafo único. Aos servidores em exercício na Secretaria da Administra
ção Federal poderá. ser paga a gratificação a que se refere o artigo 20 da Lei n. 
8.21603., de 1 3  de agosto de 1991. 

Art. 17. O artigo 1? da Lei n. 8.445((41, de 20 de julho de 1992, passa a vigo-
rar com as seguintes alterações: 

"Art. 1? 

§ l? ..... . 

aJ 50% (cinqüenta por cento) no caso de possuir título de doutor ; 
b) 25% (vinte e cinco por cento) no caso de possuir título de mestre; 
c) 12% (doze por cento) no caso de possuir certificado de especialização; 

d) 5% (cinco por cento) no caso de possuir certificado de curso de aper
feiçoamento. 

§ 2? O vencimento do docente em regime de dedicação exclusiva será 
acrescido de 65% (cinqüenta e cinco por cento), calculados sobre o vencimen
to correspondente à carga horária de 40 horas semanais. 

§ 3? Não se acumularão os acréscimos de vencimentos decorrentes de 
titulação. 

§ 4? O Ministério da Educação disciplinará. o reconhecimento do cerü
ficado de especialização de que trata a alínea "c" do § 1?_" 

Art. 18. NAo serão pagos cumulativamente os acréscimos de vencimentos por 
titulação concedidos a08 docentes pela Lei n. 7.596, de 10.de abril de 1987, e os de 
mestrado ou doutorado a que Sé refere o artigo 13, § 2?, "a", da Lei n. 8.270/91. 

Art. 19. Os adicionais de titulação instituídos pela alínea "a" do § 2? do ar
tigo 13 da Lei n.  8.270/91, ficam majorados para 25%, no caso de mestrado, e para 
50%, no caso de doutorado. 

Art. 20. Os percentuais da lndenizacão de Representação (Lei n. 8.237f1ã1, de 
ao de setembro de 1991, Anexo U, Tabela lU, aICnea Ub") ficam alterados para 2% 
do valor do soldo, por dia, quando em viagem de representação, de instrução, de em· 
prego operacional, ou quando lls ordens de autoridade estrangeira. 

Art. 21. Ficam revogados o artigo 27 da Lei n. 8.216, de 13 de agosto de 1991, 
bem como a revogação da Lei n. 7.834116', de 6 de outubro de 1989, constante do ar
tigo 38 da Lei n. 8.216/91, e restaurado! a carreira e os cargos de Especialista em 
Políticas Públicas e Gestão Governamental, nos termos da Lei n. 7.834/89. 

( l al L�g. Fell .. 1 991 . plÍg. fi!ll : ( 1 4 1 1992. rAg. 4.53: (1 51 1 99 1 .  põg. 631 ;  1 1 61 1 989, plÍg. 7 1 6. 

Art. 22. O Poder Executivo disporá. sobre a concessã.o de auxnio-a\imentação 
a servidores civis dos órgãos da Administração direta, autárquica e fundacional su· 
jeitos b. jornada de trabalho de quarenta horas semanais, observados os seguintes pro· 
cedimentoB e critérios: 

I - alternativamente, a concessão de tíquetes ou a contratação de serviçoB de 
terceiros; 

II - reembolso de parcela de custo do beneficio pelo servidor, em índice propor
cionai à sua remuneração; 

!Ir - inacumulabilidade do benefício alimentação com outros de espécie seme
lhante, tais como auxílio cesta-básica ou vantagem pessoal originária de qualquer 
forma de auxílio-alimentação; 

IV - diferenciação do valor do benefício em razão do efetivo custo de refeiçóes 
nas diferentes localidades. 

Parágrafo único. O auxflio·alimentação não será, em hipótese alguma; 

a) pago ent dinheiro; 
b) incorporado ao vencimento, remuneração, provento ou pensão; 

c) caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial "in natura" .  
Art. 23. O Poder Executivo dará prioridade, dentre os programaR d e  traba· 

lho a cargo do Mi n istério do Trabalho e da Administração, ao Programa Nacional 
de Treinamento, Qualíficação e Desenvolvimento do Servidor Público, para ímplan· 
tação do qual serão destinados, a partir do exercício de 1993, nos termos da Lei Or
çamentária, recursos específicos correspondentes a 1% do valor da folha de pagamen
to . 

Art. 24. O desenvolvimento do servidor civil no serviço público federal dar· 
se·á nos termos do regulamento para promoçôes a ser proposto pelo Poder Execu
tivo, que considerará requisitos de avaliação ou desempenho e de interstício. depen
dendo a prontoção da existência de vaga. 

Art.. 25. No Anexo II da Lei n. 8.237/91, fica modificado o título da Tabela V 
- Gratificação de Localidade Especial para Tabela V - Indenização de Localidade Es
pecial e, no último item da Tabela VI - Adicional de Inatividade, ficam substituídas 
as expressões " Reserva Remunerada" por "Inatividade Remunerada". 

Art. 26. O artigo 73 da Lei n. 8.237, de 30 de setembro de 1991, e o artigo 6? 
da Lei n. 8.448, de 21 de julho de 1992, passam a vigorar acrescidos do seguinte pa· 
rágrafo: 

"Parágrafo único. Excluem-se do disposto neste artigo as praças pres· 
tadoras de serviço militar inicial e as praças especiais, exceto o Guarda-Mari
nha e o Aspirante.a.Oficial." 

Art. 27. Para a relação de valores entre a maior e a menor remuneração dos 
servidores militares, prevista no inciso I do artigo 3? da Lei n. B.447/92, não será con· 
siderado o valor do soldo pago �s praças prestadoras de serviço militar inicial e às 
praças especiais. 

Art. 28. Ficam extintas, a partir de I? de setembro de 1992: 

I - Gratificação de Produtividade a que se refere o artigo 3? da Lei n. 7.923, de 
12 de dezembro de 1989; 

II - Gratificação de Desempenho de Função Essencial à Prestação Jurisdicio
nal a que se refere o artigo 3? da Lei n. 7.923/89; 
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IH - Gratificação de Desempenho de Atiyidade Rodoviária a que se refere o ar
tigo 5? da Lei n. 7.995, de 9 de janeiro de 1990. 

Art. 29. 08 aposentados teria seU8 proventos revistos para inclusão nos di
reitos e vantagens ora concedidos a08 servidores em atividade, observados os mes
mos requisitos exigidos para o posicionamento nas Classes e Padrões de servidores 
ativos. 

Parágrafo único. Serão igualmente revistos 08 valores das pensões para apli
cação dos benefíciol!! decorrentes desta Lei. 

Art. 30. Observado o disposto no artigo I?, esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de I? de setembro de 1992. 

Art. 31. Revogam-se o artigo 5? e a alínea Uh" do § 2? do artigo 13 da Lei n. 
8.279/91, o inciso VIU do § 3? do artigo 2? da Lei n. 7.923/89, e demais disposições 
em contrário. 

Fernando Collor - Presidente da República. 
Marcílio Marques Moreira. 

João Mellio Neto. 

DECRETO LEGISLATIVO N. 66 - DE 16 DE SETEMBRO DE 1992 

Aprova o texto da Convenção que Estabelece a Agência Multilateral de Garan
tia para Investimentos - MIGA, firmada pelo Brasil, em Washington, em 23 de se
lembro de 1990. 

DECRETO LEGISLATIVO N. 67 - D E  16 DE SETEMBRO DE 1992 

Aprova o texto do Acordo Básioo de Cooperação Científica, Técnica e Tecno
lógica, celebrado entre' o Governo da Rep6blica Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Chile, em Bràsrua, em 26 de julho de 1990. 

DECRETO LEGISLATIVO N. 68 - DE 16 DE SETEMBRO DE 1992 

Aprova o texto da Convenção n. 158, da Organizaçáo Internacional do Traba
lho - OIT, sobre o Término da Relação do Trabalho por Iniciativa do Empregador, 
adotada em Genebra, em 1982, durante a 68� Sessão da Conferência [nternaoional 
d o  Trabalho. 

DECRETO LEGISLATIVO N. 69 - DE 16 DE SETEMBRO DE 1992 

Aprova o texto !io Acordo de Co-Produção Cinematográfica, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Argentina, em 
Buenos Airea, em 18 de abril de 1988. 
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DECRETO N. 654 - DE 17 DE SETEMBRO DE 1992 

DiBpõe sobre inclusão, no Programa Nacional de 
DesestatizaçAo - PND, do Banco. 

Meridional do IÍrasll B/A 

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, 
inciso IV, dA. Constituiçáo, e tendo em vista o disposto na. Lei n. 8.031111, de 12 de abril 
de 1990, decreta: 

Art. 1? Fica incluído no Programa Nacional de Desestatização - PND, para 
08 fins da Lei n. 8.031, de 12 de abril de 1990, o Banco Meridional do Brasil S/A. 

Art. 2� As ações representativas das participações acionárias da União e das 
entidades da Administração Pública Federal indireta na sociedade- referida no arti
go anterior deveráo ser depositadas no Fundo Nacional de Desestatização, no pra
zo máximo de cinco dias, contados da data de pubHcação deste Decreto, nos termos 
do artigo 10, da Lei n. 8.031190. 

. 

Art. 3� Este Decreto em vigor na data de sua publicação. 

Fernando Collor - Presidente da República. 

Mareílio Marques Moreira. 

( I )  Leg. Fed., 1 990, pág. 666. 

DECRETO N. 653 - DE 16 DE SETEMBRO DE 1992 

Dispõe sobre ajustes de valores no Anexo ao Decreto n. 587(11, de 30 de junho 
de 1992, que dispõe sobre o acompanhamento e compatibilização entre a realização 
da despesa e arrecadação da receita, assim como a correspondente provisáo de re
cursos orçamentários e financeiros da Uniáo para o exercício de 1992. 

( I )  I,IIR.·Fed . •  1 992, pág. 393. 

DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 1992 

Autoriza a concessão de uso remunerado, do terreno que menciona, situado no 
Município d e  Fortaleza, Estado do Ceará. 

DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 1992 

Concede à empresa Oceanaide Lauuratories Inc ., autorização para funcionar 
na República Federativa do Brasil. 



ANEXO 11 

Tribunal Regional do Trabalho. da 12� Região 

Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria 

Grupo Categorias N' Código 
ClIIss811 B 

Funcionais Referêncill!1 

Atividades de Apoio Tl!icnico 10 TRT·t2�·AJ·021 A NS-lO a NS-15 
Judici'rlo - Cód. Judiciário INivel B NS-16 a NS·21 
TRT-12�·AJ-020 Superior1 Esp. NS·22 a NS·25 

Auxiliar 20 TRT·12�-AJ·023 A NI·24 a NI·27 
Judiciário (Nivel B NI-28 a NI-3l 

Intermediário} Eap. NI·32 a N!·35 

Atendente 20 1'RT·12� -AJ ·025 A NI·24 11 Nl·21 
Judiciário (Nível D NI·28 a NI·31 

IntermedhlrioJ Esp. NI·32 a NI·Só 

Agcnl.a de 10 TRT·12�·AJ·02.1 A Nl·24 a Nl-27 
Segurançfl (Nível B NI·28 a NI-31 
Judiciária Intcrmedilirio} Esp. NI·32 11 NI·35 

-il.LEI N? 8.622, DE 19 DE JANEIRO DE 1992 

Dispõe sobrre 8 revisão geral da remu
neraç.ilo dos servidores públicos civis e mi· 
litares do Podar EJl:ecutivo Federal e dá ou· 
tras providéncias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber Que o Congresso Nacionul decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 

Art. 1? Fica concedido aos servidores civis e militares do 
Poder Executivo Federal da Administração direta, autárquica e 
fundacional, bem como dos extintos Territórios, a partir de 1 ?  
de janeiro de 1993, reajustamento d e  cem por cento incidente so· 
bre os valores dos vencimentos, soldos e demais retribuições, 
vigentes em dezembro de 1992. 

Art. 2? Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a 
IV da Lei n? 8.460(1), de 17 de setembro de 1992, uma vez reajus
tados na forma do artigo anterior, serão ainda acrescidos, a par
tir de 1? de janeiro de 1993, da importância de Cr$102.000,OO 

(1) Coleçilo das Leis. Brasília, 184(9):2563, selo 1992. 
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(cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para to· 
dos os fins. 

Art. 3? Em decorrência do disposto nos arts. I? e 2?, os 
valores dos soldos e vencimentos dos servidores do Poder Exe
cutivo são os constantes dos Anexos I a IV desta lei. 

Art. 4? O Poder Executivo enviará, até 28 de fevereiro de 
1993, projeto de lei especificando os critérios para reposiciona
menta dos servidores civis nas respectivas tabelas e a adequa
ção dos postos, graduações e soldos dos servidores militares, 
tendo em vista as tabelas constantes dos Anexos I, lI, 111 e V 
desta lei. 

Parágrafo único. O reposicionamento e a adeQuaç&o n40 
ultrapassarão três padrões de soldo ou de vencimento. 

Art. 5? Os titulares dos cargos de magistério superior e de 
magistério de I ?  e 2? graus perceberão, a partir de I? de janeiro 
de 1993, os vencimentos constantes do Anexo IV, cujos valores 
serão objeto de projeto de lei a ser enviado pelo Poder Executi
vo, até 28 de fevereiro de 1993, tendo em vista o maior valor d e  
vencimento constante d o  Anexo 1 1  desta lei. 

Art. 6? Quando da adequação da tabela constante do Ane
xo I desta lei, nos termos do art. 4?, os oficiais-generais passa
rão a perceber os soldos constantes do Anexo V. 

Art. 7? Os reposicionamentos e a adequaç40 a que se refe
rem os arts. 4? 6? e 6? desta lei produzirão efeitos financeiros a 
partir de I ?  de janeiro de 1993 e as diferenças de remuneraçAo 
referentes aos meses de janeiro e fevereiro serAo pagas em mar
ço de 1993. 

Art. 8? A remuneração dos cargos em comissão e funções 
gratificadas de natureza civil. dos juízes do Tribuna! Marítimo 
e 8S gratificações pelo exercício de função nos gabinetes dos mi
nistros militares passam a ser, a partir de I? de janeiro de 1993. 
as constantes do Anexo VI desta lei. 

Art. 9? O servidor titular de cargo do Grupo-DireçAo e As
sessoramento Superiores (DAS) ou de cargo de DireçAo de Insti
tuição de Ensino (CO) que optar pela remuneração do cargo efe
tivo não poderá receber remuneração mensal superior à maior 
remuneração paga aos servidores a que se refere o Anexo V des
ta lei, não ocupantes de cargo ou função de confiança. 
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§ I? Excluem-se do cômputo, para os fins deste artigo, 8S 
vantagens a que se referem as alíneas fi a n e p do inciso 11 do 
art. 3? da Lei n? 8,448121• de 21 de julho de 1992. 

§ 2? O disposto neste artigo aplica-se aos limites previstos 
no art. I? da Lei n? 8.477(3), de 29 de outubro de 1992, e no § 2? 
do art. I ?  da Lei n? 8.538(4), de 21 de dezembro de 1992. 

Art. 10. Os fatores da Gratificação de Atividade pelo De
sempenho de Função a que se refere o art. 14 da Lei Delegada 
n? 13(51, de 27 de agosto de 1992, são calculados sobre o maior 
vencimento constante do Anexo II desta lei. nos níveis indica
dos no Anexo VI. 

Art. 11. A Secretaria da Administração Federal. a Secre
taria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidên
cia da República e o Ministério da Fazenda realizarão o acom
panhamento e o controle da despesa de pessoal e de encargos 
sociais dos órgãos e entidades que recebam recursos à conta dos 
Orçamentos da União. 

Parágrafo único. Os Ministros de Estados titulares dos ór
gãos a que se refere este artigo baixarão as instruções necessá
rias à sua execução. 

Art. 12. O disposto nesta lei aplica-se aos proventos da 
inatividade e às pensões decorrentes do falecimento de servidor 
público civil e militar. 

Art. 13. Fica o Poder· Executivo autorizado a liberar os re-
cursos financeiros necessários ao cumprimento desta lei. 

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília. 19 de janeiro de 1993, 172? da Independência e 
l05!' da República. 

ITAMAR FRANCO 
Paulo Roberto Haddad 

Walter Barelli 

Antonio Luiz Rocha Veneu 

Mauro Motta Durante 

(2) Coleçifo das Leis. Drasília, 184(7):1829, juL 1992. 

t3) Coleção das Leis. Brasília, 184110);2829, out. 1992. 

(4) Coleçdo rIas Leis. Brasília, 184(12):3204, dez. 1992. 

(5) Coleção das Leis. Brasilia, J84(8): 2302, ago, 1992. 
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HierarQuizaçlo 

Círculo de Oficiais·Generais 

Circulo de Oficiai. Superio· 
'" 

Círculo de Oficiais Interme' 
diários 

Circulo de Oficlaia Subalter· 
M' 

Alunos 

ANEXO I 

Tabela de Soldos 

Po.to ou Oraduaç.o 

Almirante·de·Esquadra, General·de· 
Edrdto e Tenente·Brigadeiro 

Vice·Almirante, General·de·Divilllo e 
Major·Brl,adelro 

Contra·Ahnirante. Oeneral·de-Brlgada 
a Brigadeiro 

Capitao·de·Mar·e·Guerra a Coronel 

Capltlo·de·Fraaata e Tenente·Coronel 

Capitao·de·Corveta e Major 

Capitlo·Tenente e Capltlo 

Prlmelro·Tenente 

Segundo·Tenente 

Guarda·Marinha e A.pirante·.·Ofleial 

Aapirante e Cadete (último ano) 

Aspirante e Cadete (demala anoel, alu· 
nos do Centro de Formaçlo de Oficiais 
da Aeronáutica e aluno de Or,ao de 
Formaçao de Oflclala da Reserva 

Aluno do Colégio Naval e da E.eola 
Preparatória de Cadetes (último ano) 

Aluno do Col.glo Naval e da Eaeola 
Preparatória de Cadete. (demais ano.) 

33 

Soldo 

9.528.660,00 

8.9JII.94(),00 

8.331.480,00 

7.322.880,00 

6.889.200,00 

6.493.320.00 

6.716.860,00 

11.1411.300,00 

4.711,680.00 

4.679.680.00 

1.091.820,00 

1.016.400,00 

959.880,00 

876.040.00 

Suboficial e Subtenente 4.661.420,00 

Círculo de Suboficiais, Sub· Primeiro·Sargento 3.834.960,00 
tenentes e Sargentos 

Segundo·Sargento 3.382.500,00 

Tercelro·Sariento 2.864.620,00 
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Hierarquização 

Alunos 

Círculo de Cabo� e Soldados 

Alunos 

Posto ou Graduação 
---

Aluno do Escola de Formaçllo de Sar
gento! 

Cabo (engajadol e bifeiro·mor 

Cabo (nlo engajadol 

Taifeiro.de-Primeira· CI asse 

Taifeiro-de·Segunda·Classe 

Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval, 
Soldado do Exército e Soldado de l� 
Cla8ge (especializados, cursados e en
lIajados), Soldado-Clarim ou Cornelel· 
ro de 1� Classe e Soldado Paraque· 
dista (engajado) 

Solrlo 

875.040,00 

2.062.800,00 

----
875.040,00 

1.874.220,00 

1.104.540,00 

, "�1.180,OO 

._--------
Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval e 

Soldado de l� Classe (não especializa

dos), Soldado do Exército [especiali1.a· 

do e engajado) e Soldado-Clarim ou 

Corneteiro de 2� Classe 1.308.660,00 

Soldado do Exên:ilo e Soldado de 2� 
Classe (eng�jndos II 0110 eRllrdnli1:8' 

dos) 
1.252.080.00 

Soldsdo.Clarim ou Corneteiro de 3! 
ClaRse 

Marinheiro ' Recruta. 
Soldado· Recruta 

Recrula 

875.040.00 

856.140,00 

856.140.00 

AprendiJ:.Marinheiro e Alunos de Cr· 

gAos de Formação de Praças da Reser

vo 

-----------------
Grll"'�' .. 

856.140.00 

ANEXO II 

Tabela de vencimentos aplicáveis dos servidores das Car
reiras de Diplomata. Auditoria do Tesouro Nacional, Polícia Fe
deral, Polícia Civil do DF e dos Policiais Civis dos Extintos 
Territórios Federais. Orçamento. de Finanças e Controle, Pro
curadoria da Fazenda Nacional. Especialista em Políticas PÚ
blicas e GestãQ Governamental e dos servidores da SAE. 
CNPq, FCBIA, CNEN, Susep, CVM, Fiocru? e Ipea. 
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40 hOJes 30 horas 

Níveis Classe Padr40 

Vencimento 

III 9.628.660,00 7.111.996,00 
A 11 8.916.9-40,00 6,112"55,00 

I 8.331.480,00 6.27-4.110,00 

VI 7.522.880,00 5.517.560,00 
V 6.888.069,00 6.191.551,75 

B IV 6.689.209,00 6.0-42.406,76 
III 6.496.113.00 4.89'1.629,75 
11 6.308.'193,00 4,'167.094,75 
I 6.126.910,00 4.620.&82,50 

Superior VI 5.950.350,00 -4.488.262,50 
V 5.178.969,00 4.359.126,75 

C IV 5.512.610,00 4.234,951,50 
li! 5.451.124,00 4.113.843,00 
11 5.294.372,00 3.996.279,00 
I 5.142.212,00 3.882.159,00 

V 4.994.510,00 3.'171.382,50 
IV 4.851.138.00 3.663.853,60 

o li! 4.111.967,00 3.559.475,2p 
11 4.576.817,00 3.450.157,75 
I 4.445.741,00 3.359.805,'15 

111 6.633.040,00 4.250.280,00 
A 11 5.397.242,00 4.073.431,50 

I 5.171.496,00 3.904.121,26 

VI 4.966.373,00 3.742.029,75 
V 4.748.464,00 3.686.848,00 

B IV M50.376,OO 3,438.282,00 
111 ".360.733,00 3.296.049,75 
11 4.179.175,00 3.159.881,25 
I 4.005.367,00 . 3.029.517,75 

VI 3.838.950,00 2.904.712.50 
Intermediário V 3.679.636,00 2.'185.227,00 

C IV 3.527.116,00 2.670.836,25 
111 3.381.096.00 2.661.322,00 
11 3.241.301,00 2.456.476,76 
I 3.107.�67,00 2.356.l00,26 

V 2.979.338,00 2.260.003,50 
IV 2.866.672,00 2.1&8.00�,oo 

o 111 2.739.235,00 2.079.926,25 
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40 horas 30 horas 

Níveis Closse Padrão 

Vencimento 

11 2,626.804,00 1.995.603.00 

I 2.519.167,00 1.911.875,25 

111 3.33["(i85,OO 2.527.263,75 

, 11 3.17G.076.1I0 2.407.557.00 

I 3.024.345.00 2.29:1.758.75 

V I  2.880.104,00 2.185.578.00 

V 2.742.981.00 2.082,nfi,75 

B IV 2.GI2.627,OO 1.981.970.2[, 

111 2.488.707.00 1.892.030,25 

11 2.370.90�.00 1.803.677,25 

I 2.258.914,00 1 .719.685.50 

V I  2.152.453.00 1 . 639.839,75 

Auxilinr V 2.051.246,00 1.563.934,50 

C I V  1.955.035,00 1.491.71G,25 

111 I .S63.572.00 1.423.179,00 

" 1.716.624,00 1.357.96R,OO 
I I.G93.91iIl,OO 1.295.971;,00 

V 1.615.391,00 1 ,237.04:1,25 

IV 1 ,640,692,00 1.181.019,00 

O 111 1A69,681 ,00 1 . 127.760,75 

" 1.102.175,00 1.077.131,25 

I 1.338.000,00 1.029.000,00 

. � . ,---

ANEXO J I I  

Tabela de vencimentos aplicáveis aos Cargos do Sistema de 

Classificação de Cargos. Cargos instituídos pelas Leis n?s 
5.645170 e 6.550/78, dos servidores do Ibama, Embratur, lncra, 

CFIAer, IBPC, Ihac, FBN, FCRB, FEF, LBA, Funai, Fuoag, 

Fundaj, FAE, IBGE, Enap, Fundacentro, FNS, Roquette Pin

to. FNDE, Sudam. Suframa, Sudene, Ceplac, Capes e Tabe

las Especialistas. 

Niveis 

------

Classe 

A 
111 
" 
I 

Padrão 

Vencimento 

40 horas 

8.628,258,00 

11.141 .164,00 

7.671,819,00 

30 hor3� 

6,496.693,50 
6.13t .o598,00 

5.719,364,25 
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40 horas 30 horas 
Níveis Classe Psdrao 

Vencimento 

VI 6.545.668,00 U34,751,OO 
V 6.116,985,00 4.613.238,16 

B IV 5.901.504,00 -tA51.628,oo 
111 6.693.743,00 4.295.807,25 
" 6.493.424,00 4.145,568,00 
I 5.300.282,00 4,000.711,50 

VI 5.114.058,00 3.861.043,50 
Supetior V 4.934.506,00 �,726,379,� 

C IV 4.761.�81,OO 3,696.640,26 
111 4.694.469,00 3.411.361,76 
11 4.433.631,00 3.360.648,26 
I 4.278.358,00 3.234.268,50 

V 4.128.744,00 3.122.058,00 
IV 3.984.490.00 3.013.867,50 

O 111 3.845.-C04.00 2.909.553,00 
11 3.111.300,00 2.808.915,00 
I 3.5112.000,00 2,7t2.000,OO 

111 4.230.000.00 3.198.000,00 
, " 4.082,119.00 3,081.089.25 

I 3.939.535,00 2.980.151 ,25 

VI 3,802,059,00 2.877.D4�,26 
V 3.669.508.00 2.777 ,631,00 

B IV 3.541.106,00 2.681.119,50 
111 3,418.482.00 2.589,361,50 
" 3.299,672,00 2.500.254.00 
I 3.105.1 19,00 2.414.339.25 

VI 3.014.669,00 2.331.601,76 
Intermediãrio V 2.968,176,00 2.251.632,00 

C IV 2.865.499,00 2,174.624,25 
111 2,766.499,00 2.100.374,26 
" 2.671.046,00 2.028,784,50 
I 2,519.013,00 1.959.759,15 

V 2.490.276,00 1.893.207,00 
IV 2.404.118,00 1.829.038,50 

D 111 2,322.226,00 1,761,169,50 
11 2.242.689,00 1.707.516,16 
I 2.166,000,00 1.650.000,00 

111 2.982.000.00 2.262.000,00 
, 11 2.846.406,00 2.160.304.50 

I 2.717.195,00 2.063.396,25 
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40 horas 30 horas 

Níveis Classe Padrllo 

Vencimento 

VI 2.694.068,00 1.911.OIn,OO 

V 2.476.138,00 1.883.053,50 

" IV 2.364,932.00 1.799.199,00 

III 2.258.390,00 1.119.292,50 

11 2.1[;6.864.00 1.613.148,00 

1 2.060.1 18,00 1.570.588,50 

VI 1.967.921,00 1.501.445,25 

Auxiliar V 1.880.078,00 1,435.558,50 

C IV 1.796.362.00 1.372.111,50 

III 1.116.589,00 1.312.941,15 

11 1.640.612,00 1.255.929,00 

1 1.568.134.00 1.201.600,50 

V 1.'199.106,00 1.149.829,50 

IV 1.433.329,00 1.100.496,75 

D III 1.310.648,00 1.053,486,00 

11 1.310.918,00 1.008.688,50 

1 1.254.000,00 966.000,00 

ANEXO IV 

Tabela do Magistério Superior lLei n? 7.596/87) 

20 horas 40 horas 

Cluse Nível Graduado Graduado 

Titulnr U 3.712.44U.Oll 7.322.8f10.00 

2.!J!J0.352.0(l 5.878.761.00 

2.852.811.50 5.603.623.00 

2.721.020,50 5.341.641.00 
2.597.061,50 5.092.135,00 

• 
Adjunto 3 

2 
1 

2.310.243.00 4.638.486,00 

2.262.231,60 4.422.463.00 

2.159.363,50 4.216.727.00 
Assistente 

2.061.3r.3.50 4.020.721.00 

1.883.267.00 3.664.534,00 

1.798.444,50 3.494.889,OQ 

1.711.GliI,50 3.333.323,00 
Auxiliar 

1.640.725,50 3.179.451,00 
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Classe 

Titular 

E 

D 

C 

B 

A 

Tabela do Magistério de I? e 2? Graus 
(Lei n? 7.596/87) 

20 Horu 40 horas 

Nível Graduado Graduado 

U 3.441.985,50 6.781.911,00 

• 2.885.321,00 6.668.642,00 
3 2.162.182,00 6.403.5tw,00 
2 2.626.554,50 6.161.109,00 

2.606.331.50 4.910.615,00 

2.281.761,50 4.473.623,00 
2.183.677,60 4.266.355,00 
2.084.560,00 ".061.100,00 
1.990.143,00 3.878.286,00 

1.883.261,00 3.664.634,00 
1.798.444,50 3.49".889,00 
1.117.661,50 3.333.323,00 
1.640.725,50 3.119.461,00 

1.553.627.50 3.005.266,00 
1.484.602,50 2.867.005,00 
1.418.569,00 2.735.338,00 
1.365.970,50 2.609.941,00 

1.284.991,00 2.461.982,00 
1.228.658.60 2.356.317,00 
1.175.008.00 2.2"8.016,00 
1.123.912,50 2.146.826,00 

Oficiais Generais das Forças Armadas 

Denomlnaçllo Soldo 

Almirante-de·EsQuadra, General·de·Exército e Tenentll·Brigadeiro 12.279.540.00 

Contra-Almira.nte, Genera.l·de·Brigada e Brigadeiro 

11.633.250,00 

10.986.960,00 
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Cargo 

A!'I�IRt(!nlo 

AlIsislentel Adjunto 

Ajudante "D .. 

Ajudante KC� 

Ajudante .B� 

Ajudante �A� 

Indice Vlllor 

.00 1.128.000,00 

300 1.290.000,00 

200 864.000,00 

150 648.000,00 

100 432.000,00 

50 216.000,00 

Gratificação de Exercício em Cargo de Confiança nos Úrgãos da 
Presidência da República. devida aos Servidores Militares 

(Art. 11 da Lei n? 8.460/92) 

Grupo 

A 
B 
C 
D 
F. 
.. 

Valor 

8.181.100,00 
7.718.800,00 
7.281.800,00 
6.870.100,00 
6.48] AOO,OO 
6.1 15.700,00 

Fatores da Gratificação de Atividade 
pelo Desempenho de Função 

Denominação 

Cargo de Natureza Espedal 

DAS-S e CO·l 
DAS-S e CO·2 
DAS·4 e CO·3 
DAS·:] e CD·4 

DAS·2 
DAS-t 

Vigência: Janeiro/1993 

2.98 

2.98 
2.76 
2.36 
1.18 
1.09 
1.04 
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LEI N ?  8.623, DE 28 DE JANEIRO DE 1993 

Disp6e sobre a pro!iss'o de Guia de 
Turismo fi dá outras provjd�ncias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
8 seguinte lei: 

Art. I? O exercício da profissão de Guia de Turism'o. no 
território nacional, é regulado pela presente lei. 

Art. 2? Para os efeitos desta lei. é considerado Guia de 
Turismo o profissional que, devidamente cadastrado no InstitUa 
to Brasileiro de Turismo IEmbratur), exerça atividades de 
acompanhar, orientar e transmitir informações a pessoas ou 
grupos, em visitas, excursões urbanas. municipais, estaduais. 
interestaduais, internacionais ou especializadas. 

Parágrafo único. (Vetado). 

Art. 3? (Vetado). 

Art. 4? (Vetado). 

Art. 5? Constituem atribuições do Guia de Turismo: 

a) acompanhar, orientar e transmitir informações a pessoas 
ou grupos em visitas. excursões urbanas, municipais, estaduais. 
interestaduais ou especializadas dentro do território nacional; 

bl acompanhar ao exterior pessoas ou grupos organizados 
no Brasil; 

cl promover e orientar despachos e liberação de passageiros 
e respectivas bagagens, em terminais de embarque e desembar
que aéreos, marítimos, fluviais, rodoviários e fer:roviários; 

dI ter acesso a todos os veículos de transporte, durante o 
embarque ou desembarque. para orientar as pessoas ou grupos 
sob sua responsabilidade, observadas as normas específicas do 
respectivo terminal; 

el ter acesso gratuito a museus, galerias de arte, exposi
ções, feiras, bibliotecas e pontos de interesse turístico, quando 
estiver conduzindo ou não pessoas ou grupos, observadas as 
normas de cada estabelecimento, desde que devidamente cre
denciado como Guia de Turismo; 
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LEG. FEDERAL - 12D6 -

LEI N. 9.625 - DE 7 Dlc ABRIL DE 19fJ8 

Cria a Gratificação de Desempenho e Produtividade 
GDP das atividades de finanças. controle, orçamento 
e planejamento, de Desempenho Diplomático - GDD, 
de Desempenho de Atividade de Chancelaria - GDC 

e de Desemp,enho de Atividade d e  Ciência e 
Tecnologia - GDCT, e dá outras providências 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1� Fica instituída a Gratificaçilo de l)Ci>Clllpellho I..' Prorlulividudc -- G I l I'. 

t1l..'vidu nus ocupantl's dos seguintl!t'; cnrgo.'l ('f(!tivos: 

I - da carreira de Finanças c Cuntrole, quando em exercício no Ministério da 
Fazenda ou nos órgãos do Sistema de Controle Interno e de Planejamenlo e de Or
çl.lJlwntu do Poder Executivo Federal; 

11 - da carreira de Planejamento e Orç<lmenlo e do cargo de Técnico np. Pla
nejamento P-1501 do Grupo TP-1500, quando em exercício no Ministério do Plane
jamento e Orçamento ou nos órgãos rios Sistemas de Planejamento e de Orçamen
to e de Controle Interno do Poder Executivo Federal; 

UI - da carreim de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governumen
tal, quando em exercício em órgãos ou entidades do Poder Executivo Fcder<ll nos 
quais haja previsão de lotação, em decorrência da distribuição do quantitativo glo
bal dos cargos da carreira por órgão ou entidade do· Poder Executivo Federal, defi
nida em ato do Presidente da República no desempenho de atividndes illorcnt.C!1'i às 
atribuições da carreira; 

IV - de Técnico de Planejamento e Pesquisa do Instituto de Pesquisa Econô
mica Aplicada - IPEA, quando em exercício no IPEA, no Ministério do Planejamen
to e Orçamento ou nos Sistemas de Planejamento e Orçfllnento e de Controle Inter
no do Poder Executivo Federal; 

V _. de nível superior do IPEA, nflo referidos no inciso anterior, qunndo em 
exercício no Ministério do Planejamento e Orçamento, no IPg/\ 011 nos Sh;Lnrnn:-: de 
Planejamento e Orçamento e de Controle Interno do Poder Executivo FedcHll, no 
desempenho de atividades de elaboração de planoi-l e orçamentos públicos; 

VI - de nível intermediário do IPEA, quando em exercício no Mini::;tério do Pla
nejamento e Orçamento ou no lPEA no desempenho de atividades de apoio direto 
fi claboração de planos e orçamentos públicoR, em quantitativo fixado no ato a que 
se refere o § 3'1. do artigo 2'!. desta Lei. 

Parágrafo único. A GDP a que se refere este artigo scrá concedida nos ser
vidores com carga horária de quarenta horas semanais, 

Art. 2� A GDP terá como limite máximo dois mil, duzentos e trinta e oito pon
tos por servidor, correspondendo cada ponto a zero vírguln dois mil, cento e vinte 
e quatro por cento e zero vírgula zero nO\'ecentos e trinta e seis por cento do maior 
vencimento büsico, respectivamente, do nível superior e do nível iutermcdinJ'in, oh
servados o disposto no artigo 2� da Lei n. 8,477l l l, de 29 de outubro de 1992, e os li
mites estabelecidos 110 artigo 12 da Lei n. 8.'160(2), de 17 de setembro de 1992, e no 
artigo 2� da Lei n. 8.8521:11, de 4 de fevereiro de 1994. 

§ l' (VETADO) 
§ 2'! A GDP devida aos ocupantes dos cargos ou carreiras referidos no arti

go l� será calculada obedecendo a critérios de desempenho inrl ividunl do.c; i-lervido

res e institucional dos órgãos e entidades. 

' 1 )  Leg. Fed., 1992, p:ig. 809; (2) 1992, pngs. 7!iO e !J\O; I:IJ L[)!I·I, pngs ·117 e ,'iH,'; 

- 1297 - LEG. FEDERAL 

§ 3� A definição dos critérios de avaliação de desempenho individual e ins
titucional, bem como as regras para sua uplicaçüo, constarão de uto conjullto do Mi
nistro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado e dos Ministros de 
Estado dos respectivos órgãos supervisores das carreiras e cargos referidos no ar
tigo 1'!, 

§ 4'! O ato de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á aos cargos referi
dos no artigo 12 que não tenham órgão supervisor definido. 

Art. 3� São qualificados COIllO Órgãos Supervisores: 

I - da carreira de Especialista em Políticas Públicas e G!,!stão Governamen· 
t.a l .  o Ministério da Arlministrnçiio Federal e Reforma do Estado; 

II - da curreira de Finanças c ConLrole, o Ministério da Fazenda; 
UI - da carreil'a de Planejamento e Orçamento, dos cargos de Técnico cle P1a· 

nejamento P-1501 do Grupo TP·1500 e de Técnico de Planejamento e Pesquisa, o Mi� 
nistério do Planejamento e Orçamento. 

Art. 42 Os Órgãos Supervisores terão as seguintes competências em relação 
as carreiras ou cargos sob sua supervisão: 

I - definir a distribuição inicial do quantitativo de cargos providos em cada· 
concurso público para fins de lotação nos respectivos órgãos e entidades, no caso das 
carreiras referidas nos incisos I e UI do artigo l�; 

II - definir o loc� de exercício dos ocupantes de cargos efetivos: 

a) da carreira de Finanças e Controle; 
b) dn carreira de Planejamento e OrçamenLo e do cargo rle Técnico de Plcme

jamento P-1500 do Grupo TP-1501 ;  
c) d o  cargo de Técnico de Planejamento e Pesquisa. 
IH - definir a habilitação legal necessália para investidura, observando as atri

buições da carreira ou cargo; 
IV - definir os termos do edital dos concursos públicos pam provimentOR dos 

cargos, observando as atribuições da carreira ou cargo, em consonância com as nor
mas definidas pelo Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado; 

V - definir o conteúdo do curso de formação integrante do concurso público; 
VI - formular os programas de desenvolvimento e capacitação profissional nos 

aspectos inerentes às atribuições dn carreira ou cargo, inclusive para finfl' de pro
moção, em consonância com a Política de Desenvolvimento de Recursos Humanos; 

VII - supervisionar e acompanhar a aplicação das normas e procedimentos pa
ra fins de progressão e promoção, bem como das demais regras refel'entes à orga
nização da carreira ou cargo, propondo o seu aperfeiçoamento ao Ministério da Ad
ministração Federal e Reforma do Estado. 

§ 1 � O Órgão Supervisor, no desempenho. das competências ]'eferidas neste 
arLigo, será assessorado por representantes dos órgãos ou entidades de lotação dos 
integrnntcs da carreirn ou cargo e por um Comitê Consultivo, composto por integran� 
tes da carreira ou cargo sob sua supervisão, observada as normas a serem estabe
lecidas pelo Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, ouvido o res
pectivo órgiio supervisor. 

§ 2'! O MiuisLêrio do Planejamento e Orçamento pod�ml delegar as cOJllpe
tendas referid(ls neste artigo ao IPEA, no caso do cargo de Técnico de Planejamen
to c Pesquisa. 
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Art. 5� Caberá ao órgão ou entidade em que o servidor estiver em exercício 
a gestão, o controle e n supervisão das atividades desenvolvidas pelo sf'rviclOl", fi apl i
cação da avaliação de desempenho. bem como da regra de ajuste corrci)jlondcnt.c, 1 1  
formulação e implementação d o  programa de desenvolvimento e capacilnçi'to profi�
Riorml, nm; nspectos inerentes às competências do órgão 011 entidndp.. 

Arl. (j� A uV(1liação de desempenho individual das carrcinl.s c c"q�()S de que' 
trata o urtigo 1�, exceto para os de nível intermediário do IPr�A, dll\'Cní obudl'(TI' Ú 
seguinte regra de ajuste, calculuda por currein:\ ou cargo e ól'gflO ou cn t i (\mle onde 
os beneficiários tenham exercício: 

I - no máximo oitenta por cento dos servidores poderão ficar com ponLunçfto 
de desempenho individual acima de setenta e cinco por cento do limite máximo de 
pontos fixados para a avaliação de desempenho individual, sendo que !lO máximo 
vinte por cento dos servidores poderão ficar com pontuação de desempenho indivi
dual acima de noventa por cento de tal limite; 

II - no mínimo vinte por cento dos servidores deverão ficar com pontuação de 
desempenho individual alé setenta e cinco por eento flo l imi t.(, lII:ixilllO tI !: pnn t.m; fi
xados para a avaliação de desempenho individual. 

§ 12 Ato do Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Es
tado definirá normas para a aplicação da regra de ajuste de que trata este artigo. 

§ 22 Na aplicação da regra de ajuste de que trata este artigo, não serão com-
putados os servidores ocupantes de cargos efetivos: 

I - quando investidos em cargos em comissão de Natureza Especinl, DAS-G ou 5; 
l l - no seu primeiro período de avaliação. 
§ 3!! O lltlmero de servidores de nível intermediário do IPEA, com ponlua

ção acima de setenta por cento do limite nHiximo de pontos fixados pnrn a nvuliu
ção de desempenho individual, não poderá superar trinta por cento, sendo que so
mente dez por cento dos beneficiários poderão ::;e situar no in tervalo de noventa ,I 
(:f�m pOI' 1�(�lItO. 

Art. 7� O titular de cargo efetivo das cHrreirns e cargos referidos no artigu 
1�, quando investido em cargo em comissão de Natureza Espccinl, DAS-6 c DAS-fi , nu 
equivalente, em órgãos ou entidades do Governo Federal, fará jus à GUP calculada 
com base no limite máximo dos pontos fixados para fi avaliação de desempenho. 

Art. 8� O titular de cargo efetivo das carreiras e cargos referidos no artigo 1�, 
que não 1'e encontre nas respectivas situações ali definidas, somente fará jus fi UDP: 

I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, per
ceberá, fi GDP calculada com base lias meSlUas regras vülidas COIlW se es1.ivess{� em 
exercício nos órgãos ou entidades cedentes; 

11 - quando cedido para órgãos ou entidades do Governo Federal, distin los dos 
indicados no artigo 1� e no inciso anterior, da seguinte forma: 

a) o servidor investido em cargo em comissão de Natureza Especial. DAS-6, 
DAS-5, ou equivalentes, perceberá a GDP em vnlor calculado com hal'ic no dispo,,
t.o no artigo 7�; 

b) o servidor investido em cargo em eomissiío OA8-4, ou equiv;!lr.n1(', p(!l'{'(>hl\
rá a GDP em valor calculado com base em setenta e cinco por cento do limite llUí
ximo de pontos fixados para a avaliação de desempenho. 

Parágrafo único. A avaliação institucional do servido]' refel"Ído no inci ."w I 
serti 11 do órgii.o ou enl.idHfic rle origem do �ervir1or. 

1\1'1.. !)'! Durante os pC!'Íodmi de ddill içiw dm; erittirio:-i dfi av:din\·:·lO d(� dt','(Pllf 
penho individual referidos no * 3� do arligo L.� f' de sua primcira avalül�·itll de dl'.<';('1lI 
penho, o servidor perceberá a gralificaçfío d\' desempenho culculada com IHl�e em 
setenta r. cinco por cento do Iimitc máximo d{! pont,o::; fixado::; p:1i'<1 a :lvali:l�'ii() df' d{'� 
sempenho. 
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Parágrafo único, O primeiro período de avaliação de quo tnüa o capllt não 
poc! (!l'á ser inferi OI' li seis meses. 

Arl. 10. Ficam vedadas. o partir desta dato, a transferência e a redistribui. 
çfw de cargos dos quadros de pessoal de quaisquer órgãos da Administração Pübli
ca FedlH'nl dirr.ta, autlÍrquicn e fundacional, paru o IPEA. 

Art. 1 1 .  A investidura nos cargos de Especialista em Políticas Pl'tb!icHS e Ges-
liio Governamental, Analista de Orçamento, Analista de Finanças e Controle e Téc" 
nico de Planejamento e Pesquisa do IPEA depende de aprovação em concurso pú� 
hlico de provas ou de provas e títulos, em duas etapas, sendo a primeira climina
tória e classificatória e a segunda constituída de curso de formação. 

* 1!? As carreiras e o cargo de que trata o caput deste artigo exigem do Cctn
didalo diploma de curso superior e conhecimentos em nível de .pós"graduaçào. 

* 2� As carreiras e cargos referidos no artigo 12 desta Lei terão a mesma es" 
trutura de classes e padrões da Thbela de Vencimento dos servidores pl'tblicos civis 
da Unino, constante do Anexo 11 da Lei n. 8.460, de 17 de setembro de 1902, e o in
gresso dar-se-á na Classe D, t'adrão l .  

Art. 12. Fica instituída a Gratificação d e  Desempenho Diplomático - GDD, 
devida aos ocupantes de cargos efetivos da Carreira de Diplomata em exercício de 
atividades inerentes às atribuições da carreira no Ministério das Relações Exteriores. 

Parágrafo único. A GDD terá como limite máximo dois mil, duzentos e trin
ta e oito pontos por servidor, correspondendo cada ponto a zero vírgula dois mil, cen� 
to e vinte e quatro por cento do maior vencimento básico do nível superior, obser. 
vados o disposto no artigo 2� da Lei n.  8.477, de 1992, e os limites estabelecidos no 
artigo 12 da Lei n. 8.460, de 1992, e no artigo 2!! da Lei n.  8.852, de 1994. 

Art. 13. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Chan
celaria - GDC, devida aos ocupantes de cargos efetivos da carreira de Oficial de 
Chancclnrin em exercício de atividades inerentes às atribuições da carreira no Mi
nii'tél'io das Helnções Exteriores. 

Parágrafo único. A GDC terá como limite máximo dois mil, duzentos e trin
ta e oito pontos por servidor, correspondendo cada ponto aos percentuais estabele
cidos no Anexo I, incidentes sobre o maior vencimento básico do nível superior, ob
servados o disposto no artigo 2� da Lei n. 8.477, de 1992, e os limites estabelecidos 
no urtigo 12 da Lei n. 8.460, de 1992, e no artigo 2� da Lei n. 8.852, de 1994. 

ArL. 1 4 .  A GDD e a GDC serão calculadas obedecendo a critérios de desem· 
penha individual dos servidores e institucional do Ministério, conforme dispuser ato 
conjunto dos Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Administração Fe
deral e Reforma do Estado. 

Art. 1 5 .  (VETADO) 
Art. 16.  (VETADO) 
AI't. 1 7 .  A GDP, a G D D  e a G D C  serão pagas e m  conjunto, de forma n ã o  

cumulativ<I, com a Gratificação d e  Atividade d e  que trata a Lei Delegada n.  1314\ 
de 27 de agosto de 1992. 

Ar!.. 18. Aplica"se o disposto nos artigos G�, 7�, 8� e 92 aos servidores das car
reiras de Diplomata, de Oficial de Chancelaria, rle nível supmiol' das calTeiras de 
Pesquisa em Ciência e '!ecnologia e de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em 
Ciência e Tecnologia, e de nível superior e intermediário da carreirA. de Desr.llvol· 
vimcnlo 'Ibcno1óg-ico. 

1\1'1. . EJ. ALé que sejam definidos os critérios de desempenho institucional re· 
n�l'icllls nesta Lei, m; gratificações serão ca1culndns utilizando-se npell8.s critódns de 
ava li nç;\o d(� dCi'el1lpenho individu al.  . 

1 ·1 1 Lp.g. Fpd" HI92. prig. Gr)l) 
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Parágrafo tínico. O disposto no capllt não se aplica aos órg-ãos e enlic!<Hles 
que pos:mnm eritérius de nvn l iaçlio dn dcst'mponho in:::tilucional j�l implantadus. 

I\rL. �(). () f't'l'vidor npClt>cnLado ou o ht�lIdi(!itirio ele pcnsijn, na siLl1açülI l'IH 
que () l't'ft!riJo aposentado nu insLilllidnr qlll' orig-illtlll ti pensúo t.('lIlm mlqllil'ido n 
dindlu lIO Imllnficin quando ocupante de car�(J nJüLivo rias carreiras ou cargos n�fe· 
ridos nesta Lei, fará jU:-:l à I'espccliva �raLifi r.:açiíu de desempenho calculndn a por
ti l' da média aritmética simples dos pontos de desempenho ulilizados mensnlmen
te para u n::: de pagml1fllllo da gratificação durante os tlltimos vinte c quntro meses 
em que a percebeu. 

Parágrafo único. Na impossibilidade de cálculo da média reft'ridll no ('([[Jul. 
o númel'U d e  pontos considerados para o cálculo será o equivalente n setenta e cin 
co por cento do limite máximo de ponto:;; fixados para fl nva l iaçno de desempenho. 

Art, 21. Aos ocupantes dos cargos efetivos da carreira de EspecialisLa em Po
líticas Públicas e Gestão Governamental compete o exercício de atividades de ges
tão governamental, nos aspectos técnieos relativos à formu lnçi'io, implelllcntaçilo ü 
aval iação de políticas públi cas. 

Arl. 22, Aos ocupantes dos cargos efetivos de nível superior da cllrrcil':I de 
Finanças e Controle compete o exercício de ativ idades de gBstão governamental, nos 
aspectos técnicos relativos à formulação e implementação de políticas 11[\ área eco
niJndeo-financeira e patri monial, de auditoria e de análise e avaliação ele I'esultmlos, 

Arl. 2:�. Aos ocupantes dos cargOi5 efetivoi5 de nível superior da carreira de 
Planejamento e Orçamento e do cargo de Técnico de Planejamento P-V501 do Gru
po TP-1500, compete o exercício de alividades de �estão governamental , nos Hspec
tos técnicos relativos à formulação c implcllwnbçfto e uVllHtlç�-HJ dl! Jlolíticas nas ,in'm,; 
UI\�fl lH(lIl1.;idil (! de pl anejamento . 

ArL. 24. Ans ocupantes de cargos efetivos de Técuico de PlnllcjallH�llto e Pes
quisa do IPgA compete o exercício de atividades de gestão govermuneutal, llllS aSjl(!C
tos relativos ao planejamento, à realização de pesquisas econõmicas e sociais e fi flva
Iiaçiio d<Ul ações governamentais para i5uhi5idiar a fonnulaçi\.o de políticas p\iblicas. 

ArL. 2S. A redistribuição de servidO!' ocupnnte rI(! cargo da cfll'!'(' i m  de Es-
pecialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental fica cOIHJicionudn Ü redil'
tribuiçiío de cargo de ignlll denominação do ÓI-gÜO ou entidade de destino pnnl n ó,'
gào ou entidade de origem do servidor u seI' redistribuído. 

Art. 26. Os servidores ocupantes de cargos da cnrreira de Especi a l iHla ell\ 
Políticas Públicas e Gestão Governamental licam lotados no Ministério da Adminis
tração Federal e Reforma do Estado, até que o quantitativo global de CalXOS dess(l 
carreira seja distribuído no ato do Presidenle da República " cferido no inciso I J I  dn 
nrtiJ{(J 1�, . 

* I!! O Ministro de Estado da AcJminü:traçiin Fcdcrnl e Reforma do Eslado 
promoverá a redistribuição dos ocupantes dos cargos da carrci1'fl de }.;gpecinlisb em 
Polít.icas Púhlicas e Gestão Governmnentnl nomeados nté li p,dit;i'io do 01 1.0 referido 
110 caput entre os órgüos e entidndes nele' ueJ]nidn,<;. 

§ 2� Até que ocorra a redistribuição de que trata o parúgrlll'o Huteriol', ;1 unI' 
será devida aos ocupantes de cargos efetivos da carreira referida n o  CClJI/lI em exer
cício em órgão ou entidades do Poder ExpcuLivn Fed(�rnl ,  npli(:n llcl()-sl� nns int.(>grnn
tes da carreira que não estejam em exercício nesses órg{jos ou c n t i(hHle;; tiS rnsl,'i
çlics prcv istas no artigo Re. 

§ .'3� O disposto no artigo 2S TIno �w aplien fi n�(l ii5t.rihlliçi1() de qun tr'nt>1 e�
te al-tigo, 

ArL 27, De outubro de 1997 a llHU'ÇO de 1998. os scrvidon�s Litlllu l'CCl de CHr, 
J.!os dl� lJ'w trato o artigo 1 �  pen:(�h(�nin a ( l J ) p  ('nlt:lllndn 1'0111 hOls!' !lOS cri 1.l'l'io.'; d l '  
con cessão vigentes olei setembrn dp F)�)7, 

Arl. 28" Se a aplicação do disposto no artigo 20, para os servidores aposen
tados e beneficiários de pensão, resultar reduçflo de proventos ou pensflo, serúo pre
servados os valores praticados até 30 de outubro de 1997. 

Art. 29. O Anexo I da Lei n, 8.829!li), de 22 de dezembro de HJ93, pUHSU n ser 
o com;tante do Anexo IV desta Lei para efeito de enquadramento dos servidores e 
corrcluçfio doI': padrões de vencimento, 

Art. 30. A lotação dos ocupantes dos seguintes cargos efetivos seni: 

I - da carreira de Finanças e Controle, nos órgãos do Sistema de Controle In
terno do Poder Executivo Federal; 

11 - da carreira de Planejumento c Orçamento e do cargo de Técnico de Pla
nejamento P-1501 do Grupo TP-1500, no órgão central do Sistema de Planejnmen
to e de Orçamento do Poder Executivo Federal; 

lU - da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamen
tal, nos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal definidos no alo de que tra
La o inciso I I I  do artigo le; 

IV - de nível superior e de nível intermediário do IPF:A, no Ini5titllto de Pes
quisa Econômica Aplicada - l.PEA. 

§ 12 Os cargos permanentes das carreiras de Planejamento e Orçamento e de 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, dos níveis intermediá
.-ia e superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA e da categoria fttn� 
donal Técnico de Planejamento P-150l do Grupo TP-1S00 integram a estrutura de 
recursos humanos dos sistemas de Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo, 

§ 2e Os cargos que integram a estrutura de recursos humanos dos, sistemas 
de Pl anejamento e de Orçamento do Poder Executivo que não possuem Or�ão Su� 
pel'visor teriío o local de exercíeio definido flclo Millii5tro de gf;lan.o do Plallnjalllen
to e Orçamento. 

§ 3� Em caráter excepcional, os servidores da categoria funcional de Técni
co de Pl anejamento P-150! do Grupo TP·1500, poderão ter exercício também nas au
tarquias e fundações vinculadas ao Ministério do Planejamento e Orçamento, me
diante ato do respectivo Ministro de Estado, aplicando-se, no caso, o d isposto no <lI'
ligo 8� desta Lei. 

Art. 31. Fica estabelecido o quantitativo de quatro mil e quinhentos cargos 
tle Anal ista de Fi nanças e Controle e de três mil cargos de Técnico de Finanças e 
Controle. 

Art. 32. Ficam convalidados os atos praticados com IH,se na Medida Provi-
sória n. 1.625-421�1, de 13 de março de 1998. 

Art. 33.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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.p�b l l C ' .  Aeqdc I . 1  p r e . l d ll n t e  d .  R " p ub l 1 C /l  e - � r o  • •  � t; � = l � n a  • .  

"Dln �2 2-0 .. Df .. �!..1!1! l�::::ir:'�_L_:..._L��_U:..a.!!'.!..!!.!.?l .. 
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no artigo 38 da Lel 5 . 2 1 6 ,  
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n a  l � l  7 . � l � .  de 1 3 � � "  con s �a � � e s  

de 1J  de agc�t� dê 1 9 � 1 .  
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(ANEXO Á MEDIDA PROVISÓRIA N° 144 • DE 2' DE DllttH!l!!.O DE 1994) 

CARGOS EM COMISSÃO E FlJNCOES GRATIFICAOAS DA ADMINISTRAÇÃO 

FEDERAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNO"C,ONAL 

QUANlTTAnvas 
CARGOIFUNÇAO 

AdmInilU�o A_ 

O_ " - TOT .... 

-

HAlUMEZAESPECI4L '" , '" 

DIREÇAO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES 

DAS-O '" " , .. 
"""_. '" '55 ... 
"..-. ,.", ". ...36 
.,...3 , .... 1.281 �7011 
DAS-' 3 .... �7<2 8.241 
DAS - '  3.932 4..217 8.14. 

SUBTOTAl 10.338 '.927 " ... 

A.JHÇAo GAA TIFICAOA 

"' - , ..... . .... ..... 
"' . , '.700 ..... •. ,.. 
"' . , .. - 7 .... l UKHI  

SUBTOTAl 13.392 16.784 30.178 

TOTAL 23.730 25.711 49.<&<11 

TOTAL GERAL 23.n& 25.712 ... " 

MEDIDA PROVISORIA N9 745, DE 2 DE OEZEMBRO DE �994 

Cria • Gqdficaçlo de �mpeMo e ProdIlIiYi!Ude " 
GDP das atividades de rutaPÇl&, a:mtrole, oryamento e 
planejamento. c tU outru providendu. 

o PRESIDENTE DA REPÚBUCA. no uso � IlIribuiçlo que lhe confere li lr1. 62 da 
�. adota I SC!uinte Medida Provi9óriL com força de lei; 

. Art. r FIca Insúlufdt. • OntIficaçlo de Desempenho e Prodolividade • ODP du 
lli'ridades de f"UWIÇU. controle, OIÇantenlO e planejamento devida lOS octJpanle.'l dOI'! CIII'tOS efetivos: 

r - da Carrein FtJI&IlÇI'!I e Contmlc; 
II - da Caneira de Planc:jlllllmto e �to: 

m - da Camira ck, EspedaIisra em PoUticas PI1blic:as e Gest10 Oo�lII.: 
rv _ de T�co de Planejamenlo P-ISOI do Grupo TP-1500: 

i.. 
.... 

i""��k� ;����i;:;1' A,"""''',_ c de AIUiIilr de Administr:IçID do InsriIUIO de 

....
. 

." al>d 
b) limitada. einqOefttI pora:ato do YIIor � ao capat. qtIII)do 1*11 o � de 

.,.. DAs-4. lNeq� 

• 

§ 5" A � de Pe3empen.bo e Produtividade SI::I'á paga 11. panir de ." de 
de7.elJtbrn de 1994. em valor equivalcnre 11. setenta por c:e:nro dO previsto no CIIpgt deste Irtigo. � • 
rcgulamentlÇlo de que triLa li § I", 

§ 6" Fic.m vcdadu. • partir desta data, " tnnsfer!nci4 c a te.dislribWçIg de o::ugtI$ dos 
quaóros de pe5.1OIl de quaisquer ór!I03 da Administraç!o 'direta. autúquict e fundlcional, pll1!. li IPEA; 

Art. 4" O dI:spoato DCItI MediiU ProvisórU aplka.l'C aos provcrIlO4 da inalividadc e 15 
� decorrentes de raleeimenlO de 8ef'Yidor plibljço Ce6entl. ob.!cJvado o di5poslO no �gulIImento. 

Art. 5" � Medida PmviI6riI entn. em vigw na dala de SIla pubIleaçto 

BrufiiL 1 de dueah1'o de 1994; 173" da Independ!ncâ c 1� da Rcpd.blica. 

ITAMAR. FRANCO 
Ciro Ferreira Gom"lJ 
Beni Verlll 
RomiIdo CaDbil:a 

MEDICA PROVISORIA N9 746. DE 2 DE OEZE:MlIRO DE 1994 

Adota medidu � 1 QJIItDnDdade do pI'OCeUO 
��'!!���no!:::o�t;:. 
pala os � p1iblicos federais. 

O PRESIDEN'IE DA. REPÚBUCA. no u:w da atribuiçlo que lhe çonfenl o 111.. 62 da 
CoIutituiÇlo, adota • seguinte Medida Prnvisória. com Corça de lei: 

Art. I" O vencimento b'sico dos R:lVi.dma civis ativos, inalivoa c pe!1SionlltU da 
� din::1L IUrbquica c fundacional. a parth" de I" de deztmbro de 1994, passa • ser o 
constante dos �os I e fi desta Medida ProvUóm. 

Art 2" Os pen::enmai.s da GmirJCllÇ!o de H!bilitaç1o Militar. da IndeDU:açlo de 
RepmenIaÇ!o pelo �cio do Posto ou 0raduaçI0 em situlÇOcs normaD e os do AdiciO!lal de 
lnuividade I que lIe refere o Anexo [I da Lei D" 8.237. de 30 de setembro de 1991. a partir de I" de 
dealmbrn de 1994, pusam • ser os cOlUllUttCll do Anexo m desta. Medida PrnYiI6ri-. 

An. 3"' O l1isp08W nesta Medida ProvD6ria aplica.:we _ proveIlI.o3 da inatividade e às 
pe!U(!es deconenleS de raledmento de servidor público fC4klal 

ArL 4- As despesas � desta Mcd.lda. ProviSórta � 1 conta das doLaçOc:s 
orçamenUrW próprias. 

ArL S" Esta Medida. Provisória entnl em vigor na data de sua pub1k:açlo. 

Bruflia. 2 de dUlm!>n. de 1994; 173"' da lndependenciae IWda República 

ITAMAR FRANCO 
Ciro Ferre"lJ GOlllat 
Heodque Hargreavetl 

Roznildo ClIIlbilrl 

Arollldo Leite PereirlJ 

MEXO I 04 MEDIDA PROVlSORlA N° 746 ,DE 2 OEllEZEMBRO CE1_ 

TI.,... . wnctm.nto balco IIPII"" ...... .... .. rvldor-. d" Carrelr .. d. OlplomllUl, Audlton. (lO 
T_uro N� PoIlcll fed ... � PoIlct. Civil do CF I d ... PoIlct. .. O ..... dOII ExtInto- hrr'� 

F ....... OrCM'N'flto. di fll'\lllCllI • CCHlIroll, Procur.dOft. di FIIRnCIa NIlCIon.t, e:.peçlaI .... 1IIl 

PoIltIcu P",*-. GfI\ICI GovemamIm •• , C.rrIIr • •  CI� . TIC� doe IIrvlõol' .. di 
SAE, FCBLl, SUSEP, CVM.IPEA,ISAMA. EMBRATUR, INCRA. CFlAar,18PC.leAC. FeN, FCRB, FCP, 

LBA. FUNA4, FUNAG, FAE. EH4P, FNS, ROQuETE PINTO, FNDE, SUOAM. SlJFftAMA. SUDENE. 

CfPLAC, Ta... di EapIClIIlICu, doi TlCnIeOII-Idmtnlltrllllvo- du I� Fedll." d. Enllno. 
contonne.n. ,.. • NgUlntfi di 1.11 n" 7.51M1117 • _ ca.gOII dO SIIt_ de C.rgoe. lnetltulcloe pila 

lIII n"l 5.64&'70 • lI.5ISO!78. 
CL P SUPEfUOR INTERMEDIARIa AUXIUAA: 

4OHOAAS "' '''''''''' 40 HORAS 30 HORAS 40 HORAS 3OHOAAS 

A 

'" "'., =.13 "' ... ,.,.., "'-" 112,711 - '07" "'00 301,41 ,..... ' ..... 143,17 

, ,..... 281,1k'! 233,10 174,83 13'''' ' ..... 
� ...... "' ... "",. "'-" " . .., .,'" 
y :)10'- ...... 214,(14 , ..... , ..... "-" 

• W ..,-" """ -.n ",., 117,77 ..... 
• ...... 211,(12 , ..... 147,42 n2,17 ... " 

... '" 21',28 ,...., 141,28 , ..... 110,11$ 

"''' 207,13 , .... 135,41 101,ll2 ,..., 

� "'-" 201.111 "' ... 121,78 .,.., 72,77 

Y ..... ,"-" ' ..... ' ...... ..... ..... 
c W ...... lft,74 ' ..... 11_,2:1 ... " .... 

" .... " , ..... , .... , "4,31 .. .., ...., 
• ...... ,- � , ..... ..... ..... 

'" ,- ,...., ,...,. ,..., "'Z' 
Y .... " , ..... , ..... ' ... " ",., ... S> 
N "o.- ,- ' ... ,. ..., ..... "'" 

O 11 21"" , .... ' ..... ..... ..... -

• ..... " .. " " .... ..... ...,. o ... 
...... , .... " .... .. " ..... ..... 

, . to O-çamen+o e Go' : :  . .  
Mlnl.tério do p.ane'.men . . '  ICOll : ) 

Pesqui .. a fealiz�da 113 BIblioteca .  -
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ANEXO I-A DA MEDIDA PROVlSORIA H" 146 ,DE 2 DE OEZEMMIIIKI DE lDD4 

TRlSUNAl. MARmMO 

OENOMIHACAO VENCIMEHTC BASICO 

.lUlZ4'RESlDEfltE ..... 

JUOZ .... 

ANEXO I-B OAMEDIOA PROVISOAIA N" 146 ,DE 2 DEOEZEMBRO DE1DD4 

ADVOCA.CJA�RAl. DA UNIAO 

", ..... " ... "" VENCIMENTO BASlCO GRAT(AAT, "' DALaI.� 
ADYOQAOO DA uw.o DE CAll'GORIA ES�CIAL 
.&OI/OOAOO DA UNIAO DE PAIMBFt,t, CATEDaRIA 

ADVOGAOO DA UNl.\O DE S€GlmDA CATEGORIA 

ANEXO U DA ... � Pl'laVISOAIA H'" '" 

• 

"' .. 

�, .. 
,,, .. 

".� 
, ..... 
,"-" 

,,..� 
1110.111 
ge;.tO 

ANUO IM. DA MalU»rI PROVISORIA H" 7�6 • DE 2 DE OEZ!MlllfO O! 1l1li4 

,"' ... 

,,, .. 

lA,17" 

TABELA DE VOICIiIoIIENTO SUlCO APUCAVElS AOS PROFESSORES DO MAGISTERIO DE ,� E 'Z' GRAUS 

, 

, 

c 

• 

• 

, 
, 

, 

• 
, 

, 

", ... 
150,18 

,,,.., 
117,111 

.""" 
..... 
n,,, 

• de 2 da d".u!"� de 1'94 

na 8.237, de 30 de lateabto da 1" 1 

de Militar 

ZUM 
.. ,.., 
, ..... 

, .... 
, ..... 

' ..... 
"" . 

",.. 

Curlol da Alto. E.tudOI 
cate.,or1a I 

'ftIbe1a III - Indenhaç&o d. Repreaenta910 
aI Pelo �erclcl0 do POltO ou GrlduaçAo e. 11tURç�es RoraaJ. 

POSTO OU GRlDUAÇ'IO 

Orlcia1-c.nera1 

Orieial-Superior-

Orlcial-IntaMllltli.t.ri(t.� Otieul-Sllh&l-" 
terno, Cuarda-Harinba e Alpirante-a-
OUeial 

BUboriell.1 . Subtenente e Sarqento 

De_h Prlvac Eapeeiai!!l • Praça. d • 
qradusçlo inferiar a 3g Sarqent.u, ex-
ceto •• prestadora. do lerviço .ili�.r 
inieta! 

Tabela VI - Adieto�1 de lnatt.idade 

Sl'l'UAÇ'AO 

Tra"lIraridos ·eK-Q!!icio�. �ra a in.
blvidAdl re.unarada, co. .. no& d. 30 
anal d • •• rvtço ' 

PERCENTIIAL 

lSUit do aoldo 

130\\ do ao11l0 

110' do .oido 

as.\: do ao1do 

60% do !!Ioldo 

140% do lIoldo 

120% do aoldO 

80% do eoldo 

MEDIDA PROVISORlA NO;> 747, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1994 

AlICnI dispositivos das Leis n·s 8.829, de 22 de 
dezembro de 199]. e 8,911. de 11 de julho de 1994, 
dispOe sabre enquadrInIento de scrvj� DI. 
Admioisir:lçJo Pdblica Federal � OIS .uWquiu e 
OIS fun�. e d4 OUInS provid!tx:iu. 

o PRESIDENTE DA REl"ÚBLICA, no UJO da 4lribuiçlo qlle lhe CQIÚ� o ut. 62 da 
COII$llluiç40, adota • segumIC Medida Provisória. com fOJÇa de lei: 

An.1· O AnelIo I d. Lei n· 8.829. de 22 de �bro de 1993. p.ud '  5ef o � ==�!� Provisória pua efeito de enqaadrunenlo das servidora e conellÇJo dos palU(Id de 

An. 2" Os lI1s. 8"' e 9- e  o f � do art. 10 da � o- 8.911. de 11 de julllc de 1994. 
passam a vigorarcom a sepiRle tedaçIo e vige:ncia a parUr de 12 de julbode 1994: 

�Art Ir r1dlln 1IWl1idos 08 quifllol eonc.edldos e irtcorporados, a,la felC!lle data, de 
lC1XtID com o dispoll.o na Lei D-6.732, de 4 de dcmnbro de 1919. cor.:Adc:ctdo te. iDcluIi.� o 
IelDpo de acrvir;o pIib\iQ) I'edmIp:ebCiolOb o regime dl lqisIaçIo tnbIIhiIIa pelos aemdorel .aIaDçIdos pelc art. 243 da Le.i D-8.1 12, de 11 de dc:%embro de 1990. 

Padgrúo único. A COIIIaJem do pmodo de aerâcio 101 inkio a � do pr\IDeirn 
provimento em ara0 em cornbslo. fIII'Içio de COIIÚmç. ou f� patitk:adI. iDloc&I'InlEa. 
�YalllCDte. 40t Grupos-DireçIo e �IO SUpcriOfCl e DiRçIo e AsIiIIfada In� inltitlddol na CODfonnidadc da Lei c-.5.645. de 10 de c!=mbro de 1970, 00 era 
carp de nal:lIn!D e5pedaI ptt:ristD em .lei, bem como nas funçOcs a que se refere o pmpúo 
6nica do UI. 1!' delta Lei. 

Art 9" It incompaUvel a pen:epçIo cumulativa das vantaFIU incoIporIdas de -=<mIo 
com out. 2" da � ri' 6.732, de 4de deZembro de 1979.e a prevtslallD t 1!' do an. 62 da lb a-
8.ll2, de I t dedelembro de 19510. rmsllvado odimlO de opçio. 

An. 10." ........ ____ ..... _______ .•.• _ •.• _ ................. _ .... _._._ .•. __ • ___ ,'_ 

f 3* A eoaftRlO preVia. .DÓ izI::iIo n do �o aJlIeri« Il1o te aplica ao tavIdor apoICSIIado qgc leIW puIIdo pu a iDIlMc!ade com a iI:IcGrpcnçIo de qgiDIaI detiYidL • 

Art. 3* O-doa:lltcda Cutein.de �o. inteJPlllC"do PlatIIJ Únko de o" fieIrIo  
e Relribuiçlo de Cargos e Emprego.. a que se n=fm aLei rr 7.�96. de li) de abril de 1917. aJbmetido 
10 Regime de IkdicaçIo &cJusia. podcd 0I:UfJIl' CaIJo de � • CO ou FlIDÇIo 0nlI1icada -fIO. 
nu In.UitUiçOc:s Federais de EnsinO. de* que faça opçIo nos termos do an. � da Lei a- UJl, de 11 
dcjulhodc: 1994. " 

An • .r Os CUl!OI ou cmpn::p pcnnnnctltcw. oc·urado.<! por rervi� que IlYCfUII le\I 
Vinculo empocgalfc:io Iegalmcnlll I'IlCOIIhcddo � • Unlllo Fcder:ll, � inclufdoa _ � de 
Cla"'I.�ifi� de CtJ� iMliturcb pclu Leia 11" • .5.64:'1, de 10 de denmbrv de 1970. c 6.550, de 5 de 
julho 11.: 1978. 

f I" Os semdOfCl a que a:: n:Ccre este Ar1ip !iCdO loraIi2:::Idm no pri.mciro pIdrItJ da clll.'1 .. le illic:illl d.t c:arepia funcional, cué' ah1buiç(1c1: pardc:n1 com:llÇIo com u ao. carp ou 
empn:gm oc:upadol na dali. de nxt4lf _ o do l'f� obs:rvaI:\D; • � ou babilitlÇto 
proússional cliSida par1I o ingrc$lO na lDe/IIII; cafCl(lria funcional. 

f Z' Os � locaIizadol llOl 8erm1lll deste lnigo ac:rIo �_ 111ft padrIo =L demito mce:s de c:fc:dw � no CU10 ou cmpI'CIQ 1lCUJIIIdo na dI&a deaa Medida 

Art. � Nl � de 0& anidon!i de que: Ir.lI4 o udJO anlCriOr ___ pr:m:baado vencinlc:tl1oI_pc:rioIa ao"� do ,..., alc:aftçtdo de lItGI'IIo COIn o I :zo do citado udp, ._ ftw:Mo�di�illdiwm.iacanoftlll.l&Cl1l � lIOtni'*ll:lnc:Dll! �ea wakIr 
� &o c irn:ajud!Yd.. " 
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DECRETO N. 98.144 - DE 14 DE SETEMBRO DE 1989 

Homologa a demarcação admlnJst.rativa da área indígena que menciona, no 
MunIcípio de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, e dá outras providências. 

MEDIDA PROVISóRIA N. 84 - DE 1> DE SETEMBRO DE 1989 

Cria a carreira e os respectivos cargos de Especialista em Políticas 
Públicas e Gestão GOllemamental, lixa os valores de seus 

vencimelltos, e dá outras providêl1cias 

O Presidente da República, no uso da atrlbuJção que lhe confere o artigo 62 
da Constituição, adota a seguinte Medida ProvLSória, com Corça de lei: 

Art. 1.0 É criada a carreira. de Especialista em Polfticas Públicas e Gestão 
Governamental e 960 (novecentos e sessenta) cargos respectivos de provimento 
efetivo, para execução de atividades de formulação, implementação e avalJação de 
polftlcas públ1cas, bem assIm de dfreção e assessoramento em escalões superiores 
da Administração Direta e Autárquica. 

§ 1 .0 O exerc.[c1o das atividades a que se refere este artigo dar-se·á, preferen· 
cialmente, em áreas sistêmicBs de recursos humanos, serviços de administração 
geral, planejamento organizacIonal, organização e sistemas, finanças e controle 
tnterno, planejamento e orçamento. 

§ 2.n Os cargos de Especla.Usta em Políticas Públicas e Gestão Governamen
tal, da carreira de igual denominação, são estruturados em 5 (cinco) classes. 

§ 3 .° Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere esta Medida Provi
sória terão exercício em órgãos da Administração Direta e Autárquica, observada 
lotação fixada em ato da Secretaria de Recursos Humanos - SRH, da Secretaria 
de Planejamento e Coordenação - SEPLAN. 

Art. 2.° A nomeaçã.o para cargos de Especialista em poUticas Públicas e Ges· 
tão Governamental depende de aprovação e classificação, a.té o limite de vagas 
oferecidas, em concurso público de provas e títulos, e subseqUente conclusão, com 
aproveitamento, em curso especfflco de formação, ministrado pela Escola Nacio
nal de Administração Pública - ENAP. 

§ 1." A nomeação do candidato habilitado dar·se-á na Classe I. 

§ 2.° Caso o candidato habilitado seja funcionário ou servidor público federal, 
cuja remuneração exceda a fixada para a Classe I, nos termos do artigo 3.° e 
seus parágrafos, a diferença será apurada como vantagem pessoal reajustável, 
nominalmente identificada. 

§ 3.° No prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de vigência desta Me
cUda Provlsdria, o Poder Executivo regulamentará a promoção dos ocupantes de 
cargos de Especialista em PolftJcas Públicas e Gestão Governamental, bem assim 
especlf(cará as atribuições das respeotivas classes. 

Art. 3.° O vencimento Inicial do cargo de Especialista em Politicas Pliblicas 
e Gestão Governamental d flxa.do em NCz$ 32,14 (trinta e dois cruzadas novos e 
quatorze centavos), base de cálculo para os demais vencimentos relativos às clas
ses a que se refere o Anexo desta Medida Provis6ria. 

§ 1.0 Os vencimentos fixados de conformIdade com este artigo serão reajusta
dos pelos índices aplicadas aos dos servidores civis da União, a partir de 1.. de 
outubro de 1987. 

� 2: Ao ocupante de cargo de que trata esta Medida Provisória aplica.se o 
disposto no § 2:, do artigo 3 : .  do Decretu-Lei n. 1 .445 ( 1 ) ,  de 13 de fevereiro de 1976, 
modificado pelo artigo 10 do Decreto-Lei n. 2.365 (1), de 27 de outubro de 1087, c 
suas alLerações, sendo-lhe asseguradas as vantagens previstas no artigo 7," do De· 
creto-Lei n. 1.820 (3), de 1 1  de dezembro de 1980, e no artigo 1.,. do Decreto-Lei n. 
2.200 (4) ,  de 26 de dezembro de 1984, nos respectivos percentuais. calculados sobre 
o valor do vencimento a que o servidor faça jus. 

Art. 4.� Não haverá, para qualquer efeito, equivalência ou correlação entre 
o cargo, vencimento e vantagens a que se refere esta Medida Provisória e os já 
existentes nos atuais planos de classificação e retribuição de cargos e empregos 
de órgãos e entidades da Administração Federal. 

Art. 5.� Aos funcionários e servidores públicos, temporari'lmente vinculados 
à Escola Nacional de Administração Pública - ENAP, para ('.umprir ativIdades 
discentes ou docentes, administrativas e técnicas, serão assegurao'Js, enquanto per
durar essa vinculação, todos os direitos e vantagens dos carg)s e empregos de 
origem, como se em efetivo exercício estivessem. 

§ L" A vinculação para o cumprimento de atividades disc6i.tes importará li· 
ueração automát ica pelo órgão ou entidade de origem. 

§ 2." Será irrecusável e prontamente atendida a requisição de servidor de 
que trata este artigo, para execução de atividades docentes na Escola Nacional 
de Administração Pública - ENAP. 

§ 3.� A vinculação referida neste artigo não obriga ao ressarcimento das des· 
pesas correspondentes. 

Art. 6." Na forma e condições previstas em regulamento, serão concedidas 
bolsas de estudo e ajuda de custo a alunos matriculados na Escola Nacional de 
Administração Pública - ENAP. 

Art. 7." Aplica-se ao ocupant.e de cargo de Especialista em PoUticas Públlcas 
e Gestão Governamental o regime jurídico estabelecido na Lei n. 1.711 (5), de 28 
de outubro de 1952. 

Art. 8.° O disposto nesta Medida Provisória aplica-se ao concurSo realizado 
pela Escola NacIonal de Administraçã.o Pública - ENAP em 1988 e aos candidatos 
nele aprovados. 

. 

Art. 9.0 A formação de pessoal qualificado para o exercicio de atividades de 
formulação, implementação e avaliação de polfticas públicas e a. habilitação para. 
o exercício de cargos de direção e assessoramento superiores terão prioridade nos 
programas de desenvolvimento de recursos humanos na Administração FederaL 

Parágrafo único. A Escola Nacional de Adm1n1stração Pública - ENAP, inte· 
grante da estrutura organizacional da Fundação Centro de Formação do Servidor 
Público - FUNCEP, é a instituição responsável pelas atfvidades de capacitação 
de que trata este artigo. 

Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta Medida Provisória corre· 
rão à conto. de dotações do Orçamento li'iscal da União. 

Art. 11. Est.a Medida ProvIsória entra em vigor na data de sua pUblicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

José Sarney - Presidente da República 

João Batista de Abreu. 

(1) lego Fed., 1976, pág. 176; (2) 1 987. págs. 700 e 716; (3) 1 980, pág. 1 .022; (4) 1984, 
pá9. 817: (5) 1952. pá9. 491.  
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ANEXO A QUE SE REFERE O ARl'lGO 3.° DA ME!DIDA PROVISÓRIA 
N. 84, DE 15 DE SETEMBRO DE 1989 

indice de escalonamento vertical dos cargos de Especialista em Políticas PÚ
blicas e Gestão Governamental, segundo classes: 

Classe 

V 
IV 
111 

11 

(ndlce 

210 

180 

140 

120 

100 

(')  LEI N. 7.799 (I) - DE 10 DE JULHO DE 1989 

Allera a legislação tributária federal. e dá outras providências 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a. seguinte Lei: 

CAPITULO I 

BTN Fiscal 

Art. 1,0 Fica insUtuldo o BTN Fiscal, como referencial de indexação de 
tributos e contrlbulçOes de competência. da União. 

§ 1.0 O valor diário do BTN Fiscal 8er{ divulgado pele. Secretaria da. Recetta 
Federal, projetando a evolução da taxa mlll sal de inflação e refletirá. a. variação 
do valor do BOnus do Tesouro Nacional - BTN, em cada mês. 

§ 2.° O valor do BTN Fiscal, no L" (pr,melro) dia útU de cada mês, corres" 
ponderá ao valor do BOnus do Tesouro :"lat:onal - BTN, atualizado monetarla.
mente para este mesmo mês, de conformidade com o § 2.". do artigo 5.°, da Lei 
n. 7.777 (2), de 19 de Junho de 1989. 

§ 3.� Além das hlpdteses previstas nesta Lei. o BTN Fiscal poderá ser utili
zado, como referendal, para a atualtzação monetária de contratos ou obrigações 
expressos em moeda nacional, efetivados após a data da vigência desta LeI. 

§ i.n O disposto no parágrafo anterior não se apUca: 
a) lia mensal1dades escolares; 

b )  aos aluguéis residenCiais; 

c) aos sablrios; 

(-, Hepubllcada em face da Mensagem CN n. 163, de 25 de agosto ,de 1989, do Senado 
Federal, retificando 09 autógrafos anteriormente remetidos. As razões de veto foram 
republlcadas no "Diário Oficiai" de 18 de setembro de 1989, Seção I. 

(1) lego Fed., 1989, pãg. 486; (2) 1989, pág. 414. 
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d) aos contratos sujeitos ao regime do Decreto-Lei n. 2.300 (l),  de 21 de no
vembro de 1986; 

e) aos preços e tarifas submetidos a controle oficial; 

f) às demais obrigações, regIdas por legislação especial, indicadas pelo Minis
tro da Fazenda. 

§ 5.' (Vetado). 

CAPITULO r r  
Correção Monetária 

Art. 2." Para efeito de determinar o lucro real - base de cálculo do Imposto 
sobre a Renda das pessoas juridicas -, a correção monetária das demonstrações 
financeiras será efetuada de acordo com as normas previstas nesta Lei. 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

SUBSEÇÃO I 

Obietivo 

Art. 3.0 A correção monetária das demonstrações financeiras tem por obje
tivo expressar, em valores reais, os elementos patrimoniais e a base de cálculo 
do Imposto sobre a Renda de cada período-base. 

Parágrafo único. Não será admlUdo à pessoa. jurídica utilizar procedimentos 
de correção monetária das demonstrações financeiras que desca.racterizem os seus 
resultados, com a finalidade de reduzir a base de cálculo do imposto ou de poster
gar o seu pagamento. 

SUBSEÇÃO 1 1  

Deller de Corrigir 

Correção
. 

110 Perlodo-8ase 

Art. 4.· Os eCeitos da modificação do poder de compra da moeda nacional 
sobre o valor dos elementos do património e os resultados do per!odo-base serão 
computadas na determinação do lucro real mediante os seguintes procedimentos: 

I - correção monetária, na ocasião da elaboração do balanço patrimonial: 

a) das conta.s do ativo permanente e respectiva depreciação, amortização ou 
exaustão, e das provisões para atender a perdas prováveis na realização do valor 
de investimentos; 

b) das contas representativas do custo dos imóveis não classificados no a.tivo 
permanente; 

c) das contas representativas das aplicações em ouro; 

d) das contas representativas de adiantamentos a fornecedores de bens sujei" 
tos à correção monetária, salvo se o contrato previr a. indexação do crédito; 

e )  das contas integrantes do patrimônio liquido; 

(3) lego Fed., 1986. pág 1 .168;  1987, págs. 486 e 60.7. 
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SENADO FEDERAL 
PARECER N° 125, DE 1 989 

COMISSÃO DIRETORA 
R�Oaçao ao v�ncl�o P � i �  o 

tlJlnc tu�l crn� n t � r  Uo Su� � t i l u : ! v c cc 

Seng:c �o P r O j e t e  ce L e i  da C â � a : a  

,,9 � 2 ,  De 1 9 0 0  ( "9 2 4 ..1 / 0 7 ,  "a L .. SiI 
d e  o r i çe", ) .  

A ComissOo D l r e tor� a : : e s e n t a  a redação 00 v e n c i � �  �� 
r. o turno suple�enta: O� S_� S � l � u � : ' =  co Senado ac Pr c j e t o  ce L e �  ca 
Cllllara rll'! 4 2 ,  de 1968 i n >:  � t, ) / e 7 ,  r,a Cõsa de o r ': gem } ,  cu!.' c r i .,  a (iiI 
r � j r a  e o s  resp�c t i �c s  t a : ; : 5  ce Es�e= i a l i s t il  em Pcl ! t i c a s  Pu� l i c a s  e 

Cest�o Covername n t a l ,  f ! � ii  cs v a l e r e s  OI.' seus ven; j m e n t o s  e cá o� : : a 5  

prOv idencl as. 

ANexo 1\0 f'lIn(çER H[! iJ..!;, DC 1?0? 
Red�ç:o do venc i dc p w : a  c 

turno sUj)� cr..t:nl;;. do Sut: s l i t l.ol!vc  CID 
Sena�w ao P r o j e t o  de L e i  d� C��;;ra 

n� 10 2 ,  de 1950 (nP 2 4 J / B 7 ,  na Côsa 
de o : ! g cr.; ) .  

Cria D C�rrcir3 e O� rc�pec 
t l vos e�l�oS de E�pcci3li�l� em Pa1i 
tic�s Públicas c Ccsl50 COvcrn�men 
t a l ,  ri�3 os valore� de seus vencr 
�entos e �6 outras provid�nci 3 s .  
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o CONCR(SS: Nr\CI or�:,L dCCI t' t � :  

Art , �  - ( c : : aG� â C õ : : e . : �  � (  L �; C : � ü : ; � t a  �w. �C!i 
tic as P � � l i � â S  e G e � � � :  : : . t ; - a�C�:âl � �� . � = e - : � �  t' ���E���a Cã;Ç::: 
respectivcs C e  ;::::\ ;'!!.!;-.:: c l" e : i v � 1  = .. ; a  I; � � : � ; � :  ::€ ã : �  . .:. ;:::;:.c:cs c c  fl.:,!. 
rn w l a ç ã : ,  i�;:le�e�:â;�� I; a . a:;;;:: C� ;: ! ! : ; : â !  ; � � � ; : : : ,  te: cc�c 

d� o l : e ç : :;; c : :s � ::s!::::.-; - : :  e "'  € !: : ,, � e. ::: !. � _ :: � ; .:. : : � !.  : .. .  ;-::r.: s::=:;..;:: "':.;, 
s e t a  e A u t i r � _ i c â .  c�c � e = [ :  :::, �::�s ;:�:â : ; . a - � � : c  n; ;:�rJo�: :e 

§ 1Q _ C e � e : c i c i c  C:a s a t : v ! :ã:es � ��� se r e T ere este 
artigo da:-se _ B ,  prefe:en: ! â l � e nt c ,  e� � : e � s  s : s : �� ! : a s  Oe r e c u : s c :s �� 
�anos, s e r v i ç o s  ce âC:�: r ! ! : : a ; l =  ; t : â� , � ; â � e � a � e �: �  c : ; an j z a c ! :n a ! ,  

Organi z a ç ã o  e s i s t e�â S ,  f ! � â � ; a s  e c cnt�:!e ! � : e ::�: , ;:Janeja��Mtc 

orçac:!ent c . 

§ 2� - O� ca:;:� �� E s ; e : ! � : ! ! : �  e= F o l ! : ! c � s  P � � l ! c t s  

e Ges t � c G o y e ; n�ment a l ,. ; t  :a=ic : : �  � e  i9_�!  ce���i na; ' : ,  50'0 e s t rut� 
rBelos em cincc c l a s ses , c ;,; ; : s  a .... ,, :--. � : t G t i � :; �  !i ã ::  C i s c. : i r..;'naoos no kt'l,! 
xc 1 .  

§ 3111 _ Os Sf:: �i o:::c s ocupantes c::: s carges a Que s e  r! 
fel:e es t a l e i  t e : �  ex.e : c ! : i c  el:'. 6:;;::;::! elõ ':' :: � i � i s t r a ; :: j  Dir e t a e a.!;!. 

t6rQu.1 c. a , o�s e rviloa l ::l � a :; t ::  f i _ B c a  e::". ê t o  ca S �:::re t a:ia de Fi.ec:.Jtsos H.!;J. 
manos - SRH, da Se::t e : õ ; i �  C� P � � � e j ü � e � : c  e C::===ena;ã: - SE?LAN. 

Art. 2" - ... nor..e a ; â :  ;ü:õ ... ;:;:$  Ct: ::soe:i a l i s t â  :� PE. 
Hthas Put: 1 i c as e G e s t â :  � : � e r na ::-,e:-:tai :::: e : e �.:e Ce aprcvoção e c l a ssl, 

f j c o ç � o ,  D l �  p l l m l t �  O� , � ;�t C [ � ; �= ! C � S , LI., c::�:�r5o p�b l l co �� prE 

\I a s  e t í t u l o s ,  c !;VO!;c:r,wL'ntl' con:: l v t : o ,  c c;;, ,);� : ::; " l' i l :J " t: rH O ,  leI'; cvrso 

�spcc j r i c c  Oe rO!""'ll Ç :i :: ,  C- ;' :" l S L T iH: C  . � � a  E � _ :; � �  J. .. :: :' cr·.õ�  oc AOn'': n i s t rE. 
ç20 Púb l i c ll  _ CNnp 

§ l� - A nC ' �J;�O C :  Cl�C!::�:  hB� ! l j l J=� dor-sc-á na 

�Iasse I .  1 -: 

§ 7" _ C a s ç  u c aneliG� t o h��: : ! � ��= s c j �  rvnc i oni r io ou 

serv.1dot ,pub1.ico fede r a l , cvja rell".vne r a:;ã : �l<::e',:a a r i. l<  .. Oa pari! i! C105-

se 1 ,  nos termos de. a r t .  � �  e seus pú r a\j: " f;: s , a di fc:c:r,; a scrâ apur! 

da COIIIO var.tagem pe s se .. l reajus t á v e l ,  n c. ::" i r,;; : ,. �:"' t e  ielcr. t i f l c adil. 

§ )12 I'C p;.;::c cc no\"er.�õ C: ! õ s ,  cc:,:!:.õ::,: ca data de v1 
ó�ncla des ta L e i . o Pc:;:!�; !. H :: � : i \' ::  r e g  .... !<;:-.c��.,;s  a p;:: .. ;;ç�o dos oc.!;!. 
pantes de cõrgos dE E S �E: ! � : i s� ij  e::-< F c l i t ! :: é S  ;:'::: l l c <: t  e Cestão COVf:! 
namental , be� � s s i �  e s � e:: : f j e ô ; ã  as a t : ! �� ! :; c e �  c � s  r e � ; € c t i \l � s  c l �l 

ses. 

Art. )12 _ C ycncirr.ento ir,leia! co; carç::. ele Especial 1 s 

t. em P o l l U c a s  Fúel i c a s  e Cestac c c v e·rnõr.-er.ta: é ri:w:õC::::; em NCzS '2 , 1 10 

(trinta e Clo i s cruzados ne\ o s  e C;::';õ to rz e ce:,tilY CS ) ,  base t!.e cálculO 

p .. :ra .)5 demajs vencjr..e :-. t :: s  r e l a t i v c s  às = ! õ s s � s  a que s e  refere 

Anexo 11 dest2 L e i . 

, 

�' < 
&.. . . �l. 

--------------.... 
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. r t i g o  s � : ã o  :r�ajv$ l aC', s :; r � :: �  i:'l:: ; ::c$ õ ;' ; l C"ii=:! êiCS C : !- s c> r V l C:c : e s  c.=. v i s  da unHo , a P a r t i r  CE: n de out l,,;:: :o Cle 1 !'E 7 . 

2 1  de O_!�:= o C'e � ' � 7  r 5 _ � S  � � t e : � ; � e s , S E: � �� ' ! � e ii : S L ;� : � C' � :  � :  . �� t·oen s � r e v .i s tas nc .: t .  i �  Cc Of'C:c: : c. _ l e  .. r.r ; . ezo , ce I I  cc c c z e: 
brc Cle '�8::J,  e nc ;: : 1 .  1 "  do Decrc t o _ � e ! "" 2 . 2C� . dt' :<'6 ce de zc:-!:; : c 
de 1 1 S lo ,  nos rcs Pt'c U vos IH, r c t'n t u a i s ,  c: a l c \.: l .. ::!os se::: : c  o v ,! l o r  do vC� c1�entc I Que c s e r v i d o r  f õ ; a  j v s .  

ArL A I?  - t,;;.:; ha'-e: ,; ,  . ;:. : ;:, C: ..; : ! c:...-�:  e �c � t o ,  e Q u j v a l � ,", _  
c 1 a  O U  C c : r e l a ; � ;  e n : : e C c : :g� , vc�;� � c � : c  C V�Gta;��� ; Q u e  s e  r � f� 
re e s t a  l e i  e Os jj e x f s t �� t e s  �os ii � � � ! S � l c�o: de c l � s s i r i c aç : o  e 

I\.rt . ::>9 - 1'::5 runc': C " ;; ; ; f �_ c ::' t- : v i r:;.:t."  r ":'::: l i cos , lc: �orarj��ente vjncu� iiCC$ � E s:o l a Nii: ! : � � ;  �c ���j � ! : : r a; ; c  P�� l l c �  _ 
ENAP, p a r a  cu��rj r � t j w j ����� dj s c �n : cs Ou �Qc�nt �t , �c�jnJ : t r a L ! � � s  e t�cnJc� s ,  sereo a s s�uu r � = c � , encu�n : o  oerou r a :  e s s �  v i n ç u l � ç O o ,  t E  dos o s  d!r c i : cs c v�n .. ..  �:..,,,: C:os ç " r g c S c t·.".,') z c ;;;.s (,l t:  Ol l 9C�' ,  cO�'o � e  �m c r � t j vo exe:ciciD  C S l j wc: �c�. 

§ 1 2  - � v 5 n : L ! O ç 5 t  : J � J  c �u-�r i�cnt c Cc � t j v i c� � _ s  
dJ sc entes i�DO r : a : �  er l � : � : � ; i o  a � : = �i : � c ; � ,, � O  �:;:C  o� � n t i d a o e ce oriçCr:l. 

§ 2R - S�:� :: : : C"=:.rs�\'e� e ': : ::.--:!.amc:"lte õ �c:�=� :::a .. r!: qui siç�c �e s e : v i éc: ée c�� L : � : u  e � : e  ; : : ; ço �2:a e � e = u �f o  de a :1 vidade s doce�tes r,� Esc::;"  �·i:l=.ic;-:.;l se I=..::�. ; r, i s �rsçiic �':!:Il i c a .  

Art (;� � I;ô fOr'r.a ,e cor,::� :;iJt-s p r e v .i s t  .. s e::-, regula.,:",e.::: to, serlo con:eCidas e:l :�s a� es t ude e õ j � o a  �e C u � , c  a alunos m� tricul ados na Escola N � :: j �� t !  ce �C=i�i ! : : ; ; , c � � � ! i :: � .  

lista em POl! t ! C i S  P�C :i c�s e C e s : f ::  Cc\'e:n2�e n t a l  c :e�!�e j u r i � ! c a  estabeleci O:> na L e i  n' ; . 7 ; 1  de 28 c e  C u : I,; : : ::  d e  l !õ ! :< .  

Art. 8 9  - o Cispos t o  r.�sta � � i  a ; l ! c õ _ � �  ao concu. �o 
':realJzaoe pela Esccli:I t;" r ; ::r:.;;l de fldfõl.in.i.s t:al; :io Pú:::l i c  .. em 1�68 e aos candidatos nele ap:c..\"teC's. 

Art.. ,g - ;, fO:I:\.;çl.o de p e s s o  .. ! C:ua l i r! C i'li Cl O  para o exercício OI:' a:..ivicõdes ce fO:I:", � l ;; ; � o ,  i � ;: 1 c:::e�taçiio e a val i açii c c e  



:f i ... ... 

- 4 -

p O l ! t i c p s  Públ i c a s  e a hõbi l i l a ç ã o  P�ra o e x e r c i c i o  Oc cargos Oe 01 .teç�o e asseSSoramento s u ;: c : i c r e s  l e rão p.icridôlce n :;J s  prograrr.as ele 
(fesenvolvilT,cnto tle recursos hUI;; .. nos na .c.Oll'.i r .i s t r a ç � o  'eCe t a l . 

Padgraro único - r. E s :: c l õ  f;<. : :' :;,<.: c:" .Q ::,:, i n ; s t : a:;lio PÚbl J c . ,  1 r; t eçrant Co e :!. :. :  ... � ... ; ü  ::: : ; a r-: i l d c i c:-.al ca F"ur-.:: a ; i; c  C e :"l t : o oe 
rormaçJo cc Servidor Pü: l i :: c  - r���:EF;', e a l n s t i � u i ç E c  :e::,=-o"' � ;i y e l .c! 
l e s  a t i v i caoes de c a�a:: ; : ü ; � : ce ��e t o a t a  e � � e a ; t l ç :: .  

Ar t .  1 0  - ' s  CI � s p � � ü s  c�: = : ; t � L � s  c .. t � e : � ç 5 0  U � S = D  L e i  c o r r c r � c  � CQnt� o� C o t � ; �( ,�  c� O : ; � � t ' : ç  a� Un l � = .  

b l .1 c a ç ;i o .  

A/U(O I 

(Art. 19 da lel n2 ,de 1989) 
Número de cargos de Especialista em Polfticas PU blicas e Gestão Governamenta l ,  segundo classes: 

CLASSE IÔ1ERO 
OC CARGOS 

V 100 
IV 120 

III 180 
II 

260 
I JOO 

.. 
• 
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(Art. J' da lei n' .de 1989) indice de escalonamento vertical dos cargos de Esp! eJalJsta em Pollticas Públicas e Cest�o Covername� tal , segundo classes: 

Q.ASSE 

V 
IV 

lU 
11 
I-

210 
180 
140 
120 
100 



, 
�J5�'���--�S�E�'�·4�O�J -------------------------Dõt.JA�R;,icO}On.F1.IC�1�A�L---------------------s,SE"O�UnN"D"A ... rFE�I�kA�. �l J�S-E-T-'-98-' 

CnUltu.nto . nitd. aaped- .U . . "vJd ... nt� ave,!. 

,uMe • tU ... l ......... do. " ... ".,. _ ,.10 • •  unho ef! 

ti .. . .... io .... t.a'. ao ."n,cl p'. ,. Vl�oe. '0 e •• rl 

••• .,.1 •• • _ fOtI.- •• r ".1'.1, _IUa"t. o •• 0 d. cf! 
c ... to pr,.ldeM" ! '  ... , •• J M l  .. t,t. C" lo.,con'o

Int. o ".r.elt .. na 1.-00' • •• )0 d • •  ,10 d. U " .  d. CO!!: 

ltuHorS. o.,al .. .. ,C.bollc" cc- ob •• rv'nch '0 ,tipo! 
to _ C.crltt_18' ,,_ .l7'� d. 1" ', . no ... t ·  1'5 do li! 
"r.'_l.' ,.. 'DO, '0 _.-0 .no.· 

&tot'l II "I'ôe. qUI " 1.".,_ ., .,.tar tol.! 

_,,'Ir o pro,.to .. eeu ••• II qUII. OI" ,ubMeto I _1."", Ipr! 

eJ .çio doa Senhor • •  ��roe do Con9r." o N.eion,l. 

a .... S U., _ O. d. 

JOSE SARNEY 
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• •  el.n.1 •• • , . , ... ·1I.n •• ' • c ... e.. ... ." , ...... .. .'DIO DIIIIa�ualt 
l f DA .  I'" " II.�.r ' 1 ' "  I ,. •• • " 1 " "  ..... . ..... . .. ..... ,,'1., .. . 
' I  •••• •• ..I.t. " •• r • •  , � . I I" •• " •• •  , • • • .  &" ..... ... , • •• O.e • •  ' .  ,,' 
'1 . ' 1 1 , •• 3' .. .... .. .. I •••• ,. ... l l e  ••• • •  " 'rl. O f l e l . I  •• Un'" 
.. . , . .. .. .. ...... ,. " " . 

lUXu.cDI .. 5U 

Sle.a.Dn'l"lIm IDIIOII 'U:'UIDtn DO ID&N:I:I �I 

.... 11"0 • bou-e d. __ leu • •  H.e bc.l,"cl. "IM. 
no. tU1IO. 00 , 1� do ert. " da eon.t l t  .. :açiio p.dlr.l . .... oh! ".! 
ter tot..1_"t • •  por con.ld.ri.lo colltrárl0 10 1"1..1'.... pUblieo. 
o ",,1.to d. Lei "" ) U ,  d. UI' In. U . ..  1"' • ..o .. rY40 FIei!. 
,..U. que 'er.s. car,o. 4. E.peC"�alht. _ Polhlel' ,iibUe .. . � 
t.ão Go"lr"IMnUl. 'laa O •• 1 ... .. ... "lael_ato, • di. oull"" pr2 
"ldinc1 •• -• 

•••• ntol 

'o '1'"O,.to d. z..1 _ ....... _ •••• � 9Ift1., 
pre.cra .. .  crl.�io d. CunSr • •• ".�c:a.U.t • •• •  ol!t! 
e •• • i&blS� •• • .  Glltio Gov.r __ nt..l •• ri �.ta CS. ftOyt 
_lItO • • ••••• nt. elrt0l • •• r. provido' .radlt.s" ..... t. • •  

IM) ,.rlodo d. o1tc .no. ·jut.. 19,* .. d.l.'nt. conc-...,..o pilbl! 
co d� prov •• _ Clt •• OI. _ •• b .. qhn", e\onchl'io. cc:. 'Pl""!! 
_lt_"to. _ curlo •• ptclua:. .. lO .... fio • •  1,,1.tr'" P!. 
11 &IoClOlt ""C'lCAll d. Adtolnuueçio Públ ica - CMAP I'rt. 
aO) • 

Outro ... _ .  ,.10 'rl.. ' .. .. t .... 1n.� •• • •  ,U.cICio 
dOI ,rlC'.1col t'Oftl.iOo. _ '1'"01.to. ao. _fIIeI1d..... .prOY!. 
�I no ftlftCUI"IO r •• U " do .. 1. ZIUI.P _ 1 •••• 

-Art. 1 1 .  
,i; ... ,o ún1 eo • •• 

.... 

..r • •  leUo do dlepo.to no 1ft. 1" . p. 
con.ttt .. 1çio ' ...... 1 .  he • •  U&behe,'; 

J - . . . . . . . . . . . . . . . . .  _S •• " . . . . . . . . : . . . . . . . . . . . 
II - •• rio '.o:t1ftto. '0' 10i te" ... por �."tol do. eu ,OI OU '''P''90' d. provl_nto If.uvo 'lI» não .Uh.r.; 

pr.enchtdo.' _ 19 d. ',_Sro •• 1"0' 

lU • OI eor'lo, O!I " pr" OI. eJvll. d. provl •• nto U 
Uvo C"\Ij. ".eincl1 ceorrer IICI IUlud�lo di 1 " 0 ,  

f. 
J>O::IerÃc 

oer prloneh:ado • •  ti o l1�l t. M SOl lelnqO.nt. POr t'lntol . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . , . . . . . . . . . . 

I Z9 o Poder E.o:eeut1vc . ... dJ.nt� dl�rlto I eonll 
d.rl"do prloritir1c. o. e.r'10' • _rr',o. reloo;:lonldo • •  0; 
proU •• lone1. d. laixl • •  1éI\I�'iic. IJI t ln'1lllr. o. C'r,o. I 
.pr.,o. d. pt"ov"'nto .1.Uvo • ll\Il •• r.l.r. o 1nO:ho II 
Ihot • •  rc.s90. 

I '. A perUr 4e n di '.neH"o d. 1 "0 • tt.i • d • 
ti iIlI Po.Ib1.1.c.�io do •• er.to • q\l . .. ",t.r. Õ P" .9fllo I� 
t.rlor . nio pod.r' •• r pr •• "e"ldo IIInII ... cario 0\1 _pr,;,; 
d. provl_ntO .feUvo • que I. "fer. ° tnetlo II ct.U' ar 
t�90. 

-

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. 

DI.t.rt., t.Ddo •• ".I..t. a. dJ,po'lçõ.. '''"0 tr.ne 
cri tI., prl'udlC1do •• ti ° ,ro,.to d. 1.11 nO 241/,.,.. 110; 
lllIIoneo lf11.1f1C1I.1 tor_r_ .. ..... d1lpol1çõ" ,parUcull; 
.. nt.. porqUI. hllt nio •• " .. h_bra Mn"lIa prlctlto •• ,r;! 
10 • •• e.pU" do conUdo no pnwlt\Udo DI LU D9 1.100 • 

d. lU' • 

l.to porque, confor.e pr.e.St.udo co Proj.to d. LI! 
_ toco. o. ear,ol por .1. criedell I_ftt • •  io p. .. .lv." 

.. provi_Dto _dllnt. t'OneurlO 4e prov .. . tltlllo. " n. 

n ,  11lC:110 II 15' CO""Utulçiol. C"\I1c proe ... o 41 r •• .ul! 
çio oleançar11 ° �rao t.l." do .no  l nc.l.lO II 60 arc. 11 d.I 
LlS �lt.141. 

AI.a ,,""0. doI 'lO e.r901 SIIIJ{1.t.lft'.. criMo' 
__ ftt. _r.l._ p •• tI""ll · 41 pr._IIt'''.I._"CO ltl , . .. r_ pr! 
...1do. vr",oU"_nt. _ 01to ano • •  o que �neca ... tÜlU:a •• 
° fro1.to co. OI próprio. f1nl • q\tl .� propÕe . -

• •  t .. .. "O'ÓOI .,... _ 1'"11''' ' "l'r o raferido 
Pr01.to dI z...� .  as quaU ora '\I __ to i ,1avoct

,
' 'Pr.�JI�io do. 'S. 

Dho .... �"I"OI do O:Inora •• o .0clo",1. 

ar.alUa. _ " 1 t1� OI .. -

JOSS; SARNEY 
., 514 • •• •  a , • •• t ••••• •• " a,. IftIU U .. 1, .. .. ( ......... .. 1::1,,,11 
•• lut •• , .... .. .... 1.1 • •• l ' l  •• C''' ... r.'' 'VI , .. "u.".,., " .'1 • • •  , ....... ... L.I ". 7 . " 5 • •• ,a ", ,.t ..... ,. ',as. 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAç.(O 
Secretaria de Orçamento e Finanç .. 

JI,,"to • 
Si'lA" li' 

POflTAIlIA N� '0, DE JI DI: AGOSTO Dl: " ., f-' 
o S[CJI[TUJO DE OJlÇ""[/III10 E FIJIUÇAS. 11'. 5tc"I.,I' 
Coo,defl.ç;o. hlldo 1" "ist. li dlsPoUo 110 Itr. 1 d. 
OJ', d. 05 d, JUllftO de 1111. JltSOLvtl 

d. "'fI!, 
PerUrU 

• • IfteJulr. fi. Tabele -d- • E1eaelltos IIe Dn,"U. COlIst::'�f 

do AII • .Io d. 'ortl,h sor li' 035. de DI fe '90.to't ; 
• -,,".,tr IClC;O dll O" enu ,,,''''0 i 11" .Har.,. , 1 e! •• ento 07 • COllt,11111tÇIO • Elttfd'dn hdll'U f. " "' .. 
d'llch. 

Ir • [U. 'o,urU '"'rI •• ,Igor li' ,.tl 'I' . n  ,ullllelC'" 

.EDIO pU\,.U.It pA.lnlTE. 

I ' )  Jlepllbllclda por t_r •• 1150 .:o. 11111;Ol'r.cio, do 01:1,.1.1\.11. ftO D.O. 
OilU/U. pilo 15"'. 
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CONGRESSO NACIONAL 
PARECER N° 53 DE 1989-CN 

d i r ",  rrOY I So Úr J ,' I '':>  EJ "I ,  dt, 10 de ,:; c t e:Dlt..r g  

CON�' 1 1 1 UC I Otl'·,L l I.M[)C. t: �h':r! l I O .  �ob"C' ;t �h''', 

(.'/I' l t l ,  p a r l l;t.:r . "I'Jill.t o õlO!". "'�r'f;'c t lle uC' 

P c c t rvo� !:."r!l u� <I\.: [S,",CC I OII I ' S l lo  1::101 Pol i -

fi MCtl i l,j " f'r u·.,I ' !, ';r ; . 11,0 � 4 .  U( 1 0  tlc: st. t l'�II.r o dt, 190;, 

(I .... os srus Vl'lIC II  ..  l'fl t u s. .  

ul·J.:l u di: dCl i l.wf ;;\"';'t, df !. l c  rUd.'r . "l'd i ,ul!  .. I'rOVUC;,tç:i4'n , l PlMt.rlll. u u  1 ,11"O • •  l i \'o '1-ll', 'Jl i l i �.",tJu S'JiI 1" \:I '- 011<1l i y ,,"  Clll l li t l t uc i ullil J .  C'1I(l1l111 illhwJ rll' l:uuu' '''!.!'ou " a( ; "II.11 f'rojt: l u  clt" 1 . 1' ;  q'Jtc v j �  .. v" OI cr i iU'· c",rgne.- �'J.:' dl"IIU",I UfO'J tJc HTécll i l U  I:'" P ol jl i C. il 'i r.;t,) icil.!; t' r;l'�tiio Govc, naMr:llt .. J H• 

S.,u"rr·crrIlJr.Ul CIIIr.nl f .  "'ori ... ti /'j'J l �r do PruJctl,l de L.:-i YI:_ l uu-&.!. E 1.,'!'SOt YC'ltt r J'J�t , r i c tl.cJo nÕl E�:PCl .. ídiu dt Hul l vo$ que .co.POU" liI 

fi r::I'u� i � ;u de tlot Ivo:. . ast.illildÔl r e l o  Sl.lltlUI" Hilli stru de: 
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L e i  ' .. - 7 . 0e-O. 'I'H" f"�, M 'j .. r l .  1 1 .  IrH: ' ," u  1 1 .  dc:: l rr M . na lo! c::l j.nçHc " 

gei.: ( 0 , t cII1 •• I'ur c (: ro l u )  do'i ( lI r !!', .. I - l'O" " " !}(!"' l.I� p r o v i M c n t o  t:fcl I Vt> 

"I'JC o í>o C'il i ycr n" r>r c (.I.t h n to-:. Co' 1 "  di' J .. uC' I r U  de 1990, p r ov i iJênc l it 
c s t  .. ('lJO!. c r �· i l u ":.  f u r .U!.  õllIl t"C I F'i"JU', r'l h, M, U I IJ ... P r o  ... i � ór i ",  fi' 8 1 ,  de 

10 de Õ'.!to <; t o  Ih' 1 9 0 9 .  

� } 'J ::  d e !. ":. õ\  1 10"';" , ,',. 1 , ,; ... 1 < . v • .  , , r i cu.,,-lóc ','.1(" " ilP l 1 cnlj:flo 

doi l e I  n� 7 . 0'JO/U7 .'utJc r , OI  ' '' V , :..:.. , I I ;','' .1l,· ",' �"'U D iIIpr"vc i l õl.lI1ClIlo do!. 

106 c õ\ l I d i t l a l u 'i  ; ,; t:olle'Jrs ... d o!.. cr,' 190U I .... H" ('s.tii:o c .. (ase r l n.d uo 
C'Jrs.o de rO' .'oI � i\u ,  a s("r conc j 'J iuv C"Q> rt'VI'r (' I t U  d� 1998. Llc YC;" q'JC õI. 

Jl c r l.' IfI!>'J r j c i cl I l �: p<tr . .. ito':'.o .. .... ,:.- l u. , .  

51 0 5 ,  11 0 pr�::o d e  <' t l o  .mu s ,  coa" .. I"r L'v l l, l u  IIU .. ,' l .  l '  dôl'l'.u: l c  r r u J c t o .  

ser i a  absolulalolcult: I '"';;C'-/'J ivc l .  nu f ol l t'  ú .. , I·uu.:: , d a  qUôlnt l dadc rella

n':SCElI l c .  

"' -, S ' III , C 11 .. i ., v o !. s i b i l h l "lh: dt' ve-la piIore J a l  • tt'::lu de 

ilr t l gt,. ConforMc f'r C V . " l o  no S :: - du ar l .  6(, di! ConlOt i t u i �'o. n50 reG. 

tou outril ;" I t t'rnat I V"" 'l'JI: nia a dei vclt. l ut .. l ao Projrt o .  con�o"fltc: a 

Hrns.SIIC'_ ,,' :::;13. dt 9 do corrlFn l c: .  rrIC I'II. i llh,,,liO ao Senhor Prrsilh:lltl:' do 

Senado reder,, ) . "  

T�fldu est a COill i ss�u Sl.· r r unu.u.: lado p c J "  ad.i 51> i b i l  icJa.dc: 

da tlcd i d .t r r ov i lô';. i �  li!' 94/09. C'J"'f'r c" ou<õ, IIl.· •• l c  Mo.etl ' o. prorer i r  Pa-

on CONSTITUCIONALIDADE 

� 11.10: dil IID ... I:: I C .. r l a  11�.� .. :t hr ttf" t c . r a .  illc;:i.stc: qU,.) q'JtT 

obstilÍc·J l o ;i. c: d i o;:�o C ' cDII'ICrs:iu UI h:, doi HI U l di> rrovi eJ,- i a  ri. 8"1/D9. 

Esta c->rt:, ic norMi' l i va d l\o,.ih· ,"obr e' .... t.:,- I .. d .. co .. pel':n

e l a  pr l 'li\t l ...... da r , c s i tlclIlc da Rep";'b J , c  ... li"" t erMus du "r t .  6 1 .  !li 1 ' .  
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l I ,  ",," ti,. l l: .  tl" i vr .  I .I s ...... ['d j , �u (o i CUIt!.u.", t (. O �  l1 , l .,�,c�, '-UII� l l -t 'Jt i un .. . <;. ( M t .  6::! cr > .  

" , " " " r " . '11 ; 1 " " "'11 " " -·1" 1 " "d "  <lL· ... \,. (  u, d, r J " !I'  ,,� :-i n  tI" 

t j l ',J j � ;;o r l ! l t r ., J .  f" ,. l , I ' ;',II"II) .  i.. I "U n , O .. r .. LIJltl .. d., .1I." ('u i t  .. ,. .. Ct;I'C-
flor •• " LI",· .t , t 'Jf" ''', •• J ( "r t .  6 � )  - li rr (' � i dl'u t c  d.:t Rq',a, J , c ;"  "9 1 'J em 

DO I1liRITO 

a :>er iltll ("c i 'HJ .. " L l 0  Ct;>II!)f" " S l; O  tlilf: i on <l l . 

SUi!. i." 'OJ' t ;.nC i ;.,  no Cl'lIlir i c  p o l ,' l i co ni'lc i oll nl . r e i s  ni;o sô v i a b i l i ::i\ n 

_l' i h ",  i" UU!; "t:r v i \:tI! . ... ·..ih I I C u"l. cu_o , rr l n C 1 P iII l ",,,, l c .  " r a t i c õlo  J" . t l �;1 co. 'JIII 91 'JI'O de Jt),"L'H� '{'J L' , iIIcrcd i l Clndo nus il l t os olo j e l  ;vos do t!il ado . i n "'(,o;;l i IJ o SCIJ r'J I 'Jr'o ,'r V r i S � j on�\l CII t 'Jr so d(: ('O( III,'o;;U .. i r, i st ,. :tdu, PC-la [scul .. t4ac i ollô\l lIt, flcJ ... i " l � l r açiio r"'IJ J i c a  _ tUA", .. u i l o$ o,. i lJll IJns di< i n i c i at h .... pr lYilda .  

qUt:. iI tpoca , da'!i'I U !t:c'J p r  , ,, co i r u PiI.!Õ:>o p.",.. a IMp'lõlon t a ç ão d i!  RCrU" lIil 
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no t:: SC'aor>1'"1; C'�.l'l:r;HI •• f' :l I  .. SUl i t'U.HJl" hr .. o:. , l e , r .. 5t' " " l OIl I ,  .. f" •• 1. , I'l"o"n,,-

ÔI ,." .. 1', .. 1 , "  "" " ""1· ' ''.· ' ····0 1) ' 1 " l l"r .\1 'I 'Jl" ;:'S!;'Jn. , r .ln t u:., \J [ � t ."!,,  - .h: 

q • .IC hug,',- •• �'.hl . c r ' ;< I , d u  0-; c. .\r � u �  c ., [ i" r l o r .. l t:CII 1 1 ,' '1'.Ie l hç �. fvr ."" 

P' UIII •. ' I d o ,  , .  

Nu �,,', , t ._, . r·u l �  . . .. ;1, ,' , ,) , .  r t U"' I � ci r l :-' ,, " UII/09 l t i l  I r.HI;'\ 

cun"-l''' ' l " C ' :"I  C u,'U' \ " '" ,1.,.1,'. 1:'" , .,;:�;u du ';')1- SOl"U"- I' ç  1 . •  '.'.1.' .. 1 ' 1  u�·"t ;'0 

DflS Etj(NUft!: 

i\ 1), d " I . \  f'r "" , �,,:r I ,' nO OI\/U7 r", ,u" ;' 1 " ,,·,,-,,1 .. , 1 . , - ,  C I " , ,, 

d i rl " ''' \'' ÔI de lurn"J I ,\\ �i{, . r u n t ," .i u l > ,  OUJt:l i vo c J'J�,l i f l C il \,l:; O .  

c on t r r. } c  ; 1 I 1 C f 1 l U ,  p ] ;, " r J "nwll l O  r. o r ç �'mCI \ l o .  COftlO p i" S S i '.'C i S  Ih: c : :c I'" c ,' ·  
C I O f"' J u, r.lr '}o' d • •  r.,,,- r r , r  • •  d "  [.,r'r·l l do l ,  .... l "  r., " o l , I ' Cil ';' r.;I, I I I : ' <;; 

lk: s l :ill G,,·.·," " . , � "  .. I ., 1 .  

t u  'l'lr I','" .... ,; " "H "r r l .""o .. c;un, a � 'Jr>r l·"!:'r." , , � { ' t (-I ... .I i d  .. , f " "'" {' II I , . , ' [ '-""'·' 
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Ministério da Administração 
Federal e Reforma do Estado 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA INTEJtMINISTERIAL N9 2!1, DE 31 DE JULHO DE 1998 

os MINISTROS DE ESTADO DA ADMlNlSTR.AÇÃO FEDERAL "E REFORMA DO ESTADO, DA 
FAZENDA E DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO com base DO"disposto no § 3" do art. 21 da Lei 
ri 9":625, de 7 de abril de 1998, rmolw:m: 

ÀIt. 1i Aprovar, til rorm.. diIcipIinada nesta Ponuia, u nonnu �onll di 
GnâficaçIo de DetImpenho e ProduIiYidade. GDP, inJtituida pd.I Lei r!- 9.625, de 1991. 

. An. 2iI A GDP tem COIlIO limite miximo dois mil, duzentos e trinta c oito poMo, por 
,avidor. COI. r i d cad& pomo I mo virJula doi, mil, temO C vinte e qUllrO por cento c z.eI'O 
vúp!azetO lIOYeCCIlOI c trima c leis por CCIlIO do maior vencimcmo bQi:co, �e, di) nivel 
."mor fi do..nd imemJeciijrio, obsa'v.do, o di5pOSto no art. 2' da Lei nl 8.471, de 29 de outubro de 
1992. fi OI limir:es CIl&bdeàdos no" '"- 12 da Lei n' 8.460. de 17 de serembro de 1992, fi no ano 2" da 

.� rfB.8S2,. de4defevemro de 1994. 

PIfipú'o 1ÍDiço. A GDP devida aos oeupant= do! cargos da carteins 0\,1 cargos . 
referidos no art. 1" da Lei n' 9.625, de: 1998, fi nas respectivas situ.tÇOes ali referencildu, será eak:ulada. 
«WD bae na avlbçlo de dcumpt:obo iIIdMdtW doi �dore! fi �[ucional dos Óf8!OI fi entidades. 

Art. 3" O titular de � cktivo da çarTeinu fi caIBo. referidos no .an. li  da Lei rf 
9.625, de Im, quando ocupante de c::argo de Nltureza E5peciaJ ou em eomisdo nos orsioJ fi 
auidadeJ ali �e referenciados rea:beri.. GDP: 

I .  caIcUIad.e com buc: 110 limite máximo de pontos fixado para I ava1iaçlo de 
dcscmpcuho, qlWldo iA�do em argo de NJtureza Especial, DAS-6, DAS·5 ou cqw",lerll�; 

n -� com bee 11& avWçio institucional da unidade adminisuariva, ótgio 0\1 � quando ilMstido em eugo em comiaIo de oiveI DAS-4. equivalente ou inferior. 
Paripfo Unico. A ailerio do dirigeale ·máximo do ÓtgIo SuperviJor da camira ou 

taIJO. a,; Ólt1IIIef do �$ em cornissIo rácridos no inciso n poderio 5er" SUbÍnetidOl a avali.ç.lo 
. individuaI. lI!IIdo. _ cuo, computIdos 111. regra de lju!2e de que ttW. o .n. 6" da Lei rz'- 9.62S, de 

, .... 

An. <lI O titI!I*r de c:atJO efetivo da cureiru e caI"!OS referidos no an. ,'d& Lei � 
9.625, de 1998, que nIo se enc:onlre !lU rapcçtiYu situações ali de:6zãdas, somente fará jlU i. GDP: 

I ·  quando çedido pan I Presidmcia ou. Viec--Presidência dI. RepUblia, que scri 
CIlIcuhda com Iwc: nq Jne:ImQ regos vàlidu como 50C �tiveue em CIIcrcicio nos órgIos ou. cntidade$ 
eedem:cs; 

n • quaodo cedido pIlIõI órgios ou. cotidadc:s do Governo Fedenl, dUtintos dOi indicados 
no fIlt. " da Lei rt 9.62$, de 1998, e no inciso I deste utigo, da seguiDtc forma: 

a) o servidor invmido em cargo em cornisslti de Naturez:a Especial. DAS--6, DAS·5. ou 
oquivaIcntes, pen:ebcri. a GOP em vWr caJ.� com b� no dUposto no inciso I do art. 3' dest. 
Portaria; , 

b) o Mn'idor investido em cargo em comisslo DAS-4, ou cqui ... alcate. � I GDP 
em valor calculado com bue em SC1C11la e cinco por cento do limite máximo de pont.os fucadOI para • 
avaliaçio de �. 

P� Unico. A avaliaçio institucional. do· servidor referido no inciso I será I do 
ÓQIIO ou emidade de origem do 5CI"'ridcn. 

Art. SI As a� de desempenho individual e instiruciona1 scrio � 
�e e pnx;csMdu no ma. JUbKqueDtc. 

§ li A pcriodicidt.de da avaliaçôcs de dcsempcaho da cam:inI ou cargo podcri ser 
altcnd4 por ato do dirigeme ftwcimo do ÓJgIo Supervisor em dcaIrtiucia do CJdÇIcrúticu peculiares 
de cada ÓIJItI ou eaódade, wdado o atabeIecimeoto de pnzo superior • 5Cis meses; 

§ :za O primeiro período de lv.Iiaçio de desempenho do scNidor, referido no art. 9" da 
Lei rl9.62S. de 1991., Gio podéri.lICl"iofi:ri.or.JCis_. 

Art. i;t A &vaIiaçIo de daernpeubo ir.dMdual lICl"â feita tendo como limite 1.119 pontos 
clmláem·c:oata .. 1CIIUintc:s it_eu � porri� 

.... 
�de tnbIlbo .......... _ ... _ ................................ _ .. . 
C(UIidIde do tnbalbo ..... , ......... _ ..................................... . 

. ltaIP""lM4tde do tribalbo .. _._ .. � • c �0 .. 1.nIbaIbo ••.••.•.••••••..••••.•.•••.••••••.. 

--... _rI 0 .. _ ....................................... .. 

rf-de pomos 
". 
". 
223 
112 
112 

" 
3D 
3D 
20 
,O 
'O' 

§ 11 A ·avaJiaçio de desempcubo individual será úericia. pdt. dtcfit. imcdi&t., dando-se 
RItIkado liDaI. ao servidor. 

§ 21 o limite de � c.onfcridoa i llVIlliaç100 de dtscmpcnho individual podcri. ser 
ajuJrado em IÚ quarau por cerno, por. alO prévio elo dirigeme mixinIo do Ór!IO S1IJ)CfVUor da 
car.ein ou cargo. �ado o limite alabal. 4c 2.;38 pomos. 

§ 3" O níunero de pouto, collR:ridoa a cada Item de � individual podcri ser 
ajustado por alo prévio do dirigCflle mixiIno do ÓJJIO Supervisor da carreira ou cargo, � reduç.lo 
superior a c:iDqüema por cento de cada item. 

§ 4" N. hipOt� de movinIersraç!o do 'servidor, os �s pertinentes i.. SUl a\lllliaçlo 
aé o Ldtimo IDa de curcicio na IlDidadc de origem devaio ser cncamiMados li nova uDidade. 

An.'" AavalilÇloded� indMdlJlll das CII1"CQs e eaJ"8OI de que trata o 111. I" 
da Lei rf 9.625, de 1998, CXCCl:O para os de nível intermediário do IPEA. dewri obedecer i.. scgWnle 
regra de ajuste, caItulada por cam::irI. ou CIrJO e órpo ou entidade onde os beoe6eiirios tenlwn 
e:xen:itio: 

I - no mhimo oitarta. pOr ceato dos servidores poderio ficar com pontuaç.lo de 
desempenho indMdual acima de setenta e cinco por c:emo do limite miximo de pomos fixados para • 
.... aIlIIçlo de desempenho iodMd""- xncIo que no rni..ximo vinte por c:emo dos ICn'idorcs poderio 6cu 
com ponrua� de dClCalpCnbo individual acima de DOVCIItI por c:emo de tal limite; 

II ' 110  miniJno vinte por cento dos servidota deverIo ficar com poIItUIÇIo de 
desempenho individual aé �cotl e cinco por c:arto do limite mUimo de pontos fiuclOI para a 
IVIlÜ&ç1o de dt!SCmperlbo individual. 

§ I" O lIÚInf:ro de servidores de niveI intcrmedürio do IPEA. com ponruaçio acima de 
setc:ntI por CCIlIO do limite mixi!oo de pontos fiudo, para a avaliaçlo de desempenho iodividua[, nio 
poderi.. superv trioll por cento, serulo que someme d� por cento dos bene5ciirios poderio se lÍl\W" no 
intervalo de novmt. a cem. por CCOIO. 

§ 2Q• Na apUcaç.lo dt regn de ajuste de que trata este artigo. nlo serlo eompot&dos os 
servidores ocupantes de cargos efetivos· 

I .  quando investidos em ç.vg05 em comiJslo de Natul"cza Elpcci.a1, DAS--6 ou 5; 

II -no seu primeiro penado de ava1iação. 

Art. 8" O serVidor, 1115 blpOtC5CS de férias ou 1icençz15 e a&.stamentos lqJais que 
auegurem a � de �, por prazo inferior ao do periodo de tva1iaçlo e superior I 213 
desse período, teri como ava1iIÇlo de descDIpenho individual durwlte o periodo de aWtmlcnto 

a) a po!INlÇIo do periodo amer10r de naliação; 

b) o peRe:IItua.I de 75% do limite mUimo de pomos de d�, no caso de nio ter 
hlvido aferiçlo no pcriodo rd"erido-II& aIiDca "a". 

An. 9" SerIo criadoJ comit& de avaIiaçio de desempenho no 1mbito dos órglos e 
entidad� com I linalidade de julgar o. rccuno, interpoSlOl qulUllO i. avallaçlo, 6candÔ auegurada a 
paniciplçio de um �e dOI senoidotes. eleito para esse 6rn. 

§ ID Caso o recurso implique � financeiro, o resu/w10 revisado clt .�iaçio de 
desentpcnho dcvm. ser comput&do na aplicaçio da regr. de ajlUte estabdecida no ut 6" da Lei rt 
9.62�, de 1998 

a) acompanhar o procoso de avaliaçio com o objeti ... o de idenlificar distorções e de 
aprimorai" SUl! aplitaçio; e 

b) a\lOelr OI e&Sos de lvaJlaçi.o em que o 5Cl"Vidor recebi ponruaçio que ap�e dC!Vio 
superior . quventa por ecnto em rcltçio i. mêdia dI.$ lvaIi� individuais. 

Art. lO. O servidor que !li; lva1iaçio de dcseirtpenho individual obtiver, por duas ... = 
consecutivas, número de pontos inferior I quareotI por ccn�Q do total 01.1 n10 alcançar peJo menos trinta 
por cento dos ponros em um dos item �� no clpat do 111. 6" scni submetido i. análise de 
adequaçIo funcionaJ. com o apoio da Va de recursos humaru:.s e. se for o caso, submetido li 
treinamento ou IIKlvimentadO para outn. WUdad.c. 

An. 11. A avaliaç:io de desempenho iastirucional 'lisa aferir o dcsempenbo coletivo do 
órgIo, entidlde ou unidade administrativa. 

§ ]1 O dirigente mi..ximo do órg!o ou errtidlde estabeleeeri os rüvcis adminiruativos em 
que serio fiudu u metas e &ari.. os pvlmC!fOS institucionais, publicando-onté o ültimo dill do mês 
amcrior ao petiodo objeto de tvalíaçio. 

§ 2D O limite de pomos conferidos i. t�açlo de desempenho instituc::ional seri de 1.119 
pomO$, OtJservando.5oC o disposta no § 2" do In. 6". 

. 

. . § 3- A mMiIII das lYIIiaçaes de desempenho indiYidual-do conjunto de servidores de cada 
ofBlo, etttidade ou unidade adminimativa Dio poderi.. ser SUperior lO rcsultado dI a ... llilIçio de � institucio.,. 

§ 41 O servidor que lenha sido objeto de mo�çio teri SUl gratificação eala.J1ada 
com buc l1Il lvaIiaçio de desempenho iutitucioDaI. do órgio.. entidade ou unidade administmiw em 
que ICVfI ClleJdcio por maislempo DO periodo. 

§ SI Ali que sejam definidos os c:ritúios de dl!:SClllpCDbo institucional do órpo ou 
enúdade. I GOP seri cakoIada utilizandOzse apeIIU·critf:rios de avaliaçio de de:sempenbo individutl. 

Mlnlltério do Planejamento, Orçamento e Gestão I Pesauisa realizada na Bibl/oteca/CODIN 1 
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§ 6'- O disposto DO parásrúo l.IIlCrior Mo $C aplica &OS ótsIos. � ou � 
administntivu que posaI&ID aitt:riol da avaIiaç:Io de: � � inIpIamados por 
proceclimemo dc:finido utcrionDeme em ao conjumo do Ministro de &lado d& A.drnioittraçio Fedes-al 
c Rdorma do Estado e do Ministro de.Estado do ôrsto Supervisor da carrein ou çargo. 

Art. t2. O VllIor da � sai de:6aido a partir do soawório dos polUOS 
co� as 1\'Ü6çúCS individual do xMdor e instituCion.! do órgIo, eaódlde ou unid.de 
adminislraüvl 

• 

Pati.grafo .:mico. O rcsuIladÕ da !lYÚaç&:s teferidu no apul lera efeitos fin.mc:eifOJ 
no penado-que se inicq. no segundo ma posterior iD &:wJ do período • ....u.do. 

Art. 13. O �dor � • �o de dcaempenbo c:alcultda cora base em 
5IllQlta e cinco por cemo do limite mUimo de pontos liudo, para I lva/iaçio de dcsanpcnbo: 

I ; durante o periodo de SIQ. prlmein 'VlÜaçlo de deseJnpenbo, referido no ano CjI da Lei 
n' 9:625, de 1998, 

D • qUllldtl do relomo 00' C&lI05 de IiceDÇa e afistamemo por PfIZO superior la periodo 
de Ivaliaçio. atê o mà de inicio dos efeitos � de:;ua primeinr. I ... aliaçio após o retomo; 

m - IW hipillC:ses de IiCCIIÇU e úut&mcnIÓS legW que assegurem I pcnzpçio de 
gntific.çio. por prazo superior &O periodo de .�. 

§ ]1 A GDP m pap etn vakJr ea1culado COfQ base em $elenta e cinco por centO do 
limite mhimo de pcmt:os fixado, para • I� de desempenho no mês irn«\ialuaeatc .su�u=tc ao 
pcriodo rderido DO .iocUo I, Ialdo que esse valor Rni ccnnpensado no mês dlil inicio dos cfcitOJ 
fiMnceifOI da primeira .� de 1 i �ba, Mlic::i0DlZld0--x ou 1U�se, qlilDdo for o c:uo • •  
diferença eQtrc o pert:ebido C o rauIWIlC da �. 

§ � O YIlor recebido após o n=IonIo de que tf8la o iDciso II m c:ompeIIS&Cio DO mês de 
iniaQ dos efeitos liIIaDceiro! da primeira _YaliaçIO _Pô' o retomo, adiciODlDdDoIC OU .subtraindDo.se, 
quaado for o c:uo • •  diferença entnI o � e o re:sullaDle da avzlblçio de�. 

An. 14. O servidor �o ou o bendiciário de pemio. lia Iituaçlo em que o 
nd'mdo �o ou o itIItituidor que orisinou a pensi.o lenha adquirido o direi!o .o beneficio 
quando ocup&!IlC dt QI'gO efetivo dai eureiru ou � niaidos no art. lIda Lei rf 9.625, de 1998, 
fari JUI • GDP e&k::uIacb I partir da m6Wa � .-i..mpJet do. pootos do desempenho utilizado. 
mc:nsaImenIe pan. .6ru  de papmcnto da � dwurte: 05 últimos vinle e qumo maes em que I 
"""""'. 

PQarú'o ÜDiCo. N. Ü p i1Wid'd de cil.c:ulo dl lRidia  rd1:rida no capat,. o númew de: 
potdos c:omidcndos pari o dlculo seri O cqui�eme I lCleIIU e c:iJICO por eeato.do Ü!IUte lIWWno de 
poDIo. fiudos ,.,. I awliaçlo de d.eIempenbo. 

Art. 15. Os ÓfJIO. OU entidades de Iotaçio ou de exacicio lCtiO rc:spomiveis pelo 
pr�o e pwda dOI rqJÍItrOI refermICI , I� de dcIempenbo iDdividual e imtilucional, 
pod.mdo tnmfuir OI rqistro. is � t.ridades =ariais OU JOeàoaais do Sbtema de Pessoal 
Civil. 

Art. 16. Fiei &udo em trezeDtOI; I oiteata e oito CUJOS o quIIIIiwivo referido DO inciso 
IJdi Lei a&9.615, de 1998. 

Art. 17. O diriaatte miximo do ÓtJIo SuptniIor podIri cIdcpr u campelbiu 
ftCIlI Portaria 101 diriJema doi ÓIJIOS ou eatidaQeI. 

luL 22. Esta Port.iacmraem \Iiaor_dalade_�. 
P1IDIIO ........ 

NàIiprro" EIbdo" F .... 

PAlI1O.AlVA 
.......,de�.�.� 

DESPAalOS DA MZHIS'l'lA 
!a 31 ela :JUlho d. 1'" 

Ã lfINISI1lA DE ESI'ADO DA ADMINIS1'IL\çAo FEDERAL E,REFORMA DO 
� DO UIO da � que lbe fbi ..... pelo. Decreto D. - 2.373, de lO. • 

1997, etalda .. via u dcdJGesjld::ilis �IIOI &ulOI da Al;Oel Onfioirias n.-I 
c 97.1001772-1 � VFIRS, objcIIoi do � IL- 0400�UI05267m.9S, autoriza o 

Ministério da Justi� I jmM:eder I noroc:aç:lo do. ClDdidatos FRANCISCO OrtruO MARTINS PRADO . .t,:'" 
e GIOVANJ GARCIA FRANÇA 1:105 CI/IOS de Apne de Policia Fcde:raI, pencmec:nte:s 10 QuIdro de ',� � 
PasoaI do DepanUIeIUo de Policia Federal. 

. . 

. A MINIS1JtA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃ.O FEDERAL E REFORMA DO 
ESTADO, "reriaa, bO wo da competêacia que lhe foi ddegad& pdo Deemo D.- 2.373, de 10 de 
DCMIDbro de 1997, e tcDdo era \'iJta • dec:ido judicial proferida IlO:l auto. da AçIo 0rdiI:IUia n! 
97oo70Sn-3 18' VFIRJ, objeto do Proceuo D.. 04000.ooSOlSI9B-S6, lUIorUa o MilUério da Jultiça a 
proceder I DOmeaçIo do � GERSON 0LIVElRA MATTOS DO CUJO de Apme de PoIiI:ia 
Federal, peneoecme -a Quadro de Peuoal do llc:pInamcpto de Policia FadenI. 

A MINISTRA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL [ REFORMA DO 
ESTADO, IDtUilla, no uso da compc::lenaa que lhe foi delegada pelo Deae!o n! 2.373, de lO de 
ncmznbro de 1997, e lendo em vistl I decislo jUdicial proferidl ROS lutoS da Açlo ClUtelar O.· 
97.001171<\.5 2' VF/CE, objeto do Processo o - 04000.005347198·22, autoriza o Miaislério IX JUSliç. I 
proceder e oomcaç.lo do "lIldid"o MÁR.CIO FERNANDO CASTIlO MASCARENHAS DO cargo de 
EscriYio de Policia Federal, pertencente 10 Qu.r.dro de Pessoal do Depvt.unemo de Policia Federal 

A MlNI.STRA DA AD�ÇÀO FEDERAL E REFORMA DO 
ESTADO, lntcrioa, 1:10 UJO da �ênàI. que lhe foi dc/epda pelo .Dccr=o n' 2.373, de 10 de 
novaabto de 1997, e tCDdoem vista o pam;er favotivd do Seabor Soererário de�Humalol. 
lUlOIiD I F� Escola NaciooaI de � Pública. proceder I nomc:açio do �s 
aprovados e dauific.dos em � púbJieo, com vitw ., proWncmo do 04 (quro) CBJOI de 
PrcM:I.ndot Autirquico. . . . , 

CLAUDIA KARIA COSTIN 
fOfo n9 79/98) 

SECRETARIA DE LOGIsTICA E PROJETOS ESPECIAIS 
Dcpartameato de ServiÇOl Gerais 

PORTARIA N9 2.355,  DE 31 DE JULHO DE 19�8 

.0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVIços GERAIS. 110 Il10''' 
atribWç6es que I� 110 c:onfcridu pCIIa PonariIISL TI/MARE ri' 994, de 09 do DiI di 1991, . ... _ 
viRa o cfiJpoao 110 lUbiIern 2.] da lmtruç:Io Normativa MAltE ri' 05. de 21 de juI/xJ 611 1995, (ItIbIicIdI 
no O.O.U de 26 dcjulho de I99S, uaolve: 

M I' • Divulgar. COIIl bue na AItençIo COIIIIUIIIl de 20 de *i di 1991, pII'I 
OI fins pmUaOl _ Lei, I sqp.dnte a1tcnçlo di RuJo Social de : 

CGC N" 92.190.040l0001-61 
FERRAGEM RHElNOANTZ LTDA 
Ponaria rf 36)] · PubIK:acIa 110 D.O.U. em 13.11.9'. 
UASO: (S3020 · ETFP-�C.1ECNICAFEDERAL DE PELOTASIRS 

-

coe N" !n.19O.04MJ001-61 
COMERCIAL IUtElNGANTZ LTDA 
UASG: 153020. ETfp-ESC. 'IECNlCA FEDEB.AL DE PELQTASIRS 

PORTAJUA.N9 2.356, DE 31 DE JULHO DE 1998 

o DIRITOft DO Dr.PAR'I'AMUTO DE SDVJÇOI Q&JtAIS, 110 \lia da atribuiçOea que lhe alo conferidaa Rth PortarJa/SLPINARB ftQ 991 ele 09 de abrll .de 1997. e tendo .. ·viata o elbpo.lto no sublt_ 2.3 � JnUruçlo Nonutha MUI na 05 .. ·de 21 de julbo de 1995. pubUc-' no 
D.O.l1. de 26 da Julho ele 1995, reaolver . 

Art,la - Dlyulvar a re1.çlo ·de fornecedoras que, .. rado do 
deferl.ento pe-la UniWe c:actutradora, alo MMiUdoa no Siat ... 4. 
Ca4aatr"'nto Unificado de rornecllclor.a - BICAr. 

. 

. Art.Za·- Bate Portaria co�aUtuir6. pro ... d.o · r�iatro cad. .. tra1, .&;;.: ". �"" 
.

.
. çonfol'Q e.tabelece o art.3. da Lei _n a 1.666, d. 21/06/93, produ.dDclo· _ oa efeitoa de CartUic� de aevlatro Cadutrel, noa temoa do 511 do .j .:.: : '. art. 36, do �ncion.do elip10aa lega.l. 

. A.it.311 - Xoa proc ... os licitat6rio.. ne. �tr.taç-Oe. • nos pavaaentoa , a t;:CIIaprO".çao da 'regularldad. do licitante ou fornecedor • luz:1to ao S.tCAr. aerl. obtida por aaio de COMUna -OH LUm-, coa • .. halo d. d.cleraçlo 4a aituaçlo . v.rifice"., devid ... nte. a .. loada por aarvllSor crldanci..so. 

Art.". - O licitante ou· lornecedor -tica deaobriVa40 da reapre
aenteçlo cIoa dOC"lSlafttos exigldoa palo Sbt .... · • e:r.ceçlo �a1ea 
previstos no aubit .. 8.9.2 da lRatruçlo Noraatlva MARJ lfI 0.5/95. �-";��!iI; ������; .t�!j;, 
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� d 31 de dta:embro de 2000.. � 81·1ocaIicIades COIII JIOPIIIaçIo iauaI ou tuperior a 

dewdoter� õiõ � umaAs6xiade � própia; 

até 31 do dc:zeI2Ibto de 2003, todu u kJealidades com popu1açlo KiJD& de clu.zeDlos 
uma rede de � com, DO minimo, dez por cemo de AB&ciu de Conáos 

menuJmeato, • Secr«aria de 5«v:i90' Postais, o quadro da Rede de Unidades 
'" p=ita . trompenb.meatodu mct&lCltipuladuDelta Portaria. 

7i &ta Portaria-emn. em vigor na_ de sua pubficaçlo. 

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO 

PORTARIA N9 311, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1998 

DE ESTADO DAS COMUNICAcOES.lateriao. DO uso du atribuiÇÕCS 
.... ' 87. P .... nf<, imioo. iDCisos D e IV da Coost:ituiçio, e com supone no Decreto ai 

Disciplinar I distribuiçlo pollal de objetOI dos serviços de CIrt&,. de teI� de 
alo lJtXeDle. de acordo com OI principio. Scna definido. nesta PortariI. 

DettJ11linar que I distribuiçi.o postal de que trata o art. 1 � seja realizada nos 
pelo lnstitutn Brui1eiro de Geografia e Estatistica - IBGE, da seguinte 

"'''''da .• m IU"_ pOJtal. ou em Módulo de Caixu Postais ComuJ'litirias - cPC. 

.diari"" çi ...... � "m1l .... " ..... �"ida neste artigo, dcveri estar implam&da até 

runD e DOI q1 iidui -ua'oaDos dOI mwlicipios quo atendam ia coodiçôes 
DIo teabam uma quantidade minima diária de tret.ePtoI objetOI po&ai .. 

.. � .  hqOIocia de diItribuiçio terá de. DO mínimo, uma vez 

D - o objeto, por suas c::&rKteriJticu. .tais como peso, � (' �JndiçÕC$ de t'nlrq:._', 
alo potH: ser etItreJVe em doaUcü.io; 

m -o�o...m.odetcrramar. 

§ II A diltribuiçlo � ocornri em Módulos de Caixas PQáis Comwútáriu 
quando, alem du condiç6cs dc5crit.u DOS iDci.1OI deste utigo, te verific:&re:al u çondiç3es previstas DI 
PoIuriaIMC n!I 141, de2a de abril de 1998. 

§ 2' No cuo de locaJi.dadea com lDeDOI de quirdIeII10l hIbituta. o objeto poltal fieuá 
disponivel Ilol Unidade POItaI mail próximt do eDIIeRço iadicado. 

AIt. @ A WtribuiÇIo postal do. objetos wdaOÇldoa • ediflc:io raidaH:i1l çom mail de 
um .,>immao . ..... ......,; ... ......... """'.., botei, ........ ......... boopitaI, _ • ..-. 
acritório, CIZIp"aa ou COIZIpIDlIia CIDIIDeCdaI ou iDduJtrial. embaix..sI. �. � auoc:ilÇlo, 
aIIbeIec:im1llllO de ensino, estabcIecimeaIo �, ,...hdeciart' badriG ou qaWquer óutrI. 
coletiv)dade, .... feita por DJeio de LWI caixa roccpton: úzDca de CtII. 1 l' ·H iDItaàda lia ÚtIl de 
�'eclifi.�.-oudo porteiro  • • ""'inil'hlb • .r.eIadofou �dIeIbcaàa".,._fim. 

PIristafo .mico. Podai la" adotada outra modalidade de diJtribujçlo, deack que nIo haja 
pRjuizo da garanD. lIlÚli.m.I fixada DO cwpMt deite anijo. 

An. "Ti No çU(J de impossibilidade de eutrega 10 destiDatáio ou a quem de direilo, por 
qualquer motivo, o objeto será daolvido ao remt:ttme, C!XCId:O no cuo de ilapre&toJ Iem devoluçio 
pralitlda ou autom6tica. OI quai. saio deIliaadOla refugo. 

An. 8� A ECT devo apruea1It 4 Secretma de Savi\lOl Pottait do MiDistáio da.! 
ComunicaÇÕeS, atê seuema dias após a publiClflo dem. PorWia,. o planejamento de implamaçao da 
distribuiçlo postal conforme estabelecido neatc ato. 

§ II O plaDejamCllto d� DOIltcr, DO DÚDiJDo, u � � pm. cada etapa de 
impWna.çio: 

I -total da popuJaç1o ateodida com distribuiçlo domic:iliária; e 

n -total da popul*9io IteDdida çom distribuiçlo ceatnJizada.. 

§ li o. planejamentos futuro. par. expansID ou readcquaç.lo do serviço de distribuiçlo 
postal devaIo la" eac,minb.dos UlIWmeote • S«nWia de Servi.ÇOI Posrai, do Minillério du 
Comunicaç6cl. 

An. 911 Esta Portaria cmr. em vigor na data de sua publicaç.lO. 

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO 
(Of. n9 227/98) 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Departamento de Outorga e Licenciamento 

PORTARIA N" 165, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1998 

Aplica à Rádio Clube de São Manuel Lida., executante do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de São Manuel, Estado de São Paulo, a pena de multa no valor de Ri 554,14 
(qurnhentos e cinquenta e quatro reais e quatorze centavos), confonne consta do Processo nQ 
53830.001 153/95. Revoga a Portaria tf' 154, de 04 de: dezembro de 1998, publicada 00 DOU de 1 I  de 
dezembro de 1998.' 

(Of. n? 2 , 043/9B) 

JAYME .t-tARQUES DE CARVALHO NETO 
Diretor 

Ministério da Administração 
Federal e Reforma do Estado 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA
·
N9 3.472. DE 16 DE DEZEMBRO DE 1998 

o MINIS'IRO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA DO 
ESTADO, tendo em vístao disposto DO § 1-, do Irt. IS, da Lei: o. 9.620, de 2 de abril de 1998; DO § 1-, 
do ut. 6-, di Lei·1I.. 9.625, de 7 de abril de 1998; DO § 1° do art. r, da Lei 0.·9.638, de 20 de maio de 
1998; no § ID, do ar!:. 5",. Lei n. 9.641, de 25 deaaio de 1998; DO § I·, do art. 3·, da Lei n. 9.647, de 
26 de maio de 1998; no § 1° do art. -r, da Lei n. 9.651, de 27 de maio de 1998; no § 1° do i!IIt.. 14 da 
Lei n. 9.657, de 3 dcjunho de 1998, resolve: 

• 

. Art. 1- Aprovar u normas � da � da Rgn de ajuste das �� de � indMduaI UIiIizadu "... fins de álcWo du � de dCSClllpCDbo 
. UlSbtUldu pela JciI de Cl\!e Irata csra PortuiL 

I 

I·, .. 
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An. :r A lMÜaçio de desempenho iDdividuaJ dos ocupantes de cargos efetivos que 
fazzm jus às gmificações de desempenho, excer:o para os de nível intenncdiUio iio Instituto de 
pesquisa &:onómica Aplicada . 1PEA, deveri obedecer à seguinte regra de ajuste. aplicada por órgJo 
OU eutidade de e:urcício: 

l • no miximo ottent.o. por cento dos servidores ROderão ficaT com pontuação de 
desempenho indMdua.I acima de setenta e !:inca por cento do limi1e mãxlmo de pontos fixados para a 
svaliação de dc:sc:mpenho individual. sendo que no !Jlá.'Õtno vinte por cento dos servidores poderão ficar 
com pontuaç:1o d� desempenho individual acima de noventa por cento de ral limitc; 

11 - no minirno vinte por cento dos servidores deverão ficar com ponruaçio de 
desempenno individual ale setenta e cinco por cento do limite mindmo de pontos fixados para a 
.valiaçio de desempenho individu21. 

Parágrafo único. O mimCl"O de servidores de nível imermediârio do IPEA. com pontuação 
acima de setenta por cento do limite máximo de pontos fixados para a avaliação de desempenho 
individual. nio poderá superw trima por cento, sendo que somente dI" ... por cento dos beneficiarios 
poderio se siruar no intervalo de noventa a cem por cento. 

Art. Je O dirigente mâximo do Órgão Supervisor da carnira ou cargo definirá., nos 
órglos ou emJdades de exercicio, unidades de avaliação pua a aplicação da regra de ajuste das 
avaliações de desempenho individual, obedecido o disposto neste artigo 

§ I" As unidades de avaliaç.io poderio corresponder: 

I - ao proprio orgão ou entidadede exercicio do servidor, 

fi - a um Nbconjunto dos órgãos e entidades associados as atividades objeto das 
gratificações de desempenho, no seu Rto de criação: 

1lI - a um subconju!lIo de unidades administrativas e entidades vinculadas do órgão ';e 
exercicio do servidor; 

IV _ a um subconjunto de unidades administrativas da entidade de exercicio do servidor 

§ 2" As unidades de avaliação de, ... erão ler no minimo cinco integrantes da carreira ou 

cargo submetidos li. avaliação irxtividual. 
§ 3° O servidor cedido para a Presidência ou Vic:e-Presidência da RepUblica será .:::::,�:';' fins da aplica.çio da regrn de ajuste, como se estivesse em exercício no orgão ou 

Art. 4· Na aplica.ção da regra de ajuste serão considerados todos os resulrados de 
de descmpeobo individual utilizados para cãlculo da grntificaçio de desempenho dos 

""ód,,,,, da uridarle de avaliaç.lo de que traia o artigo amenor ocupantes de cargos de cada uma das 
"''''''' ou catgos betteficiirios. 

An. 5· Cabe ao dirigem:: mãximo do Órgão SuperYÍ50r da carreira ou ·cargo definir () 
"""ru�v<; por ?roceder aos 8justes nt'Çessarios !las avaliações inrliviriuais com \"lsta� á aplicJ.,\ão Úi'. 

de ajuste em cada unidade de avaliação. 

§ \" O dirigente referido no capul poderi definir critério, �� destmpate para aplicação 
ajuste para os integrantes da carreira ou cargo sob sua supervi�fi,",. 

§ 2b Para fins de aplicação da regra de ajuste 'iCrão consiJCT!1dos apenas os números 
sem arredondamemo, resultantes da utilização dos percentuais má.'Ômos das faixas de 

que trata o inciso :. :i("l /In 2", pcdendo as parcelas decimais ��siduai� ser 1ransf�das par:, 
seguinte, observado� rn< J:m.�e! estabelecidos no rd"erido i!'lC:sp. !, do art. 2". 

Art. 6� Na hipôl:� d", não ser possível definir para os órglics e entid�de." de ��rc:ícic d!"' 
moi;"." '".�"'" de avaliaçio fiOS t:':1m:Js § 2�, do art. 3°, sere I..ltiÜ7..1'.da d regra de ajuste consta!)lf' cio 

Art. T O dirigente má.:timo do órgio Supervisor podedt delegar as competencias 

An. 8° Na inajSlênc:ia de Órgão Supervisor para a carreira ou cargo, cabe ao dirigente 
dOI i.wgios ou entidades de Jotacão dos cargos beneficiârios das grrificaçõe5 de desempenho 
disposto nesta Ponaria 

An.. 9' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

n9 217/98) 

LUIZ CARLOS BRESSER PEREIR.!>, 

ANEXO 

Regra de ajuste da avaliação de desempenho mdividual 

ocupantt:S de cargo ou 
de iDtegrantes da 

c:un:ira çom 
docmpcnho a1C 75% 
do limite maximo de 

,.,..., de _  
-

ocupantes de cargo ou 
de integrantes da 

...... c:om 
desempenho acima de 
75% alé 90% do limite 
máximo de pcxttOs de 

d"""""""' _ 

ocuplUrtes de cargo ou 
de mtegrantesda 

cureiracom 
desempezmo acima de 

90% até l000!t do 
limite mixímo de 

pontos de dese:mpeuho 

SECRETARIA DE LOGísTICA E PROJETOS ESPECIA: 
PORTARIA �RE/SPL N9 3 . 4 7 3 ,  DE 18 DE DEZ���O DE 1998 

o SECRETÁRIO DE LOGÍSTICA F. PROJETOS ESPECIAIS. no uso das atrit 
!he �ão .::onferidas pelo anigo 3" do Decre!o n" I 094. oe 23 de 'Tl'l:TÇO de 19<1..\ e tendo 
dele.gação de compef':-ncia outorgada pela Penaria n� 59..\. de 03 de abril de :�o5. resolve 

Art 1D Considerar impiantadc. r.os Estados de São Paulo e Ri(l de J.:meir(l. o 
DE Dl\l...fLGACÃO Et.ETRÓNICA DE CO!>.fPRA,S E CONTRAT.6,ÇÕES . SIDEC. ins· 
'NI\1AP.F. nO ('3. �e :OIQ�cn. para oS org:ão� e enüdade::. O:pí< ,'lIegr;!m o SISTDJ.,\ DE � GER_A..IS - 51S0 

AI1 2& O p�azo para que os órgãos e en1idades referidos no anigo antenor se 
sistemàtica do SIDEC. será ·de 30 !trima) àia�. con:ado5 a panir da publicação des:a Ponana 

An Y' Esta Ponana entra em vigor na data de sua publicação 

CARLOS CtSAR PIME�TA 

IOf. nÇ" 2 1 7/'18) 

Departamento de Sei-viços Gerais 

o DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERA I S ,  no 
atribui ções que lhe SdO conferidas pela Portari a/s�P/MARE 
de 09 de abri� de 1997 , e tendo em vista o d i sposto r.o subitem 
:nstruçAo �orrnativa MARE nQ 0 5 ,  de 21 de Julho de 1995 , pub l i c  
'J . � . t: .  d e  26 d e  julho c e  1 9 9 3 ,  resolve: 

A ; t . 1 2  - Dlvulgar a relaçAo de 
deferlmento pela UOldade Cadastradora, 
Cadastramento Un i f l cado de Fornecedores 

fornecedores que, em r 
sAo adm i t i dcs no S i s  
- srCAF. 

Art.22 - Esta Porta r i a  constituirá prova do registro ca 
conforme estabelece o art . 3 4  da Lei � 2  8 . 666,  de 21/06/93, pro 
·os e f e i tos de Cert i f icado de Registro Cadast r a l ,  nos termos do 
art. 36,  do mencionado diploma legal. 

Art.3g - Nos processos l i c i tat6rios, nas contratações 
pagamentos, a comprovaçAo de regular idade do l i citante ou forn 
junto ao SlCAF. se ,a obtida por m e i o  de consul�a "C� L l NE " , 
ew.issAo de dec�araçào da sltuaçdo ver l f , :.;aoa ,  c � v . c"';)�,, � � '"  õ 
pcr se�vidor creàenciado. 

Art . 42 - O l i c i tante ou fornecedor f ica desobr i gado da 
se'1taf,Ao dos documentos exig :'c.os pelo S1stema, a exceçuo c 
previstos no subi�em 6 . 9 . 2  da lns�ruÇao Normat iva ��E NÇ 05/� 

EMISSÁO z.,;g ; IOJ8 

:;:" .:::29/0001- .1 - 'REHOVAC,J.O tlE C,U:I.�STIUMENTO: 
".�;WWR-:-( COMERC I O  � :H:'I:�SHm:C()ES !oH ; f RFilll"iúa�� _',w� 
JJ\:;L: i5I'últl, < ;!!<I".{Ç,\,.l '.!"';\::R� lC�r,E Ftij�·;Ai..'�r. 

�Ir ,  ALAGOAS 

OC2�6533/0001 -96 - (RENOVACAO DE CAOASTRlil'lENrOi 
SOL I DOS ENCENI-!AR 1,\ E REPRE�ENn.COE� L n A .  
UASG: 255002 - fUNOACAO NAC10NAL CE �AUOE - AL 
0263�6"6/0001 -09 
TICIAHO OLIVEIRA SOARES-ME 
UASG: 360031 - IlEl!G.REG. DO TRA8/ALAGOAS 

09276767/0001-12 - (RENOVACAO DE CADASTRA,..fNTO) 
UCHOA COilSTfWCtlES l TOA, 
UASG: Z55002 � fUNOACAO NACIONAL DE SAUOE - Al 

2�30992"/OOOI-32 - (RENOVACAO DE C,�DASTRilf'1ENTG) 
PROJETE ENGeNHARIA ELETR1CiI LTOA 
UASG: 13529� - CONA8/UN I 0 .  COI1E!lC IAlIZA 00 Eo'I I1ACfi ü/':':" 

)526764o/0001-!j7 - (RENOVACAO OE CADASTRAI'IEHTOJ 
OllNIUS INfORIUTICA LTOA 
UASC: 135Z9� - CONAS/UN ; D. COI'IERC 1 �l 1"ZA 00 H't MACE 10/AL 

35732452/0001 -42 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
D_S.CONSTRUCOES E ENGENHARIA lTDA. 
UASG = 255002 - FUNQACAO NAC I ONAl DE SAUDE - Al 

UF: A/'IAPA 

0860]3672-72 
AGOSTINHO ALVES OE OLlVEIRA JUNIOR 
UASC: 193102 - lBAM - SUPERI NTENDENCI A  ESTADUAl/AP 

84� 13517/0001-00 
TEeMICA CONSTRUCOE$ e COMERCIO LTOA 
UASG: 19)102 - IBAM - SUPERINTENDENCIA EsTADUAl/AP 
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FROêiSSõ � j iJmue 
� DE l'ROCI:S.UMl:rf DI: DADOS DA puvrotNCl4. SOCIAL- DATAl'REV 

".1Jl-O FJl.EDGAMBIEltPIltAAUlO 04000_0175l�7 

.• ..uRJCA DE ESTRVTlJR,\S METAUCAS S.A· F"tM 

1961.9 CARLOS ROBERTO DE UMA PENHA 
5974-0 ctoVlS FOIlnJNA TO DE OlIVEIRA 
11977.1 OAOOBa!.TOFAFlAESDEMELO 
0417..& DANIEL MESSIAS DOS SANTOS 
19!tO-9 DEJAnCE MAnA FEQEmA 
S999-4 ELONJ SOIUUA 
.;011-5 I'LAVJOOASR.VACURCIO 
iIOl6-J FJtANaSCoCORNEUODASu...VA 
9Oll-S FRA.""lClSCO REGlS DE SIQUEIJlA 
� GUALDOfNACIODASn.VA 
� GlADS'tOlmAVEUNODASllvA 
«t5s.G JACY sDolOEs 
\1071-7 JOItGELlIIZOUVA 
mS-9 JOSE A,"{fON10 DOS kEJS 
9011-6 JOSE Al'AAECIDO DE CASTRO 01092-0 JOSE CAllLOS DASn.VA 
>095-1 JOSE CAALQS. DE 0LJVE1RA 
)105-9 JOSEIVALDOAkAUIOCAJlNEIRO 
�I� LUIZ HENlUQUE fEIlRlllRA COELHO 
n91-4 flOBtNSON Df SOUZA LIMA . 
'199-8 ROGElUO DO NASCI)(ENTO ARAUJO 
T.ZI').I SIl.VIOPAut.oSn..VA 
1Xl.1·] VANDD.LEI DOSSANTOSSIMOES 
'2211-7 V ANDEIU.El PESSOA DE OUVE1RA 
>Vl.a WALDIR CORJttA 

roilS'nllAs NUClL4RES DO BAASIL $.A. - IN8 
'1S-6 ADALGISA QUJ1UNO DA COSTA 
'9405 8RAZ RODRIGUES DOS SANTos 
"f6.0 EMEJlSON LUCENADE SANTANA 
.07_3 JOÃO CAJU.OS W-ENA CABRAL 
'87.3 JOS1AS ALVES DA CRUZ 
..08-1 NEYDE MAAQUES DE LIMA 
'!J.. 7 PAtn.a MJR.ANl>A DE flGUEREDO FllHO 
"19..0 Wl.lSON SOARES RAMOS 

:TROFU:X - INOt1S'TlUA. ! COMtRCIO 5.A.. 
ALCEBIAVES LOf'ES 
ALDEMIlI. � MElUTE.LO MACfW)() 
ALVARO MAUIUCIO CONRADQ VEIGA 
ANI'ONlO \I.OGB:.lO DA SILVA f'fLAR 
ARLtl'mO LOPES PERElR.A 
ARMANDO ARnnt C1tEST A DE BAlUI,QS 
AntuO ouvrou 
flEI>o"VINDO XAVIER. CJlESPO 
BRUNO SANTANA DO ESPIIUTO S .... 'TO 
CAJt.LOS AlBEJtTO DACOST ... 

�O���AJm 
EltQNtDES CASSlANO DA CUNHA 
GEJtv ASIO IUBElJIO 005 SANTOS 
GILSON BISPO SEVES 
IT AMAll BAlUIOS'" DA SIL VEIR.A 
IVAN NANTES DA sn. V A 
tvANlRBAnsrA DE SOUZA. 
JACXSON Srr.V A 
:rnmm.tO GONÇALVES 
JORGE S .... "<TAN ... 
JORGE TEUES FAlUA 
JOSE LEAL BORGES 
JOSE MONTEtRO BARBOSA NETO UllZ SANrQS O ... Sn.VA 
MAACIO AUGUSTO VE!'O'UJtADA Sn.VA 
MESSIAS GOMES DE AGUIAR 
NESTOR DA NATtvlOADE DE ICUMASCHEVlSCIO 
NORMA CABIlAl FERNANDES 
OTAVIO JOSE DA Sn. V A FILHO 
PAULO "'OBUTO ALVES 
ROBERTO DA Sn. V A RAMOS 
SEBASTIÃO DA CONCElCÃO SD..V A 
WALTEIl DA CONCElÇÁO ELlZIAR.JO 

DE RDI:JlAL DE AllMAZtNs GEItAlS FEaROvtÁlUOS 5.A. - AGEF 

Sn. VIA HELENA DE AZEVEDO 
"''"'',''''",,,,,,,, ., MJNAS GtRAlS SoA. _ ttUMIG 

SEBASTlÃO MESSIAS DE SOUZA 

INAS slDnuiMeICAS Dl MINAS GERAIS SlA _ lISlMl!IlAS 

Ltnz CARLOS SlL V A 
NEU.A RlBEIJtOCOSTA 

.... ",<0."" ...... ,CO" " •• """ , n:RROVIAS 5.A. 

EUANE. SILVA CQlI:JI.El.A 
JQkGE LUIZ ALMEIDA I'ERElJlA 

ANEXO 

ANTON1O CARLOS ALVES DE FRmAS 
Altnnt RENATO DE MEU.O aODJUGUES 
DEOCIMAR DE AGUlAll MORAEs 
LIJIZ CA1U.O$ J'kATES fILHo 
MARCOAUIlEUO Sn..VA 
MAJUNES APAkEClDA SOAJlE5 NASClMENTO 
PAULO SÊRGIO ALVES DE ALVES. 

UNGo W AXABA YASHI 
TANIA MAltA NASClMENTO 

n9 581/981 

ANEXO '6 

41000.003949194-41 
41000.004266,1904-34 
4IOOO.OO396Qt9.4-1.4 
ofIIXl(I.OQl'9lJM..�� 
4IOOO.00l0t�7 
41000.00))93194-66 
4IOOO.0Ql�9 
4IOOO.�l 
GOOO .0Il4tW\I4-91 
41000.�7 
41000.003112/904-72 
GOOOJlIlClO7/9oC-16 
<41000.004009l904-$1 
4IOD(I.004I)1�29 
.. OOO.OOl�!I4I94-1J 
4BOOO.OOlS66,194.12 
41000.004417194-61 
�1OOO.OO3�t 
4IOIlO.00391CW4-,� 
4IOOO.OOJ5OI/9oW6 
UOOO.00l474i'U-66 
4IOOO.0019lSt'ol4-17 
4IOOO.00341�1 
�8000.001934194-74 

�.lI2OOtIMll-2l 
4604O.1l2IJ1lV)l...79 
46G40.02197SJ9Ja 
4604O.1l191Il193_5<I 
<I604O.022197I9J...07 
�.OJl4r4l9J-5<I 
4000l0,027416.193-1' 
46040.021014193_77 

04000.01 t1l7194-S6 
04000.014147194-4$ 
4604O.011l6JV9l-16 
04000.01161S94-21 
4604O.0l4JI9t'9J·11 
�.ol452tV9l_SO 
04000.011616.94-9J 
04000.01161ll94-11 
4604/I.0l4�24193_19 
0«I00.0116Ol.'94-6S 
0«100.011609194-2' 
4604O.04117.5J9l-S4 
04000.011631194-11 
�.043119193-69 
4ó046.0lSn3I9J-Jl 
04000.011611/904-10 
04000.011610194.1S 
04000.011612/94032 
04000,01l'92J'U..27 
0400001161l194-O3 
04000 011!9619'-81 
4604004322SJ9)·21 
46040035758193·57 
04000.01163<l194-7� 
04000.011�77 
O«lOO.OlllSJSJ94..JI 
04000.0116Otlo'94-5J 
04000.0ImI9J94_16 
04000.0\46lS19449 
04000.011"91/94.11 
04000.011'97/94-4\ 
04000.011S9Ol94-OO 
4604O,0495SJI93_12 
4604O.0497S9l9J-98 

""" 

460<10.020101193.7\ 
46O<IO.021013I9J-29 

",,,,. 
04000.01�_13 
04000.01�91 
04000.011S602J9.4-66 
04000.016601/94.01 

"" 
2521/94 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINlSTRO 
PORTAlllAS DE 2) DE DEZEMBRO DE 1998 

N" 314 - � ri' S3OOO.OO529619S) 0Wnp perDÜuIo , FUDdaçIo JOJê de p.aVl. Netto, para 
� Mniço derwliodifudo �em froqo6oci& 8KlduJada.. com fiM excIusivamtntl:l � !li 
cidade de Saulo AlItOaio do �, EJtado de Gaiáa. A � (Q, � lDPIC:lIte procIuziri 
deito, •• tpÓ8 � doCtq!RlIIO N&ciotW, DOI tenDOI do § � doan. l2J da�. 

N" 31S - (Proceno n" S3660.0002:l119S) Ou!orp permialo i. FundaçIo Educ:Itiva e ewua.J Pedro rns, 
� CIleCUtIf serviço de ndioclifi.ldo toao:n em. �a modIlbda, com 8ns c:xelulivunane 
eoduccivoJ, Da c:Mbde de Vila VeIh.,. &tado do &pirito SaaIo. A psmiuIa (Q � QDI!IIte 
pmcIu:dri efeito, lesai' apó. delibcQçlo do Coqreuo N8cicW. lIOII � do § � do art. 223 de 
�. 

N" 316 - (Proc:euo rf' S31JO.000038/516) Oucc:xp psmiIdo i FUDdaçIo � do Munic:fpio de 
....... pca __ lelViço de BdiI;JcÜfiaIo IODOTI. _ � moduIad.a.. coai fita c:xrluIivameme 
educaivol, .. cidIde de "-ia, EIUdo de SIo Pado. A pcrmilllD on Q.Itorp4a l«Qeate produzid 
efeita.1epia IPÕI� � N.aeiood. DOI tenoos do § J" do an. l2J da�. 

N" 317-�� S3000.008092/9S) � pardi.Ido 'fuDdaçI.o Sana Nossa Tem, �� 
18VÍ.ço de r.tiocIi:fudo .ooon. .. hqo6ocia moduJada, com fim m:eluJi� oduc:aIiVOI, !li cidade 
de ADgra doi Râa, E.ac.do do Rio de J-UO. A permiuIo cn CIUl(Ifpda iID!nClIle produzirá �qllia 
� deú'CJcnç:Io doConsr-NICioIW, _ talOOI do § J" do art. 22J daCaaltib.dç:lo. 

N" 311-(ProcaIo ri' 53000.010500I5I6) 0uI0rp pnUaIo" FuadaçIo Senhor Bom Jesus, pan e:a:cutar 
JlnÍço de ,.diodjftdlo 1OIkn .. � ZDOIlaIada, com fuu excluliVJDDeDIe cdocatiVO!, na cidade 
de PaMa. &tado de Mutu GeniI. A pcnniuIo onr. 0Ilt0I"pda � pI't:lduDn ereito. legai. 'PÓs 
deIibdç:Io do Coapeeso NIcioDal, DO. t.ermI;I. � § � do art. 22l d.aCoDltitldç!o. 
N" 319 - (PI:oceI.o � 53000.015321194) CIulorp pemalllo à FUDtbçIo RlIy BtInJmeu, pcII � 
18VÍ.ço de ndiocIifuJIo JOII)Oft " freqOaocia modulada. com liDJ l:Xdulivameme oduc:Itivos, Da cidade 
de SI.o Mauua,. EIbdo do &pIrito Saulo. A pcrroiuIo (Q, outoJp!a lIOlIIt!IIb: produzid cfeitoa I ... 
apól debD.:nçlo do CoqJreuo NKiooU, DOI! taJDDr, do § J" do art. 213 da (;(mtituIç:Io. 
N" 320 -(PmotDO n* 53000.003146'93) � .  Prt'lrliIuR MuzUdpI! do Cciaciela a&!QÁf lIII'Viço 
de ndiodifiaJIo IODDQ em &cqo&.cia � COIri fim acltuivltllCllU eduI:Itivot, Da c:idId.c de 
Cariaciea, F.-.dc do EIpIrito Santo. A lDtOrizaçio � produZiri: efeitm Iepú &pÓfI deJibcnçIQ do 
c.oosn-o NIciond, 1101 tmD\"IS do § J" do art. 22l da �. 
N" 321 - (Proe.caso ri' 53000.01462$196) CJu1orB;a pennialo . thdvtnidlde 5mbI Cedlil -
UNISANT A, para � � de adiodifullo JODOn em freqQ8Dci1 modulada, com fim: 

aclulivameDle educativoa, na cm.de de Smto1., E«:ado de SIo huIo. A pcrtDiNIo ora � 
lOmeI:IIe produziri deMt 1epis apót de.libaw.;lo do CoDgnao NatioI1Il. DI» tamoI do § J" do Itt. 223 
da CorPtituiçIo. 

N" 122 -(Pn>ocAo ri' 53000.014040/96) Outorp pcnnildo" FundaçIo Nortc-ltiograode de PetqUilll 
e Cuitunl - fl.INPEC, para � lmIiço Iie nuliodifiJlIo lOnQI'I. em fteqo6Dcia modulada,. com ÚIU 
excl� educIDvot, Da cidade de NIlIl, &.do do Iüo GnPlde do Norte. A pmmiuIo OB 
outorp.da tomeIIle produJ2ri efeito. Jesiiil apó. dekberaçlo do � Nacional, llOJ tennoI do § J" 
do m:t. 223 da ConItituiçlo. 

N" 323 - (Processo ri' 53740.000209195) Outorga pemlisslo i. FundaçIo CbamJll8lW, para aecutar 
serviço de radjodifu3lo sonora em freqüência mocIuladà, eom fins exc.IUJivammtte �s, na dda.d e 
de Curitiba, EItaào do PatI.IIÍ. A pcnnisslo onr. � .KnDeIrte produmi efeito. legais após 
deJibenç:lo do Congreuo NacioDal, IIO.!I U:rIDDI do § J" do ut. 22l da CoDstituiçIo. 

N" 324 - (ProceaIo ri' 53000.015476196) Outorp permiuIo .. FIJIId.çIo Univenidade do TOCI:tI:ijds -
UNlTINS, .,ar. QmI\fIl' .rn.ço de radiodifudo lODOf1l em li'eqúbx:ia 1DOduJ1da, com fina 
excluuvamCDte oduCldiVOt, Da cidade de Pa1mu, Estado do Tocan:tIDs. A pemWlio Ofll outorgId • 
lOmeDle ptOduzUt efeitos legais apólI � do CollgreflO Nac:i09ll. 001 tamoJ do § J" do art. 223 
di ComtituiçIo. 

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO 
K1n1st:J:'o 
InteJ:'1no 

Ministério da Administração 
Federal e Reforma do Estado 

GABINETE DO MINISTRO 
I'CR'l'ARIA N9 3.529. DE 29 DE DEZEMBRO DE 1998 

o MINISTRO DE ESTADO DA ADMlNJSTRAÇÀO fEDERAL E REFORMA DO 
ESTADO, no lISO de suu atnlluiçaes, resolve: 

Art.I- A aplicaçlo da regra de ajustede que trai. o ano 6", di Lei n. 9.625, de 7 de abril 
de 1998, par-. I.S IvaIi� de desempenho IDdMdual dos 0CUfW!lC$ de ca!BOS di teJTt:iq de 



N' 250 QUARTA-FEIRA, 30 DEZ 1 998 DIÁRIO OFICIAL SEçAo 1 145 

EJpcciaJ:isu � Po1iticas PUblicas e Gestlo Governamental realizadas no periodo de J" de maio de 1998 
. ) 1  de ourubnl de 1998, obedc:ceri o disposto neste artigo. 

§ 1" � 10 SubsecnUrio de Gestio Interna do Ministêrio da Administnçlo FedenJ e 
R.efotIIIado Esudo proceder lOS ajustes neeessanos nlS &va1iaçõe:s individuais dos OCIJpantes de c.ugos 
da cancm. de Especialista em Políticas Públicas c Gestlo Govem&!JleQtaI, considerandQ-5C, çoDlQ 
critérios de ciesc:nrptlc: 

a) a;t:rticio em órglos ou entict.dcs di admini.sttaçio pUblica do Poder ExClCUtivo 
'oIm!. 

b) ClefCicio DO Distrito F�; 

e) mIJor nlvd do cargo em comissIo ou fi.u!çIo de c:onfiauça =- aercicio !Ia dala de 
�Ik:.çlo da regra de .jUltC; 

J) CUJo de çbe6&; 

c)11'dior gnu de lÍuAlçlo; 

g)meIbor � DO COQClInO pita msr-o ... � 

h) dala mais atJtiga de � Mo cam:ira. 

§ 2" A '*' de ';USIe seri apIic:Q por ótsIo de �. oomidll'ntlW aí laI:rO!In as 
RIU t:atidateJ Yinculedal. 

§ 3" N. hipnesc de movirDeoI:lÇIo do servidor. sai COtIIpIIUdo III � de ajuste da 
unicWie de I.� em que foi rcaii:nda • l...-.liaçio mais recant. 

Art. 2" rlCl revogada a Porum n. 253, de 5 de fevereiro de 1998 

Art. 3" Eatt Ponam. en� em vigor na data de sua pub�. 
LUIZ CAltUls BRESSf.:R PEREIRA 

(Of. n9 2.27/98) 

SECRETARIA EXECUTIVA 

PORTARIA NORMATIVA SE: N9 3, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1998 
Disp6e sobre OI feriado_ lIICiQ.l\lÍ$ e os dias de poato 
tiIcukativo no ano de 1999 p.tlI. os óq!!os c enUd.dcs da 
� édcnl din:ta, autárquica e .filndIcioD&!. do 
Poder � da l1Di1o. 

A UCRETÁRIA-EXEC'UTIVA DO MINlSTÉlUo DA ADMINJSTRAÇÃO 
JlEDEkA.L E REFORMA DE ESTADO.no Il1O de sua � ti tmdo em vista O diIpoltO DO 
In. 22, iDI;iso I. .... "b", dI:wtruçID NotmItiva MARE ai 5. de 17 dejulho de 1998. resolve: 

Art. 1Il .DiYulpr  DI fcriado& lIaCioam e OI dia. de pomo ti.cuIt:atWo 00 ano de 1999 paR 
os tqtoa e � da � fcdcn.I din:ta, auWquica e � do Poder Ex«:utivo da 
u""" 

l - l.tdejaDe®. �fcira, � UIIivenaI (feNdo); 
U� ISde��fein.,CInIaYtl��); 
m - 16 de fwereiro, l� Carnaval (pomo �); 
IV - 11 de fwen:iro, quarta-fein. CiDAI (poatofK:ult.tiyo alá 1411); 
V -2 de.&til, sexta-feiR, Paido (faiado); 
VI-21 do abril, � TU'ldael(&riado); 
VD - 1.9: domlio, úbado,Dia do TnbIlho (feriado); 
vm -3 de judbo, quima-feira. Cotpus ChriIti (poato &c:uItáivo); 
IX - 1 de ltteIDbro, teI'Ça..fci:rl, Tedep=d+ecie do Bmil (feriIdo); 
X - 12deoutubro, terçs-feita,NOIII. SaIbon.�(ftsiId.of, 
XI - 2 de� terça-&ira, FIlIAdos (poato âc.dtuivo); 
xn - 15 de � qu:oda-fâra. PtodImaçIo da RqIúhlica (feriado) 
xm _ 24 de dezcmbro, lC$..fâra, V .. de NItaI (poIItQ f&alhaliIIo .pó! 1411); 
XIV -2S de de:zastbro. J6bado. NIt&I (ftriIdo); . 
XV -li do��&:in., Vélpaade AooNoYO(pooI:o flculWivo ap6s 14&) . .  
AI!. :zt o. diu smIificados p.m OI ftrios aedoI rdiPJsoI nio reIsciolllàos .ama 

;p .... , .,�""' ....... , D1  forma do iDciIO n do art.  44 da Lei zt! 8.112.. de 1 1  de de:r:anbro de IOQO 

Art. ]!! ERa P'XtIria Nomz.aUVIo anra em Vigor na dEa de <UI �UOhca.:.1" 

CLAUDIA MARIA OOSTIN 
226/98) 

SECRETARIA DE LOGIsTICA E PROJETOS ESPECWS 
Departamento de Servi� Gerais 

PORTARIA N9 J. 527, DE 29 DE DEZEMBRQ DE 1998 · 
DIRETOR 00. DEPARTI,Ml!:NTO DE : SERVIÇOS 'GBRAIS,_ no uso d�s 

conferidas pela Portaria/SLP!MAR& n2 994, . 
e tendo em vista o disposto no subi teM 2 . 3  da 

lnst ruc40 Normativa KARE nQ 05, de 21 de iulho de 1995, publicada 
D.O.U. de 26 de julho de 1995, resolve : 

no 

Art.1R - Divulgar a relaç40 de 
deferimento pela Unidade Cadastradora, 
Cadastramento unificado de Fornecedores 

fornecedores que. em ra�40 do 
s60 a�itidos no Sistema de 
- SICAF. 

Art.2R - Esta Portaria cons�ituiri prova do registro cadastral . 
confo�e estabelece o art.34 da Le2 nR 8 .666, de 21/06'93, produzindo 
os efeitos de Certif icado de Registro Cadastral, nos termos do SlR do 
ort. 36. do mencionado diploaa legal. 

Art.JR - Nos �rocessoa licitat6rioa, nas contrataçoes e nos 
�agamentos, a co�provaç6� de regul�ridade do licitante ou fornecedor, 
Junto ao SICAF, ser6 obtida por melO de consulta -OH LIME-, coa a 
eMiss60 de declaraç40 da situaç40 verificada, devidamente assinada 
por servidor credenciado. 

Art.4R - O lic itante ou fornecedor fica desobrigado da reapre
sentaçAo dos documentos exigidOS pelo 51St ... , 6 exceç60 daqueles 
previstos no subi tem 8.9.2 d� Instruç60 Normativa MARE Na 05/95. 

'1DUSSlO NR � -102. 

02820191 /0001-2 J 
ASTRO tOftERC/O E SERVIU lTDA 
UASG: 5 1 1 1)5 - SfRVICO DE ' IMANCAS DO INSS E" llACEI O/AL 

355512710/0001-53 - (RENOVACAO DE CADASTRAIIENTO) 
IlARCIO fERREIRA OE LU'A ,!IE 
UASG: 153037 - lINlVERSIOAOE fEOERAL DE AlAGOAS 

UF: A/\AZOItAS 

2161020702-68 - (RENOVACAO DE CAOASTRA/leItTO) 
CELlA 01.1.11.1, ESSASHIU 
UASG : Sl05SO - SfllVICO DE t l NANCAS DO INSS EI'I ,,'NAUSI.� 

54526082(0001-31, - (RENOVACAO DE CADASllIAI\ENTO) 
ITAUTrC PHIlCO SA GRUPO ITAIltEC PHILCO 

UASG, 170131 - DELEGACIA DE AD,II,NISTRACAO DO /lF/SP 

810 1 )0806/000 1-94 
ECOCll CONSULTORIA CONSTRUCAO E CO"ERCIO LTDA 
UASG, 240105 - INSTlT .NACIONAl DE PESQUISA DA AN.ZOHIA/I'ICT 

Uh iANIA 

327112885-20 � (RENOVACAO DE CADASTRA/lEHTO) 
...... RCIANO D E  JESUS ALVES 
IJASG, 5 1 16�O - SERVI CO DE F I NANCAS DO INSS E" SAlVADOR 

n0523795-)� - (RENOVACAO DE CADASTRA"ENTO) 
RAIKUNDO NONATO DOS SANTOS 
UAS!; , 5 1 1 6100 - SERVICD IIf fJNAMCAS 00 INSS E" SALV ... OOR 

00689229/0001-85 - (ftEMOV ... CAO DE CADASTRAI'IENTO) 
ASll"P-SERVltO IIE llllPEZA E CClNSERVACAO LTDA 
UAS�, 180033 - DfLEC.RE�. 00 TRAI/BAHIA 

010110856/0001-89 - (RENOV"'CAO DE C ... OASTRAltENTO) 
I\OTOPEM IIOTOS E PECAS LTDA 
UAS�: �00114 - tOA .SUPERINTENO.OE POUCIA RODOVIARIA HDER"-L 

01408!1571OOO1-34 - (RENOVACAD Df CAOASTRAltENTO) 
JLC CONSTRUTORA LTDA 
UAS!;:" 3103007 - IBPC-7A.COIIRDENACAO REGIONAL - SALVADOR 

015362t S/OOOI-!l� - (RENOVACAO tI[ CADASTAAltENTO) 
'" 11 CRUZ DE AUCOINH ... S 
UASG: IS32�0 - ESCOL'" AGROUeNJC'" FEDERAl J;lE CATU 

13315858/0001-91 - (RENOVAtAO DE CAOASTR ... "'ENTO) 
ARlt.l.NOO RIBEIRO DA S J LVA 
UASG:" IS]��O - ESCOLA AGRrrrECNICA fEDERAL DE CATU 

134I1!1962/oool-74 
CfNTRALfAMA CO"ERC lAL LTDA 
IJAS�; 194018 - IU-FUNAI/PAUlO AfONSO/IA 

1104095)6/0001-10 
AUTO -PECAS STOP L TOA 
UAS!;: " 2001 110 - 10A.SUPERINTENO.DE POLICIA RODOVIARIA FEOERAL 

326675105/0001-42 
JOSE MTlAS DE MRUS f i LHO 
UAS�: 160183 - 72 BATALHA0 DE INFANTARIA ttOTORIZAOO 

102029173/0001-82 - (RENOVACAQ OE CAOASTRAI\fNTO) " TENS 1U INOUSTAIA DE IACTERIClOAS E PRODUTOS DE ASSEPSIA lTD'" 
UASG, 15)852 - MTERNIOAOE tUM/lIO DE OLIVEIRA 0.1. Uf"/" 

UF: CEARA· 

00369170/0001-108 - (RENOVACAO DE CAOASTRA/lENTO) 
COTAl. DO BRAS 1 L LTDA 

" lIASG: ,  1700)8 - DELEGACIA DE AO"'INI STRACAO DO "F/Cf 

\' I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• 

PROJETO DE LEI 
NQ 243-A, de 1987 

I Do Poder Executivo )  

MENSAGEM N.o 385/87 

Cria cargos de Técnico em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, fixa 
os valores de seus vencimentos e dá OU� 
tras providências: tendo parecer do Re
lator designado pela .Mesa. em suhsti
tt�içf.o às CnElissões de Constituição e 
Justiça, de Seniço Público e de Finanç:!s, pe�a constitucionalidade, juridicidaàe, té�nica legislativa e, no mérito, :pela 
apro-"ação, com substitutivo. 

( Projeto de Lei n.o 243, de 1987, a que 
Sê refere o parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Ficam criados, no Quadro Per-manente da Secretaria de Administração •a.\.·:tblica da Presidência da República _ dap, os cargos, de provimento efetivo e natureza especial, de Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental, estruturados em padrões, de conformidade CO'lll o disposto no Anexo I da presente lei. 
§ 1.0 Aos ocupantes dos cargos de Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental, aplica-se o regim..e jurídico a que se refere a Lei n.o 1 .  711, de 28 de outubro de 1952. 

§ 2.° Os ocupantes dos cargos de que trata este artigo poderão ter exercício em quaisquer órgãos da Administração Direta, segundo critérios estabelecidos em regulamento. 

Art. 2.0 A nomeação para o cargo de que trata o artigo anterior fica na dependência 

de anrovacão em concurso públiCO de provas 
e tifulos ê de subseqüente conclusão, com 
aproveitamento, do curso ,àe "Políticas PÚ
blicas e Gestão Governamental", ministra
do pela Escola Nacional de Administração 
Pública - Enap. 

§ 1.° O concurso a que se refere este 
artigo será realizado anualmente, em âm
bito nacional. pela Enap, conforme dis
posto em r2gulamento. 

§ 2.0 Poderão inscrever-se no concurso 
servidores públicos federais, independente
mente de limite d-e idade, e brasileiros em 
geral, com idade máXima de 35 anos, em 
condições estabelecidas no regulamento. 

S 3.° A nomeação do concursado dar
se-á no padrão l. 

o 4.° A investidura 1:0 C8.rgo àe que t:La. 
ta esta lei habilita o funcionário ao exer
cício das atividades de direção, supervisão e 
assessoramento, em alto nivel, bem como as 
de formulação, implementação e avaliação 
de políticas públicas, nos escalões superio
res da Administração Direta. 

Art. 3.° O vencrmento do padrão I do 
cargo de Técnico Em1 Políticas Públicas e 
Gestão Governamental é estabelecido em 
Cz$ 32. 140,00 (trinta e dois mil e cento e 
quarenta cruzados) .  valor que servirá de ba

se para a fixação oàos vencimentos dos de
mais padrões do cargo, observados os índi
ces de escalonamen to vertical que constam 
do Anexo II desta lei. 
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Parágrafo único . O valor básico a que 
se refere este artigo será atualizado mone
tariamen te nas mesmas proporções dos rea
justes de vencimentos concedidos aos fun
cionários civis da União, a partir de 1.0 de 
outubro de 1987. 

Art. 4.° Serão estendidas aos ocupantes 
dos cargos de Técnico em Políticas Públicas 
e Gestão Governamental as vantagens de 
QU5 tratam os arts. 7.° ,da Decreto-Lei 
nY 1 .820, de 11 de dezembro de 1980, e 4.° 
do Decreto-Lei n.O 2 . 200, de 26 de dezembro 
de 1984, nos respectivos percentuais, cal
culados sobre o valor do vencimento base 
de ca.da padrão. 

Parágrafo único. Aos ocupantes dos car 
gos de Técnico "em Politicas Públicas e Ges
tão Governamental. investidos em cargos 
pertencentes ao Grupo Direção e assessora
mento Superiores, é facultado optar pela 
remuneração (.0 cargo de natureza especial, 
acrescida de importância correspondente a 
20% (vinte por cento) do vencimento do 
cargo er":.1 comissão. sem prejuízo da percep
çã.J da correspondente representação men
sal. 

Art. 5.° A passagem dos ocupantes dos 
cargos de Técnico em Politicas Públicas e 
em Gestão Governamental, de um padrão 
para outro imediata�'llente superior, far-se-á 
com base na avaliação de desempenho do 
funcionário, observados, aínda, o interstí
cio mínimo à� dois anos no cargo e a con
r:lusio, com apToyeitameto, ,de programas c.e capaCitação, conforme dispo.sto em regu
lamento. 

Art. 6.° Não haverá transferência nem 
ascensão funcional para os cargos de que 
tra tu esta lei. 

Art. 7.° Não haverá, para qualquer efei
to, equivalência ou correlação entre os car
gos, vencimentos e vantagens, a que se re
fere esta lei. e os cargos, empregos, classes, 
niveis, padrces e referências d� vencimentos 
e salários dos atuais planos de classüicação 
e retribuição de cargos e empregos de ór
ga:os e entidades da administração federal. 

Art. 8.° AoS servidores públicos f.ederais 
temporariamente vinculados à Enap, para 
cumprir atividades discentes ou executar 
taref:::s administrativas, técnicas ou do
centes, serão assegurados, enquanto perdu
rar essa vinculação, todos os direitos e van
tagens dos cargos .e empregos de origem, co
mo se em efetivo exercício estivessem. 

§ 1.0 A vinculação referida neste artigo 
não obriga a Enap ao ressarcimento das 
despesas correspondentes ao órgão ou en
tidade de origem, 

§ 2,° Durante a realização do curso, a 
que se refere o art. 2.o� serão concedidas 
bolsa de estudos e ajuda de custo, cujos va
lores serão fixa':i0s em regulamento. 

Art. 9.° As despesas decorrentes da exe� 
cução desta lei correrão à eon ta das dota
ções constantes do orçamento da União. 

Parágrafo. único . As despesas decorren_ 
tes do provimento dos cargos de que trata 
este artigo deverão ser compensadas com a 
prévia extinção de cargos ou empregos dos 
quadros e tabelas pennanentes do Serviço 
Civil da União. 

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação. 

Art. 1 1 .  Revogam-se as 
co.ntrário. 

Brasília, de 

disposições • 
de 1987. _ 

ANEXO I 

(Art. 1.0 da Lei n.o , de 1987) 
Nú'mero de cargos de Técnico em Políticas 

Públicas e Gestão Governamental, 
Segundo Padrões 

Padrão 

V 
IV 
IrI 
Ir 
I 

ANEXO II 

Número 
de Cargos 

180 
120 
150 
240 

.300 

(Art'. 3.° da Lei n.o • de 1987) 
índice de Escalonamento Vertical dos Cargos 

de Técnica de Política Pública e 
Gestão Governamental, Segundo Padrões 

Padrão índice • 
V 210 

IV 180 
IIr 140 
II 120 
I 100 

MENSAGEM N.o 385, 
DE 1987, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentissimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à ele
vada deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado doe exposição de motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Secretaria 
de Administração Pública da Presidência 
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da República, o anexo projeto de lei que 
"cria cargos de Técnico em Políticas PÚ
blicas e Gestão Governamental, fixa os va
lores de seus v·encimentos e dá outras pro
vidências". 

Brasília, 27 de outubro de 1987. - José 
Sarney. 

EXPOSIÇãO DE MOTIVOS N.O 118, DE 20 
DE OUTUBRO DE 1987, DO SENHOR MI
NISTRO DE ESTADO DA SECREI'ARIA 
DE ADMINISTRACãO PúBLICA DA PRE
SIDÊNCIA DA REPÚBLICA. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-

pública, 
Um dos objetivos fundamentais da Re

forma Adminisrativa iniciada pelo Governo 
r" Vossa Excelência é a r-estauracão do 

,'.AJor € da dignidade da função pública, 
através de -uma profunda reestruturação do 
sistema de u€.:soal da administracão dire
ta, qu·e assegure a todos os fun-cionários 
condições adequadas de capacitação e de 
motivação para o desempenho eficiente de 
suas tarefas. 

Para tanto, torna-se necessário executar 
um amplo programa de capacitação de re
cur�os humanos. em todos os níveis da Ad
ministração Federal. 

Em função disso. determinou Vossa Ex
c'21ência, através do Decreto n.O 93 .277, de 
19-9-86. que fossem criadas. como parte 
integrante da estrutura da Fundacão Cen
tro de Formacão do Servidor PÚblico -
FUNCEP. um ·Centro de Desenvolvimento 
da Administração - CEDAM, para cuidar 
dos programas de aperfeiçoamento, esue
cialização e atualização dos 's'ervidores :ôú
blicos em geral, e uma Escola Nacional de 
Administração Pública - ENAP, que teria 
a seu cargo a formação de um quadro de 
administradores de alto nível, para os es-,.-.lões superiores do Governo Fed�raJ.. 

"'- Tendo absorvido as estruturas, recursos 
técnicos e facilidades administrativas da 
antiga Diretoria de Recursos Humanos da 
FUNCEP, o CEDAM já se encontra implan
tado, dando continuidade, em bases reno
vadas e ampliadas, aos programas de trei
namento que j á  vinham sendo realizados 
pela FUNCEP. 

No caso particular da ENAP, por tratar
se de organização i11 teiramen te nova., de
senvolveu-&�. nos últimos meses, um amplO 
trabalho de detalhamento do seu projeto 
de implanta cão, procedendo-se à avaliacão 
de experiênc-ias nacionais e internacion�ais 
de formação de dirigentes, em articulacão 
com Universidades e Centros de Tretiía
mento do País, à especificação do seu pla-

nejamento financeiro e administrativo e à 
mobilização dos recursos técnicos e logís
ticos necessários a implantação do seu pro
grama de seleção e fonnação. 

Além do mais, foi elaborado o currículo 
preliminar ·e definidos os requisitos para 
ingresso no curso de "Políticas Públicas e 
Gestão Governamental", bem co:.:no desen
volvidOS estudos para a criação de uma 
carreira de alto nível, à qual deverão ser 
incorporados os egressos dos progr:lmas de 
formação da ENAP. Nesse sentido. vale 
assinalar que o início do primeiro curso foi 
programado para o primeiro trimestre de 
1988. 

Constitui conclusão indisnensá1'€l ao 
cumprimento desse cronogram-a, a cr:ação 
de cargos a que terão acesso os egressos 
na ENAP, mesmo porque essa medida é 
impres�indivel à elaboração do edit·al de 
divulgacão, que antecede a inscriç5.o dos 
candidatos ao curso. 

Isto posto. venho propor a Vossa Exce
lência o inclu.so projeto de lei que àispõe 
sobre a cri3.ção do-s cargos de Técnico em 
Politicas PÚblicas e Gestão Go"'.�e!'!1a�ent21, 
habilitados ao -exercício das fU:Icões d e  di
reção, supervisão e assessor::unento, em alto 
níveL e a formulação, implemeYltaçâo e 
avaUacão das políticas públicas. nos eSC:l
Iões superiores da. .�dministração Federal. 

03 cargos são estruturados em cinco U<l
drões. cb�ervado;:; índices de esco..:'Q:".amen
to vertical pal'a Os respecti'\'os venci!nentos. 
D;;ünem....se, ademais, os critérios ual'a de
senvolv:mento dos funcionários e ôs reaui
sitos para ingresso. cuja condição básica 
é aprovação em curso público especifico e 
subseqüente conclusão, com anroveitamen
to do curso de "Políticas públi

·
cas e Gestão 

Governamental", ministrado pela E)L-\P. 
Estou certo, Senhor Presidente, que c3..5o 

Vossa Excelência acolha a nrouosta de en
caminhamen to do anexo projêto àe :ei ao 
Congresso Nacional, estaremos dando um 
passo sig!1Hicativo no processo de ':::':�cu�ão 
da reforma administrativa. à medida que 
estarzo s''e!ldo criadas efetiva:s cO:ldicões 
para melhoria dos midrões de eficiência da 
máquina governamental. 

Pennita-me, ainda, sugerir, em \irtude 
do cronograma previsto para in<:talacão 
dos cursos da ENAP, que ao encami!1har O 
projeto de lei ao Congresso Nacional seja 
solicitada urgência na tr2m!tacão, de COl1-
formidad'2 com o disnosto no� art. 51 da 
Constituição Federal. -

Valho-me da oportunidade para :"cl1cvar 
a Vossa Excelência a exoressão do meu 
mais profundo repeito. -- Aluízio � ives. 
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Aviso n.o 800-SUP AR. 

Em 27 de outubro d e  1987 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Paes d e  Andrade 
DD. Primeiro-Secretário d a  Câma.ra dos 
Deputados 
Brasília - DF. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secretá
rio: 

Tenho a honra de encaminhar a essa 
Secretaria a Men.sagem do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da. República, acompa
nhada de exposição d e  motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Secertaria de Admi
nistração Pública da Presidência da Repú
blica, relativa a projeto d e  lei que "cria 
cargos de Técnico em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental, fixa os valores de 
seus vencimentos e dá outras providên
cias". 

Aprov-eito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência protestos de elevada es
tima e considera cão. Ronaldo Costa 
Couto, Ministro-Chefe do Gabinete Civil. 

PARECER DO RELATOR DESIGN.�DO 
PELa MESA EM SUBSTlTU!Ç:'i.O ÀS 

COMISSÕES 

Designado pela Presidência para emitir 
pa!'Ec-er ao Projeto de Lei n.O 243. de 1987. 
do Poder Ey.�cut-ivo, cabe-me. tend.::J em vis
ta as normas regimentais vl.!Sentes. exami
nar a pronosicão em substituição às Gomis
sões de Constituição e Justiça, àe Serviço 
Público e de Finanças. 

O proj eto cria carg3s de Técnico em 
Politic.as Públicas e Gestão Gov.ernarnen
tal, fixa valor·es de seus vencimentos e dá 
outras providências . 

Em face do tempo deccrrido desde a sua 
apresentacão. torna-se necessária a sua 
atualização, o que pr()pomos através de 
substitutivo. 

Neste substitutivo vjsamo� à compatibili
'?;ação do Projeto de Lei n.o 243, de 1987, ao 
Sistema de Carreira do Servico Civil da 
União. dos Territórios, Autarqufas Federais 
e Fundações Públicas. cujas diretrizes fo
t"am fixadas p·elo Decreto-L�i n.O 2.403, de 
21 d e  dezembro de 1987. 

o provimento de 960 (novecentos e ses
senta) cargos de Especialista em Politicas 
Públicas e Gestão Governamental oc�rrerá, 
gradativame:lte, ao long:J d·e quatro anos, a 
pal·tir de 1990 até 1993. 

Somente após os 18 (dezoito) meses pre
vistos para o primeiro curso da ENAP _ 

Escola Nacional de Administração Pública, 
a iniciar-se em agosto próximo, é que os 
seu;s concluintes serão nomeados para o 
cargo de Especialista em Políticas Públi
cas e Ge3tio Governamental. aplicando-se 
ao seu ocupante o regime jurídico estabe
lecido na Lei n.o 1 . 711 ,  de 28 de outubro de 
1952. 

Ademab, são referenciad:Js os direitos e 
vantagens pertinentes ao ocupante do car
go em causa, com o dlsciplinamento do 
concurs:. remuneração e integração em 
ca:::,ei1'a e:dstente de quadro de pessoal de 
!"/lini3tel'io, órgão de igual hierarquia, au
tarquia federal ou fundaç.ão pública, obser
vad-o <) elenco :!Jreferencial das carreiras 
.sistêmicas nas áreas de recursos humanos, 
.:erviç.:$ de administração geral, organiz». 
ção e si.stemas - modernização e intorro 
rica -. controle int2rno, planejamento, es-:" 
ta ti�t':'CR e orçamento. 

Por fim, alguns regramentos especiais di
zem re speito à vinculação temporária dos .�2rvido:es federais à ENAP. inclusive a con
ce:;:;sf . .:J G.e- t,J!S2.1 :::.� e�tu:io e ajuda de custo 
em fa vo:- dos .seus alun03 , 

Em face c:J exp::.::;to. co:J.cluimos pela COns
titucior:.n.1id.1de, juriàicidade e boa técnica 
legisl:ltiva e, no mérit:J. pela aprovação do 
v::::je:o. r.03 termos do substitutivo anexo. 

Sala das Sessões, de junho de 1988. -
Geneb::.ldo Correia, Relator . 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Cria cargos de Esnecialistas em Polí
ticas Públicas e Gestão Governamental, 
fixa o valo.!' de seu vencimento. e dá 
outras Jlrovidências. 

Art, L° A formação do pessoal qualifi
cad� p.3.ra o ex-ercicio de atividades de to, 
mula cão. implementa�.ã'} e avaliação -
n::::!iticas públicas e de cargos de direção € 
3..2"sessoramento. terá p!.'i::::ridade nos pro
gramas de desenv-olvim-ento de recursos hu
:na::10S r:.a administração federaL 

Art. 2.° Ficam criados. no Servico Civil 
da U:rüão T-�rritórios e Autarquias Federais, 
r.zo moventos e sessenta} cargos de provi
men�J efe�ivo de E;:necia1istas em Políti
ca.s Públ!cas -e Gestão Governamental, pa
ra execução de atividades correspondentes 
:! ('�::'eiras de nív�l sunerior estruturadas 
em cont:Jrmidade c-om · o Decreto-Lei n.o 
2 . 4:3. de 21 de dezembro de 1987, e �eu re
gul3.mento. 

§ 1.0 As carreiras a que se refere est-e 
artigo .5:10 as expressamente mencionadas 



nos decretos 
"
que as instituírem ou adap

tarem, podendo abranger atividades fina
listicas ou inStrumentais. 

§ 2.° O disposto neste artigo aplica-se, 
preferencialmente, às carreiras sistêmicas 
nas áreas de recursos humanos, serviços de 
administração geral, organização e siste
mas - modernização e informática -, 
controle interno, planejamento, estatística 
e orçamento. 

Art. 3.0 A nomeação para cargo de Es
pecialista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental depende de aprovação pré
via e classificaçã"3, até o limite de vagas 
oferecidas, em concurso público de provas e 
títulos, e subs·eqüente conclusão, com apro
veita!l1ento, do curso de Políticas Públicas e 
�tão Governamental, ministrado pela 
1 Jla Nacional de Admin.iStração Pública 
- ENAP. 

Art. 4.° O ccncurs'J a Que se refere o ar
tigo anterior será realizad"o anualmente, em 
âmbito na.cional, nele podendo inscreyer-se 
servidor-es f·ederais. estaduais e municipais, 
da administragão direta e indireta, inde
pendentemente de limite de idade, e brasi
leiros ·em geral. com idade máxima de 35 
I trinta ·e cinco) ano.s, nas condicÕBs esta-
belecidas no regulamento, 

-

Art. 5.° O vencimento inicial do cargo 
de Especialista em Políticas Públicas e Ges
�ão Governamental é fixado em CzS . , . . . .  
�2 . 140,00 (trinta e dois mil, cento e qua
renta c:uzados) e reajustado pelos Índices 
concedidos aos funcionários civis da União, 
a partir de 1.0 de outubro de 1987. 

Parágrafo único . Ao ocupante do car
g3 de que trata esta lei aplica-se o ciLspos
�J no § 2.° do art. 3.° do Decreto-Lei n.o 
1 . 445, de 13 de fevereiro de 1976, modifica
d.) pelo art. 10 d"3 Decreto-Lei n.o 2 .365, de 
?We outubro de 1987. ·e suas alterações. 
. lo-lhe asseguradas as vantagens pre
\istas no art. 7.° do Decreto-Lei n.o 1 . 820, 
de 11 de dezembro de 1980. e no art. 4,° do 
Decreto-Lei n.o 2 , 2CO, de 26 de dezembro 
de 1984, nos respectivos percentuais. cal
cuIado3 sabre -o valor do vencimento ini
cial, 

Art. 6.° Após o seu provimento. o cargo 
de Especialista em Políticas Públicas e Ges
tã? Governamental será integrado em car
:elra -existente de quadro de pessoal de Mi
�istério, órgão de igual hierarquia, Territó
nos e Autarquias Federais, observado o dis
posto n� art. 2.° e seus parâgrafos. 

§ 1.0 O Ministro-Chefe d a  Secretaria de 
Administracão Pública da Presidência da 
República :..... SEDAP, fixará, anualmente, 
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os. quantitativos d e  cargos a ·  serem dtstri...,. 
bUÍd·os em cada carreira, tendo:em . vista as 
necessidades d� seryi.ço. 

§ 2.° Observadas as exigências de for.
mação profissional estabelecid.as. em lei,· e 
dentro dos quantitativos fixados, a integra
ção do cargo em carreira já ex1sten te" le
vará em conta a opção de seu titular, res
peitada sua classifiea.ção final no curso. 

Art. 7.°. O' ingresso do servidor,. a que .·se 
refere o artigo antecedente, em carreira já 
existente. dar-se-a na classe .e referência 
iniciais, exceto quando seu valor for infe
rior: 

I - ao da remuneração fixada nos ter
mos do art. 5.° e seu parágrafO; 

II - ao da remuneração a que o servi
dor já fizer jus anteriormente, tendo em 
vista sua condição de servidor federal da 
administração direta ou indireta, 

§ 1.° Para o efeito do disposto nos inci
sos antecedentes. não será considerada a 
remuneração devida pelo exercício de car
go ou função de confiança. 

§ 2.° Nos casos dos incisos I e lI, o in
gr·esso dar-se-á na classe e referência su
perior mais próxima ao valor da remune
ração percebida pelo servidor. 

Art. 8.° Não haverá, para qualquer dei
to, equivalência ou correlação entre o car
go, vencimentos e vantagens, a que se refe
re esta le1. e os cargos, empregos, classes, 
níveis, pa.drões e referências de vencimen
tos e salários dos atuais planos de clas
sificação e retribuição de cargos e empre
gos d-e órgãos e entidades da administra
ção federal. 

Art. 9.° Aos servidores federais, da ad
ministração direta ou indireta, temporaria
mente vinculados à ENAP, para cumprir 
atividades discentes, administrativas, téc
nicas ou docentes, serão assegurados, en
quanto perdurar essa vinculação, todos os 
direitos e vantagens dos cargos e empre
gos de origem, como se em efetivo exercí
cio estivessem . 

§ 1.0 A vinCUlação referida neste artigo 
não obriga o ressarcimento das despesas 
correspondentes. 

§ 2.° g·erá irrecusável e prontamente 
atendida a requisição de servidor federal, 
de que trata este artigo, pelo Ministro-Che
fe da SEDAP, para execução de atividades 
administrativas, técnicas ou docentes na 
ENAP . 

Art, 10.  Na forma e condições previstas 
no regUlamento, poderão ser concedida.s 
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bolsas de.·estudo .. e··ajuda de custo a aJunos 
matrieUladoo na .ENAP . 

Art. 11.  Aplica-se ao ocupante de car
gos· de .. Especialista em Politicas Públicas e 
Gestão-· Governamental o :1"egime jurídico 
estabelecido na Lei n.o 1 .  711, de 28 de ou
tubro .. .  de 1952 . 

Axf"12. O disposto nesta lei aplica-se ao 
concúrso realizado pela ENAP em 1988 e 
aos· candidatos nele aprovados. 

Art. 13 . As despesas decorrentes da 
execução desta lei correrão à conta das do
taçêes constantes do orçamento da União. 

Art. 14. Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, de junho de 1988. _ 

Genebaldo Correia, Relator. 

• 

• 

··Centro Gráfico do Senado Federal _ .Brasilia ._ DF 



PESQUISA DOS GESTORES 
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Pesquisa Gestores - 1999 

Apresentamos aqui os primeiros resul tados da pesquisa rea l i zada entre os Gestores 
Governamentais, de maio a j unho de 1 99 9 .  O trabalho se consti tuiu em um 
levantamento de -dado s ,  por meio de questionário, estruturado em três blocos : 
variáveis de base ( como idade , gênero, formação profissional , nível salarial 
etc . ) , variáveis relativas à percepção da carreira e variáveis de avaliação do 
ambiente do serviço público .  

A pesquisa conseguiu levantar informações sobre 1 4 7  membros da carreira, o que 
corresponde a aproximadamente metade do quadro de pessoal então existente ( isto 
é ,  antes da entrada da Sa turma ) I e mais especificamente no espaço temporal de 
aplicação dos questionários que foi de maio a j unho de 1 9 9 9 . A amost ra não foi 
aleatória, nem controlada por variáveis determinadas . Como veremos , ela não se 
propõe a extrapolar seus resultados para todos os membros da carreira .  Desta 
maneira , referir- se-á, com os resul tados , aos gestores que foram entrevistados -
e não aos "gestores" em geral - ,  mesmo quando o texto não fizer menção especial a 
isto . As tabelas também são apresentadas de acordo com a formatação do pyograma 
SPSS , com denominação da variável , distribuição de freqüência em números 
absolutos , relat ivos ( % )  e relat ivos acumulada ( % )  

A fase de apl icação de questionários foi longa e difíci l ,  na medida em que a 
equipe responsável t inha que conci liar estas atividades com as ::arefas 
profissionais . Isso explica o fato de um percentual significat ivo dos gestores 
não ter sido entrevistada - uma vez �4e a recepção ao ques t ionário foi , em geral , 
muito boa . 

o trabalho mais criterioso com os dados e o interesse dos demais membros da 
carreira pelos resultados possibil i tarão , com certeza, que se c�egue a resultados 
mais interessantes em breve . Desnecessário dizer que a equipe t ransmi tirá estes 
possíveis resultados aos membros da carreira . 

Pelo fato da pesquisa fazer mensuracães a respeito da motivação 
além disso, permitir avaliar em que medida algumas variáveis 
sobre esta motivação, lamentamos mui to não poder ter apresentado 
antes de que a sa turma fizesse a sua escolha de Ministérios . 

dos gestores e ,  
tiveram impacto 

estes resultados 

Assim, esperamos que outros colegas possam dar cont inuidade a este trabalho, 
yeali zando novas pesquisas sobre nossa carreira e sobre o Serviço Público . 

Carmen Maria 
Cláudio Lobo 
João Aurélio Braga 
Luis Henrique paiva 
Ricardo de João Braga 

CARACTERIZAÇÃO DO GRUPO DE ENTREVISTADOS 

1 .  A distribuição dos entrevistados por turma 

Turma de ingresso na carreira 

Value Label 

l a  
2 a  
3 a  
4 a  

Valid cases 1 4 6  

Value 

1 
2 
3 
4 

Total 
Missing 

Frequency 

2 0  
3 0  
3 5  
6 1  

1 
- - - - - - -

1 4 7  
cases 1 

Valid Cum 
Percent Percent Percent 

13 , 6  1 3 , 7  13 , 7  
2 0 , 4  2 0 , 5 3 4 , 2  
2 3 , 8  2 4 , 0  58 , 2  
4 1 , 5  4 1 , 8 1 00 , 0  

, 7  Míssing 
- - - - - - - - - - - - - -

1 0 0 , 0  1 0 0 , 0  



2 .  A distribuição dos entrevistados por gênero 

GENERO genero · do entrevistado 
Valid Cum 

Value Label Value Frequency Percent Percent Percent 

feminino 1 2 8  1 9 , 0  1 9 , 2  1 9 , 2  
masculino 2 1 1 8  8 0 , 3  a'0 , 8  1 0 0 , 0  

1 , 7  Missing 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Total 1 4 7  1 0 0 , 0  1 0 0 , 0  

Valid cases 1 4 6  Miss ing cases 1 

3 .  A distribuição dos entrevistados por idade (e média) 

IDADE2 idade agregada 

Valid Cum 
Value Label Value Frequency Percent Percent Percent 

ate 2 9  anos 1 3 9  2 6 , 5  2 6 , 7  26 , 7  
de 3 0  a 3 9  anos 2 72 4 9 , 0 4 9 , 3 76 , 0  
4 0  ou mais 3 3 5  2 3 , 8  2 4 , 0  1 0 0 , 0  

1 , 7  Missing 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Total 1 4 7  1 0 0 , 0  1 0 0 , 0  

Média de idade dos gestores entrevistados : 35 anos ( com desvio padrão de 7 , 8  
anos ) 

4 .  A distribuição dos entrevistados pela l' graduação 

GRADUACA 1 0  curso de graduacao 
Valid Cum 

Value Label Value Frequency Percent Percent Percent 

economia 1 4 0  2 7 , 2  2 8 , 0  2 8 , 0  
administracao 2 1 6  1 0 , 9  1 1 , 2  3 9 , 2  
engenharia 3 2 3  15 , 6  1 6 , 1  5 5 , 2  
direito 4 4 2 , 7  2 , 8  5 8 , 0  
ciencias sociais 5 2 4  1 6 , 3  1 6 , 8  7 4 , 8  
outros humanas 6 2 0  1 3 ,·6 1 4 , 0  8 8 , 8 
outros exatas 7 9 6 , 1  6 , 3  95 , 1  
med-biologicas 8 5 3 , 4  3 , 5  9 8 , 6  
outros 9 2 1 , 4  1 , 4  1 0 0 , 0  

4 2 , 7  Missing 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Total 1 4 7  1 0 0 , 0  1 0 0 , 0  
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5 .  A distribuição dos entrevistados pela 2a graduação 

GRADUA2 2 a  graduacao 

Valid Cum Value Label Value Frequency Percent Percent Percent 
economia 1 5 3 , 4- 1 1 , 4  1 1 , 4  administracao 2 5 3 , 4  1 1 , 4  22 , 7  engenharia 3 3 2 , 0  6 , 8  2 9 , 5  direito 4 1 1  7 , 5  25 , 0  5 4 , S  ciencias sociais 5 7 4 , 8  1 5 , 9  70 , S  outros humanas 6 5 3 , 4  1 1 , 4  8 1 , 8  outros exatas 7 5 3 , 4  1 1 , 4  93 , 2  med-biologicas 8 2 1 , 4  4 , 5  9 7 , 7 outros 9 1 , 7  2 , 3  1 0 0 , 0  

1 0 3  7 0 , 1 Missing 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Total 1 4 7  1 0 0 , 0  10 0 , 0  

Valid cases 44 Missing cases 1 0 3  

6 .  A dis tribuição agregada dos entrevistados por pós -graduação (possui/não possui) 

POSGRAD3 pos-graduacao agregada 

Val i d  Cum Value Label Value Frequency Percent Percent Percent 
possui ou faz alguma 1 97 6 6 , 0 66 , 0  66 , 0  nao possui 2 5 0  3 4 , 0  3 4 , 0  1 00 , 0  

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Total 1 4 7  1 0 0 , 0  1 0 0 , 0  

Valid cases 1 4 7  Missing cases o 
Obs : os dados levantados permitem tratamento mais detalhado : esta foi uma primeira aproximação . O percentual de 6 6 %  refere - s e  aos gestores que iniciaram algum tipo de pós-graduação, ainda que não o tenham completado . 
7 _ A distribuição dos entrevistados por salário 

SALARIO Salario 

Valid Cum Value Label Value Frequency Percent Percent Percent 
ate 3 00 0  1 66 4 4 , 9  4 5 , 8 4 5 , 8  de 3 0 0 1  a 3 5 0 0  2 2 4  1 6 , 3 1 6 , 7 62 , S  de 3 5 0 1  a 4 0 0 0  3 3 1  2 1 , 1  2 1 , S  84 , O de 4 0 0 1  a 4 5 0 0  4 6 4 , 1  4 , 2  88 , 2  de 4 5 0 1  a 5 0 0 0  5 4 2 , 7 2 , 8  9 1 , 0 de 5 0 0 1  a 5 5 0 0  6 3 2 , 0  2 , 1  93 , 1  acima de 5 5 0 1  7 1 0  6 , 8 6 , 9  1 0 0 , 0  

3 2 , 0  Missing 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Total 1 4 7  1 0 0 , 0  1 0 0 , 0  

Valid cases 1 4 4  Missing cases 3 
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8 _ A distribuição dos entrevistados pela ocupação de cargos comissionados 

CARG02 ocupa que cargo 
Valid Cum 

Value Label Value Frequency Percent Percent Percent 

nao ocupa ° 7 9  S3 , 7  5 4 , 1  54 , 1  

DAS 1 1 5 3 , 4  3 , 4  5 7 , S  

DAS2 2 1 3  8 , 8  8 , 9 6 6 , 4  

DAS 3 3 2 1  1 4 , 3  1 4 , 4  8 0 , 8 

DAS4 4 2 1  1 4 , 3  1 4 , 4  9 5 , 2  

DAS 5 5 5 3 , 4  3 , 4  9 8 , 6  

DAS 6 6 1 , 7  , 7  9 9 , 3  

CNE7 7 1 , 7  , 7  1 0 0 , 0  

1 , 7  Missing 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Total 1 4 7  1 0 0 , 0  1 0 0 , 0  

Val i d  c a s e s  1 4 6  Missing cases 1 

9 .  A dis tribuição dos entrevistados pela origem, no período do concurso 

ORIGEM Es tado de origem 
Valid Cum 

Value Label Value Frequency Percent Percent Percent 

RS 1 1 1  7 , 5  7 , 6  7 , 6  

S C  2 1 , 7  , 7  8 , 3  

PR 3 1 , 7  , 7  9 , 0  

S P  4 1 7  1 1 , 6  1 1 , 7 2 0 , 7 

RJ 5 2 0  1 3 , 6  1 3 , 8  3 4 , S  

MG 7 1 9  1 2  J 9 1 3 , 1 4 7 , 6 

MS 9 1 , 7  , 7  4 8 , 3  

DF 1 1  6 4  4 3 , 5  4 4 , 1  92 , 4  

BA 1 2  3 2 , 0  2 , 1  94 , S  

P E  1 5  3 2 , 0  2 , 1  9 6 , 6  

PB 1 6  1 , 7  , 7  9 7 , 2  

RN 1 7  2 1 , 4  1 , 4  9 8 , 6  

CE 1 8  1 , 7  , 7  9 9 , 3  

AP 2 7  1 , 7  , 7  1 0 0 , 0  

2 1 , 4  Missing 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Total 1 4 7  1 0 0 , 0  1 0 0 , 0  

Val i d  cases 1 4 5  Missing cases 2 

1 0 .  A distribuição dos entrevistados por função (gerência/assessoria técnica) 

GER_ASSE gerencia ou assessoria tecnica 
Valid Cum 

Value Label Value Frequency Percent Percent Percent 

gerencia 1 2 8  1 9 , 0  2 0 , 0 2 0 , 0  

assessoria tecnica 2 1 1 2  7 6 , 2  8 0 , 0 1 0 0 , 0  

7 4 , 8  Missing 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Total 1 4 7  1 0 0 , 0  1 0 0 , 0  

Valid cases 1 4 0  Missing cases 7 



11 . A distribuição dos entrevistados por níveis de rotina no trabalho 

ROTINA percentual de trabalhos rotineiros 
Valid Cum 

Value Label Value Frequency Percent Percent Percent 

0 - 2 5 %  1 6 4  4 3 , 5  4 4 , 1  4 4 , 1 

2 6 - 5 0 %  2 4 0  2 7 , 2 2 7 , 6 7 1 , 7  

5 1 - 75 %  3 2 5  1 7 , 0 , 17 , 2  8 9 , 0  

7 6 - 1 0 0 %  4 1 6  1 0 , 9  1 1 , 0  1 0 0 , 0 

2 1 , 4  Missing 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Total 1 4 7  1 0 0 , 0  1 0 0 , 0  

Valid cases 1 4 5  Missing cases 2 

12 . A distribuição dos entrevistados por número de vezes que se transferiu de 
"unidade organizacional" (Secretaria, Autarquia, Fundação ou O S ,  mesmo que 
pertencentes a um mesmo Ministério) 

MUDANCA2 Quantas vezes mudou de unidade organi zacional 

Value Label Value F�equency Percent 

O 8 4  5 7 , 1 

1 3 6  24 , 5  

2 7 4 , 8  

3 7 4 , 8  

4 2 1 , 4  

5 4 2 , 7  

6 1 , 7  

7 2 1 , 4  

8 3 2 , 0  

9 1 , 7  
- - - - - - -

Valid 
Percent 

5 7 , 1 

24 , 5  

4 , 8  

4 , 8  

1 , 4  

2 , 7  

, 7 

1 , 4  

2 , 0  
, 7  

- - - - - - - - - - - - - -

Total 1 4 7  1 0 0 , 0  1 0 0 , 0  

Valid cases 1 4 7  Missing cases O 

13 . Média de transferências, por turma 

Cum 
?ercent 

5 7 , 1  

8 1 , 6  

8 6 , 4  

9 1 , 2  

92 , S  

9 5 , 2  

9 5 , 9  

9 7 , 3  

9 9 , 3 

1 0 0 , 0  

Summaries of 
By leveIs of 

MUDANCA2 Quantas vezes mudou de unidade organizacional 
TURMA Turma de ingresso na carreira 

Variable Value Label Mean Std Dev Cases 

For Entire Popul a tion 1 , 0 4 1 1  1 , 8 7 1 3  1 4 6  

4 , 7 5 0 0  2 , 5 5 2 1  2 0  

, 73 3 3  , 9 0 7 2  3 0  

, 5 1 4 3  , 8 1 7 9  3 5  

, 2 7 8 7  , 4 8 7 5  6 1  

TURMA 1 la 
TURMA 2 2 a  
TURMA 3 3a 
TURMA 4 4a 

Total Cases 1 4 7  

Missing Cases 1 or , 7  Pct 

5 



14 . Participação em projetos interministeriais, facilitada por contato com 
gestores de outros Ministérios 

REDE rede de contato ensejou projetos interministeriais 
Val id Cum 

Value Label Value Frequency Percent Percent Percent 

s i m  1 7 1  4 8 , 3  4 9 , 3  4 9 , 3  

nao 2 73 4 9 , 7  5 0 , 7  1 0 0 , 0  

3 2 , 0  Missing 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Total 1 4 7  10 0 , 0  1 0 0 , 0  

Valid cases 1 4 4  Missing cases 3 

1 5 .  Melhora em projetos da própria organização, facilitada por contato com 
gestores de outros Ministérios 

REDE2 rede de contatos facilitou projeto i��raministeriais 

Value Label 

sim 
r!ao 

Valid cases 1 4 4  

Value Frequency 

1 8 0  

2 6 4  

3 
- - - - - - -

Total 1 4 7  

Missing cases 3 

?ercent 

5 4 , 4  
43 , 5  

2 ,  O 
- - - - - - -

:' 0 0 , 0  

Valid 
Percent 

5 5 , 6 

4 4 , 4  

Missing 
- - - - - - -

1 0 0 , 0  

Cum 
Percent 

5 5 , 6 

1 0 0 , 0  

1 6 .  Possibilidade de transferência para outro órgão, levantada por contato com 
outros gestores 

REDE3 �ede de contatos jah possibili tou sua mudanca de unidade 

Value Label 

si.m 
nao 

Valid cases 1 4 6  

Value Frequency 

1 59 

2 8 7  

1 
- - - - - - -

Total 1 4 7  

Missing cases 1 

?ercent 

4 0 , 1  
5 9 , 2  

, 7  
- - - - - - -

:!. O O , O  

Val id Cum 
Percent Percent 

4 0 , 4  4 0 , 4  

5 9 , 6  1 0 0 , 0  

Missing 
- - - - - - -

1 0 0 , 0  

17 . Percepção do salário da carreira , no momento do concurso 

avaliacao previa do salario 

Value Label 

baixo 
adequado 
a l t o  

Valid cases 1 4 5  

Value Freguency 

1 8 6  

2 5 3  

3 6 

2 
- - - - - - -

Total 1 4 7  

Missing cases 2 

Valid Cum 
Percent Percent Percent 

5 8 , 5  5 9 , 3 5 9 , 3  

3 6 , 1  3 6 , 6  9 5 , 9  

4 , 1  4 , 1  1 0 0 , 0  

1 , 4  Miss ing 
- - - - - - - - - - - - - -

10 0 , 0  1 0 0 , 0  
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1 8 *  Percepção do salário da carreira , atualmente 

AVA_SAL2 ava l iacao atual do salario? 
Valid Cum 

Value Label Value Frequency Percent Percent Percent 

baixo 1 1 3 4  91 , 2  9 1 , 8 91 , 8  
adequado 2 12 8 , 2  , 8 , 2  1 0 0 , 0  

1 , 7  Missing 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Total 1 4 7  10 0 , 0  1 00 , 0  

Valid cases 1 4 6  Missing cases 1 

1 9 .  Importância para o crescimento profissional dos gestores entrevistados (ordem 
de importância das opções apresentadas) 

POL_PUBL conhec . geral em paI . pub l i cas : importancia para o crescimento 
profiss ional 

Valid Cum 
Value Label Value Frequency Percent Percent Percent 

criterio mais import 1 53 3 6 , 1 3 7 , 1  3 7 , 1 
segundo criterio mai 2 3 6  24 , 5  2 5 , 2  6 2 , 2  
terceiro criterio ma 3 54 3 6 , 7 3 7 , 8 1 0 0 , 0  

4 2 , 7  Miss ing 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Total 1 4 7  1 00 , 0  1 0 0 , 0  

Valid cases 1 4 3  Missing cases 4 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CONH TEC conhecimento tecnico especifico: importancia para o crescimento 
profiss ional 

Valid Cum 
Value Label Value Frequency Percent Percent Percent 

criterio mais import 1 4 3  2 9 , 3 3 1 , 2  3 1 , 2  
segundo criterio mai 2 4 7  3 2 , 0 3 4 , 1  6 5 , 2  
terceiro criterio ma 3 48 32 , 7  3 4 , 8  1 0 0 , 0  

9 6 , 1  Missing 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Total 1 4 7  100 , 0  1 00 , 0  

Valid cases 1 3 8  Missing cases 9 

- - - - - - - - - - - -

REL_PESS relacionamento pessoal : importancia para o crescimento profissional 

Value Label 

criterio mais import 
segundo criterio mai 
terceiro criterio ma 

Val i d  cases 1 4 1  

Value Frequency 

1 4 9  
2 5 6  
3 3 6  

6 
- - - - - - -

Total 1 4 7  
Missing cases 6 

Percent 

3 3 , 3  
3 8 , 1  
2 4 , 5  

4 , 1  
- - - - - - -

1 00 , 0  

Valid Cum 
Percent Percent 

3 4 , 8  3 4 , 8  
3 9 , 7 74 , 5  
25 , 5  1 0 0 , 0  

Missing 
- - - - - - -

1 00 , 0  

wj,iili 
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2 0 .  Gostaria de sair do órgão atual, no caso de proposta de trabalho 
interessante; com a mesma remuneração ( a  pergunta visa medir a satisfação do 
entrevistado com seu trabalho) 

SATISFACAO gostaria de sair para t rabalho interessante 
Valid Cum 

Value Label Value Frequency Percent Percent Percent 

sim 1 57 3 8 , 8 3 9 , 0  3 9 , 0 
nao sei 2 55 3 7 , 4  3 7 , 7 76 , 7  
nao 3 3 4  2 3 , 1  2 3 , 3  1 00 , 0  

1 , 7  Missing 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Total 1 4 7  1 00 , 0  1 00 , 0  

Valid cases 1 4 6  Missing cases 1 

2 1 .  Motivação (de O a 5 , agregada da seguinte maneira: O e 1 - baixa; 2 e 3 -
média; 4 e 5 - alta) 

MOTIVA3 motivacao agregada 
Valid Cum 

Value Label Value Frequency Percent Percent Percent 

baixa 1 24 1 6 , 3  16 , 3  16 , 3  
media 2 5 9  4 0 , 1 4 0 , 1 56 , S  
alta 3 64 4 3 , 5  4 3 , 5  10 0 , 0  

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Total 1 4 7  1 00 , 0  1 00 , 0  

Valid cases 1 4 7  Missing cases o 

Pretensões profissionais 

2 2 .  Pretensões profissionais , agregadas (permanecer na carreira/sair da carreira) 

PRTENCA2 Pretensao profissional (agregada) 

Value Label 

permanecer na carrei 
sair da carreira 

Valid cases 1 4 7  

Value Frequency 

1 55 
2 92 

- - - - - - -
Total 1 4 7  

Missing cases o 

Valid Cum 
Percent Percent Percent 

3 7 , 4  3 7 , 4  3 7 , 4  
62 , 6  62 , 6  100 , 0  

- - - - - - - - - - - - - -

100 , 0  1 00 , 0  

2 3 .  Avaliação do total de rendimentos recebidos ( inclusive cargo comissionado) 
(de O a 5, agregada da seguinte maneira: O e 1 - baixa; 2 e 3 - média ;  4 e 5 -

alta) 

AVA_SAL4 aval i acao agregada 
Valid Cum 

Value Label value Frequency Percent Percent Percent 

baixa 1 2 8  1 9 , 0  1 9 , 0  1 9 , 0  
media 2 98 6 6 , 7  66 , 7  8 5 , 7  
alta 3 2 1  14, 3  14 , 3  1 00 , 0  

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Total 1 4 7  10 0 , 0  100 , 0  

8 



Avaliações e percepções 

24 . Sobre gestão de recursos humanos 
( I )  Muitos administradores públicos argumentam que faltam recursos humanos 

capacitados para que possam desenvolver seu trabalho. (lI) Outros argumentam que 
o que falta é planej amento e uma utilização mais racional dos recursos humanos 
existentes . Pensando especificamente na organização que você trabalha, você: 

REC HUMA faltam recursos humanos ou falta planeja 
Valid 

Value Label Value Frequency Percent Percent 

concorda abs . com la 1 13 8 , 8  8 , 9  
concorda mais com la 2 3 6  24 , 5  2 4 , 7 
concorda mais com 2a 3 8 7  5 9 , 2  5 9 , 6  
concorda abs . com 2 a 4 1 0  6 , 8  6 , 8  

1 , 7  Missing 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Total 1 4 7  1 0 0 , 0  1 0 0 , 0  

val i d  cases 1 4 6  Missing cases 1 

2 5 .  Pensando agora em toda a administração pública voc ê �  

REC_HUM2 faltam recursos humanos ou falta planeja 

Val u e  Label Value Frequency Percent 

concorda absolutamen 1 13 8 , 8  
c o n corda mais com a 2 3 7  25 , 2  
concorda mais com a 3 8 6  5 8 , 5  
concorda ahs . com a 4 1 0  6 , 8  

1 , 7  
- - - - - - - - - - - - - -

Total 1 4 7  1 0 0 , 0  

Val i d  cases 1 4 6  Missing cases 1 

Valid 
Percent 

8 , 9  
2 5 , 3  
5 8 , 9  

6 , 8  
Miss ing 
- - - - - - -

1 0 0 , 0  

Cum 
Percent 

8 , 9  
3 3 , 6  
93 , 2  

1 0 0 , 0  

Cum 
Percent 

8 , 9  
3 4 , 2  
9 3 , 2  

1 0 0 , 0  

2 6 .  Em gera1, os adminis tradores e1aboram um diagnóstico das fra�ezas em sua 
e strutura adminis trativa , com um p1ano de traba1ho para aproveitar a chegada de 
novos funcionários? 

DIAGNOST administradores se preocupam em elaborar 

Value Label Value Frequency Percent 

e m  g e ra l , sim 1 4 2 , 7 
e m  geral , nao 2 1 4 1  9 5 , 9  

2 1 , 4  
- - - - - - - - - - - - - -

Total 1 4 7  1 0 0 , 0  

Valid cases 145 Missing cases 2 

Valid Cum 
Percent Percent 

2 , 8  2 , 8  
9 7 , 2  1 0 0 , 0  

Missing 
- - - - - - -

1 0 0 , 0  
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Ocupação de DAS 
27 . ( I )  Alguns acreditam que a ocupação de cargos comissionados (DAS ) se dá 
preponderantemente por competência . (lI) Outros sustentam que a ocupação destes 
cargos não é condicionada preponderantemente por critérios de competência. 
Pensando especificamente na organização que você trabalha, você: 

DAS 1 cargos comissionados : ocupado principalm 
Valid Cum 

Value Label Value Frequency ?ercent ,Percent Percent 

concorda abs . com I 1 5 3 , 4  3 , 4  3 , 4  

concorda mais com I 2 3 6  2 4 , 5  2 4 , 8  2 8 , 3  

concorda mais com I r  3 6 9  4 6 , 9  4 7  1 6 7 5 , 9  

concorda aba . com I r  4 3 5  2 3 , 8  2 4 , 1  10 0 , 0  

2 1 , 4  Missing 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Total 1 4 7  1 0 0 , 0  1 0 0 , 0  

Val i d  cases 1 4 5  Miss ing cases 2 

2 8 .  Pensando agora em toda a administração pública você : 

DAS2 cargos comissionados : principalmente por 

Valid Cum 
Value Lahel Value Frequency ?ercent Percent Percent 

concorda abs . com I 1 1 , 7 , 7  , 7 

concorda mais com I 2 1 9  1 2 , 9  1 3 , 1  1 3 , 8  

concorda mais com I r  3 9 2  6 2 , 6  6 3 , 4  7 7 , 2  

concorda abs . com I r  4 3 3  2 2 , 4  2 2 , 8  1 0 0 , 0  

2 1 , 4  Missing 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Total 1 4 7  : 0 0 , 0  1 0 0 , 0  

Valid cases 1 4 5  Missing cases 2 

Regime Jurídico Único 

1 0  

2 9 .  ( I )  Alguns argumentam que a carreira de Gestor Governamental deve permanecer 
sob o RJU, uma vez que a natureza da função (formulação de políticas e gestão 
governamental ) é fundamentalmente de Estado . (II) . Outros sustentam que a natureza 
gerencial da carreira torna natural a contratação via CLT, mais flexível . 
Deixando de lado o que é melhor para você, você diria que : 

RJU EPPGG eh fundamentalmente Carreira de Es 

Val id Cum 
Value Lahel Value Frequency ?ercent Percent Percent 

concorda abs . com I 1 9 9  6 7 , 3  6 7 , 8 6 7 , 8  

concorda mais com I 2 3 4  2 3 , 1  2 3 , 3  9 1 , 1  

concorda mais com I r  3 9 6 , 1  6 , 2  9 7 , 3  

concorda abs . com I I  4 4 2 , 7  2 , 7  1 0 0 , 0  

1 , 7 Missing 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Total 1 4 7  l-a O ,  O 1 0 0 , 0  

Valid cases 1 4 6  Missing cases 1 



1 1  

GDP 
Curva forçada 
3 0 .  No que se refere ao- uso ou não da curva forçada no cálculo da GDP, considere 
os seguintes argumentos : ( I )  algumas pessoas afirmam que a curva forçada da GDP é 
injusta, uma vez que resulta em gratificações diferentes para avaliações iguais; 
(lI) outros acreditam que a curva forçada é a única maneira de evitar que a 

avaliação s e  torne um ritual (com todos recebendo 1 0 0%) . Você : 

GDP curva eh injusta ou evita que avaliacao 

Valid Cum 
Value Label Value Frequency Percent Percent Percent 

concorda aba . com a 1 9 1  6 1 , 9  6 3 , 6  6 3 , 6  

concorda mais com a 2 3 8  2 5 , 9 2 6 , 6  9 0 , 2  

concorda mais com a 3 13 8 , 8  9 , 1  9 9 , 3  

concorda abs . com a 4 1 , 7  , 7  1 0 0 , 0  

4 2 , 7  Missing 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Total 1 4 7  1 0 0 , 0  1 0 0 , 0  

Valid cases 1 4 3  Missing cases 4 

Principios de promoção pessoal : ordem de preferência 
3 1 .  Dê uma ordem de preferência para os seguintes principios de promoção de 
pessoal para a adminis tração pública . Considere os princípios em s i  (e não sua 
aplicação atual, eventualmente distorcida) , assinalando 1 para o preferido entre 
os três, 2 para o segundo e 3 para o terceiro. 

AVA_ IND cri te rios de promocao : avaliacao de desempenho 
Val i d  

Value Label Value Frequency Percent Percent 

criterio preferido 1 1 0 1  6 8 , 7  7 0 , 1  

2 0  criterio 2 3 2  21 , 8  2 2 , 2  

3 0  criterio 3 1 1  7 , 5  7 , 6  

3 2 , 0  Missing 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Total 1 4 7  1 0 0 , 0  10.0 , 0  

Valid cases 1 4 4  Missing cases 3 

criterios de promocao : qualificacao profissional 
Val id 

Value Label Value Frequency Percent Percent 

criterio preferido 1 4 0  2 7 , 2  2 7 , 6  

2 0  criterio 2 9 3  6 3 , 3  6 4 , 1  

3 0  criterio 3 1 2  8 , 2  8 , 3  

2 1 , 4  Missing 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Total 1 4 7  1 0 0 , 0  1 0 0 , 0  

Valid cases 1 4 5  Missing cases 2 

Cum 
Percent 

7 0 , 1 

92 , 4  

1 0 0 , 0  

Cum 
Percent 

2 7 , 6  

9 1 , 7  

1 0 0 , 0  



TEMP -SER criterios de promocao: tempo de servi co 
Valid Cum 

Value Label Value Frequency Percent Percent Percent 

c r i t er i o  preferido 1 4 2 , 7  2 , 8  2 , 8  
2 0 . criterio 2 2 0  1 3 , 6  1 3 , 8  16 , 6  
3 0 . criterio 3 1 2 1  8 2 , 3  8 3 , 4  10 0 , 0  

2 1 , 4  Missing 
- - - - - - - - - - - - - - ,- - - - - - -

Total 1 4 7  1 0 0 , 0  1 00 , 0  

Val i d  cases 1 4 5  Missing cases 2 

3 2 . Imagem da carreira (escala variando de O a 5 ) . agregada da seguinte maneira: 
O e 1 - baixa; 2 e 3 - média; 4 e 5 _ alta 

lMAGEM2 avaliacao da imagem de gestor agregada 
Valid Cum 

Value Label Value Frequency Percent Percent ?ercent 

baixa 1 8 5 , 4  5 , 8  5 , 8  
media 2 5 9  4 0 , 1 4 2 , 8  4 8 , 6  
a l t a  3 7 1  4 8 , 3  5 1 , 4  10 0 , 0  

9 6 , 1  Miss ing 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Total 1 4 7  10 0 , 0  10 0 , 0  

Val i d  cases 1 3 8  Missing cases 9 

Pontos positivos e negativos da carreira 

33 . Os três principais pont.os positivos da carreira, dentre as opções : salário, 
mobilidade funciona l ,  amplitude das atribuições, conhecimento da máquina pública, 
possibilidade de ocupação de cargos comissionados e reconhecimento da carreira . 

ATRIBUI pontos posit ivos da carrei ra :  amplitude 

Value Label 

ponto mais positivo 
2 0 .  ponto positivo 
3 0 .  ponto posit ivo 

Valid cases 1 2 0  

Value Frequency 

1 66 
2 4 0  
3 1 4  

2 7  
- - - - - - -

Total 1 4 7  

Missing cases 2 7  

Percent 

4 4 , 9  
2 7 , 2 

9 , 5  
1 8 , 4  

- - - - - - -

100 , 0  

MOBILID pontos positivos da carreira : mobilidade 

Value Label 

ponto mais positivo 
2 0 .  ponto positivo 
30 ponto positivo 

V a l i d  cases 1 1 1  

Value Frequency 

1 4 2  
2 4 5  
3 2 4  

3 6  
- - - - - - -

Total 1 4 7  

Missing cases 3 6  

Percent 

2 8 , 6  
3 0 , 6 
1 6 , 3  
2 4 , 5  

- - - - - - -

10 0 , 0  

Valid Cum 

Percent ?ercent 

5 5 , 0  55 , 0  
3 3 , 3  8 8 , 3 
1 1 , 7 1 00 , 0  

Missing 
- - - - - - -

1 00 , 0  

Valid Cum 
Percent Percent 

3 7 , 8 3 7 , 8  
4 0 , 5 78 , 4  
2 1 , 6 10 0 , 0  

Missing 
- - - - - - -

1 00 , 0  

1 2  



AC DAS pontos positivos da carreira : acesso a DASses 

Value Label 

ponto mais positivo 
20 ponto positivo 
30 ponto po.s i t ivo 

Valid c�ses 75 

Value 

1 
2 
3 

Total 
Missing 

Frequency 

1 4  
1 9  
4 2  
7 2  

- - - - - - -

1 4 7  
cases 72 

Valid Cum 
Percent Percent Percent 

9 , 5  1 8 , 7 1 8 , 7  
1 2 , 9 2 5 , 3  44 , 0  
2 8 , 6 56 , 0  1 00 , 0  
4 9 ,  O Missing 

- - - - - - - - - - - - - -

1 00 , 0  1 0 0 , 0  

3 4 . Os três principais po�tos negativos da carreira , dentre as opções: salário, 
sistema de avaliação, falta de precisão na função do cargo de gestor, fraqueza 
institucional da carreira, mobilidade funcional ,  inserção dos gestores em 
estruturas hierárquicas rígidas e com pauca mobilidade . 

FRQ_INST pontos negat ivos da carreira : fraqueza institucional 

Value Label 

ponto mais negativo 
2 0 .  ponto negativo 
30 ponto negativo 

Valid cases 1 0 0  

Value Frequency 

1 4 4  
2 3 3  
3 2 3  

4 7  
- - - - - - -

Total 1 4 7  

Missing cases 4 7  

percent 

2 9 , 9  
2 2 , 4  
1 5 , 6  
3 2 , 0  

- - - - - - -

1 00 , 0  

SALAROO pontos negativos da carreira : salario 

Value Label 

ponto mais negativo 
2 0 .  ponto negativo 
3 0 .  ponto negativo 

Valid cases 1 1 0  

Value 

1 
2 
3 

Total 

Missing 

Frequency Percent 

3 7  2 5 , 2 
3 6  2 4 , S  
3 7  2 5 , 2  
3 7  2 5 , 2  

- - - - - - - - - - - - - -

1 4 7  1 0 0 , 0  

cases 3 7  

SIS_AVAL pontos negat ivos d a  carreira : sistema de 

Value Label 

ponto mais negativo 
2 0 .  ponto negativo 
3 d  ponto negativo 

Valid cases 1 0 9  

Value 

1 
2 
3 

Total 

Missing 

Frequency Percent 

3 6  24 , S  
3 7  2 5 , 2  
3 6  24 , 5  
3 8  2 5 , 9  

- - - - - - - - - - - - - -

1 4 7  1 00 , 0  

cases 3 8  

Valid Cum 
Percent 

44 , 0  
3 3 , 0 
2 3 , 0  

Missing 
- - - - - - -

10 0 , 0  

Valid 
percent 

3 3 , 6  
3 2 , 7  
3 3 , 6  

Missing 
- - - - - - -

1 0 0 , 0  

Valid 
Percent 

33 , 0  
3 3 , 9  
3 3 , 0  

Missing 
- - - - - - -

1 00 , 0  

Percent 

44 , 0  
7 7 , 0 

1 0 0 , 0  

Cum 
percent 

3 3 , 6  
66 , 4  

1 00 , 0  

Cum 
Percent 

33 , 0  
6 7 , 0 

1 00 , 0  

1 3  



Determinantes para motivação 
3 5 .  Motivação x DAS 

MOTIVA3 motivacao agregada by CARGOS cargo agragado 

CARGOS page 1 of 1 
Count I 

Col Pct ] nao poss de la 3 de 4 a 7 l ui Row 

I O 1 2 I Total 
MOTIVA3 - - - - - - - - + - - - - - - - - + - - - - - - - - + - - - - - - - - +  

1 I 2 0  3 1 I 2 4  
baixa I 2S , 3  7 , 7  3 , 6  I 16 , 4  

+ - - - - - - - - + - - - - - - - - + - - - - - - - - +  
2 I 3 2  1 7  1 0  I 5 9  

media I 4 0 , 5  4 3 , 6  3 5 , 7 I 4 0 , 4  
+ - - - - - - - - + - - - - - - - - + - - - - - - - - +  

3 2 7  1 9  1 7  I 63 
a l t a  3 4 , 2  48 , 7  6 0 , 7 I 43 , 2  

+ - - - - - - - - + - - - - - - - - + - - - - - - - - +  
Column 7 9  39 2 8  1 4 6  

Total 54 , 1  2 6 , 7 1 9 , 2  100 , 0  

Statistic Value ASE1 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Gamma 

Number of Missing Observations : 1 

, 4 0 0 4 5  , 1 0 8 4 1  

Val/ASEO 

3 , 4 9 2 0 6  

Approximate 

Significance 

o exame dos dados indica que, à medida em que aumenta o nível dos cargos 
comi ss ionados , diminui o percentual dos que consideram a motivação baixa e 

aumenta o percentual dos que consi deram a mot ivação alta . Associação posit iva 

média entre as variáveis ordinais (gamma = . 4 0 )  

3 6 .  Motivação x avaliação dos rendimentos 

MOTIVA3 motivacao agregada by AVA SAL4 avaliacao agregada 

MOTIVA3 

baixa 

media 

alta 

AVA SAL4 
Count ] -

Cal Pct ] baixa 

Page 1 of 1 

I I 1 

media alta 

2 3 
- - - - - - - - + - - - - - - - - + - - - - - - - - + - - - - - - - - +  

1 I I 3 2 , 1 
9 10 

10 , 2  2 3 , 8  
5 

+ - - - - - - - - + - - - - - - - - + - - - - - - - - +  

2 I 7 4 4  8 

I 2 5 , 0  4 4 , 9  3 8 , 1 
+ - - - - - - - - + - - - - - - - - + - - - - - - - - +  

3 I 12 44 8 

Column 
Total 

I 4 2 , 9  4 4 , 9  3 8 , 1 
+ - - - - - - - - + - - - - - - - - + - - - - - - - - +  

28 
1 9 , 0  

9 8  
66 , 7  

2 1  
14 , 3  

Row 
Total 

2 4  
1 6 , 3  

5 9  
4 0 , 1  

6 4  
4 3 , S  

147 
100 , 0  

Statistic Value ASE1 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Gamma , 03160 , 14726 

Val/ASEO 

, 2 1 4 2 8  

Approximate 
Significance 

14 
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Ao contrário do que se poderia esperar pela análise da tabela anterior, a atual 
revela que a avaliação do próprio salário não influi na motivação dos 
entrevistados para o · t rabalho. A medida de associação revela valor desprezível 
(gamma = . 03 ) . 

Como veremo s ,  a ·avaliação dos rendimentos não parece influir na. motivação para o 
t rabalho - mas influi sobre a pretensão de continuar ou não na carreira de Gestor 
Governamental ( c f .  mais adiant e ) . 

3 7 . Motivação x rotina 

MOTIVA3 motivacao agregada by ROTINA2 rotina agregada 

ROTINA2 Page 1 of 1 
Count 

Col Pct 
1 I de O a 5 de 5 1  a 
1 0 %  

1 1 1 
1 0 0 %  

2 
MOTIVAJ - - - - - - - - + - - - - - - - - + - - - - - - - - + 

baixa 

media 

alta 

1 

2 

3 

Column 
Total 

Statistic 

9 1 5  
8 , 7  3 6 , 6 

+ - - - - - - - - + - - - - - - - - +  

4 3  1 1 6  
4 1 , 3  1 3 9 , 0 

+ - - - - - - - - + - - - - - - - - +  
52 1 10 

50 , 0  1 2 4 , 4  
+ - - - - - - - - + - - - - - - - - +  

1 0 4  
7 1 , 7 

4 1  
2 8 , 3  

Value 

Row 
Total 

24 
16 , 6  

5 9  
4 0 , 7  

6 2  
4 2 , 8  

1 4 5  
1 00 , 0  

Gamma - , 54 5 3 6  

Number of Missing Observat ions : 2 

ASE1 Va1/ASEO 

, 11964 - 3 , 7 6 3 8 9  

Approximate 
Significance 

A tabela acima revela uma associação entre os níveis de rotina e a motivação. A 
variável rotina utili zada foi agregada (dois valore s ,  ao invés dos quatro 
originais ) .  Vemos que , com o aumento de rotina, aumenta o percentual dos que têm 
baixa motivação e cai o percentual dos que têm alta motivação . A medida de 
associação é significativa (gamma = - . 54 )  

3 8 .  Motivação x Ministério ( "nota" para a capacidade motivadora do Ministério) 
A motivação foi mensurada numa escala de O a 5 .  Apresentamos aqui a motivação 
média dos gestores entrevistados , por Ministério. (Eliminamos aqueles Ministérios 
que não tiveram, pelo meno s ,  5 gest,ores entrevistados) . 

Summaries of MOTVCA02 motivacao atual para o tr�balho 
By leveIs of MINISTER Ministerio 

Variable Value Label Mean Std Dev 

For Entire Population 3 , 0816 1 , 3 6 2 5  

MINISTER 1 SEAP/MP 2 , 8462 1 , 4 6 1 3  
MINISTER 4 MinC 2 , 2 500 1 , 7 5 2 5  
MINISTER 5 MEC 3 , 0 8 8 2  1 , 4 2 2 1  
MINISTER 7 MDIe 2 , 0 0 0 0  1 , 6 9 0 3  
MINISTER 8 MMA 3 , 5 0 0 0  1 , 3 78 4  
MINISTER 9 MPAS 3 , 3 810 , 97 3 5  
MINISTER 10 MJ 3 , 5 0 0 0  1 , 1 5 0 4  
MINISTER 11 MS 3 , 1818 1 , 0787 
MINISTER 12 MTE 3 , 0 0 0 0  1 , 2 6 4 9  
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o campeão da motivação, dentre os Ministérios com mais de 5 gestores 
entrevistados, foi o Ministério da Justiça, seguido pelo Meio Ambiente ( 3 , S )  e 
MPAS (cuja avaliação foi a que menos variou ) . Os campeões da desmotivação foram o 
MDle (média 2 )  e Mine (média 2 , 2 5 )  . 

Não há diferenças significativas nos níveis de motivação entre os gestores 
entrevistados das então 4 turmas da carreira : 

- - Description of Subpopulations -

Summaries of 
By leveIs of 

Variable 

MOTVCA02 
TURMA 

Value Label 

For Entire Population 

TURMA 1 la 
TURMA 2 2a 
TURMA 3 3a 
TURMA 4 4a 

Total Cases 1 4 7  
Missing Cases 1 or , 7  

motivacao atual para o trabalho 
Turma de ingresso na carreira 

Mean Std Dev 

3 , 0 6 8 5  1 , 3578 

3 , 1 5 0 0  1 , 4 6 0 9  
2 , 9333 1 , 1 7 2 5  
3 , 0571 1 , 4 7 4 1  
3 , 1 1 4 8  1 , 3675 

Pct 

3 9 .  Motivação x função (gerência/assessoria) 

Cases 

1 4 6  

2 0  
3 0  
3 5  
6 1  

MOTIVA3 motivacao agregada by GER_ASSE gerencia ou assessoria tecnica 

GER _ASSE Page 1 oi 1 
Count I 

Col Pct I gerencia assessor 

I ia tecni Row 

I 1 2 Total 
MOTIVA3 - - - - - - - - + - - - - - - - - + - - - - - - - - + 

1 I 2 2  I 2 2  
baixa I 1 9 , 6 I 1 5 , 7  

+ - - - - - - - - + - - - - - - - - + 

2 1 0  4 7  I 57 
media 3 5 , 7  4 2 , 0  I 4 0 , 7 

+ - - - - - - - - + - - - - - - - - +  

3 1 8  43 61 
alta 6 4 , 3  3 8 , 4  43 , 6  

+ - - - - - - - - + - - - - - - - - +  

Column 2 8  1 1 2  1 4 0  
Total 2 0 , 0  8 0 , 0 1 00 , 0  

A tabela acima tb revela associação entre a ocupação de funções (gerência ou 
assessoria) e a motivação para o trabalho. O percentual dos que têm alta 
motivação cai quando se passa da função de gerente para a de assessoria técnica . 
Não há gerentes pouco motivados . O exame dos dados revela,  além disso, que esta 
associação se mantém quando se controla a relação pelos níveis de rotina (tabelas 
a disposição dos interessados ) .  
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4 0 .  Motivação x satisfação 
O questionário possui uma questão que permit e ,  ainda, a mensuração da 
"satisfação" dos entrevistados com o trabalho. A pergunta refere -se à disposição 
do entrevistado deixar o trabalho atual na ocasião de um convite para um trabalho 
interessante, com a · mesma remuneração . 
A associação entre a "satisfação" , mensurada desta maneira, e a "motivação" é 
alta - o que não exclui a possibil idade de estarem, juntas, medindo o mesmo 
fenômeno : 

MOTIVA3 motivacao agregada 
by MOTVACAO gostaria de sair para trabalho interessa 

Count 
Col Pct 

MOTVACAO 

I I sim 

I I 1 

nao sei nao 

2 I 

page 1 of 1 

3 
Row 

Total 
MOTIVA3 - - - - - - - - + - - - - - - - - + - - - - - - - - + - - - - - - - - + 

baixa 

media 

a l t a  

1 

2 

3 

Column 
Total 

S t a t i s t i c  

Gamma 

2 2  
3 8 , 6  

2 I 
3 , 6  I I I 

24 
1 6 , 4  

+ - - - - - - - - + - - - - - - - - + - - - - - - - - + 

2 9  
5 0 , 9  

2 7  
4 9 , 1  

3 I 
8 , 8  I 

+ - - - - - - - - + - - - - - - - - + - - - - - - - - + 

6 
1 0 , 5  

2 6  
4 7 , 3 

3 1  
9 1 , 2  

+ - - - - - - - - + - - - - - - - - + - - - - - - - - + 

57 
3 9 , 0 

55 
3 7 , 7  

Value 

, 8 6333 

34 
23 , 3  

63 
4 3 , 2  

1 4 6  
1 0 0 , 0  

ASEl 

, 04 4 6 6  

4 1 .  Motivação x pretensão profissional (agregada) 

Val/ASEO 

1 2 , 60733 

Approximate 
Significance 

PRTENCA2 Pretensao profissional ( agregada) by MOTIVA3 motivacao agregada 

Count 
Col Pct 

MOTIVA3 

I j baixa 

I I 1 

media alta 

2 

page 1 of 1 

3 I 
Row 

Total 
PRTENCA2 - - - - - - - - + - - - - - - - - + - - - - - - - - + - - - - - - - - +  

1 
permanecer na ca 

2 
sair da carreira 

Column 
Total 

3 
1 2 , 5  

1 5  
2 5 , 4  

3 7  I 
57 , 8  I 

+ - - - - - - - - + - - - - - - - - + - - - - - - - - +  

2 1  
8 7 , S  

44 
74 , 6  

2 7  I 
4 2 , 2  I 

+ - - - - - - - - + - - - - - - - - + - - - - - - - - +  

2 4  
16 , 3  

S 9  
4 0 , 1  

64 
4 3 , 5  

SS 
3 7 , 4  

92 
6 2 , 6 

1 4 7  
1 00 , 0  

A tabela acima permite perceber a associação entre as variáveis motivação e 
pretensão profissional . O percentual dos que pretendem permanecer na carreira 
aumenta na medida em que aumenta a motivação; o percentual dos que pretendem sair 
da carreira diminui à medida em que aumenta a mot ivação . 



42 . Pretensão profissional x avaliação dos rendimentos 

PRTENCA2 Pretensao profissional ( agregada) by AVA_SAL4 avaliacao agregada 

AVA SAL4 Page 
Count I -

Col P c t  I baixa media alta 

I 
1 1 2 3 

PRTENCA2 - - - - - - - - + - - - - - - _ _  + _ _ _ _ _ _ _ _  + _ _ _ _ _ _ _ _  + 

1 I 5 3 8  1 2  
permanecer n a  c a  I 17 , 9  3 8 , 8  5 7, 1  

2 
s a i r  da carreira 

Column 
Total 

+ - - - - - - - - + - - - - - - - - + - - - - - - - - +  

6 0  
6 1 , 2  

9 
4 2 , 9  

+ - - - - - - - - + - - - - - - - - + - - - - - - - - + 

2 8  
19 , 0  

98 
66 , 7  

2 1  
14 , 3  

1 of 1 

Row 
Total 

55 
3 7 , 4  

92 
6 2 , 6  

1 4 7  
1 0 0 , 0  

Há associação, também entre as variáve i s  pretensão profiss ional e avaliação dos 
r e ndimentos . O percentual dos que pretendem permanecer na carreira aumenta, na 
medida em que melhora a avaliação dos rendimentos recebidos ; a pretensão de sair 
da carreira diminui na medida em que melhora a avaliação dos rendimentos 
recebidos _ 

1 8  



Prezados colegas, 

Este questionário é parte de uma pesquisa ampla, realizada por alguns gestores, que 
tenciona aumentar o conhecimento da carreira e de suas realizações. Pretende-se 
tanto contribuir para um conhecimento mais acad�mico , da carreira quanto 
produzir argumentos embasados na realidade concreta dos gestores como um todo 
para fins práticos de divulgação. 

A pesquisa está dividida em duas fases. A primeira tentaria traçar um perfil dos 
gestores, a partir de um questionário fechado - questionário que agora 
apresentamos. A partir dele montaremos um perfil dos gestores no que diz respeito 
a formação, posicionamento na máquina pública, atribuições, satisfação, entre 
outros. 

A segunda fase será uma pesquisa qualitativa e envolverá entrevistas abertas, dentro 
de alguns Ministérios ainda a ser selecionados. Nesta segunda fase pretendemos 
levantar iniciativas e realizações dos membros da carreira que ajudaram a melhorar o 
serviço público. 

É muito importante, para os fins da pesquisa, que você responda todas as questões 
deste questionário. Vários dos dados que pedimos, notadamente os "Dados 
Pessoais", serão fundamentais para uma análise apurada das respostas - pois abrem a 
possibilidade da utilização de cruzamentos e análise multivariada. De nossa parte, 
garantimos que os dados serão tratados de maneira agregada e impessoal, em pacote 
estatÍstico. Os dados brutos não serão fornecidos para ninguém fora do grupo de 
pesquisa - embora possamos fornecer tabelas de frequência e cruzamentos a quem se 
tnteressar. 

A divulgação dos resultados se dará por meio de dois relatórios: o primeiro, um 
conjunto de tabelas de frequ�ncia, que será apresentado imediatamente após a 
aplicação dos questionários e digitação dos dados; o segundo, uma análise de tópicos 
especiais, envolvendo metodologia mais apurada, divulgado entre os gestores assim 
que estiver pronto - provavelmente no meio do 2° semestre. 

A realização da pesquisa e a responsabilidade pelos dados é dos seguintes gestores: 
Carmen Maria, do MOG (215 4169), Cláudio Delgado Lobo, do MinC (316 2288), 
João Aurélio Mendes Braga de Sousa, do MAA (218  2635), Luís Henrique da Silva 
de Paiva, do MEC (410 91 10) e Ricardo de João Braga, do MMA (317 1338). 
Estamos à disposição para o esclarecimento de qualquer dúvida e para eventuais 

, . 
comentarIOs. 



----------�-----------------..'1 

1.Ministério em que trabalha:, ______________ _ 

1.1 Turma (da carreira) : ___ _ 

Dados pessoais 

2. Sexo: (1) feminino (2) masculino 

3. Estado civil: (1) solteiro (2) casado (3) separado (4) divorciado 

4. Ano de nascimento: __ _ 

s. Profissão do pai: __________________ � 

5.1 Profissão da mãe: _________________ _ 

6. Graduação:, ____________________ _ 

6.1 Término:, ____________________ _ 

7. Segunda graduação: _______________ ----'-_ 

7.1 Término: _____________ _ ( ) incompleto 

s. Pós-graduação (caso tenha mais que duas, cite as que considerar mais 
importantes). Área: __________________ _ 

S.l Nível: (1) especialização (2) mestrado (3) doutorado 

S.2 Término:, ______________ ( ) incompleta 

9. Segunda pós-graduação (área) : _____________ _ 

9.1 Nível: (1) especialização (2) mestrado (3) doutorado 

9.2 Término:, ______________ ( ) incompleto 

10. Nível salarial (bruto): 
(1) até R$ 3 000 
(2) de R$ 3 001 a R$ 3500 
(3) de R$ 3 501 a R$ 4 000 
(4) de R$ 4 001 a R$ 4 500 
(5) de R$ 4 501 a R$ 5 000 
(6) de R$ 5 001 a R$ 5 500 
(7) acima de R$ 5 501 

11.  Ocupa cargo comissionado? 
(1) Sim (2) Não 

11.1 Se sim, qual? ______ _ 

11.2 Já ocupou outros cargos em comissão anteriormente, como gestor 
governamental? (1) sim (2) não 

1 1.3 Se sim, qual(is)? ________________ _ 

Por favor, 
não 

complete 
estes 

campos 



História profissional 

12. Você já morava �m Brasília quando foi chamado para fazer o curso de 
formação? 
(1) Sim 
(2) Não 
12.1 (Para os que responderam "não ') Qual o seu Estado de 
origem? ___ _ 

13. Você morou no alojamento da ENAP durante o cursos de formação? 
(1) Sim (2) Não 

14. Já trabalhava na Administração Pública Federal, antes de fazer o 
concurso para EPPGG? 
(1) sim (2) não 

14.1 (Em caso de resposta positiva à pergunta /4) O que fazia na Administração 
Federal antes de prestar o concurso? (Descreva a função, a carreira e o 
cargo.) 

14.2 (Em caso de resposta positiva à pergunta 14) Você considera que o fato de 
ter trabalhado anteriormente na Administração Federal teve influência 
positiva na maneira como você foi recebido e aproveitado quando 
ingressou na carreira de gestor? 

(1) sim (2) não 

14.3 (Em caso de resposta negativa à pergunta 14) Você trabalhava em outra 
esfera ou poder, ou na iniciativa privada? (Descreva a função, a carreira, o 
cargo e a esfera! poder/setor.) 

14.4 (Apenas para os que vieram da iniciativa privada.) Você já tinha tido 
alguma experiência no serviço público anteriormente? 

15. Sua atividade como EPPGG está mais próxima do trabalho de 
gerência (coordenação de trabalhos de pessoas) ou de assessoria técnica 
(realizar trabalhos variados, estudos, pareceres, notas técnicas e similares 
que subsidiem a decisão do superior hierárquico)? 
(1) Gerência 



(2) Assessoria técnica 

16. Qual a participação de atividades rotineiras, aquelas repetidas 
periodicamente, no seu volume de trabalho (esta pergunta visa distinguir 
entre a preponderâ,ncia de atividades rotineiras ou atividades relacionadas 
a projetos) 

(1) 0·25% 
(2) 26·50% 
(3) 51·75% 
(4) 76·100% 

17. No início de suas atividades como gestor, como você foi recebido 
pelos funcionários da unidade organizacional (técnicos e funcionários de 
nível médio)? (Por boa receptividade, entenda: bom tratamento pessoal, 
bom atendimento às suas eventuais necessidades, ajuda em questões 
técnicas que você ainda não dominava etc. Por resistência, entenda: 
tratamento pessoal ruim, demora e má vontade no atendimento às suas 
necessidades, excesso de competitividade etc.) 

Resistência I _O J _1_ 1 _2_ 1_3_ 1 _4_ 1 _5_ 1 Boa receptividade 

1 7.1 .  No início de suas atividades como gestor, como você foi recebido 
pela chefia da organização? (Por boa receptividade, entenda: confiança, 
delegação de responsabilidades, abertura para diálogo. Por resistência, 
entenda: ausência de tarefas delegadas, de confiança e de diálogo.) 

Resistência I_OJ �1_ 1 _2_ 1_3 _ L  4J _5 J Boa receptividade 

18. Desde o seu ingresso na carreira de EPPGG, você mudou de unidade 
organizacional em que trabalhava? (Entenda por unidade organizacional a 
Secretaria, Autarquia, Fundação ou Organização Social na qual você 
trabalhou, mesmo dentro de um único Ministério. Desconsidere as 
mudanças ocorridas por reestruturações administrativas.) 
(1) Sim 
(2) Não 
18.1 (Se sim) Quantas vezes?_

�--:--,-:-,-,:-. 18.2 (Se sim) A mudança foi voluntária? (1) Sim (2) Não 

19. O fato de manter contato com gestores de outros Ministérios já 
ensejou ou facilitou sua atuação em projetos interministeriais? 
(1) Sim (2) Não 

20. O fato de manter contato com gestores de outros Ministérios já 
permitiu melhorar sua atuação em projetos dentro de sua própria 
organização? 
(1) Sim (2) Não 

22. O contato ou o simples conhecimento com outros gestores já ensejou 
que você mudasse da organização em que trabalhava? 
(1) Sim (2) Não 



Atitudes e percepções 

23. Quando você se tornou um EPPGG, sua percepção sobre o salário da 
carreira era de que ele: 

(1) estava abaixo das suas expectativas 
(2) estava adequado 
(3) estava acima das suas expectativas 

23.1 Atualmente, você considera que o salário da carreira: 

(1) está abaixo das suas expectativas 
(2) está adequado 
(3) está acima das suas expectativas 

24. Numere de 1 (mais importante) a 3 (menos importante) os itens 
abaixo, conforme avalie sua importância para seu crescimento 
profissional dentro da organização em que trabalha. 
( ) Habilidades e competências relacionadas ao processo de formulação e 

implementação de políticas públicas. 
( ) Competência em algum ramo técnico do conhecimento (Ex.: Ciência 

Econômica, Direito, Contabilidade). 
( ) Relacionamento Pessoal. 

25. Se você recebesse um convite para um trabalho interessante , fora do 
órgão em que você trabalha, com a mesma remuneração, você gostaria de 
ir? 
(1) Sim, gostaria 
(2) Não sei 
(3) Não, não gostaria 

26. De O a 5, que nota você daria para sua motivação para o trabalho, 
hoje, no órgão em que você trabalha? [Avalie como "O" se você se 
considerar sem qualquer motivação para o trabalho, 5 se você se 
considerar com excelente motivação, ou uma nota intermediária.] 

27. Nos próximos 5 anos, você pretende: 
(1) Permanecer na carreira de EPPGG 
(2) Fazer outro concurso, para o executivo (AFTN, Técnico do IPEA, 
etc.) 
(3) Fazer outro concurso, para o legislativo ou judiciário 
(4) Voltar para o Estado de origem, em qualquer boa oportunidade 
(5) Ir para a iniciativa privada 
(6) Outros (aposentar-se, por exemplo) 

28_ As perguntas seguintes buscam verificar suas condições básicas de 

;;o 



trabalho. Dê a nota mínima caso faça uma avaliação muito ruim do item, 
nota máxima caso faça uma avaliação excelente do item, ou uma nota 
intermediária. 

28.1 De O a 5, que nota você daria para os recursos materiais que você 
tem a disposição para realizar seu trabalho (espaço físico, material de 
escritório, bibliográfia, computadores etc.)? 

28.2 De O a 5, que nota você daria para O rendimento (inclui todos os seus 
benefícios financeiros) que você recebe pelo seu trabalho? 

28.3 De O a 5, que nota você daria para a postura de seu atual superior 
(maneira de cobrar resultados, tratamento pessoal, respeito profissional)? 

28.4 De O a 5, que nota você daria para seus subordinados que ocupam 
funções técnicas? 

( ) Não possuo subordinados com funções técnicas 

28.5 De O a 5, que nota você daria para seus subordinados que ocupam 
funções de nível médio? 

1 _°_ 1_1_ 1_2_ 1 _3_ 1 _4_ 1 _5_1 
( ) Não possuo subordinados com funções de nível médio 

29. (I) Muitos administradores públicos argumentam que faltam recursos 
humanos capacitados para que possam desenvolver seu trabalho. (lI) 
Outros argumentam que o que falta é planejamento e uma utilização mais 
racional dos recursos humanos existentes. Pensando especificamente na 
organização em que trabalha, você (neste caso, entenda como 
"organização" o seu Ministério): 
(1) concorda absolutamente com a primeira afirmativa 
(2) concorda mais com a primeira que com a segunda afirmativa 
(3) concorda mais com a segunda que com a primeira afirmativa 
(4) concorda absolutamente com a segunda alternativa 

29.1 Pensando agora .em toda administração pública federal direta, você: 
(1) concorda absolutamente com a primeira afirmativa 
(2) concorda mais com a primeira que com a segunda afirmativa 
(3) concorda mais com a segunda que com a primeira afirmativa 
(4) concorda absolutamente com a segunda alternativa 

29.2. Em relação a esta mesma reclamação, você acredita que os 
administradores públicos, em geral, se preocupam em elaborar um 
diagnóstico das fraquezas em sua estrutura administrativa e um plano de 

• 



trabalho 0para aproveitar a chegada de novos funcionários? 
(1) Em geral elaboramo 
(2) Em geral não elaboram. 

30. (I) Alguns acreditam que a ocupação de cargos comissionados (DAS) 
se dá preponderantemente por competência. (11) Outros sustentam que a 
ocupação destes cargos não é condicionada preponderantemente por 
critérios de competência. Pensando especificamente na organização em que 
trabalha, você (entenda por "organização" o seu Ministério): 
(1) concorda absolutamente com a primeira afirmativa 
(2) concorda mais com a primeira que com a segunda afirmativa 
(3) concorda mais com a segunda que com a primeira afirmativa 
(4) concorda absolutamente com a segunda alternativa 

30.1 Pensando agora na administração pública federal como um todo, 
, voce: 

(1) concorda absolutamente com a primeira afirmativa 
(2) concorda mais com a primeira que com a segunda afirmativa 
(3) concorda mais com a segunda que com a primeira afirmativa 
(4) concorda absolutamente com a segunda alternativa 

3 1 .  (I) Alguns argumentam que a carreira de EPPGG deve permanecer 
sob o Regime Jurídico Único, uma vez que a natureza de sua função 
(formulação de políticas e gestão governamental) é fundamentalmente de 
Estado. (II) Outros argumentam que a natureza gerencial, característica da 
carreira, torna natural a contratação via CLT, mais flexível. Deixando de 
lado o que é melhor para você, você diria que: 
(1) concorda absolutamente com a primeira afirmativa 
(2) concorda mais com a primeira que com a segunda afirmativa 
(3) concorda mais com a segunda que com a primeira afirmativa 
(4) concorda absolutamente com a segunda alternativa 

32. No que se refere ao uso ou não da curva forçada no cálculo da GDP, 
considere os seguintes argumentos: (I) algumas pessoas afirmam que a 
curva forçada da GDP é injusta uma vez que resulta em gratificações 
diferentes para avaliações iguais; (11) outros acreditam que a curva forçada 
é a única maneira de evitar que a avaliação se torne um ritual (com todos 
recebendo 100%). Você: 

(1) concorda absolutamente com a primeira afirmativa 
(2) concorda mais com a primeira que com a segunda afirmativa 
(3) concorda mais com a segunda que com a primeira afirmativa 
(4) concorda absolutamente com a segunda alternativa 

33. Dê uma ordem de preferência para os seguintes princípios de 
promoção de pessoal para a administração pública. Considere os princípios 
em si (e não sua aplicação atual, eventualmente distorcida), assinalando 1 
para o preferido entre os três, 2 para o segundo e 3 para o terceiro. 

( ) tempo de serviço 
( ) avaliação de desempenho individual 
( ) por qualificação profissional: aprovação em cursos, treinamento etc. 

L-__ J 



34. Da sua experi�ncia e conviv�ncia na Administração Pública, qual a 
imagem que a carreira possui em geral 

Ruim I _OJ_l_UJ _3J_4_U_ 1  Boa 

35. A Carreira de EPPGG possui pontos positivos e negativos. Assinale a 
ordem de prefer"ncia"dos três pontos que voc" considera mais positivos 
na carreira. (Assinale com 1 o primeiro ponto, 2 o segundo e 3 o terceiro) 

( ) Salário 
( ) Mobilidade Funcional 
( ) Amplitude das atribuições 
( ) Conhecimento da máquina pública 
( ) Possibilidade de ocupação de cargos comissionados e postos chave da 

administração 
( ) Reconhecimento da carreira 
( ) Conhecimento de alguma temática específica 
(Qual? _____ _ 

�--------�--------------------) ( ) Outro: ___________________ _ 

35.1 .  Assinale agora os três pontos que você considera os mais negativos 
da carreira. (Assinale 1 para o ponto mais negativo, 2 para o segundo e 3 
para o Terceiro.) 

( ) Salário 
( ) Sistema de avaliação 
( ) Falta de precisão na função do cargo de gestor 
( ) Fraqueza institucional da carreira, quando comparada com outras 
maIS 

tradicionais 
( ) Mobilidade Funcional 
( ) Inserção dos gestores em estrutura hierárquicas rígidas com pouca 

mobilidade 
( ) Dificuldade de ocupação de cargos comissionados. 
( ) 
Outro: ______________________ _ 

;u 
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SECRETARIA EXECUTIVA 
FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL 

SERVIDORES DA CARREIRA DE ESPECIALISTA EM POLíTICAS PÚBLICAS E GESTÃO GOVERNAMENTAL 

NOME DO SERVIDOR: 
ÓRGÃO DE EXERCícIO: 
UNIDADE DE EXERcícIO: 
CARGO EM COMISSÃO: 

I - QUANTIDADE DE TRABALHO (até 168 pontos) 
Define a oroducão do servidor segundo as tarefas 

. 

II - QUALIDADE DO TRABALHO (Até 447 pontos) 

e as atribui do 

detalhamento e criatividade do trabalho. 

III - TEMPESTIVIDADE DO TRABALHO (até 223 pontos) 
Define a agilidade com que as solicitações são atendidas. Objetiva, primordialmente, 

dos orazos estabelecidos. 

IV - COMPROMETIMENTO COM O TRABALHO (até 224 pontos) 
Define o grau de comprometimento profissional do servidor com o trabalho, com a 
consecução das metas estabelecidas, com o concei to da Instituição e da Administração 
Pública como um 

v - RELACIONAMENTO/COMUNICAÇÃO (57 pontos) 
Define a cordialidade, a habilidade de comunicação e a presteza do servidor no 

MA TR. SIAPE: . 

PERÍODO: 

atendimento às essoas ue demandam seus servi os. 
., ___ ,_,_ ---'--. _ _  .... L. I 
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Avaliador: 
Data: 
Assinatura do Avaliador: 

Avaliado 
( ) Concordo com a avaliação de desempenho Data: 
( ) Não concordo com a avaliação de desempenho, Assinatnra do Avaliado: 
razão por que requeiro a análise pelo Comitê de Avaliação 
de Desemuenho. nelos motivos exuostos no verso. 

... � 



Recurso do Avaliado - Exposição de Motivos 

Data: Assinatura: 

Parecer do Comitê 
( ) Ratificamos a avaliação acima, conforme parecer abaixo 
( ) Retificamos a avaliação acima, nos termos do parecer abaixo: 

Data: I Presidente do Comitê: 

- -----------------------�----- �---------------

- j 

I I 
I 


